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APRESENTAÇÃO

A Revista Técnica dos Tribunais de Contas (RTTC) tem por objetivo divulgar 
de forma sistemática artigos doutrinários sobre controle público. Espera-se 
que a contribuição dos estudiosos da área possa ser vista de forma seletiva e 
organizada.

Um exame do universo dos Tribunais de Contas mostrou que temos várias  
e importantes revistas técnicas e informativas editadas por boa parte dos Tribu-
nais de Contas brasileiros. Assim, a RTTC não terá entre seus objetivos principais 
a originalidade. O que se buscará é divulgar nacionalmente estudos doutriná- 
rios e de casos concretos que venham a ser publicados por essas mesmas revistas. 
Dessa forma, o papel esperado desta nova publicação é a sistematização desses 
estudos e a provocação pelo surgimento de novas opiniões sobre matérias 
relevantes no ambiente do controle público.

Pela natureza dos órgãos representativos que editam ou cooperam com  
a edição da RTTC, a maioria dos artigos estará centrada na atuação dos Tribu- 
nais de Contas do Brasil. O que não prejudica o processo de cooperação inter-
nacional para a defesa do Erário. Também merecerão atenção editorial artigos  
de autores de outros países sobre controle público em geral e sobre o controle 
externo em particular. Afinal, o modelo de controle a cargo do Poder Legisla- 
tivo contempla a existência de órgãos técnicos de controle externo. A deno-
minação — Tribunais de Contas, Auditorias, Controladorias, Sindicaturas, entre 
outros — varia de país para país, mas as características principais são iguais  
ou assemelhadas. 

Como entidade idealizadora da RTTC, a ATRICON defende que a linha 
editorial observe o absoluto respeito à liberdade e diversidade de opiniões. 
Igualmente a criatividade intelectual será estimulada e jamais direcionada. 

A RTTC nasce em um momento importante da já centenária história 
dos Tribunais de Contas brasileiros. Entre esses órgãos vê-se um forte anseio 
pela cooperação e integração institucional. A ATRICON, com seus 18 anos de 
atividade na defesa corporativa e institucional dos Tribunais de Contas, recebe de 
braços abertos a participação da ABRACOM, do IRB e, no futuro, da AUDICON 
e da AMPCON para um esforço a mais para a divulgação de matérias impor-
tantes relacionadas ao controle público. 

Muito a propósito, a seleção de artigos desse número inicial da RTTC 
tem por objeto de estudos a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). O surgimento  
desta lei há uma década foi pautado com expressivo apoio popular. O que 
provocou uma espécie de redespertar dos Tribunais de Contas convocados a 
fiscalizar a correta aplicação da LRF. Descobrimos, então, que era necessário  
criar mecanismos atuais para exercer com tempestividade e controle preciso os 
objetivos de uma lei que pretendia — como pretende — o planejamento e a 
transparência. A busca de um conjunto de regras de fiscalização e controle nacio-
nal revelou-se imperiosa. Os nossos critérios também se revelaram insuficientes 
para uma avaliação operacional da gestão dos órgãos públicos.
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E, uma vez mais, verificamos a necessidade de apoio técnico e financeiro 
extra-orçamentário para um certo equilíbrio entre os Tribunais de Contas 
de diversas regiões e inseridos em Estados de variada dimensão. Daí uma 
aproximação entre os Corpos Deliberativos e Técnicos dos Tribunais de Contas 
e o estabelecimento de um amplo fórum de discussões. Desse grande fórum 
dos Tribunais de Contas, com a participação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e do Banco Interamericano de Desenvolvimento, surgiram 
ideias para a criação de um avançado programa de modernização dos órgãos 
de controle externo — o Programa de Modernização do Sistema de Controle 
Externo dos Estados, Distrito Federal e Municípios Brasileiros (PROMOEX).

Este programa é um marco na evolução das Cortes de Contas brasileiras  
e a RTTC pretende expressar, criticar e contribuir para a efetividade dos cami- 
nhos apontados. É assim que começamos por esta edição discutindo prefe-
rencialmente os 10 anos da LRF. Seria inevitável fixar nossa atenção sobre o 
PROMOEX que se encaminha para a última fase de sua principal etapa. Tanto 
assim que há expressas referências ao programa em artigos. 

Ao mesmo tempo, surgem iniciativas legislativas importantes que serão 
tratadas pela RTTC como contribuição dos Tribunais de Contas ao debate. Entre 
essas, certamente merecerão o estudo de doutrinadores a criação do Conselho 
Nacional dos Tribunais de Contas, a Lei de Qualidade Fiscal e, ainda em forma 
de anteprojeto, a Lei Orgânica da Administração Pública Federal.

Neste cenário, acredita-se na necessidade e utilidade de uma publicação 
como a RTTC.

O número zero é um ensaio. A responsabilidade editorial deste número 
é da Equipe Técnica. Nos próximos números, certamente teremos a esperada 
contribuição dos membros do Conselho Editorial, ora nominados em sua 
composição inicial: Antônio Fernando Jorge Malheiro, Adriene Barbosa de  
Faria Andrade, Helio Saul Mileski, José de Ribamar Caldas Furtado, Manoel 
Figueiredo Castro, Marli Vinhadeli, Maurício Faria, Renato Martins Costa,  
Valter Albano da Silva.

Para compor esta edição inaugural da RTTC foram selecionados 16 artigos 
de estudiosos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em grande parte integrantes  
de Tribunais de Contas, avaliando seus 10 anos de vigência, os impactos  
sobre a administração pública e sobre a atuação dos Tribunais de Contas. A cola- 
 boração da Editora Fórum mostrou-se essencial também na composição do 
conteúdo da RTTC, oferecendo artigos diretamente relacionados com a temática 
desta edição.

Salomão Ribas Junior
Presidente da ATRICON.
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Desempenho comparado dos principais 
governos brasileiros depois de dez anos 
de LRF1

José Roberto Afonso
Economista do BnDES, a serviço do Senado Federal. Mestre pela UFRJ e doutorando da 
Unicamp.

Guilherme Luís nilson Pinto de Carvalho
Economista. Mestrando em Economia da UFF.

Kleber Pacheco de Castro
Economista. Consultor. Mestre e doutorando em Economia da UFF.

Palavras-chave: Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Produto Interno Bruto 
(PIB). Dívida pública. Indicadores fiscais. Crise financeira global.

Sumário: 1 Indicadores tradicionais e agregados (NFSP e DLSP) – 1.1 Resul-
tado primário – 1.2 Receitas e despesas primárias – 1.3 Juros nominais –  
1.4 Resultado nominal – 1.5 Dívida pública – 2 Limites e variáveis desa-
gregadas (relatos LRF) – 2.1 Análise de curto prazo – 2.2 Análise de médio 
prazo – 3 Considerações finais – Referências

A presente análise econômica procura traçar um panorama geral 
das finanças brasileiras depois da edição da Lei Complementar nº 101, 
de 4.5.2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).2 
Completando 10 anos de vigência, o que os indicadores fiscais mais 
usados pelos analistas mostram sobre a evolução das contas públicas  
no país? Qual foi o impacto da LRF para as finanças dos governos? Como 
a experiência acumulada no período pode ajudar a melhorar ainda  
mais a gestão fiscal? 

Para responder a estas questões, esta análise será dividida em duas 
partes. A primeira seção analisa a evolução dos indicadores fiscais mais 
utilizados pelos analistas — a saber: a necessidade de financiamento e  
a dívida líquida do setor público, com uma abordagem agregada das 
esferas de governo. Já a segunda seção trata dos dois principais limites 
previstos na LRF (para despesa de pessoal e dívida consolidada), além 
de outros indicadores (como superávit primário), extraídos de relatórios 

1  As opiniões aqui expressas são de exclusiva responsabilidade dos autores. Elaborado com base em informações 
disponíveis até 10.3.2010.

2  Para a memória da origem dos dispositivos constitucionais, passando pelo desenho, debate e proposição 
da proposta pelo Executivo Federal, e sua apreciação pelo Congresso nacional e depois julgamento de 
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, ver Afonso (2005).
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exigidos pela mesma lei, o resumido da execução orçamentária e o de 
gestão fiscal, com um enfoque desagregado por unidade de governo. Em 
comum, as duas análises objetivam levantar o desempenho comparado 
das diferentes esferas de governo na Federação brasileira ao longo da 
primeira década de vigência da LRF.

1 indicadores tradicionais e agregados (nFSP e DLSP)
Os mais tradicionais indicadores fiscais da economia brasileira  

são calculados e divulgados mensalmente pelo Banco Central:� as neces-
sidades de financiamento do setor público (NFSP), que retratam os  
fluxos do resultado primário, dos gastos com juros e do resultado  
nominal; e a dívida líquida do setor público (DLSP), com o estoque dos 
principais débitos e haveres ao final de cada período. Este estudo tomou 
as séries temporais,4 com valores nominais expressos em porcentagem  
do PIB. 

Os fluxos (NFSP) na última década são apresentados na próxima 
tabela — excluída a Petrobras a partir de 2001 (na verdade, dado o obje- 
tivo de comparar governos, as empresas estatais não serão objeto de 
maiores comentários).5 É possível quebrar a série em três etapas: os 
impactos da crise financeira global aparecem na variação de 2008 para 
2009; a situação fiscal durante dos últimos dois mandatos dos chefes  
do Executivo federal e dos estaduais é observada partindo de 2002; e, o 
principal, os efeitos do pós-LRF revelados quando se toma 2000 como 
base da evolução. 

Como tais indicadores discriminam entre as diferentes esferas  
de governo, permitem um olhar especial da face federativa, especial- 
mente porque tradição histórica brasileira pré-LRF era de governos 
subnacionais pouco austeros e propensos ao endividamento exacerbado, 
que, de tempos em tempos, acabavam sendo “federalizados”.6

3  A nota mensal está disponível em: <http://www.bcb.gov.br/?ECoiMPoLFiSC>.
4  Séries históricas de necessidades e dívidas constam em: <http://www.bcb.gov.br/?SERiEDLSP>. As tabulações 

aqui utilizadas foram elaboradas e gentilmente cedidas pelo economista Fábio Giambiagi.
5  Registre-se que, nas séries divulgadas pelo BC, o critério de cálculo das estatais sofre uma mudança radical 

com a exclusão da Petrobras, refletindo decisão tomada pelo governo federal no início da crise financeira 
global. Como as séries que excluem aquela estatal só retroagiram até 2001, é preciso cautela redobrada na 
interpretação da evolução de resultados antes e depois daquele ano, tanto do segmento, quanto do setor 
público agregado. Por isso, esta análise privilegia a comparação do comportamento das contas do governo 
federal vis-à-vis dos governos estaduais e municipais.

6  não apenas pela implementação da LRF, o final da década de 1990 é considerado por Giambiagi (2007) um 
ponto de inflexão no relacionamento entre os diferentes níveis de governo também pela renegociação das 
dívidas subnacionais com a União.
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1.1 Resultado primário
Entre 2008 e 2009 o superávit primário do setor público caiu em 

1,48 pontos do PIB, dos quais 1,02 explicados pelo governo federal e 
apenas 0,�5 pelos subnacionais. O superávit do setor público consolidado 
de 2,06% do PIB em 2009 foi o mais baixo dos últimos dez anos. O 
mesmo ocorreu com o resultado do governo federal, de 1,�5% do PIB.  
Já o superávit de 0,67% do PIB obtido pelos governos estaduais e 
municipais retrocedeu menos e ficou acima dos 0,50% do PIB obtido  
em 2000. 

A mesma característica também aparece quando se toma os dois 
últimos mandatos do governo federal e dos governos estaduais: enquanto 
os estados lograram um primário em 2009 de 0,57% do PIB, resultado 
idêntico ao registrado em 2002 (último ano do terceiro mandato anterior), 
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a União poupou no ano passado 0,8 pontos do produto menos que o  
seu antecessor sete anos antes, ou seja, 1,�5% do PIB em 2009 contra 
2,16% do PIB em 2002. 

Na comparação entre 2000 e 2009 este traço fica ainda mais 
acentuado: o primário federal caiu em 0,�8 pontos do PIB e o subnacional 
aumentou em 0,17 pontos. Isto é, governo central e governos subnacio-
nais apresentaram movimentos inversos depois que a LRF entrou em 
vigor. A distância entre o esforço de poupar para pagar dívidas feitas 
pelos estados e municípios e o realizado pelo governo federal se encurtou 
significativamente: em 2000, o primário daqueles governos equivalia  
a 29% do federal, e nove anos após esta relação subiu para a metade. 

Esta evolução também pode ser visualizada no gráfico a seguir 
que reproduz, numa série mensal, desde o final da década de 90, o 
resultado primário acumulado em doze meses proporcional ao PIB. As 
curvas reproduzem as necessidades de cada segmento institucional. Se 
o comportamento do resultado para todo o setor público já era muito 
influenciado pelo federal, a correção fica ainda mais estreita desde  
outubro de 2008. Desde este mês, por um ano, o primário federal se reduz 
forte e continuamente. O primário dos governos subnacionais também 
andou na mesma direção, porém com menor intensidade.

Se não fossem as receitas atípicas do Tesouro Nacional nos últimos 
meses do ano passado, o fechamento do exercício repetiria um fato  
ainda mais surpreendente e inédito em toda a história fiscal do país:  
entre agosto e novembro de 2009, o superávit primário anualizado dos 
governos subnacionais superou o do governo federal. A diferença mais 
marcante foi em outubro de 2009: o superávit estadual e municipal 
acumulado em 12 meses recuou para 0,68% do PIB, o mais baixo desde 
novembro de 2001; porém, o federal caíra para 0,19% do PIB. Um ano 
antes, em outubro de 2008, o superávit primário federal fora pouco  
mais do triplo do resultado de estados e municípios: �,08% do PIB 
versus 1,02% do PIB. Destaca-se essa situação para reforçar a natureza da 
mudança na composição do resultado fiscal do setor público, e também 
para mostrar como as contas do governo federal foram muito mais aba-
ladas do que as dos governos estaduais e municipais, que, mesmo sofrendo 
os efeitos da crise, não apresentaram, em seu primário, uma inflexão para 
baixo tão acentuada como sofrera o primário do governo central após  
o auge da crise.
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Se a queda do resultado primário do setor público foi ditada basi-
camente pela drástica deterioração das contas federais, por que os estados 
e os municípios não trilharam o mesmo caminho? 

1.2 Receitas e despesas primárias
Uma suposta política fiscal anticíclica poderia ser apontada como 

justificativa para um comportamento tão díspare. Ou seja, o governo 
federal teria perdido mais receita porque precisou conceder desonera-
ções tributárias, de um lado, e aumentou o gasto e investiu mais para 
impulsionar a economia, por outro lado. A mesma justificativa pressupõe 
que tais movimentos foram passageiros e não haveria motivo para maior 
preocupação fiscal. 

Evidências apontam que a evolução da receita líquida federal 
vis-à-vis a tributária subnacional foi exatamente inversa da hipótese 
antes levantada. No caso da União, o cálculo da carga tributária global 
revela que sua arrecadação direta caiu em 0,81 pontos do PIB no ano 
passado (de 24,54% para 2�,79% do PIB, entre 2008 e 2009).7 Porém, 

7  os dados de arrecadação do governo federal foram obtidos a partir do Balanço Geral da União da STn e já 
estão consolidados. As exceções ficam por conta do FGTS, que foi obtido na CEF, e o Sistema S, que foi obtido a 
partir de Khair (2010). os dados dos Estados foram calculados considerando a variação nominal da arrecadação 
divulgada pelo Confaz (2008/2009) para iCMS, iPVA, iTCD e Taxas. nos outros casos foi considerada a mesma 
carga de 2008 (manteve-se o % do PiB de 2008). os dados dos municípios foram calculados considerando a 
variação nominal da arrecadação dos municípios das capitais (2008/2009) para iSS, iPTU, iTBi e Contribuições 
de Melhoria e Econômicas. nos demais casos foi considerada a mesma carga de 2008 (manteve-se o % do 
PiB de 2008).
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quando computadas as receitas não tributárias (como os dividendos das  
empresas estatais), muda o resultado: segundo o boletim da STN (2009), 
computadas todas as fontes de recursos primários, a receita líquida do 
governo central, que é disponível depois de concedidas transferências a 
outros governos, cresceu ligeiramente: de 19,42% do PIB para 19,52%  
do PIB entre 2008 e 2009. 

Não há informação com a mesma abrangência e atualidade para 
os governos subnacionais, porém, já se sabe o que aconteceu com suas 
duas principais fontes (e também que tais governos não detêm um 
volume expressivo de receitas não tributárias, como no caso federal). A 
arrecadação tributária direta dos governos subnacionais deve ter caído, 
segundo recentes estimativas próprias: a carga estadual em 2008 de  
9,19% em proporção do produto, teria declinado em 2009 para o patamar 
de 9,09%. Ou seja, a carga tributária estadual teria diminuído em 0,48 
pontos do PIB no ano passado. Já no caso dos governos municipais a 
carga teria crescido levemente de 2,08% do PIB em 2008 para 2,15%  
do PIB em 2009.8

No caso das transferências regulares concedidas pela União, o 
mesmo boletim da STN reportou uma diminuição dos repasses em 0,�6 
pontos do produto, de 4,4�% do PIB em 2008 para 4,07% do PIB no  
último ano. Exatamente por ter transferido menos para os outros  
governos que a receita líquida do Tesouro Nacional cresceu no período, 
uma vez que a receita total caiu em 0,27 pontos do produto no ano pas-
sado, passando de 2�,85% do PIB no primeiro ano para 2�,58% do PIB 
no ano passado. Esse curioso descompasso entre a receita do Tesouro e  
as transferências que ele concede decorre, em grande parte, das desonera-
ções terem sido concentradas no IPI, que tem mais da metade de sua  
receita compartilhada com estados e municípios. Desta forma, não é mero 
acaso que a queda no superávit primário estadual e municipal no ano 
passado seja exatamente igual ao recuo das transferências a eles concedidas 
pela União — isto é, 0,�5 pontos do produto. Ou seja, indiretamente, 
a queda no esforço fiscal dos governos subnacionais pode ser atribuída  
ao governo central. 

Portanto, estatísticas evidenciam que o impacto da crise sobre as 
receitas alcançou os estados, que perderam ICMS e transferências, e os 

8  outra estimativa, de Khair (2010), estima que a carga tributária dos governos estaduais e municipais permaneceu 
estável entre 2008 e 2009. Entretanto, o PiB utilizado pelo autor para o cálculo da carga está consideravelmente 
subestimado, o que indica uma queda na carga dos governos subnacionais entre os dois anos. 
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municípios, mais pelo lado das transferências, enquanto a receita federal 
se manteve, ainda que graças a captações de caráter extraordinário. 

Já no caso da política fiscal anticíclica via gastos, se for seguir a  
melhor tradição keynesiana, e mesmo a atual experiência de outras eco-
nomias emergentes, ela deveria ser concentrada na elevação da formação 
bruta de capital fixo (FBKF). 

De acordo com estimativa de Gobetti (2010) este gasto cresceu  
em 0,18 pontos do produto no ano passado e subiu para 0,6�% do PIB, 
o maior volume na era do Real. Porém, o crescimento dos investimentos 
em 2009 respondeu por uma parcela pequena da expansão da despesa no 
mesmo ano. Boletim da STN (2009), no último ano, o total da despesa 
primária aumentou em 1,69 pontos do produto, saltando para 18,26%  
do PIB. O Banco Central calculou em 1,02 pontos a diminuição do pri-
mário do governo federal. Logo, mesmo com a tão propagada priori- 
dade do governo federal para o PAC, a expansão dos investimentos 
federais respondeu por apenas 11% do aumento de gastos9 ou 18% da 
piora do primário, o que, mais uma vez, minimiza a justificativa de que 
seria aceitável uma piora do esforço fiscal da União à luz do gasto, haja 
vista que este gasto é, em sua maior parte, improdutivo.

Novamente, a mesma hipótese pode ser válida para os estados:  
eles elevaram em 0,2 pontos do produto o gasto com FBKF, segundo 
a mesma projeção de Gobetti (2010), passando para 1,02% do PIB em 
2009 — o melhor resultado em onze anos. Logo, apenas isto explica cerca  
de 70% da queda do primário daqueles governos. Se rememorarmos 
o fato de que estes governos ainda foram prejudicados pela perda de 
transferências do governo federal, tal movimento dos investimentos se 
torna ainda mais relevante.

Estas teses são corroboradas quando levantadas algumas esta- 

tísticas dos primeiros relatórios previstos na LRF dos maiores governos  
do país, conforme indicadores expressos na segunda seção deste 
capítulo.

9  o percentual pode ser um pouco diferente porque o aumento dos investimentos foi mensurado pela despesa 
realizada. Gobetti (2010) seguiu o mesmo critério adotado nas contas nacionais. 

 Tomando só os dados da STn, é possível constatar na tabela 8 (divulgada junto com o boletim mensal), que, 
pelo critério de despesas pagas, os investimentos tiveram um incremento nominal de R$5.868,1 milhões no ano 
passado e o montante subiu para R$34.136,7 milhões em 2009. Já a despesa total computada na apuração 
do resultado primário do governo federal aumentou em R$74.504,7 milhões no mesmo período, chegando 
a R$572.405,2 milhões em 2009. A razão entre as duas variações citadas mal chega a 8%. 
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1.3 Juros nominais
Sobre as demais variáveis que compõe a NFSP, chama-se a atenção 

para o comportamento recente dos gastos com juros, cada vez mais 
dissociado da evolução da taxa SELIC, ao contrário do senso comum. 
São vários fatores que explicam tal descompasso.10 Ainda que as taxas 
tenham recuado, como o montante sobre o qual incidem é cada vez 
maior, o volume de gastos acaba tendo um comportamento diferente 
do senso comum em algumas situações. O custo de carregamento das 
enormes e crescentes reservas internacionais também é muito relevante 
tal resultado. Além disso, também há a expansão recente de crédito para 
instituições financeiras oficiais com taxas bastante reduzidas. Para fins  
da análise federativa comparativa, objeto principal desta seção, muito 
pesam as enormes transações dentro do próprio setor público — ou 
melhor, as dívidas subnacionais que foram renegociadas pela União. 
Como estas foram indexadas pelo IGP, que apresentou deflação em  
2009, isto acabou por afetar sobremaneira os fluxos de valores devidos  
e mesmo os estoques.11

Assim, no ano passado, os gastos com juros nominais dos governos 
subnacionais foi de apenas 0,61% do PIB, de longe os mais baixos da  
série histórica iniciada em 1994. Isto significou uma economia de 1,6 
pontos do produto em relação ao ano anterior e de �,6 pontos do PIB 
com relação a 2002. Em contrapartida, entre 2008 e 2009, isto aumentou 
os gastos da União na mesma categoria em exatos 1,6 pontos do produto, 
uma vez que o cálculo do BC é líquido e por competência. 

10  o economista Fabio Giambiagi, ao comentar sobre a dissociação dos gastos com juros e a SELiC, destaca três 
razões principais para tal descolamento: “a) embora muitos associem SELiC com dívida, a rigor o custo de 
captação médio do Tesouro vem sendo maior que 10 % há meses, mesmo com a SELiC muito menor, por conta 
dos pre-fixados (nTn-Fs a 13 %) e títulos indexados (em torno de 7 % reais mais iPCA); b) reservas, que são 
um ativo enorme e rendem uma ninharia; e c) antes FAT e agora FAT + empréstimos ao BnDES, que rendem 
6 % tendo como contrapartida mais passivo pelo qual se paga 10%. o resultado é que a SELiC caiu, mas a 
taxa de juros implícita da dívida líquida caiu bem menos”. Ele chama a atenção para a comparação entre as 
taxas anuais médias de 2004 e de 2009: a SELiC caiu de 16,25% para 9,92%, porém, a implícita para a dívida 
líquida de todo o setor público teve uma redução marginal, de 14,70% para 14,47%. 

11  o economista Fábio Giambiagi destaca que, entre 2004 e 2009, aumentou a implícita da dívida líquida do 
governo central, de 14,42% para 19,79%, enquanto despencou a mesma taxa do governo estadual, de 16,09% 
para 4,29%, e também do municipal, de 20,86% para apenas 7,90%, no mesmo período. É interessante notar 
que as variações não são simétricas: embora a rolagem pese em sentidos opostos entre as esferas de governo, 
o ritmo de queda da taxa da dívida subnacional foi muito mais intenso do que o incremento da dívida federal, 
mostrando também o peso de outros fatores. De qualquer forma, mesmo que se deixe 2009 de lado, por sua 
atipicidade inegável, a comparação entre as taxas de 2004 e 2008 não muda muito a tendência: a SELiC caiu 
de 16,25% para 12,48% (ou seja, caiu em 3,77 pontos), mas, no sentido inverso, a taxa implícita da dívida 
líquida de todo o setor público aumentou de 14,70% para 15,25% (+0,55 pontos); mesmo a taxa implícita 
do governo central só recuou de 14,42% para 12,84% (1,58 pontos), bem menos que a diminuição da SELiC. 
ou seja, antes mesmo de oscilações atípicas do iGP-M e na indexação da rolagem, já estava em curso um 
descolamento entre a SELiC e a taxa média da dívida federal e pública, como um todo.
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Apesar de a SELIC ter recuado, em termos reais, para o nível mais 
baixo dos últimos anos, o governo federal gastou com juros nominais 
4,78% do PIB em 2009 — resultado maior do que os dos dois últimos 
anos e quase 2% do PIB acima do gasto com juros realizado pelo governo 
federal em 2002 (último ano do mandato do presidente anterior e em 
meio a uma crise internacional). 

É curioso que, mesmo tomando o setor público como um todo  
(o que elimina o efeito cruzado da rolagem de dívidas), as despesas 
com juros representaram 5,4% do PIB em 2009, praticamente o mesmo 
montante de 2008, quando a SELIC foi muito maior. 

Estes traços da evolução dos gastos com juros ficam mais mar- 
cantes quando visualizadas as séries mensais dos gastos acumulados nos 
últimos 12 meses, expressos em proporção do PIB, no gráfico seguinte.  
No prazo maior, há uma tendência do setor público a gastar menos 
com juros, mas oscilando e quase sempre apontando em direções sime-
tricamente opostas as curvas dos mesmos gastos pelo governo federal 
e pelos governos subnacionais. Assim, num extremo, em 200�, quando 
câmbio e IGP descolam dos demais índices, a despesa com juros imputada 
aos governos estaduais e municipais chega a superar a federal por alguns 
meses; no outro extremo, em 2009, com a valorização cambial e a deflação 
do IGP, esse gasto subnacional recua ao menor patamar da década 
enquanto o federal dispara, apesar da queda da SELIC. 
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1.4 Resultado nominal
O resultado nominal deveria ser a mais importante informação 

revelada pelas NFSP, uma vez que os juros também são gastos (e deveriam 
ser considerados como tal) — ainda que o BC considere o que é devido 
e não o efetivamente desembolsado — e por ser este ser o indicador 
mais utilizado nos outros países e, consequentemente, ser balizador de 
comparações internacionais. Porém, até há pouco tempo, o resultado 
nominal era praticamente ignorado pelos analistas e autoridades. 
É verdade que, há poucos anos, se chegou a propor e sonhar com um 
possível déficit zero, ainda que no médio prazo. 

A crise sepultou as esperanças de se chegar ao déficit zero, ainda 
que no médio prazo, porque interrompeu a queda registrada em 2007/08 
e elevou o déficit do setor público consolidado para �,�4% do PIB. Porém, 
o déficit nominal federal superou o déficit do próprio setor público, 
chegando a �,4�% do produto e apresentando uma piora de 2,6% do  
PIB em apenas um ano. 

Esta estranha discrepância entre os resultados do setor público 
consolidado e do governo federal esconde um fato inédito e surpreen-
dente: no auge da crise, os governos estaduais registraram um superávit 
nominal de 0,11% do PIB em 2009, o que nunca antes aconteceu com  
esta esfera de governo ou com o governo federal no pós-Real. A melhora 
do resultado nominal estadual nos últimos anos foi expressiva: 1,10 pontos 
do PIB na comparação com o resultado de 2008 e �,07 pontos do produto 
na comparação com 2002. Em contrapartida ao bom desempenho dos 
governos estaduais tem-se a piora (aumento do déficit) do resultado 
federal nos últimos anos: 2,61 pontos do produto frente a 2008 e 2,76 
pontos do PIB frente a 2002. Esforços estaduais e federais atuaram ao 
mesmo tempo no sentido inverso.

Mais uma vez, o gráfico com as curvas por segmento do resultado 
nominal acumulado em doze meses e expresso em porcentagem do PIB 
reforça as observações anteriores. No período mais recente, a evolução 
é igual ao do primário só que mais exacerbada pelos juros — dispara o 
déficit nominal federal ao mesmo tempo em que o subnacional caia e 
chega ao patamar mais baixo da década. 

revista_RTTC_2010.indd   23 8/9/2010   15:28:59



24 José Roberto Afonso, Guilherme Luís nilson Pinto de Carvalho, Kleber Pacheco de Castro

R. Técn. dos Trib. de Contas - RTTC, Belo Horizonte, ano 1, n. 0, p. 13-48, set. 2010

 

O surpreendente superávit nominal anual dos estados em 200912 
reflete não apenas um fato particular e atípico da rolagem da dívida, por 
mais que este tenha contado muito para aquele resultado, como também 
um comportamento diante da crise muito diferente do registrado na 
União. Mesmo perdendo transferências federais e também a arrecada- 
ção própria, em meio a uma recessão, muito mais dura para a indústria 
(onde se concentra o ICMS), os estados ainda elevaram investimentos  
e não tiveram uma piora do primário proporcionalmente tão grande 
quanto o federal, cuja receita disponível até cresceu e não teve no inves-
timento o motor da expansão de gastos.

1.5 Dívida pública
A evolução da estrutura da DSLP só repete o comportamento 

discrepante entre as esferas de governo no caso da NFSP. As tabelas a 
seguir reproduzem a dívida líquida em dois cortes diferentes, sempre em 
proporção do PIB, com indicadores para os períodos antes citados ao 
final da série anual. 

12  Ainda que a metodologia adotada seja bem diferente da aplicada pelo BC, os relatórios da LRF exigidos dos 
estados também retrataram o mesmo movimento. no caso do estado de São Paulo, o déficit nominal de 
R$14,6 bilhões em 2008 se transformou num superávit nominal de R$0,4 milhões em 2009. no estado do Rio 
de Janeiro, a mesma mudança foi ainda mais significativa: passou de déficit de R$4,8 bilhões para superávit 
nominal de R$3,0 bilhões, no mesmo período. Já em Minas Gerais, continuou o déficit nominal, porém, 
despencou de R$6,4 bi para menos de um bilhão. 
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Sob o impacto da crise, a dívida de todo o setor aumentou em 
5,7 pontos do produto no ano passado, fechando a 4�% do PIB.1� A 
contribuição de cada governo foi bem distinta, reproduzindo a inédita 
evolução já registrada no resultado primário: a dívida federal aumentou 
em 6,1 pontos do PIB enquanto a estadual caiu em 0,4 pontos do pro-
duto, de modo que fecharam 2009 em 29,8% do PIB e 11,2% do PIB, 
respectivamente. A variação da dívida municipal e das estatais foi nula.

Tomando 2002 como base de comparação, mais uma vez, se repete  
a mesma tendência de um desempenho muito mais favorável aos  
estados do que à União: a dívida daqueles caiu em �,7 pontos do produto, 
enquanto a federal diminuiu apenas em 2,� pontos. Se às vezes são 
proferidos discursos exaltando que durante os dois últimos mandatos 
presidenciais (incluindo o atual) a dívida pública do país caiu muito — 
o que, de fato, é verdade (a dívida total do setor público consolidado 
diminuiu 8,�% do PIB entre 2002 e 2009) e certamente merece todos 
os elogios — nunca é dito que a contribuição dos estados e municípios,  
que reduziram suas dívidas em �,9 pontos do PIB, para esta queda foi 
muito superior à federal (-2,�% do PIB) e das estatais (-2,1% do PIB). 
Aliás, a mesma diferença federativa se repete até quando divididas as 
empresas estatais por controle: entre 2002 e 2009 as estatais estaduais 
reduziram em 1,� pontos do PIB suas dívidas, que foi um resultado bem 
superior ao das estatais federais (sem a Petrobras), que só aumentaram 
sua posição de credoras em 0,7 pontos do produto.

A análise do período pós-LRF acentua ainda mais a disparidade 
na evolução federativa da dívida pública: a dívida federal aumentou em  
1,2 pontos do PIB entre 2000 e 2009, enquanto a dívida subnacional 
diminuiu em 2 pontos do produto no mesmo período. Apesar do período 
não ser abarcado por este estudo, vale a citação: a diferença fica exorbitante 
quando se traz a análise para o período 1994/2009. Neste intervalo de 
tempo houve um aumento de 16,8 pontos do PIB na dívida federal  
contra um modesto aumento de �,1 pontos do PIB na dívida subnacio- 
 nal. Apesar de todos os problemas em torno da rolagem da dívida sub-
nacional, estes governos fecharam 2009 devendo 1�% do PIB, o patamar 
mais baixo desde 1997, quando chegou a 12% do PIB. 

13  Sobre as perspectivas para a política fiscal nos próximos anos, Giambiagi (2009) afirma que o próximo governo 
conseguiria reduzir a relação dívida/PiB apenas com um cenário internacional favorável e através do controle 
estrito sobre o gasto e de reformas institucionais.
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Por último, não custa mencionar que, ao final de 2009, a dívida 
mobiliária do Tesouro Nacional atingiu 44,1% do PIB e superou em 1,1 
pontos toda a dívida líquida do setor público. Em 2008, esta diferença  
tinha sido de 2,9 pontos do produto. Entretanto, nos anos anteriores tal  
fato nunca tinha sido observado, na série histórica iniciada em 1994, 
quando a diferença entre estas duas dimensões fora de 18,� pontos do PIB 
a mais na dívida líquida do setor público. Agrava ainda mais esse cenário  
se à dívida mobiliária vierem a serem somadas as operações compromis-
sadas (uma forma indireta de colocar papéis no mercado, através do BC): 
de 0,5% do PIB em 2000, estas operações saltaram para inéditos 14,5%  
do PIB em 2009. Ou seja, somadas as duas modalidades, o governo  
fechou 2009 devendo em títulos no mercado um total de 58,6% do PIB – 
isto é, 15,6 pontos do produto acima da dívida líquida do setor público. 

Lembrando que os estados e municípios foram proibidos de emi-
tir títulos da dívida desde que renegociaram suas dívidas, os papéis fede-
rais em mercado explicaram a acelerada expansão do endividamento 
federal nos períodos antes citados. Agregadas, as dívidas mobiliárias e 
compromissadas tiveram um incremento de 7,9 pontos do produto apenas 
entre 2008 e 2009. Esta variação salta para casa de 20 pontos do PIB,  
se a base de comparação retroagir a 2002 ou a 2000. Portanto, a era da  
LRF e do atual governo federal é marcada pela expansão do endivida-
mento mobiliário federal — uma tendência anterior à crise. 

A principal justificativa para expansão tão forte tem a ver com  
enxugar a liquidez interna decorrente do aumento das reservas interna-
cionais, que acarretou uma inversão no sinal da dívida externa do governo 
central (inclusive BC) a partir de 2006: o saldo negativo de 2,2% do PIB 
em 2005 se tornou positivo em 11,4% do PIB e 10,1% do PIB, ao final  
de 2008 e 2009, respectivamente. No entanto, é importante atentar que a 
evolução foi diferenciada: entre 2005 e 2008, a variação da dívida externa 
federal foi de redução de 1�,6 pontos do produto, no mesmo período 
em que a dívida por papéis aumentou apenas 4,5 pontos do PIB. De 
fato, as operações compromissadas cresceram em 8,8 pontos do produto 
no período, porém, a mobiliária recuou em 4,� pontos na mesma fase. 
Parece ser outra a situação entre 2008 e 2009, a começar porque foi  
outra a evolução do saldo externo federal, tendo diminuído em 1,� 
pontos do produto (refletindo a valorização cambial, vez que subiram 
as reservas em dólares), mas a dívida em papéis federais acelerou ainda  
mais, crescendo 7,9 pontos em um único ano.
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Como a convenção sobre dívida pública no Brasil continua girando 
em torno do conceito líquido da dívida e também de todo o setor público, 
segue passando ao largo das atenções e dos debates as profundas mudan-
ças, seja o desempenho muito melhor pelos estados e municípios do  
que o da União, seja o, cada vez mais, acelerado aumento do endivida-
mento mobiliário e bruto.

2 Limites e variáveis desagregadas (relatos LRF)
Os indicadores fiscais apresentados na seção anterior que são 

divulgados com mais rapidez pelo Banco Central além de terem perio-
dicidade mensal em sua publicação. Porém estas informações tomam por 
base o que foi emprestado pelo setor financeiro — o chamado de cálculo 
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“abaixo da linha” —, que não permite analisar os impactos sobre os fluxos 
e nem detalhar as contas por unidade de governo. 

A alternativa para esta análise, com base em informações oficiais e 
com detalhamento dos fluxos, é o controle previsto na conhecida como 
Lei de Responsabilidade Fiscal que é reconhecida como um marco na 
determinação de parâmetros para a condução de uma adequada gestão 
dos recursos públicos. Entretanto, esta regulamentação é inoperante 
em alguns aspectos de tal forma que “importantes instituições e regras 
contempladas na lei até hoje não foram criadas ou regulamentadas, 
nem entraram em vigor” (AFONSO; NÓBREGA, 2009b, p. 15). Uma 
boa ilustração dos problemas da LRF, diz respeito à transparência fiscal. 
A lei, em seu artigo 48 do Capítulo IX (Da Transparência, Controle e 
Fiscalização), diz que os instrumentos de transparência da gestão fiscal 
devem ser amplamente divulgados, inclusive por meio eletrônico, de 
tal forma que facilite o acesso público. Logo a seguir, o artigo 52 afirma 
que o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) deve ser 
divulgado em até �0 dias após o encerramento de um bimestre e o artigo 
54 diz que o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) deve ser divulgado ao 
final de cada quadrimestre. Os primeiros relatos do fechamento de um 
exercício financeiro, reportando o resumo da execução orçamentária e 
o atendimento das metas fiscais, são publicados ao final de janeiro do 
ano seguinte. Porém, ao final de janeiro de 2010 e durante fevereiro do 
mesmo ano, poucos foram os governos que divulgaram amplamente estes 
dois relatórios contemplados na lei. Este problema, inclusive, dificultou 
a elaboração do presente capítulo, haja vista que acabou limitando a 
amostra de estados e municípios incluídos na análise.

A grande vantagem desta fonte para uma análise comparada entre 
governos, como aqui é proposta, é que a lei trata igualmente todos os 
entes da federação e, por princípio, todos devem divulgar informações 
de forma padronizada, o que permite melhor situar e comparar distintas 
unidades de governo. 

Assim, algumas das Secretarias de Fazenda dos Estados e/ou de 
Finanças dos Municípios, bem como a Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), já divulgaram na os relatórios de gestão fiscal e os relatórios resu-
midos da execução orçamentária referentes ao terceiro quadrimestre 
e ao último bimestre de 2009, respectivamente. Ambos os relatórios  
foram disponibilizados em alguns dos sítios da internet das referidas 
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secretarias de fazenda, no caso de estados e municípios, e da STN, no 
caso do governo federal.

Como não é possível levantar os relatórios de muitos governos 
(até pela indisponibilidade de grande parte deles),14 as atenções foram 
concentradas nos maiores governos do país e em uma amostra baseada 
na ideia de descentralização regional. Além do governo federal, dos 
três maiores governos estaduais e dos três maiores governos municipais  
(que terão mais ênfase nas análises), também foram computados, de 
acordo com a disponibilidade dos relatórios na internet, os dados de outros 
gover nos das regiões Sul, Centro-Oeste, Nordeste e Norte. Assim, foram 
tabulados alguns resultados principais do RGF e do RREO divulgados 
na internet para a União;15 para os estados de São Paulo, Rio de Janeiro, 
Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Pernambuco, Bahia, Pará, Mato Grosso 
e Amazonas;16 e, finalmente, para os municípios de São Paulo, Rio de 
Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre, Curitiba, Fortaleza e Cuiabá.17 
Todos os municípios escolhidos são capitais de seus estados e, geralmente, 
também são importantes polos econômicos de referência na região  
onde se situam.

O RGF permite o controle dos dois limites básicos da LRF, expressos 
em proporção da receita corrente líquida: a despesa com pessoal (tanto  
por Poder ou órgão, quanto consolidado para todo governo), demons-
trada no Anexo I, e a dívida consolidada (tanto bruta, quanto líquida), 
discriminada no Anexo II. Já o RREO, dentre vários quadros, apresenta 
um relativo ao resulto primário (Anexo VIII), que permite não apenas 
identificar o seu montante, como decompõe as receitas e as despesas que 

14  A respeito da transparência fiscal Greggianin (2010) afirma que um grande desafio no setor público 
é a padronização de conceitos e procedimentos entre as federações, de tal modo que torne eficaz o 
acompanhamento e a fiscalização dos resultados fiscais. neste caso torna-se importante a criação de um 
Conselho de Gestão Fiscal (CGF), que, com representantes de todos os Poderes, poderia melhorar a classificação 
e a padronização das contas públicas (AFonSo; nÓBREGA, 2009a; MATELL, 2004).

15  no portal da STn, o RREo de dezembro de 2009 e o RGF do 3º quadrimestre (só do Poder Executivo) estão 
disponíveis, respectivamente, nas seguintes páginas: <http://www.stn.gov.br/hp/downloads/lei_responsabilidade/
RRdez2009.pdf> e <http://www.stn.gov.br/hp/downloads/lei_responsabilidade/RGF3Q2009.pdf>. 

16  Para esta análise foram consultados os relatórios citados nos portais dos respectivos governos estaduais e 
municipais, em geral nas páginas das Secretarias de Fazendas. Por exemplo, no caso do governo paulista, os 
relatos estão disponíveis a partir de uma mesma página: <http://www.fazenda.sp.gov.br/execucao/2009.shtm>. 
outra alternativa de trabalho mais ágil é recorrer a uma ferramenta oferecida no portal da STn, chamado de 
sistema de coleta de dados dos estados e municípios, que permite pesquisar, na mesma página, dados para 
cada governo regional (estadual e/ou municipal), por período e por tipo de documento: <http://www.stn.
gov.br/Estados_municipios/sistn.asp>.

17  A escolha dos governos estaduais e municipais foi feita basicamente pelo critério de representatividade na 
região de origem. Entretanto, a indisponibilidade de relatórios de alguns governos acabou limitando a seleção. 
Até a data do dia 11 de março de 2010 dentre as opções de governos estaduais e municipais pré-selecionados, 
apenas os que constam neste estudo que tiveram seus relatórios divulgados.
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o formam, além de outra tabulação sobre o resultado nominal (Anexo VI) 
e o resumo da execução orçamentária (Anexo I). 

Chama-se a atenção de que é necessário um ajuste para comparar 
a União com os outros governos. Isto porque ela não segue o modelo 
definido pela própria STN, com a despesa apurada pelo regime de 
competência. Como a União não divulga o cálculo do superávit pri- 
mário com a mesma metodologia e classificação adotada pelos demais 
governos (mensurando pela ótica das necessidades de financiamento, 
próxima a do regime de caixa), cabe excluir dos gastos dos demais 
governos a inscrição dos restos a pagar não processados (RAP-NP) que 
são abatidos para calcular o resultado desses entes federados, de modo  
a aproximar e permitir melhor comparação entre o primário de todos  
os governos da amostra.

2.1 Análise de curto prazo
Esta primeira análise compara os indicadores da LRF apurados  

no fechamento do exercício de 2009 comparado aos de 2008. A compa-
ração dos dois anos objetiva identificar os impactos importantes sobre 
as finanças decorrentes da crise financeira internacional. Para fins de 
evolução, os valores são deflacionados pelo IPCA. Os indicadores sele-
cionados foram quatro: o resultado primário; a despesa com pessoal;18 a 
receita corrente líquida; e a dívida consolidada. 

O ponto de partida para análise comparativa pode ser o próprio 
resultado primário — evidenciado no quadro a seguir.19 

Praticamente todos os governos da amostra mantiveram o superávit 
em 2009 (à exceção de Pernambuco e Amazonas), mas, sob os efeitos da 
crise, como era de se esperar, o governo federal e os governos estaduais 
sofreram forte deterioração, enquanto os municípios trilharam o caminho 
inverso, com elevação do superávit — que só não surpreende a história 

18  Chama-se a atenção que a despesa com pessoal considerada nessa tabela é que abrange todo o governo e foi 
extraída do cálculo do resultado primário, quadro do RREo (e não do RGF do 3º quadrimestre, que informa 
apenas gastos do Poder Executivo). Antecipa-se que é interessante observar que em alguns governos regionais 
registraram redução real nas despesas com a folha do Executivo, embora tenham tido aumento real nas despesas 
consolidadas do governo (a diferença seria explicada por incremento de gastos nos demais Poderes), o que 
reforça o esforço de contenção de gastos pelos Governadores.

19  Para fins de comparação, não custa repetir que o quadro do Resultado Primário aparece em formato diferente 
no governo federal em relação ao previsto em Manual da STn e adotado pelos governos estaduais e municipais 
pesquisados. Para harmonizar as informações, como a despesa no quadro do governo federal é reportada 
como “liquidada”, como o superávit primário de R$39,2 bilhões em 2009 coincide com o divulgado pela STn 
no seu boletim mensal e como neste não são computados como gastos os restos a pagar não processados, 
se ajustou o resultado primário dos demais governos de modo a excluir do gasto (e acrescer ao resultado 
primário) os valores que eles reportam como inscritos na mesma categoria de restos não processados.
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dos governos locais de seguir um nítido ciclo, em que oscilam entre a 
formação de poupança no início dos mandatos dos prefeitos (e 2009 
foi o primeiro do atual) e o seu gasto ao final (assim, a capital carioca 
e a paulistana aumentam fortemente seu primário, enquanto a mineira  
fica estável).

Em termos agregados, os estados compreendidos na amostra apre-
sentaram uma perda de superávit primário próxima de 50% entre 2008 
e 2009, com todos os estados contribuindo para esta queda. Já no caso  
dos governos municipais não houve um padrão neste sentido: alguns tive-
ram queda no indicador enquanto outros caminharam no sentido inverso 
e aumentaram o esforço fiscal em 2009, com resultados que contribuí- 
ram para que o superávit primário de todos os municípios da amostra  
em 2009 fosse aproximadamente �0% maior do que no ano anterior.

Em princípio, era de se esperar que a crise deprimisse a receita e 
esta fosse a principal explicação para a piora do superávit primário. Esta 
afirmação é feita com a privação de afirmar que a queda do superávit 
primário também se daria por outro caminho: pelo lado do gasto, também 
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caberia uma expansão dos investimentos, se fosse para seguir a tradicional 
receita keynesiana de combate à recessão. 

Não foi exatamente isto que aconteceu no governo federal no 
ano passado. De fato, ocorreu justamente o inverso. A receita líquida 
caiu apenas 2,7% em termos reais, entre 2008 para 2009 — muito em 
função de receitas extraordinárias, como as transferências de depósitos 
judiciais, que até podem ter que ser devolvidos no futuro. Do outro lado, a 
despesa líquida com pessoal aumentou 10,5% no período.20 Como houve 
crescimento do gasto e queda da receita simultaneamente, o movimento 
do superávit primário seria óbvio: queda. Isto tudo no final acabou 
resultando em um inevitável incremento da dívida consolidada líquida 
em 22,5% no governo federal. Neste conceito (DCL), a dívida alcançou 
aproximadamente R$972 bilhões em dezembro de 2009. 

Para uma avaliação comparada entre os diferentes entes federados 
pesquisados vale ver a variação real entre 2008 e 2009 das principais 
variáveis fiscais a seguir.

20  Sabe-se pela análise da execução orçamentária e financeira que os investimentos explicaram uma parcela 
reduzida do incremento do gasto primário no ano passado.
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A deterioração fiscal das contas da União fica mais visível quando 
expressa em função da receita corrente líquida (RCL), a “unidade de 
conta” básica para fins de aplicação da LRF, haja vista que independente 
do tamanho da economia (PIB), a receita efetivamente arrecadada é que 
dita a capacidade de financiamento das despesas dos próprios governos. 

No caso da União, a despesa com pessoal saltou de �0,5% para 
�4,7% da RCL, entre o exercício de 2008 e de 2009, um incremento de 
4,2 pontos da receita anual. Já o superávit primário caiu de 16,7% para 
9% da RCL e, como consequência, a dívida consolidada líquida ao final 
dos respectivos anos, pulou de 1,77 para 2,22 vezes a receita anual. 

Tão acelerado endividamento em tão pouco tempo, que permitiu a 
ultrapassagem da dívida do limite do dobro da receita corrente líquida, 
fixado pelo Senado para os estados, só foi possível porque a União não 
está sujeita a qualquer limite de endividamento. Ainda que previstos na 
Constituição e na LRF, tais limites nunca foram regulamentados pelo 
Congresso. Embora seja um conceito pouco utilizado no Brasil em detri-
mento do conceito de dívida líquida, a dívida consolidada (ou bruta)  
atingiu níveis preocupantes. Superou a barreira dos R$2,1 trilhões e 
fechou o ano com um aumento real de 21,8% em relação ao fechamento de  
2008, representando, em estoque, quase cinco vezes o fluxo da receita 
corrente líquida de 2009. O montante é mais que o dobro da dívida con-
solidada líquida e, comparadas as variações reais, o valor do incremento  
da dívida bruta foi quase 120% maior que o incremento da dívida con-
solidada líquida, que já foi altíssimo — cerca de R$180 bilhões.

A piora das contas federais contrasta radicalmente com o compor-
tamento das contas de São Paulo,21 que se encontra em melhor situação 
dentre os nove estados selecionados para este estudo. Apesar da forte 
recessão que afetou o setor industrial no país, e consequentemente a 
economia paulista, a receita deste estado passou incólume pela crise 
apresentando pequeno crescimento (+0,5%) entre 2008 e 2009. Como 
a despesa com pessoal também cresceu pouco (+1,4%), o que pratica- 
mente manteve o mesmo patamar deste indicador em relação à RCL, a 

21  Recentemente, uma avaliação equivocada e, depois, corretamente corrigida sobre as contas de São Paulo 
decorreu de mudança na contabilização dos gastos com a previdência dos servidores que, sem ajuste, 
superestimaria a folha salarial do Estado. Tal debate pode ser acompanhado a partir de Dantas (2010c), Lamucci 
(2010a), Lamucci (2010b), Macedo (2010), Schwartsman (2010b) e SEFAZ/SP (2010). A análise final chegou a 
conclusões semelhantes às destacadas nesta nota, ou seja, que o governo paulista privilegiou os investimentos 
no aumento de seus gastos como mostra Schwartsman (2010a). Todos estes documentos estão disponíveis 
em: <http://www.joserobertoafonso.ecn.br/Site/aspx/AcervoPessoal.aspx?Tip=1&num=923>.
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explicação básica para a queda de quase um terço do superávit primário 
pode ser atribuída à forte expansão de investimentos promovida pelo 
estado em 2009 (+�7%). 

Portanto, a política anticíclica do tipo keynesiana — que sugere que 
o combate à crise deve ser feito com aumento dos gastos, especialmente 
gastos de investimentos — foi feita pelo estado de São Paulo e não pelo 
governo federal.

O que mais chama a atenção é que, mesmo com as restrições geradas 
pela crise financeira, São Paulo conseguiu uma expressiva redução de 
6,7% da dívida líquida do estado, que fechou 2009 em 1,5 vezes a receita 
corrente contra 1,6� no fechamento de 2008. O mesmo movimento 
ocorreu com a dívida consolidada, que fechou o ano com queda real de  
4,1%, representando quase 1,86 vezes a receita corrente líquida de 
2009, muito distante do resultado da União no mesmo indicador, que 
chegou próximo a cinco vezes a receita corrente líquida em 2009. O 
comportamento das dívidas bruta e líquida de São Paulo e sua evolução 
na participação na receita corrente líquida são diametralmente opostos  
ao observado no governo federal. O mesmo ocorre com os demais estados 
e municípios, que em termos agregados reduziram sua dívida consoli- 
dada líquida em 7,1% e 2,2%, respectivamente, do fechamento de 2008 
para o fechamento do ano seguinte.

O destaque negativo dentre os resultado primários sem restos a 
pagar estaduais fica por conta do estado do Amazonas, que se depreciou 
em pouco mais de 190% entre 2008 e 2009, revertendo um superávit 
primário de quase R$600 milhões em 2008 em um déficit primário de 
aproximadamente R$578 milhões em 2009. Desta forma, o estoque da 
dívida consolidada líquida apresentou um expressivo crescimento de 
quase �0% do fechamento de 2008 para o fechamento de 2009. Ainda 
assim a dívida desta federação representou, em 2009, irrisórios 0,18  
vezes a própria receita corrente líquida.

Quanto aos municípios, todos guardam semelhanças entre si e,  
mais do que os efeitos da crise, refletem o já tradicional ajuste de orça-
mento e dos gastos que marca o início de mandato dos prefeitos brasi-
leiros, iniciado no ano passado.

Dentre as maiores capitais do país, chama a atenção especial o 
município de São Paulo porque, no ano passado, a despesa com pessoal 
caiu 0,4%, a receita permaneceu praticamente estável (+0,�%) e os inves-
timentos recuaram em 19,4%, o que proporcionou um aumento do 
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resultado primário de mais de �0%. Isto permitiu que a dívida consolidada 
líquida do estado permanecesse praticamente estável de 2008 para 
2009, com pequeno crescimento de 2,5%. Embora tenha conseguido 
um equilíbrio fiscal invejável, ao contrário dos estados, o município de 
São Paulo diminuiu o investimento, confirmando o ciclo político-fiscal já 
comentado. Outro município que merece destaque é o de Porto Alegre. 
Curiosamente, com movimentos de aumento de despesa (despesa de 
pessoal cresceu 0,9% e investimentos cresceu 7,1%) e de queda da receita 
(receita corrente líquida caiu 0,2%), a dívida consolidada líquida recuou 
quase 57% de 2008 para 2009 — o maior recuo dentre os municípios  
da amostra.

Comparar despesas com pessoal e de investimentos com a receita 
corrente líquida dá uma noção da prioridade dada por cada governo  
para tais variáveis, como ilustrado na tabela a seguir.

Das dezessete administrações estudadas (federal, nove estaduais e 
sete municipais), o governo federal é o que mais aumentou as despesas 
com pessoal. A diferença representa um acréscimo de mais de �% de toda 
a receita líquida da União e o gasto com pessoal chegou a pouco mais 
de �4% da RCL. Já o investimento teve um aumento de 46,1%, que é 
um número considerável. No entanto, parte de uma base baixa em 2008 
que contaminou a taxa observada. Além disso, o investimento da União 

revista_RTTC_2010.indd   35 8/9/2010   15:29:00



36 José Roberto Afonso, Guilherme Luís nilson Pinto de Carvalho, Kleber Pacheco de Castro

R. Técn. dos Trib. de Contas - RTTC, Belo Horizonte, ano 1, n. 0, p. 13-48, set. 2010

representava apenas 2,2% da receita líquida auferida em 2008, passando 
para �,4% em 2009, o que, embora seja um esforço louvável, é muito 
baixo, especialmente para o governo central. Todos os demais estados e 
municípios observados, exceto o estado do Rio Grande do Sul e o muní-
cípio do Rio de Janeiro, investem relativamente mais de suas receitas 
líquidas que a União.

O maior estado da federação (São Paulo) caminha na direção do 
aumento do gasto com investimento associado a um aumento muito 
baixo dos gastos com pessoal. Ou seja, há uma preocupação em conter as 
despesas com pessoal ao mesmo tempo em que se investe um montante 
considerável das receitas líquidas. Para se ter uma ideia, esse valor — 
chamado de esforço para investir — chegou a 9,7% em 2009, que observou 
um aumento de �7% do total investido em relação a 2008. O aumento  
do esforço para investir do estado representou um incremento de 2,6%  
da RCL, mais que o dobro do resultado do esforço para investir da  
União, que gerou uma variação de pouco menos de 1,2% da RCL. Lem-
brando que se trata do estado mais rico da federação, mas ainda assim é  
um valor considerável. Além do estado de São Paulo, outros governos 
estaduais da amostra apresentaram, de 2008 para 2009, crescimento  
nas despesas de investimento maior do que nas despesas de pessoal. 
Considerando os dados agregados dos estados o crescimento dos inves-
timentos em 2009 foi em média de 27,�%, resultado bem superior à  
média do crescimento das despesas com pessoal que foi de apenas �,7%.

Não custa repetir que nos municípios o ciclo político influencia 
as despesas, pois é natural haver algum ajuste fiscal no primeiro ano da 
gestão dos governos eleitos. Dessa forma, é possível observar contenção 
nas despesas com pessoal associada ou não à redução nos níveis de 
investimento. Isto é comprovado pelo resultado agregado dos governos 
municipais: no último ano estes apresentaram retração nas despesas com 
pessoal (-1,7%) e nos investimentos (-20,4%). Poucos municípios fogem a 
essa regra.

Mais uma vez vale destacar que é louvável o esforço do governo 
federal em aumentar o nível de investimentos, representado pelo expres-
sivo aumento de pouco mais de 46% de 2008 para 2009. Dentre os estados 
que mais realizam investimentos relativamente à receita, Amazonas, 
Mato Grosso, Pernambuco e Pará aparecem nas primeiras posições com 
investimentos maiores do que 10% da RCL em 2009.
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Se excluída a União e somados os valores investidos em 2009 pelos 
nove governos estaduais que compõem a amostra, em termos reais,  
o montante obtido é �2% maior que o montante investido pela União.  
Em outras palavras, apenas nove de mais de 27 Unidades Federativas 
investem mais do que o governo federal realiza no país inteiro. Se trou-
xermos os municípios para esta mesma base de comparação a diferença 
fica ainda mais relevante. Todos os dezesseis governos subnacionais da 
amostra investiram em 2009 cerca de R$2�,1 bilhões, enquanto o governo 
federal investiu no mesmo período aproximadamente R$15 bilhões. 
Ou seja, uma pequena parcela dos cerca de 5,5 mil governos subnacio-
nais conseguiu no ano passado realizar investimentos 54,4% maiores do 
que o governo central. Ainda que em um país bastante descentralizado  
como Brasil, este resultado, no mínimo, chama a atenção. Ainda mais se a 
análise for feita com base nos dados do ano de 2008. Naquele ano, apenas 
os nove estados da amostra investiram quase 52% a mais que o governo 
federal. Se considerarmos todos os governos subnacionais da amostra 
este percentual passa a 92,5%. Isto é, em 2008 uma relação de dezesseis 
governos regionais ou locais investiu quase o dobro realizado pela União 
no mesmo ano.
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Outro fato que chama a atenção no trato com o investimento é a 
diferença entre a dotação autorizada (empenhadas) e o que de fato foi 
realizado no período. Este valor é conhecido como restos a pagar e, 
como o próprio nome já diz, espera-se que seja apenas um resíduo do 
liquidado no ano. Esta conta, aliás, tem a peculiaridade de ser um valor  
que deve necessariamente ser utilizado no ano seguinte e, portanto, pode 
ser um grande ralo de desperdício de recursos, que nem sempre são 
abundantes.

Aqui a União aparece novamente numa situação amplamente des-
confortável. Os restos a pagar não pagos em 2009 chegaram a mais de 
R$�0 bilhões, pouco mais que o dobro do valor efetivamente empregado 
no ano. Isso revela um problema claro de administração dos recursos para 
investimento. Mais do que isso, revela uma incapacidade da máquina 
pública de absorver e aplicar os recursos autorizados. O governo poderia 
ter investido pouco mais de R$45 bilhões em 2009, valor mais condi-
zente com a condição de governo central e com as responsabilidades  
que essa condição implica. Há, portanto, duas vezes o valor investido  
que simplesmente foram deixados de lado para serem gastos no ano 
seguinte, o que, dado o histórico recente das contas públicas provavel-
mente não acontecerá.
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Os estados, por sua vez, são mais fiéis ao conceito básico de restos  
a pagar. Está claro que há um padrão diferente do observado na União, 
onde o saldo a pagar foi o dobro do principal investido. No resultado 
agregado dos estados o índice de restos a pagar em relação ao valor 
liquidado ficou em 18,5% no ano passado. No caso dos municípios a rela-
ção RAP-NP/valor liquidado dos investimentos segue um padrão seme-
lhante à dos estados. Considerando todos os municípios da amostra, a 
média dos restos a pagar como relação da liquidação de investimentos 
ficou em ��,6% em 2009 — resultado absolutamente inferior aos quase 
206% apresentados pela União.

2.2 Análise de médio prazo
Uma análise baseada em comparações de períodos mais longos 

pode ser mais interessante do ponto de vista do impacto da LRF nas 
contas públicas. Na subseção anterior a análise foi feita no curto prazo, 
relacionando os anos de 2008 e 2009, o que acaba refletindo mais os 
impactos da crise internacional nas finanças do setor público. Nesta 
subseção a análise será feita de médio prazo, comparando os anos de 
2005 e 2009, com o objetivo de avaliar como a LRF alterou os principais 
indicadores fiscais da União, estados e municípios. A escolha do ano de 
2005 não foi aleatória. Esta opção se deu por que este foi o primeiro ano, 
após a instituição da LRF, em que todos os governos estaduais e muni- 
cipais selecionados neste estudo apresentaram simultaneamente seus 
respectivos relatórios (RREO e RGF). Para anos anteriores apenas alguns 
governos disponibilizavam seus relatórios na internet. Assim como na 
subseção anterior, esta também trabalha com valores atualizados pelo  
IPCA, o que faz com que sejam reais todas as variações aqui apresentadas.

Seguindo a tese de que os governos subnacionais apresentaram, 
no período pós-LRF, uma desempenho fiscal bem superior ao governo 
central, os indicadores apresentados nesta parte do trabalho apenas 
servem para corroborar e confirmar tal fato.

O resultado primário,22 que reflete um movimento conjunto de 
receitas e despesas do setor público, já dá uma ideia do que ocorrera com 
as esferas de governo entre 2005 e 2009: enquanto o governo federal 
reduziu, em termos reais, seu superávit primário em �7,6% no período, 

22  Vale destacar que nesta subseção o resultado primário inclui os restos a pagar não processados diferentemente 
do que ocorre na subseção anterior. isto se dá porque os relatórios subnacionais da LRF antigos, como os 
de 2005, não trazem informações suficientes para estimar o resultado primário sem os restos a pagar não 
processados.
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os estados e municípios (da amostra), juntos, tiveram uma redução de 
apenas 28,7%. Os destaques individuais neste quesito foram o município 
do Rio de Janeiro, que melhorou seu primário em quase 500%, e o estado 
do Rio Grande do Sul com aumento de aproximadamente 1�8%.

A despesa com pessoal, que é contemplada pelos limites impostos 
pela LRF, o desempenho comparado entre níveis de governo mais uma  
vez é favorável aos estados e municípios. Talvez pelo fato dos limites de 
gasto com pessoal serem efetivamente aplicados aos governos subnacio-
nais — e não ao governo federal — o aumento deste item entre 2005 e 
2009 foi mais controlado nestes do que na União. O governo central, neste 
período aumentou suas despesas com pessoal em quase �5%, enquanto os 
estados e municípios tiveram incremento de, respectivamente, 22,1% e 
1�,8%. Os municípios de Belo Horizonte e de São Paulo foram os repre-
sentantes da amostra que menos aumentaram suas despesas de pessoal 
no período 2005/2009: variação de 4,8% e 9,5%, respectivamente. Santa 
Helena (2009) corrobora a informação sobre o crescimento das despesas 
de pessoal na União, destacando a importância do controle desta variável 
dado o seu caráter de “perpetuação”. A importância de tal item de  
despesa é mostrada por Greggianin (2010) quando afirma que o gasto 
com pessoal e encargos representa a maior rubrica de despesa primária 
(exceto juros) de qualquer orçamento público. A tabela a seguir mostra  
as variações reais do período para cinco indicadores, incluindo gasto  
com pessoal.
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As variações de receita corrente líquida merecem pouco destaque, 
haja vista que as mudanças foram bastante semelhantes entre as esferas  
de governo: enquanto a União ganhou 20,5% em termos reais na sua 
receita, este indicador ficou em 22,5% nos estados e 26% nos municípios. 
Isso mostra que a composição da receita corrente líquida pouco mudou 
entre 2005 e 2009 nos diferentes níveis de governo.

Os outros dois indicadores (dívida consolidada líquida e investi-
mentos) chamam muita atenção pelo fato de governo central e governos 
subnacionais traçarem caminhos completamente opostos. Ou seja, não  
se trata mais da magnitude da variação do indicador, mas em qual 
direção ele caminha. No caso da dívida consolidada líquida os governos 
subnacionais conseguiram reduzi-la em termos reais em um período de 
quatro anos (do final de 2005 para o final de 2009) em aproximadamente 
2,�%. O esforço maior, neste caso, veio dos estados,2� haja vista que a 
amostra de municípios aumentou sua dívida em 12,5% no período.24 Porém 
o governo federal não só não conseguiu reduzir sua dívida consolidada 
líquida como a aumentou consideravelmente (+22,4%), inclusive acima 
do aumento municipal. Para se ter uma ideia do montante, a dívida 
consolidada líquida chegou em dezembro de 2009 a aproximadamente 
R$972 bilhões, enquanto em dezembro de 2005 esta rubrica era de 
R$794 bilhões em valores atualizados. Os municípios de Porto Alegre 
e do Rio de Janeiro, isoladamente, foram os governos subnacionais da 
amostra que mais reduziram sua dívida nestes quatro anos. Este controle 
do endividamento dos estados e municípios, bem como das despesas de 
pessoal, pode ser atribuído à imposição dos limites previstos pela LRF. 
Uma análise feita por Nunes e Nunes (200�), logo após a implantação 
da lei, mostra o relativo sucesso deste mecanismo como forma de fazer  
os governadores e prefeitos cumprirem suas obrigações fiscais.

No caso dos investimentos a discrepância é ainda mais destacada.  
A amostra de governos estaduais e municipais aumentou seus investi-
mentos em quase 5�% entre 2005 e 2009. De toda a amostra destes 
governos, apenas o estado do Rio Grande do Sul e o município do Rio 

23  Khair (2005) também revela o bom desempenho fiscal dos estados após a LRF, especialmente na redução das 
despesas de pessoal e da dívida consolidada líquida.

24  Este aumento do endividamento municipal pode estar sendo fortemente influenciado pela amostra, haja vista 
que os resultados da DLSP, apresentados na primeira seção, indicam o contrário. Além disso, Macedo e Corbari 
(2009) mostram, através de um modelo econométrico, que a gestão da dívida e das fontes de recursos passou 
a ser mais efetiva por parte dos municípios.
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de Janeiro apresentaram redução real do investimento nesta fase. Já o 
governo federal conseguiu reduzir em termos reais seus investimentos 
de 2005 para 2009 em 27,8%. O resultado deste distanciamento pode 
ser comprovado comparando os valores gastos pelas esferas nestes anos: 
enquanto em 2005 os investimentos da amostra de governos subnacio- 
nais representavam cerca de 7�% dos cerca de R$20,7 bilhões (em valores 
de 2009) investidos pela União naquele ano, em 2009 este percentual 
passou a pouco mais de 154% dos R$15 bilhões aproximadamente 
investidos pelo governo central no mesmo ano. Os papéis praticamente 
se inverteram. A tabela a seguir mostra estas informações.

Nota-se que em 2009 são necessários os investimentos de apenas 
quatro estados — São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais e Amazonas 
— para superar o montante investido pelo governo central. Ainda que o 
investimento da União tenha crescido de 2008 para 2009, como mostrado 
anteriormente, o movimento de médio prazo mostra uma tendência 
de declínio. É provável que os resultados de 2009 frente a 2008 sejam  
reflexos da política anticíclica feita pelo governo central frente à crise 
internacional e também tenham forte relação com fim do ciclo político 
desta esfera que se dará ao final deste ano.

Ou seja, a despeito da crise que influenciou os resultados de 2009, 
tem-se um cenário de deterioração fiscal na fase 2005/2009, especialmente 
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no governo central. Isto porque seus gastos foram mal direcionados, 
priorizando as despesas correntes em detrimento às despesas de capital. 
O argumento de que um possível pior desempenho da receita por parte  
da União possa ter influenciado, não só no resultado primário como 
também na queda dos investimentos, pode ser aceito. A tabela a seguir 
mostra as despesas com pessoal e as despesas com investimento com 
relação à receita corrente líquida.

Nesta comparação ficam ainda mais claras as diretrizes orienta-
doras dos gastos do governo central e dos governos subnacionais. Se nas 
despesas com pessoal o governo central aumentou seu gasto como relação 
da RCL entre 2005 e 2009 (+�,6%) e os estados e municípios reduziram 
este mesmo gasto (-0,8% nos estados e -4,�% nos municípios), o processo 
inverso ocorre com os investimentos. Neste segundo caso, como relação 
da RCL, as despesas do governo central com investimento caíram (-2,�%) 
e a dos estados e municípios subiram (1,8% para ambos). Ou seja, mesmo 
com todas as imposições da LRF sobre os governos subnacionais, o  
esforço destes para investir vem crescendo nos últimos anos, ao contrário 
do que ocorre com a União.

A boa gestão fiscal dos estados e municípios fica clara a partir  
destas informações. E não apenas no controle dos gastos e do endivida-
mento, como também na melhora da qualidade do gasto público, com 
prioridade para os gastos produtivos e que trazem mais retornos para 
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a economia e a sociedade. Tudo isso reforça as teses antes defendidas, 
dando mais uma evidência da conjuntura fiscal na federação brasileira 
após a instituição da LRF.

3 Considerações finais
A LRF brasileira já ganhou reconhecimento internacional há 

tempos, seja como divisor d’água nas políticas e práticas fiscais,25 seja na 
transformação do padrão de atuação dos governos subnacionais.26 Os 
impactos e a reação à crise global recente só vieram confirmar e consolidar 
tais características positivas.

Em conclusão, se o ano de 2009 foi inegavelmente atípico para as 
finanças públicas, como de resto para toda a economia, devido à gravidade 
da crise financeira global, não foi de todo anormal, apenas por fatores 
passageiros ou conjunturais. Ele confirmou uma tendência que já vinha 
se desenhando nos outros anos, de progressiva melhora das finanças 
estaduais e municipais, aqui retratada pela geração de um superávit 
primário importante e um déficit nominal decrescente, que culminou  
com resultado positivo em 2009. 

Os fluxos fiscais no ano da crise confirmaram um comportamento 
excepcionalmente bom dos governos subnacionais diante da rápida e forte 
deterioração dos resultados do governo federal. No médio e longo prazo, 
a evolução dos fluxos e também do endividamento público confirmam 
uma nova e muito mais responsável postura estadual e municipal, sendo 
que, no período mais recente, depois da crise, contrasta com a falta de 
austeridade do governo federal. 

Dez anos passados da implantação da LRF, quando precisa-
ram a enfrentar mais grave crise financeira global do pós-guerra, os 

25  Segundo iMF (2001):
 “in the last few years Brazil has achieved a high degree of fiscal transparency, together with major improvements 

in the management of its public finance… The cornestone of these achievements has been the enactment in 
May 2000 of the Fiscal Responsibility Law which sets out for all levels of government fiscal rules designed to 
ensure medium-term fiscal sustainability, and strict transparency requirements to underpin the effectiveness 
and credibility of such rules of theses achievements has been the enactment in May 2000 of the Fiscal 
Responsibility Law … Brazil has attained high standards with respect to main indicators of fiscal management 
and transparency. in particular, the following specific aspects are worth highlighting…Brazil is at the forefront 
of countries at comparable level of development in the use of electronic means for the dissemination of fiscal 
statistics, legislation, and administrative regulation on tax and budgetary matters, and for delivery of government 
services, as well as to facilitate civil society´s scrutiny of government activities and programs…” (p. 2).

26  Segundo oECD (2001): “The government turned again to the issue of fiscal policy in order to redress fiscal 
imbalances and restore the credibility of fiscal policy…. The new Fiscal Responsibility Law (FRL), approved in 
May 2000, was one of the instruments to ensure that the fiscal position of sub-national governments was 
consistent with this overall goal, through the law applies to all levels of government. The FRL is also improvising 
the transparency of public accounts and the budgetary process” (p. 69).
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governos estaduais e municipais apresentaram um desempenho fiscal 
surpreendentemente positivo, enquanto o federal trilhou um caminho 
exatamente oposto ao daqueles governos e, mais preocupante em 
termos prospectivos,27 ao recomendado pela teoria e pelas experiências 
internacionais. 

Como visto pelos relatórios da LRF, comparadas as finanças do 
governo federal com a de uma seleção de estados e municípios das capi-
tais, se verificou em 2009, relativamente ao ano anterior, trajetórias  
bem distintas. A receita apresentou uma trajetória de queda maior em 
alguns governos estaduais e municipais do que na esfera federal, porém, 
apesar disso, elas não sofreram uma deterioração de resultado da dimen-
são da federal porque controlaram o gasto.

As estatísticas negam que o governo federal teria perdido mais  
receita e elevado mais investimentos do que os estados e municípios, de 
modo que o impacto da crise e a necessária resposta fiscal teriam pre-
judicado mais as contas do governo federal e isso explicaria a discre-
pância entre os indicadores mais recentes dos dois governos. Muito pelo 
contrário, as evidências apontam justamente o oposto, que tal efeito se  
deu nas contas dos governos estaduais e, ainda assim, eles conseguiram 
evitar uma deterioração maior do primário e chegaram a gerar um 
histórico e excepcional superávit nominal — ainda que boa parte decor-
rente da deflação na rolagem da dívida. É possível atribuir mais aos 
governos estaduais do que ao federal uma postura mais ativa e tipica-
mente anticíclica uma vez que expandiram e empreenderam um maior 
esforço por investir relativamente às receitas próprias. 

Praticamente todos os estados adotaram claramente uma política 
anticíclica via aumento do gasto público baseado no aumento do inves-
timento, mantendo controle de gastos permanentes (como pessoal) e, 
ainda, reduzindo a dívida líquida. No caso federal, mesmo sem perder 
tanta receita, gastos permanentes explodiram (caso típico da folha 
salarial), o primário despencou, sem que isso fosse explicado basicamente 
por investimentos, e o endividamento subiu sensivelmente, uma vez que 
não está sujeito a qualquer restrição ou limite legal, como se a LRF só 
fosse aplicável aos outros governos.

27  As mesmas conclusões só que para o agregado das três esferas de governo, após análise da evolução recente 
do superávit primário, dos gastos com juros nominais e do superávit nominal, assim como da dívida líquida 
do setor público, são apontadas em Dantas (2010a) e Dantas (2010b). Ambos documentos disponíveis em: 
<http://www.joserobertoafonso.ecn.br/Site/aspx/AcervoPessoal.aspx?Tip=1&num=939>. 
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É inegável que preocupa no âmbito das contas federais que o 
compromisso com a austeridade parece ficar para trás, enquanto os 
estados e mesmo as capitais seguem um padrão fiscal inegavelmente muito  
mais responsável.

Em termos perspectivos, como a piora do primário federal decor-
reu basicamente de expansão de gastos correntes permanentes,28 será 
preciso alguma mudança na política e nos instrumentos fiscais, a menos 
que se logre nova elevação de sua carga tributária ou efeitos fiscais de 
um crescimento acelerado e por longo período. Se responsabilidade fiscal 
constitui um regime que já se pode considerar consolidado no âmbito 
estadual e municipal, resta esperar que a mesma eficácia alcance a esfera 
superior de governo do país, para que seus resultados sejam plenos e  
de amplo alcance.29 

As análises dos indicadores fiscais, agregados (BC) ou discrimi- 
nados por governos (dos relatos da LRF na internet), confirmam a ten-
dência que já se manifestava, desde a rolagem das dívidas subnacionais  
e da promulgação da LRF, de uma profunda alteração no quadro fede- 
rativo e fiscal, passando os governos subnacionais de uma postura quase 
secular de fraca disciplina fiscal para uma postura austera, até em grau 
superior à federal. Mais recente, com a crise financeira global, apesar  
de todos os governos sofrerem seus efeitos, os estados e municípios  
nunca registraram uma situação tão favorável relativamente às contas do 
governo federal como no final do ano passado, especialmente em torno 
dos fluxos fiscais. A conjuntura demanda mudanças na política fiscal, 
como apontado por Afonso e Nóbrega (2009a):

Os números são eloquentes e inegáveis — acabaram os tempos de carga 
tributária abundante e crescente e o desafio macroeconômico está endereçado 
ao governo federal. À parte a premência em repensar a trajetória explosiva e 
de má qualidade do gasto público, o momento também é propício para retomar 
o processo de consolidação e modernização das instituições que assegure a 
sustentabilidade fiscal no longo prazo. Um bom caminho é completar o que 
ficou inacabado na LRF e discutir o endurecimento das regras que tem sido 
insuficientes ou mesmo falhas. 

Se responsabilidade fiscal constitui um regime que já se pode 
considerar consolidado no âmbito estadual e municipal,�0 já passa a 

28  Sobre os gastos correntes Velloso, Mendes e Caetano (2009) afirmam que houve um “esgotamento do modelo 
de gastos públicos correntes crescentes” após o estouro da crise internacional em setembro de 2008. 

29  Para mais detalhamento sobre esta tese, ver Afonso, Meirelles e Castro (2007).
30  A respeito da consolidação da LRF, Matell (2004) afirma que os benefícios observados a partir desta legislação 

no Brasil são notáveis, porém seus resultados são incompletos.
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hora do governo federal também se submeter de forma plena ao novo  
regime, incluindo ter sua dívida, tanto a consolidada, quanto a mobiliária, 
sujeita a limites, conforme determinado pela Constituição de 1988 e que 
a LRF apenas regulou a aplicação. 
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Resumo: Neste trabalho se destacam alguns benefícios trazidos pela Lei 
Complementar Federal nº 101/00 (LRF) após dez anos de vigência e se 
comentam os desafios que a Lei enfrentará no futuro.

Palavras-chave: Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Planejamento público. 
Conselho de Gestão Fiscal.
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1 introdução
A avaliação dos efeitos, positivos e negativos, advindos da Lei 

Complementar Federal nº 101/00 (LRF) é sem dúvida uma tarefa difícil 
de ser realizada. Entretanto, no presente trabalho procura-se reunir 
benefícios proporcionados pela LRF ao logo de 10 anos e apontar alguns 
desafios que deverá enfrentar no futuro.

Para tanto, consultaram-se diversos trabalhos relacionados à Admi-
nistração Pública, publicados principalmente na internet. Em síntese, 
aborda-se a essência de outros trabalhos e entendimentos próprios deste 
autor, sobre a história e o futuro da lei de responsabilidade brasileira.

Na sequência, o trabalho se encontra apresentado em duas partes, 
que abordam efeitos e desafios futuros da LRF.

1.1 Efeitos propiciados pela LRF
1.1.1 A LRF pegou

Parece piada, mas essa é uma crença geral. Na verdade, graças à 
vontade de todos os atores sociais (população, mídia, empresários e 
governo, etc.) a LRF está cada vez mais forte. A Lei é uma espécie de  
manual do gestor público, que estabelece regras de planejamento, arre-
cadação de receita e geração de despesa pública, transferências volun-
tárias e destinação de recursos públicos ao setor privado, endividamentos 
de longo e curto prazo, gestão patrimonial, controle e fiscalização. Faz 
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parte do processo de reformas constitucionais que teve início em 1994 
e seu projeto foi elaborado pelo Poder Executivo, com fundamento no 
artigo 165, §9º, da Constituição Federal de 1988.

Recentemente, pesquisa da Getulio Vargas feita com mil entrevis- 
 tados das cinco regiões do País e divulgada em 04.05.10 pela área de  
projetos da Fundação revelou que, apesar de favoráveis à Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (LRF), os brasileiros não têm o hábito de acompanhar 
seu cumprimento de perto. Pelo levantamento, 85% dos participantes  
são favoráveis às normas que já estão em vigor no Brasil há 10 anos ante 
10% que são contra e 5% que não sabem ou não responderam.

Acredita-se que a contribuição mais significativa da LRF à popu- 
lação em geral foi o estabelecimento de regra de Transparência da Gestão 
Fiscal, que não existia. Contida nos arts. 48 e 49, a regra obriga aos gover-
nos a publicação e divulgação dos planos, orçamentos e leis de diretrizes 
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão 
Fiscal; as versões simplificadas desses documentos e a disponibilização, 
no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua 
elaboração, das contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Com as alterações da Lei Complementar nº 1�1/09, a Transparência 
da Gestão Fiscal foi reforçada. Agora, os gestores públicos também assu-
mem obrigações de: a) incentivar a participação popular e realização 
de audiências públicas, durante os processos de elaboração e discus-
são dos planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias e orçamentos (http:// 
www.planalto.gov.br/ccivil_0�/Leis/LCP/Lcp1�1.htm-art1); b) liberar o 
pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real,  
de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e finan-
ceira, em meios eletrônicos de acesso público; c) adotar sistema inte- 
grado de administração financeira e controle, que atenda a padrão mí-
nimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União.

Além disso, os entes federados estão obrigados a disponibilizar a 
qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes à  
receita (o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários) e à despesa (todos 
os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da 
despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima 
dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem 
fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária 
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do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado) 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_0�/Leis/LCP/Lcp1�1.htm-art2).

1.1.2 Estabilização macroeconômica e LRF
A estabilidade da economia, atingida com a implantação do Plano 

Real, contou com ajuda importante da LRF. Ao fixar normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, o País ganhou 
credibilidade internacional. Um dos efeitos positivos da LRF sobre as 
finanças públicas foi o Superávit Primário obtido por estados e municípios. 
Em 1999, correspondia a 0,20% do PIB e, dez anos depois, representa 
0,67% do PIB.

1.1.3 LRF e isonomia entre os poderes constitucionais
Desde o início, da concepção do projeto até a transformação em 

lei, a LRF contou com a colaboração fundamental e incondicional dos 
Poderes e Órgãos Constitucionais, atuando em sintonia com o art. 2º da 
CF/88, que estabelece independência e harmonia entre si. A Lei criou 
novos controles contábeis e financeiros, aplicáveis isonomicamente ao 
Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Tribunal de Contas e Ministério 
Público, os quais são obrigados a publicar demonstrativos fiscais, indicando 
o volume de gastos com pessoal e despesas inscritas em restos a pagar, 
dentre outros.

Dez anos depois essa colaboração harmônica continua firme e  
forte, sendo crucial para o aperfeiçoamento da Lei e futuro do País.

1.1.4 LRF e o reforço de outras normas e regulamentos
Sozinha a LRF seria inócua no estabelecimento de um novo padrão 

de gestão fiscal e de preservação do patrimônio público. Mas ao longo  
de uma década outras normas e regramentos importantes se juntaram  
à LRF. O reforço legal deu uniformidade nacional a procedimentos 
e técnicas orçamentárias, contábeis e financeiras; proporcionou trans-
parência às informações geradas pela Administração Pública; coibiu o 
cometimento de atos irregulares e lesivos ao patrimônio público, melho-
rando a qualidade da gestão fiscal dos entes federados. 

Dentre os reforços legais destacam-se: a) Lei Federal nº 10.028/00 
— Lei dos Crimes Fiscais; b) Lei Complementar nº 1�1, de 27.05.2009 
— Lei da Transparência Fiscal; c) Resoluções nºs 40/01 e 4�/01 do Senado 
Federal — Endividamento público; d) Normas Brasileiras de Contabilidade 
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Aplicadas ao Setor Público; e) Relatórios de Gestão Fiscal e Resumido 
da Execução Orçamentária; f) Manuais de Contabilidade, Orçamento, 
Receita e Despesa Pública. 

Não podemos esquecer-nos de citar a Lei Federal nº 4.�20/64, que 
conta com o Projeto de LC nº 229/09, denominado Lei de Qualidade 
Fiscal (LQF), tramitando atualmente no Senado Federal. Na visão da  
STN, quando o projeto for aprovado, tratar-se-á de lei-irmã da LRF, 
que criará uma nova geração de regras macrofiscais, com uma visão 
estratégica que consiste em transformar as carências de regulamentação 
mencionadas em oportunidades de avanços institucionais. O objetivo 
central é garantir qualidade ao gasto público, orientando toda a gestão 
pública, do planejamento ao controle, para resultados. A eficiência, 
eficácia e efetividade das políticas públicas são perseguidas em todas as 
etapas, de forma integrada, por um conjunto de regras que se pode deno-
minar choque de gestão, transparência e controle.

1.2 Desafios futuros para blindagem da LRF
1.2.1 Planejamento público e LRF

Melhorar a qualidade do planejamento público é sem dúvida uma 
necessidade e um enorme desafio a ser superado pelo Brasil. Sem isso, a 
responsabilidade na gestão fiscal, que é o objetivo geral da LRF, poderá 
ser comprometida. 

O planejamento, como sinônimo de governar bem, carece de nova 
visão e compromisso com objetivos nacionais estratégicos. Os modelos 
atuais de planejamento de curto e médio prazo (PPA, LDO e LOA) 
acabam por se transformar em entraves na busca pela economicidade, 
eficiência, efetividade e eficácia nas ações realizadas pelos governos, isso 
porque são metodologias que ainda são incipientes na Administração 
Pública brasileira.

Especificamente quanto ao PPA, observa-se que o único regra- 
mento atualmente em vigor se encontra estabelecido no art. 165, I, da 
CF/88. A LRF iria tratar do assunto, porém o art. �º foi vetado pelo 
Presidente da República. Essa situação demonstra uma ponta do pro-
blema que afeta o planejamento público.

A esperança é que a Lei de Qualidade Fiscal (que altera a Lei nº 
4.�20/64) proporcione melhoria ao planejamento público, isso porque o 
atual projeto de lei contém capítulo específico sobre o assunto.
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1.2.2 LRF e Conselho de Gestão Fiscal
O Conselho de Gestão Fiscal tratado no art. 67 da LC nº 101/00 

ainda carece de aprovação por parte do Congresso Nacional. Quando em 
atividade, o órgão terá as seguintes responsabilidades: a) harmonização  
e coordenação entre os entes da Federação; b) disseminação de práticas  
que resultem em maior eficiência na alocação e execução do gasto 
público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na 
transparência da gestão fiscal; c) adoção de normas de consolidação das 
contas públicas, padronização das prestações de contas e dos relatórios 
e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei Complementar, 
normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem como 
outros, necessários ao controle social; d) divulgação de análises, estudos 
e diagnósticos.

Deixar de por em prática o Conselho de Gestão Fiscal poderá 
afetar o êxito da LRF, visto que parte das atribuições do Conselho está 
sendo assumida pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Por meio 
de portarias, a STN padroniza demonstrativos fiscais aplicáveis aos três 
níveis de governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas. 
O problema é que ainda existem resistências por parte de alguns órgãos 
e entidades das três esferas de governo, de seguir tal padronização. A 
situação ocorre porque somente o Conselho (constituído por represen-
tantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público 
e de entidades técnicas representativas da sociedade) teria competência 
legal para produzir normas sobre o acompanhamento e a avaliação 
da política e da operacionalidade da gestão fiscal, aplicáveis à União,  
Estados, Distrito Federal e Municípios.

1.2.3 LRF e Tribunal de Contas
Apesar do tempo decorrido, a contar da vigência da LRF até os 

dias atuais, verifica-se que poucos gestores públicos foram punidos pelo 
cometimento de irregularidades fundamentadas na LC nº 101/00. Con-
sequentemente, a aplicação da Lei nº 10.028/00 por parte do Ministério 
Público, feita com base nos relatórios dos Tribunais de Contas, tem  
certo prejuízo.

Conjecturando sobre o aperfeiçoamento dos Tribunais de Contas, 
tem-se que estes possuem compromisso estratégico na consolidação da 
LRF. Mas cabe fazer um alerta: a LRF deve ser aplicada isonomicamente 
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a todos os entes federados! Principalmente nas decisões resultantes da 
apreciação de contas de governos (instituto previsto no art. 71 da CF/88 e 
arts. 56 a 58 da LC nº 101/00) a ausência de isonomia pode ser conferida. 
Neste caso, basta verificar o teor das decisões (pela aprovação ou rejeição) 
de pareceres prévios conclusivos sobre contas municipais e estaduais,  
para corroborar o fato de que alguns Tribunais ainda tratam diferente-
mente entes federados, em prejuízo de gestores municipais.

No que diz respeito a encargos e responsabilidades advindos da 
LRF, acredita-se que os TCs ficaram fortalecidos. Além das competências 
previstas pela CF/88 nos arts. 70 a 75, a Lei ampliou as fronteiras do 
controle externo desses Órgãos ao prever: a) o acompanhamento das 
metas estabelecidas na LDO; b) a verificação dos limites e condições 
para realização de operações de crédito e inscrição em restos a pagar; 
c) as medidas adotadas pelos órgãos e entidades públicas para retorno 
da despesa total com o pessoal ao respectivo limite; d) as providências 
tomadas pelo Poder Executivo, para recondução dos montantes da 
dívida consolidada e mobiliária aos respectivos limites; e) a destinação 
de recursos públicos obtidos com a alienação de ativos; f) o cumprimento  
do limite de gastos totais dos legislativos municipais; g) a emissão de 
alerta e realização de cálculo dos limites da despesa total com pessoal de  
cada Poder ou órgão. 

Porém a Lei traz em seu texto algumas imperfeições, principal- 
mente por não prever fonte de recursos financeiros suficientes para 
financiar as novas incumbências assumidas pelos TCs. Além disso, restringiu 
a capacidade de atuação de seu controle externo ao estabelecer limite  
de gasto com pessoal incompatível com o tamanho das responsabili- 
dades que possuem. Nesse caso, acredita-se que a LRF cometeu injustiça 
ao tratar igualmente Tribunais de Contas que possuem realidades finan-
ceiras diferentes.

2 Conclusão
Após leitura de diversas publicações que versam sobre a Lei Com 

plementar Federal nº 101/00 (LRF) tem-se que são enormes suas con-
tribuições ao Brasil, como também são grandes os desafios que deverá 
enfrentar no futuro. A participação da sociedade, mídia nacional, entidades 
de classe, poderes constitucionais, Tribunais de Contas e Ministérios 
Públicos foi e continua sendo fator determinante para o êxito da Lei.
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Sumário: 1 Apresentação – 2 O estímulo ao bom planejamento orçamentário 
– 3 O enfrentamento do déficit orçamentário e da consequente dívida de curto 
prazo – 3.1 A dívida de curto prazo do último ano de mandato – A dicção 
do polêmico art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal – 4 O enfrentamento 
da dívida de longo curso – Precatórios judiciais e parcelamento da dívida 
previdenciária – 5 O adequado cálculo da despesa de pessoal

1 Apresentação
No intento de combater o déficit orçamentário e, dele consequente, 

a dívida governamental, a Lei Complementar nº 101 de 2000 veio apre-
sentar conjunto de limites e condições para a gestão do dinheiro público; 
seu desrespeito acarreta, em muitos casos, sanções administrativas e 
penais, aqui suprida lacuna do direito financeiro pátrio, especialmente 
a da Lei nº 4.�20, de 1964, cuja revogação parece hoje estar em vias de  
se consumar.

Evidente que sem o concurso fiscalizatório dos Tribunais de Contas, 
duvidosa seria a eficácia daquela disciplina fiscal, nisso considerando os 
arraigados vícios prevalecentes na Administração Fazendária, sobretudo 
os fictícios planos orçamentários; a criação de despesa sem suporte de 
caixa; o forte aumento de gasto em período eleitoral; a falta da repartição, 
por Poder, do limite da despesa de pessoal; a não limitação da despesa  
em momento de queda da receita, entre tantos outros desacertos.

Assim, vital a participação do controle externo; a outra instância de 
controle, a interna, padece de severa dificuldade operacional; para ela 
inexiste regramento infraconstitucional dispondo sobre a escolha de seus 
membros, sua objetiva área de atuação, os produtos a serem alcançados e, 
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principalmente, as garantias funcionais para os que militam nesse nível 
internalizado de controle.

Tal limitação se agiganta em municípios de pequeno porte; 95% 
do conglomerado nacional. Apontando irregularidades, o controlador 
interno fica em situação delicada junto ao denunciado, agente político 
que, no mais das vezes, é pessoa de forte influência na comunidade 
local. Omitindo-se na denúncia, poderá esse funcionário responder soli-
dariamente pelo desvio fiscal (art. 74, §1º da CF).

Contudo, há aqui de se lembrar que, ora em tramitação no Con-
gresso Nacional, o Projeto de Lei de Qualidade Fiscal prevê relevantes 
atribuições para o sistema de controle interno e, desde que aprovada 
tal intenção legal, estará solvida boa parte das sobreditas dificuldades 
operativas.

De qualquer modo e tendo em mira suas atribuições constitucionais 
e a experiência técnica de seus recursos humanos, as Cortes de Contas 
afiguram-se como as melhores guardiãs da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. Reforça isso o fato de a Lei de Crimes Fiscais determinar àquelas 
Casas o processamento e o julgamento de relevantes transgressões fiscais, 
a resultar pesada multa pessoal ao gestor; nada menos que �0% de seus 
vencimentos anuais (art. 5º).

Nessa lide, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) 
— ao qual se jurisdicionam o Governo do Estado e 644 municípios — não vem 
medindo esforços para a resolutividade do novo direito financeiro.

Com efeito, logo em junho de 2000, lançou-se aqui manual básico, 
explicando, de forma didática, todos os comandos da LRF. Esse tra- 
balho foi largamente consultado em vários endereços eletrônicos, sendo 
depois reproduzido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES), entidade que, à época, articulava, em nível nacional,  
a divulgação da então nova lei complementar.

Em seguida, promoveu o TCESP, nestes dez anos de LRF, mais 
de 500 encontros pedagógicos com agentes políticos e servidores das 
entidades jurisdicionadas.

Ainda, foi criado o Sistema de Auditoria Eletrônica do Estado de 
São Paulo, o AUDESP, que, todo mês, capta números orçamentários dos 
jurisdicionados e, se for o caso, alerta, de imediato, os gestores quanto 
a riscos fiscais como superação de 90% dos limites da despesa laboral 
e dívida consolidada; iminência de déficit orçamentário anual; queda 
da receita a demandar contingenciamento do gasto; projeção de déficit 
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previdenciário; falta de dinheiro para despesas assumidas nos oito 
derradeiros meses do mandato.

Nos trabalhos de campo, realizados, todo ano, em cada um dos 
644 municípios paulistas, a Auditoria confirma, in loco, aqueles números 
eletronicamente remetidos.

Desse esforço fiscalizatório, tem-se que, no intervalo de sete anos, 
entre 2001 e 2008, o resultado orçamentário dos municípios paulistas 
transformou-se de um déficit global, em 2001, de R$298,608 milhões 
(1,51% da receita) para um superávit global, em 2008, de R$2.780,116 
milhões (5,15% da receita).

E, convém dizer que, em muitos casos individuais, o déficit orça-
mentário está sendo bancado pela sobra líquida de caixa do ano anterior, ou 
seja, mediante superávit financeiro absolutamente descompromissado.

Nesse rumo e naquele mesmo lapso 2001-2008, a municipal dívida 
fundada e flutuante caiu de 16,28% para 9,8�% da receita corrente 
líquida.

Se, em 2001, 27 municípios do Estado superavam o limite da des-
pesa laboral, em 2008, apenas dois deles incorriam nesse desvio fiscal.

No âmbito do Governo do Estado de São Paulo, o superávit pri-
mário de 2008 (R$5,5�4 bilhões) foi 244,�7% maior que o havido no ano 
de 2000 (R$1,607 bilhões).

Ainda na Administração Estadual, a despesa de pessoal registrou 
declínio de 58,09% (2000) para 47,�2% da receita corrente líquida 
(2008).

Feitas essas considerações, o presente artigo passa a comentar a 
atuação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em três aspectos 
basilares de responsabilidade fiscal: o estímulo ao bom planejamento 
orçamentário; o enfrentamento do déficit orçamentário e à consequente 
redução da dívida de curto e longo prazos; a adequada apuração da 
despesa de pessoal.

2 o estímulo ao bom planejamento orçamentário
Não planejar significa gastar mal o dinheiro público; em prioridades 

imediatistas, de conveniência, que à frente vão surgindo.
Quantos empréstimos, onerosos, precisaram ser feitos por falta 

de planificação de caixa? Quantas obras foram iniciadas e, depois, para-
lisadas, por ausência de recursos financeiros? Quanto déficit se fez por 
superestimativa da receita orçamentária? Quantos projetos se frustraram 
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por não articulação programática com outros empreendimentos gover-
namentais? Quantos servidores foram admitidos em setores que nada 
tinham a ver com as reais prioridades da Administração?

Afora essas questões que justificam, à farta, a necessidade do plane-
jamento orçamentário, nunca é demais recordar que a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal se assenta em duas pilastras básicas: a transparência  
fiscal e o planejamento no uso do dinheiro público (art. 1º, §1º).

Antes de editado aquele direito, o plano plurianual (PPA), a lei 
de diretrizes orçamentárias (LDO) e a lei orçamentária anual (LOA) 
eram autênticas peças de ficção; reproduziam modelos franqueados  
por instituições públicas ou empresas de assessoria. Quer tivessem mil  
ou um milhão de habitantes, os Municípios, sobretudo esses, contavam  
com programas e metas absurdamente semelhantes. Enfim, o planeja-
mento se apresentava para atender, somente na forma, aos dispositivos 
constitucionais.

Respaldado em pressuposto elementar da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, tem feito o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP)  
as seguintes recomendações ao Estado e aos municípios:

• os programas governamentais devem ser melhor previstos na 
lei orçamentária, evitando-se a constatada abertura de elevado 
valor de créditos suplementares, a evidenciar mau planejamento  
e, afronta a escopo basilar de responsabilidade fiscal;

• a lei de diretrizes orçamentárias deve prescrever critérios para 
limitação de empenho e subvenção de entidades do terceiro  
setor (art. 4º da LRF);

• na lei de diretrizes orçamentárias, o anexo de prioridades deve 
estabelecer, por programa de governo, as metas de admissão de 
pessoal, cumprindo a especificidade dita no art. 169, §1º, II da 
Constituição;

• originadas em audiências públicas sobre o projeto de lei orça-
mentária (art. 48, LRF), as respectivas dotações devem estar 
claramente identificadas no orçamento anual, sob forma de 
específicas Atividades e Projetos;

• a lei orçamentária anual deve prever metas físicas para todos os 
programas de governo;

• a lei orçamentária anual deve limitar a autorização prévia de 
créditos suplementares à inflação esperada para o ano seguinte; 
aqui, é de se notar que elevados percentuais desvirtuam a vontade 
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legislativa, posto que a abertura do crédito dá-se por ato exclusivo 
do Chefe do Poder Executivo; ao demais, essas taxas alentadas 
abrem porta para o déficit orçamentário;

• a lei orçamentária anual precisa detalhar o gasto até o nível do 
elemento, conferindo maior transparência ao processo orça-
mentário (art. 15 da Lei nº 4.320, de 1964);

• a lei orçamentária anual deve abranger todas as entidades  
públicas do Município (Administração direta, autarquias, fundações, 
estatais dependentes), atendendo ao constitucional princípio da 
unidade do orçamento (art. 165, §5º, I da CF).

De mais a mais, na análise de avenças contratuais de maior vulto, 
o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nas hipóteses cabíveis, 
vê irregular a ausência das cautelas requeridas no art. 16 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, quais sejam: a) a estimativa trienal de impacto finan-
ceiro-orçamentário; b) a declaração do ordenador de despesa quanto a adequação 
com os três planos orçamentários: PPA, LDO e LOA.

Nesse contexto, faz assegurar o órgão do controle externo que, nos 
futuros ajustes, o ente estatal mostre, de forma inequívoca, que os projetos 
de expansão governamental estejam previstos nos três instrumentos 
orçamentários, sendo isso eficiente antídoto contra o planejamento fic-
tício, sem compromisso com a realidade, feito apenas para atender à lei.

Com efeito, a falta dos sobreditos procedimentos do art. 16 faz  
com que a despesa seja tida não autorizada, irregular e lesiva ao patri-
mônio público (art. 15 da LRF), havendo, em face disso, tipificação penal 
(art. 359-D da Lei de Crimes Fiscais: “Ordenação de despesa não autorizada  
por lei – reclusão de 1 a 4 anos”).

Diferente do que preconiza respeitável linha de entendimento, 
defendemos nós que “não é qualquer aumento de gasto público que 
precisa submeter-se ao ritual administrativo do art. 16 da LRF. Livres 
dessas cautelas estão as despesas corriqueiras, habituais, relacionadas, 
apenas e tão somente, à operação e manutenção dos serviços preexis- 
tentes e que nada tenham a ver com criação, expansão ou aperfeiçoamento 
da ação governamental” (In: Lei de Responsabilidade Fiscal: comentada 
artigo por artigo. �. ed. São Paulo: Ed. NDJ).

Em tal controvérsia e no dizer do Prof. Carlos Pinto Coelho Motta, 
“uma conclusão interpretativa de grande consistência – confirmada 
finalmente pelo Tribunal de Contas da União – atribui apenas às despesas 
relacionadas com projetos o cumprimento dos requisitos dos art. 16 e 17. 
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Despesas pertinentes a atividades estariam deles dispensadas. E, de fato, 
o TCU, pondo fim ao debate, definiu taxativamente que: ‘as despesas 
rotineiras da Administração Pública, já previstas no orçamento, desti-
nadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, prescindem 
da estimativa do impacto orçamentário-financeiro de que trata o art. 16, I 
da Lei de Responsabilidade Fiscal’” (Dez anos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal: repercussões nas licitações e contratos públicos. Fórum de Contratação 
e Gestão Pública – FCGP, Belo Horizonte, v. 9, n. 97, p. 7-25, jan. 2010).

Outra polêmica na dicção do art. 16 alcança os que entendem que 
erguer um prédio público, por um exemplo uma escola, é ação que dis-
pensa os procedimentos em questão, desde que o gasto esteja previsto, 
de forma sustentada, na lei orçamentária. Dito de outra maneira, não 
haveria aqui aumento do dispêndio governamental.

Equivocada tal interpretação, as futuras despesas solicitarão, sim, 
majoração no nível atual do orçamento. É dessa forma, pois o exem-
plificado prédio escolar demandará, por óbvio, futuros custos de ope-
ração e manutenção (professores, pessoal de apoio pedagógico, servidores admi-
nistrativos, materiais, serviços de reparos e vigilância, entre tantos outros).

Na criação, expansão ou aperfeiçoamento há casos de fronteira,  
que ensejam esforço de interpretação. Por exemplo, pavimentar rua de  
terra tipifica uma nova ação de governo; eis aqui um projeto; já o reca-
peamento de rua já antes asfaltada é simples e habitual manutenção 
de um próprio antes instalado; não há aqui criação de nova despesa  
pública; eis aqui uma atividade.

3  o enfrentamento do déficit orçamentário e da consequente dívida de 
curto prazo

Há de ressaltar que mesmo antes da LRF e depois que, em 1994, 
a moeda nacional se estabilizou, o Tribunal Paulista de Contas passou 
a combater, sistematicamente, o déficit orçamentário dos municípios 
jurisdicionados, emitindo-lhes, conforme o caso, parecer desfavorável 
por afronta à planificação financeira dos art. 47 a 50 da Lei nº 4.�20,  
de 1964.

Assim, no caso paulista, os Municípios, à época da edição da LRF,  
já antes refreavam seus déficits orçamentários, dispondo, por isso, de 
menor estoque de dívida líquida de curto prazo (déficit financeiro).

De todo modo, há de se enfatizar que ante a dificuldade de obter 
empréstimos de longo prazo, boa parte dos Municípios — paulistas ou de  
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todo o Brasil — ainda recorrem a artificiosa manobra para financiar seu 
déficit: a superestimativa da receita, quer na elaboração anual do orça-
mento, quer na abertura, ao longo da execução, de créditos adicionais.

Apesar de esse artifício estar hoje dificultado pelo obrigatório 
instituto da limitação de empenho (art. 9º da LRF), malgrado isso, ainda 
subsiste tal mazela na administração fazendária.

Em resumo, ainda se faz despesa sem amparo financeiro, gerando 
os déficits de execução orçamentária e, a partir deles, os Restos a Pagar 
sem cobertura de caixa.

Na medida em que a Administração, nos anos subsequentes, reitera 
o déficit orçamentário, em tal contexto de reincidência, os descobertos 
Restos a Pagar vão-se engrandecendo na dívida de curto prazo ou, em 
linguagem da contabilidade pública, aumentam o déficit financeiro.

Assim, a maior objeção fiscal do Município não é a dívida consoli-
dada, de longo prazo, mas, sim, o endividamento de curto prazo, para o 
qual, paradoxalmente, não se opõe qualquer limite fiscal.

Vem daí que os resultados primário e nominal não são tão impor-
tantes na avaliação fiscal de grande parte dos Municípios, financiados  
que são, em boa parte, por fornecedores que não recebem, pontualmente, 
seus créditos (Restos a Pagar descobertos), não sendo daí lastreados 
pelo objeto central daqueles dois resultados fiscais: os empréstimos e 
financiamentos concedidos por bancos e outras instituições financeiras.

Em verdade, aqueles produtos fiscais são muito relevantes para o 
ente que mais capta recursos da sociedade: a União, nisso também con-
siderado que todos os Estados-membros e grandes Municípios tiveram 
suas dívidas refinanciadas por aquele nível de governo; isso em período 
imediatamente anterior à promulgação do código de responsabilidade 
fiscal.

Assim, para o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em cada 
ano civil, o resultado entre receitas arrecadadas e despesas empenhadas  
é o mais importante na avaliação financeira das esferas locais de  
governo. Põe-se aqui o resultado bruto da execução orçamentária.

De mais a mais, por meio desse resultado orçamentário se analisa 
o nível de variação da dívida que mais pesa nas finanças municipais: a  
de curto prazo.

Em outros termos, a sobra financeira gerada pelo superávit orça-
mentário reduz a dívida líquida de curto prazo. Em sentido contrário, 
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o déficit orçamentário aumenta, mais ainda, essa pendência de curta 
exigibilidade.

Tendo em mira que o objetivo nuclear de responsabilidade fiscal 
induz superávits orçamentários para a redução da dívida pública, esco-
rado nesse pressuposto, o TCESP recusa déficits orçamentários, mesmo 
os de baixa monta; isso, desde que carregue o Município considerável 
estoque de dívida líquida de curta exigibilidade (déficit financeiro).

Reforça esse juízo desfavorável o fato de o Prefeito, ao longo do 
exercício, ter sido alertado sobre o déficit que se avizinhava e, nem assim, 
adotar políticas de limitação da despesa não obrigatória (art. 9º da LRF).

Com efeito, a partir da análise dos mensais relatórios fiscais, a  
Corte Paulista de Contas, mediante o já antes comentado Sistema  
AUDESP, alerta, automaticamente, os gestores quando a arrecadação não 
vem se comportando tal qual esperado, situação a já demandar a limi-
tação de dotação e de movimentação financeira (art. 59, §1º, I, da LRF).

Todavia, um déficit orçamentário pode ser absolutamente lícito, 
desde que amparado no superávit financeiro do exercício anterior. É  
bem a isso o que se refere o art. 4�, §1º, I, da Lei nº 4.�20, de 1964.

Afinal, diferente dos que se perfilam na iniciativa privada, não cabe 
à Administração acumular capitais financeiros, ou seja, ante uma sobra 
monetária absolutamente descompromissada, deve o gestor provocar 
um déficit orçamentário para utilizar aquele excedente de caixa. É dessa 
forma posto que, no exercício corrente, tal sobra financeira não mais se 
recepciona como receita orçamentária.

Em assim sendo, resta claro que fundamental é a correta apuração 
do resultado de execução orçamentária. Em tal lide, a Auditoria do TCESP, 
não raro, vem procedendo a retificações nos balanços orçamentário e 
financeiro, baseadas nos seguintes pressupostos:

a) Haja vista o art. 71, I e II da Constituição, o TCESP aprecia, 
uma a uma, as entidades públicas do Município, fazendo juízo 
individual sobre Prefeituras, autarquias, fundações e empresas 
estatais. Nesse passo, os balanços orçamentário e financeiro da 
Administração direta devem conter, apenas e tão somente, os 
números da Prefeitura e Câmara.

b) A despeito do art. �8 da Lei nº 4.�20, o cancelamento de Restos  
a Pagar não deve gerar, em contrapartida, uma receita orçamen-
tária fictícia, escritural, de “papel”; tal fato deve ser escriturado 
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independentemente da execução orçamentária (vide Manual da 
Receita da Secretaria do Tesouro Nacional).

c) Mesmo que líquida e certa, não pode ser orçamentariamente 
contabilizada a receita que ainda não virou dinheiro no caixa do 
Município. Por isso, laboram em erro certas Portarias STN ao 
contrariar o regime de caixa da receita (art. 35, I da Lei nº 4.320, 
de 1964).

d) Em face da Portaria Interministerial nº 16�, de 2001, meros 
repasses a autarquias, fundações e empresas dependentes não 
mais oneram a despesa orçamentária da Prefeitura. De outro 
lado, essa ajuda financeira representa efetiva saída de dinheiro; 
uma redução da receita arrecadada pela Prefeitura. Diante  
disso, essas transferências devem somar-se, em ajuste aditivo, à 
despesa orçamentária da Administração direta do Município.

e) Tendo em vista o regime de competência da despesa e a norma 
do prévio empenho, não se pode empenhar despesas de pessoal 
de dezembro no início do ano seguinte (art. 35, II c.c. art. 60  
da Lei nº 4.320, de 1964).

3.1 A dívida de curto prazo do último ano de mandato – A dicção do 
polêmico art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal

Em linhas anteriores, já se viu que a predominante dívida do 
Município é a de curto prazo, composta, no mais das vezes, por Restos a 
Pagar sem cobertura monetária.

De seu turno, o art. 42 da Lei nº 101/00 impede que despesas dos 
últimos oito meses do mandato sejam transmitidas, sem lastro de caixa, 
para o futuro gestor político.

Tormentosa tem sido a leitura de tal dispositivo; defendem alguns 
que cada Poder estatal deve, ao final da gestão, suprir financeiramente 
todo o estoque de Restos a Pagar, novo ou antigo, nisso recomendando 
descabidos cancelamentos de empenhos já liquidados, bem assim de 
Restos a Pagar também processados, prática essa que distorce balanços 
contábeis e contraria direito líquido e certo do credor.

Outra proposta inconveniente é a de transferir Restos a Pagar para 
o passivo de longo de prazo: o permanente. O equívoco é porque tais 
débitos são de curtíssima exigibilidade; nada têm de longo prazo, além 
de já não mais dependerem de autorização legislativa para pagamento, ao 
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contrário do que é indispensável para os débitos do passivo permanente 
(art. 105, §§3º e 4º da Lei nº 4.320, de 1964).

Diferente, entende o TCESP que o art. 42 da LRF é regra que  
alcança, exclusivamente, os dois últimos quadrimestres de cada mandato. 
De outro modo, não há meios de o administrador público atender a 
despesas desse lapso temporal e mais o estoque de Restos a Pagar incor- 
rido antes da vigência da LRF; do contrário, as gestões haveriam de 
produzir superávits orçamentários em nível equivalente à herança nega-
tiva que proveio da sobredita época anterior, progresso esse que, objeti-
vamente, não se impõe em norma geral de direito financeiro.

Naturalmente, os tais antigos débitos já devem ter sido todos  
pagos, mas, até mesmo por isso, os mais recentes Restos a Pagar podem 
ainda não contar com disponibilidade monetária.

Nesse passo, o controle do art. 42 é assim realizado no TCESP:

Para o primeiro período (posição em 30 de abril do último ano de mandato)
Empenhos a Pagar e Restos a Pagar (liquidados)
(-) Disponibilidades de Caixa (Caixa e Bancos)
(+) Reservas financeiras do regime próprio de previdência e valores 
atrelados a retenções extraorçamentárias.
(=) Dívida Líquida de Curto Prazo em 30 de abril

Para o segundo período (posição em 31 de dezembro do último ano do mandato)
Restos a Pagar (liquidados)
(-) Disponibilidades de Caixa
(+) Reservas financeiras do regime próprio de previdência e valores 
atrelados a retenções extraorçamentárias
(=) Dívida Líquida de Curto Prazo em 31 de dezembro

Desde que a dívida líquida de �1.12 seja maior que a de �0.4, claro 
está que, nos tais oito meses, houve compromisso de despesa sem cober-
tura de caixa. Eis o não atendimento ao art. 42 da LRF, que, por si só,  
aqui enseja parecer desfavorável às contas do Chefe do Poder Executivo. 
Bem por isso, em anos eleitorais, cresce muito a recusa de contas de 
Prefeitos, sem embargo de remessa dos autos ao Ministério Público, por 
tipificação do art. �59-C do Código Penal.
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Ao revés e em situação de queda da tal dívida, resta patente 
que, naqueles oito meses, as despesas assumidas contaram todas com 
disponibilidade de caixa. Eis o cumprimento do art. 42 da LRF.

Feitas essas considerações e ao contrário da dicção esposada por 
alguns estudiosos da matéria, entendemos nós que o sobredito cálculo 
alcança a despesa empenhada e liquidada naqueles dois quadrimestres 
e, não, o gasto que será executado apenas nos anos seguintes. De fato, 
um dos principais consultores na discussão legislativa do projeto de LRF, 
o hoje Auditor do TCU, Prof. Weder de Oliveira, assim sustenta: “se 
estivermos falando de obra plurianual, ou seja, que deva ser objeto de 
alocação de recursos em mais de um orçamento anual, o Prefeito não 
estará obrigado a prover recursos financeiros para pagar a parcela da 
obra que será executada com dotação do orçamento seguinte” (Lei de 
Responsabilidade Fiscal: o artigo 42, a assunção de obrigações no final de 
mandato e a inscrição em Restos a Pagar. Brasília, 2000. Disponível em: 
<www.federativo.bndes.gov.br>).

Confirma essa nossa tese o Projeto de Lei de Qualidade Fiscal:

Art. 74. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 
administrativo ou instrumento congênere.
Parágrafo único. No caso de despesas relativas à prestação de serviços já 
existentes e destinados à manutenção da administração pública, consideram-se 
compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser realizados no exercício 
financeiro, observado o cronograma pactuado.

4 o enfrentamento da dívida de longo curso – Precatórios judiciais e 
parcelamento da dívida previdenciária

Em linhas anteriores, já se falou que o entrave fiscal do Município 
ainda reside na dívida de curto prazo, ou seja, o chamado déficit de caixa 
(financeiro), para o qual o novo ordenamento fiscal não impõe limites; 
só o faz para o endividamento de longo prazo (120% da receita corrente 
líquida).

De outra parte e malgrado sua menor participação, há, sim, dívida 
de longo curso (consolidada) no passivo de grande parte das Comunas, 
integrada, de forma majoritária, por dívida confessada junto ao INSS  
e fundos que localmente operam regimes de previdência e, também,  
por precatórios vencidos e não pagos ou em fase de quitação parcelada.

Quanto às pendências judiciais e obviamente antes da Emenda Cons-
titucional nº 62, de 2009, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
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após vários avisos aos jurisdicionados, passou a recusar contas que, em  
cada ano civil, não pagam 100% do valor do último mapa orçamentário 
do Tribunal de Justiça (precatórios novos) e mais 10% do saldo cons- 
tituído em anos anteriores.

Atendidas as sobreditas parcelas, o Município estará satisfazendo  
à norma constitucional (art. 100, §1º) e a basilar escopo de responsabili-
dade fiscal: a redução progressiva da dívida governamental.

Nessa trilha, falha relevante para o TCESP é a de não contabilizar 
precatórios antigos; vencidos e não pagos. Eis aqui um dos chamados 
“esqueletos fiscais”, ou seja, a ocultação de passivo que distorce resul- 
tados patrimoniais e o basilar princípio da evidenciação contábil (art. 83 
da Lei nº 4.320, de 1964).

No caso, não é demais lembrar que, segundo normas internacio- 
 nais de auditoria, a falta de fidedignidade dos balanços, é desacerto que, 
por si só, enseja o parecer desfavorável.

Também, aqui se recomenda que deve a Contabilidade abrir sub-
conta específica no escopo de os precatórios não se agregarem, de forma 
indistinta, em itens genéricos e de baixa transparência dos balanços, 
como, por exemplo, “Restos a Pagar” ou “Obrigações de Longo Prazo”.

Quanto ao outro passivo que muito pesa na dívida consolidada 
municipal, não poderíamos deixar de comentar o endividamento previ-
denciário.

Quer destinada ao órgão municipal que administra o regime próprio 
de previdência, quer dirigida ao Instituto Nacional de Previdência Social 
(INSS), a falta de repasse das quotas patronais e funcionais aumenta, 
consideravelmente, a dívida municipal; compromete futuros orçamentos  
e a agenda de programas governamentais, sem embargo de resultar 
várias e muitas sanções aos Municípios e, no caso do não recolhimento 
da parcela dos segurados, tipifica crime de apropriação indébita (Lei  
nº 9.983, de 2000).

Por tais motivos, eis aqui mais um motivo para o parecer desfavo-
rável do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: o não recolhimento 
previdenciário ao INSS ou aos regimes próprios de previdência.

5 o adequado cálculo da despesa de pessoal
Inova a Lei de Responsabilidade Fiscal ao prescrever que o limite 

e o controle do gasto laboral deem-se no círculo restrito de cada Poder 
estatal; que os Tribunais de Contas alertem o Chefe de Poder quando tal 
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despesa supera 90% do limite; que haja um freio prudencial, cautelar, 
para o dispêndio com recursos humanos e também que, no cálculo de tal 
dispêndio, haja agregação dos contratos de terceirização que substituam 
mão de obra.

O teto percentual do Executivo também comporta as entidades  
da Administração indireta. Dito de outra maneira, não há limites espe-
cíficos para autarquias, fundações ou estatais dependentes. Assim, pode 
uma autarquia estar gastando, com pessoal, 98% de sua receita, desde 
que, na consolidação de todo o Poder Executivo, o percentual situe-se 
abaixo dos 54% (Município) ou 49% (Estado), incidentes ambos sobre  
a receita corrente líquida.

Verificado excessos por parte daquelas entidades descentralizadas, 
sugere o Tribunal Paulista de Contas que, na melhor norma própria de 
direito financeiro: a lei de diretrizes orçamentárias, a esfera de governo 
oponha limites específicos ao dispêndio laboral de autarquias, fundações 
e estatais dependentes.

Ainda, para o TCESP, despesa de pessoal não deve nunca ser vista 
em números absolutos, nominais, monetários, mas, sim, como uma relação 
percentual havida em 12 meses, figurando, no numerador, o montante  
do gasto laboral; no denominador, a receita corrente líquida (DP/RCL).

Nesse cenário, não há de se falar em despesa de pessoal de um mês, 
de três ou seis meses, mas, tão só, de doze meses. E nem poderia ser de 
outra forma, vez que a base de comparação — a receita corrente líquida —  
é também um consolidado de doze meses.

Em tal linha de entendimento, a vedação para aumentar despesa  
de pessoal nos últimos 180 dias do mandato, essa regra fiscal é aqui vista 
em nível percentual. Por isso, no exame do art. 21, parágrafo único da 
LRF, aumentar gasto de pessoal é o mesmo que incrementar seu percen-
tual frente à taxa verificada no mês-base da comparação: junho do último 
ano da gestão. Assim, se houver, naquele período de vedação, aumento na 
base do cálculo — a receita corrente líquida — poderá haver proporcional 
engrandecimento da despesa laboral, sem que nisso haja transgressão à 
regra fiscal.

Não obstante essa tese e à vista das oscilações autônomas na  
folha de pagamento e na receita, por medida de cautela, recomenda o 
TCESP que, naqueles últimos 180 dias, um inevitável aumento da despesa 
laboral seja compensado, de pronto, com cortes em outras rubricas de 
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pessoal (ex.: contratação temporária de motoristas de ambulância compensada 
pelo corte, parcial ou total, de horas extras, de gratificações, entre outras 
possibilidades).

De sua parte, o art. 18 da LRF bem detalha despesas tidas de  
pessoal. São os vencimentos, os proventos da inatividade (aposentadorias 
e pensões), os subsídios dos que exercem mandatos eletivos, as vantagens 
funcionais, as horas extras, bem como os encargos sociais (INSS, FGTS, 
PASEP e os recolhimentos patronais ao regime próprio de previdência).

Nessa trilha, sobredita norma detalha, à exaustão, as espécies 
remuneratórias; contudo, menção não fez às categorias indenizatórias. 
Nessa condição, o auxílio-moradia, o vale-refeição, as diárias, a cesta 
básica, o vale-transporte, tudo isso não se agrega à remuneração, esca-
pando, portanto, dos limites fiscais da despesa de pessoal. De fato,  
sobre tais vantagens não incide o Imposto de Renda.

De outra parte, o PASEP é aqui visto como encargo social, apesar 
de onerar a receita e, não, a folha de pagamento. É assim, pois malgrado 
as alterações da vigente Constituição, o PASEP continua beneficiando o 
servidor público: o que ganha menos de dois salários mínimos e o involuntaria-
mente demitido (art. 239 da CF). Assim, a finalidade do recurso evidencia 
sua natureza: o de uma obrigação patronal voltada, em boa parte, à 
previdência social (outro quinhão do PASEP financia o seguro-desemprego). 
Além do mais, o Tribunal Superior do Trabalho acolhe a exegese de que  
o PIS/PASEP é uma obrigação patronal de natureza trabalhista.

No cálculo do dispêndio com o fator trabalho, a LRF enfatiza o re-
gime de competência da despesa (art. 18, §2º). Em suma, o gasto passa a  
ser apurado, contabilizado, quando efetivamente liquidado (mês traba-
lhado), independentemente da data em que se consumará o pagamento. 
Ante tal quadro, não se justifica empenhar (e contabilizar) a folha salarial 
no ano vindouro, só porque nesse haveria o efetivo desembolso de caixa. 
Tal manobra visa melhorar, artificiosamente, o resultado da execução 
orçamentária e, em ano eleitoral, esquivar-se dos rigores do art. 42 da  
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Para retificar tal impropriedade, nosso relatório de auditoria prevê 
o ajuste no campo da despesa, anotando-se, contudo, que, ano seguinte, 
o tal gasto seria subtraído do Balanço Orçamentário, porquanto uma 
mesma despesa não pode nunca onerar dois exercícios financeiros.

Antes já se disse: inova a LRF ao embutir, tal qual despesa de 
pessoal, os contratos de terceirização de mão de obra que se referem à 
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substituição de servidores governamentais (art. 18, §1º). Nessa aferição,  
há de se ver: as contratações que visam produto determinado, certo, 
acabado, sem que para isso haja qualquer relação funcional, de subor-
dinação, com a Administração, não se enquadram tais avenças nessa 
inovação da disciplina financeira, ou seja, continuam não sendo despesa 
de pessoal. Está-se aqui falando da terceirização de todo o serviço;  
não apenas da mão de obra, situação na qual o Poder Público delega  
ao particular encargo inequivocamente definido, sendo o empregado 
uma questão afeta, única e tão somente, à esfera jurídica do particular, 
não interferindo, diretamente, no mundo administrativo.

Enfim, por tudo o que se disse neste artigo, haveremos de festejar a 
Lei de Responsabilidade Fiscal no seu 10º ano de vida.

informação bibliográfica deste texto, conforme a nBR 6023:2002 da Associação Brasileira 
de normas Técnicas (ABnT):

ToLEDo JR, Flavio C. de; RoSSi, Sérgio Ciquera. o controle da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. A experiência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: dez anos de vigência. 
Revista Técnica dos Tribunais de Contas – RTTC, Belo Horizonte, ano 1, n. 0, p. 57-71, 
set. 2010.
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A representação federativa como 
condição de eficácia da LRF
Luiz Genédio M. Jorge
Auditor de Controle Externo do TCDF. Membro do GT-PRoMoEx.

Palavras-chave: Conselho de Gestão Fiscal. Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Administração Pública.

A vida está cheia de desafios que, se aproveitados de forma criativa, 
transformam-se em oportunidades.
(Maxwell Maltz)

A primeira década de vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF) convida-nos a refletir sobre a eficácia deste importante marco 
jurídico no contexto federativo brasileiro.

Para compreender o alcance do vocábulo eficácia, socorremo-
nos, inicialmente, dos ensinamentos de Miguel Reale,1 formulador da  
Teoria Tridimensional do Direito: “a vigência se refere à norma; a eficá- 
cia se reporta ao fato, e o fundamento expressa sempre a exigência de  
um valor”.

Mais adiante, explica: “a eficácia se refere, pois, à aplicação ou 
execução da norma jurídica, ou por outras palavras, é a regra jurídica 
enquanto momento da conduta humana. A sociedade deve viver o  
Direito e como tal reconhecê-lo. Reconhecido o Direito, é ele incorpo- 
rado à maneira de ser e de agir da coletividade.”

Tercio Sampaio Ferraz Jr.,2 ao dispor sobre o tema, pontua que 
a “eficácia é uma qualidade na norma que se refere à possibilidade  
de produção concreta de efeitos, porque estão presentes as condições 
fáticas exigíveis para sua observância, espontânea ou imposta, ou para 
a satisfação dos objetivos visados (efetividade ou eficácia social), ou 
porque estão presentes as condições técnico-normativas exigíveis para  
sua aplicação (eficácia técnica).”

Esclarecido o sentido que pretendemos empregar ao termo, cabe 
aplicá-lo aos dispositivos da LRF que serão objeto de reflexão neste  
artigo. Esta análise não será estendida aos demais dispositivos da Lei,  

1 REALE, Miguel. Lições preliminares de direito. 24. ed. São Paulo: Saraiva, 1999. p. 112, 116.
2 FERRAZ JUnioR, Tercio Sampaio. Introdução ao estudo do direito: técnica, decisão, dominação. 4. ed. São 

Paulo: Atlas, 2003. p. 203.
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em virtude da amplitude que o legislador quis empregar à norma, 
justificada, em parte, pelo positivismo normativo pátrio.

Nesta breve análise, abordaremos Conselho de Gestão Fiscal (art. 
67), transparência da gestão fiscal (seção I) e contabilidade de custos  
(art. 50, §�º).

Como dito, o conceito aqui empregado para eficácia refere-se 
à produção, na sociedade, dos efeitos almejados pelo legislador, o que  
pode ser identificado nos princípios constantes da LRF.

Para que a LRF alcance seus objetivos, é primordial a colaboração 
das Cortes de Contas, pois detêm uma capilaridade singular, ou seja, 
chegam a todos os gestores públicos brasileiros, destinatários diretos  
dos princípios insculpidos na LRF.

A capilaridade decorre da abrangência de suas competências 
constitucionais, posto que alcançam “qualquer pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou admi- 
nistre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, 
ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária”.� 
Assim, os Tribunais de Contas, para exercerem suas funções fiscalizadora, 
judicante, sancionadora, informativa, corretiva e normativa, mantêm 
relação direta e permanente com todos os gestores públicos brasileiros.

Cônscias das responsabilidades outorgadas pela LRF, as Cortes de 
Contas, em primeira hora, iniciaram programa inédito de modernização 
para empregar suas estruturas e processos de trabalho à viabilização 
do alcance dos princípios e objetivos desejados pelo legislador. Nesse 
desiderato, contaram com a colaboração do Governo Federal, por inter-
médio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID).

Tal iniciativa, intitulada Programa de Modernização do Sistema  
de Controle Externo dos Estados, Distrito Federal e Municípios Brasi-
leiros (PROMOEX), tem, em apertada síntese, o objetivo de fortalecer o 
sistema de controle externo como instrumento de cidadania, incluindo  
a intensificação das relações intergovernamentais e interinstitucionais, 
com vistas ao cumprimento da LRF.

Além dos ganhos já contabilizados pelo programa, há aqueles que 
são imensuráveis, decorrentes da economia de escala proporcionada pelo 
intercâmbio de conhecimentos, sistemas e práticas. Olhar mais atento 

3  Constituição Federal, art. 70.
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à atuação dos Tribunais de Contas na última década revela significativa 
evolução, embora se reconheça que o espaço para melhoria é ainda 
gigantesco e desafiador.

A colaboração dos Tribunais poderia ter sido ainda mais signifi-
cante, não fosse a lacuna deixada pela não implantação do Conselho de 
Gestão Fiscal, o que tem distanciado os princípios prescritos na norma  
da prática dos gestores públicos.

Para melhor compreender o vácuo deixado pela ausência desse 
Conselho, é necessário tomar por empréstimo as palavras do Ministro 
Carlos Velloso4 sobre os requisitos do Estado Federal: a) a repartição 
constitucional de competências; b) a autonomia estadual, que com-
preende a auto-organização, o autogoverno e a autoadministração; c) a 
participação do Estado-membro na formação da vontade federal; e d) a 
discriminação constitucional das rendas tributárias, com a repartição da 
competência tributária e a distribuição da receita tributária. Tudo isso 
associado à rigidez constitucional e à existência de órgão constitucional 
incumbido do controle da constitucionalidade das leis.

No modelo político brasileiro, a necessária autonomia dos entes 
federados e, por via de consequência, das respectivas Cortes de Contas, 
exige, para a eficácia da norma, um fórum representativo dos entes 
federados e respectivas casas de controle externo, no qual se delibere 
sobre a aplicação harmônica e equânime dos princípios insculpidos  
na LRF. Deve constituir, assim, local privilegiado e representativo para  
se discutir a aplicação das normas às mais diversas realidades brasileiras. 
Do contrário, corre-se o risco de contemplar a iniquidade, ao aplicar 
regras iguais a desiguais. 

A centralização das decisões acerca da aplicação da norma com-
promete sua eficácia e legitimidade, além de contrariar a lógica do  
Estado Federativo. 

Neste ponto, recorremos aos ensinamentos de José Luiz Quadros 
de Magalhães,5 o qual entende que emendas que venham a centralizar, 
em um modelo federal historicamente originário de um Estado unitário 
e altamente centralizado, são vedadas pela Constituição, pois tende-
riam à extinção do Estado Federal brasileiro, ou seja, centralizar mais o 
nosso modelo significaria transformá-lo de fato em um Estado unitário 

4  Cf. VELLoSo, Carlos Mário da Silva. Estado federal e Estados federados na Constituição de 1988: do equilíbrio 
federativo. Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, v. 187, p. 9, jan./mar. 1992.

5  MAGALHÃES, José Luiz Quadros de. Pacto federativo. Belo Horizonte: Mandamentos, 2000. p. 20-21.
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descentralizado. E conclui que toda e qualquer atuação do Legislativo e 
do Executivo da União que tenda a centralizar competências, centralizar 
recursos, centralizar poderes, uniformizar ou padronizar entendimentos 
direcionados aos Estados-membros ou municípios é conduta inconsti-
tucional a ser combatida.

Afirma Celso Bastos6 que a Federação tornou-se, por excelência, a 
forma de organização de Estado Democrático, havendo firme convicção 
de que a descentralização do poder é um instrumento fundamental 
para o exercício da democracia. Ou seja, a probabilidade de o poder 
ser democrático é diretamente proporcional à proximidade do poder 
decisório daqueles que a ele estão sujeitos. Em síntese, a existência de 
autêntica democracia no Brasil condiciona-se a uma forte tendência 
descentralizadora.

A ausência do Conselho fez com que o Tesouro Nacional assu- 
misse, ainda que parcialmente, o papel daquele. No entanto, pelos 
motivos antes expostos, carece dos elementos primordiais a um con- 
selho com representatividade federativa para dar legitimidade a suas 
decisões. Se é certo afirmar que a eficácia normativa pode ser alcançada, 
em parte, pela coerção, não menos verdade é que as características e 
princípios da LRF exigem, para sua eficácia, a representação federativa  
em fórum como o precitado Conselho.

Logo, a implementação do Conselho de Gestão Fiscal, de forma  
que resguarde a representatividade dos entes federativos, constitui  
conditio sine qua non para eficácia da LRF.

Um segundo aspecto para reflexão diz respeito ao princípio 
da transparência e dos instrumentos mencionados pela LRF para  
alcançá-lo, entre eles o Relatório Resumido da Execução Orçamentária  
e o Relatório de Gestão Fiscal.

A propósito, Bobbio,7 ao abordar a temática do público e do secreto 
afirma que “conceitualmente, o problema do caráter público do poder 
sempre serviu para por em evidência a diferença entre duas formas 
de governo: a república, caracterizada pelo controle público do poder 
e na idade moderna pela livre formação de uma opinião pública, e o 
principado, cujo método de governo contempla inclusive o recurso aos 

6  BASToS, Celso. A Federação no Brasil. Brasília: instituto dos Advogados de São Paulo, Programa nacional de 
Desburocratização, 1985. p. 2. (Curso modelo político brasileiro, v. iii).

7  BoBBio, norberto. Estado, governo, sociedade: para uma teoria geral da política. 8. ed. São Paulo: Paz e Terra, 
2000. p. 28.
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arcana imperii, isto é, ao segredo de Estado que num Estado de direito 
moderno é previsto apenas como remédio excepcional”.

Não pairam dúvidas quanto ao fato de que, quanto maior o acesso 
às informações governamentais, mais democráticas serão as relações  
entre o Estado e a sociedade.

A experiência destes dez anos tem revelado que o acesso à 
informação, aqui entendida como um requisito à transparência, não pode 
ter como medida de eficiência somente a quantidade de informações,  
mas sua qualidade, objetividade e intelegibilidade.

Neste período, as informações constantes do relatório de gestão 
fiscal e bimestral de execução orçamentária cresceram em quantidade 
e complexidade, como se conclui ao examinar as orientações de preen-
chimento de tais documentos editadas pelo Tesouro Nacional.

Por outra parte, foram tímidas as iniciativas de fazer com que tais 
informações chegassem de forma inteligível, tempestiva e objetiva ao 
cidadão. Neste aspecto, releva destacar as elogiáveis iniciativas de alguns 
Tribunais de Contas de divulgar não somente o conteúdo da Lei, mas 
informações sobre finanças públicas municipais e estaduais em forma e 
linguagem mais próximas às realidades locais.

Portanto, além de estimular os demais órgãos de controle externo 
a adotarem iniciativa semelhante, o que poderia ser feito por intermé- 
dio do Portal dos Tribunais de Contas, é necessário simplificar as infor-
mações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, as quais não podem 
restringir-se aos técnicos que atuam nesta área. Afinal o objeto da 
informação é a gestão dos recursos que são de todos.

O último aspecto a ser abordado diz respeito à exigência de a 
Administração Pública manter sistema de custos que permita a avaliação 
e o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
(art. 50, §�º).

Aliás, há mais de quarenta anos a Lei nº 4.�20/64 já exigia que 
a proposta orçamentária especificasse os “programas especiais de tra-
balho custeados por dotações globais, em termos de metas visadas, 
decompostas em estimativas do custo das obras a realizar e dos serviços 
a prestar, acompanhada de justificação econômica, financeira, social e 
administrativa” e, ainda, “os serviços de contabilidade serão organizados 
de forma a permitirem o acompanhamento da execução orçamentária,  
o conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos 
dos serviços industriais...”.
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A adoção de sistema de custos na administração pública é impres-
cindível ante as exigências de um Estado que rompa com os paradigmas 
excessivamente burocráticos do passado e busque a qualidade, economia 
e eficiência dos serviços públicos.

Inclusive, eficiência passou a ser princípio constitucional da admi-
nistração pública, conforme texto da Emenda Constitucional nº 19.

Em que pesem as exigências legais e até constitucionais, pouco 
se fez nas últimas décadas, exceto uma ou outra iniciativa isolada e não  
raras vezes descontinuada.

Outros temas não menos importantes também merecem reflexão, 
como a avaliação da eficácia dos artigos 16 e 17 da LRF, frente ao cres-
cimento vertiginoso dos gastos com custeio, especialmente no Governo 
Federal, bem como do art. 42, que pretendia evitar a gestão irrespon- 
sável dos recursos públicos nas mudanças de mandato.

Em síntese, é inegável que a LRF constitui um marco positivo na 
gestão pública brasileira, mas, para que alcance a almejada eficácia,  
é necessária a implantação do Conselho de Gestão Fiscal, no qual os entes 
da Federação e os órgãos de controle externo tenham assento. Não menos 
importante é a reavaliação dos meios para que se alcance a almejada e 
necessária transparência, além da urgente criação de sistema de custos. 

informação bibliográfica deste texto, conforme a nBR 6023:2002 da Associação Brasileira 
de normas Técnicas (ABnT):

JoRGE, Luiz Genédio M. A representação federativa como condição de eficácia da LRF. 
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set. 2010.
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Palavras-chave: Lei de Responsabilidade Fiscal. Gasto com pessoal. Admi-
nistração Pública.

Sumário: 1 Introdução – 2 Gastos de pessoal na Lei de Responsabilidade 
Fiscal – 3 Polêmicas nos gastos não considerados como despesas com pessoal 
– 3.1 Gastos com inativos e pensionistas – 3.2 Outras despesas de pessoal 
– Referências

Economia, frequentemente, não tem relação com o total de dinheiro 
gasto, mas com a sabedoria empregada ao gastá-lo.
(Henry Ford)

1 introdução
A despeito dos avanços verificados nessa década de gestão fiscal 

responsável e transparente, hodiernamente percebe-se um movimento 

1 Colaboração: Técnica de Controle Externo do TCMG Flávia Alice Dias Lopes.
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contrarreformista cujo desiderato é promover a flexibilização das normas 
erigidas na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), 
sob o argumento, entre outros, da queda de arrecadação verificada em 
razão da crise econômica que assolou a economia mundial em meados 
do fim de 2008 e que se estendeu ao longo de todo o ano de 2009. Nesse 
sentido, Ricardo Brant,2 articulista do jornal O Estado de S.Paulo, noticia:

Prefeitos de todo o País querem que o Congresso flexibilize a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal para análise das contas públicas deste ano, por causa da crise 
econômica mundial. Projeto de lei complementar 450/09 do senador César 
Borges (PR-BA), protocolado ontem na Mesa Diretora, propõe que os limites 
impostos pela lei sejam alterados caso a caso, conforme o porcentual de queda 
de arrecadação das prefeituras.

Na prática, os limites fiscais estariam sujeitos a um porcentual de perda calculado 
com base na diferença entre a arrecadação prevista no Orçamento do município 
e a efetivamente realizada. A proposta não alteraria o texto da Lei Fiscal.

O projeto, elaborado pela Confederação Nacional dos Municípios (CNM), 
enfrentará resistência no Congresso, por representar um risco de enfraquecimento 
permanente da lei.

“Não queremos mudar a Lei de Responsabilidade Fiscal. Queremos uma 
alternativa para que as prefeituras consigam equilibrar suas contas diante da 
queda geral de arrecadação”, explica o presidente da CNM, Paulo Ziulkoski. 
“Não queremos privilégios para os maus gestores.”

Para o senador baiano, a mudança vale para 2009 e para 2010, caso a queda 
de arrecadação perdure. “Os Orçamentos de 2009 foram baseados nas esti-
mativas feitas em 2008, o que fez com que prefeituras gastassem além do que 
arrecadaram”, explica Borges.

De janeiro a agosto deste ano, os repasses do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) ficaram 4,8% abaixo dos do ano passado, em igual período 
— perda de R$1,5 bilhão. As estimativas da CNM, com base nos dados do 
Tesouro, são de que 2009 feche com uma queda de 5,4% em relação a 2008.

A União já repassou R$2 bilhões extras aos municípios, como compensação, mas 
esse valor não será suficiente para o equilíbrio das contas, afirma a CNM. É que, 
além do FPM, outras fontes de receita das prefeituras tiveram retração no ano, 
o que pode gerar uma onda de infração aos limites da Lei Fiscal pelo País.

Não se pode olvidar que uma das despesas mais significativas, seja 
em termos de expressão econômica, seja em termos de alcance social, 
é aquela destinada ao pagamento de pessoal que recebeu tratamento 
constitucional específico. Ao longo do texto da Constituição da República 

2 BRAnDT, Ricardo. Prefeitos querem mudar lei fiscal. O Estado de S.Paulo, São Paulo, 07 out. 2009. nacional.
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de 1988, encontramos princípios e regras atinentes ao controle dessa 
importante aplicação de recursos públicos, entre eles, aqueles presentes  
no caput do artigo 169, ao determinar um regime de adequação das despesas 
com pessoal da Administração Pública dos Poderes de cada uma das esferas de 
governo, ao reservar à lei complementar a fixação de limites para tais 
despesas.

Por outro lado, também foram erigidos requisitos para a concessão 
de vantagens, aumento de remuneração, admissão de pessoal e criação de 
cargos, empregos e funções (incisos I e II do §1º do art. 169), buscando-
se ainda, por outro lado, definir medidas administrativas excepcionais  
para a adequação das despesas de pessoal aos limites (e no interstício) que 
a lei complementar respectiva fixa-se (incisos I e II do §�º do art. 169,  
e parágrafos seguintes).

Sendo assim, observa-se que o próprio regime constitucional de 
adequação das despesas com pessoal dispõe a principal cominação no  
caso de inobservância dos seus limites e prazos, a saber, a suspensão 
de todos os repasses de verbas federais ou estaduais ao ente estatal que 
não promoveu as medidas administrativas adequadas e necessárias à 
observância dos dispositivos limitadores.

2 Gastos de pessoal na Lei de Responsabilidade Fiscal
Ressalte-se a premente necessidade de imposição de limites aos 

gastos públicos, notadamente àqueles destinados ao custeio das despesas 
de pessoal, haja vista que, mesmo com os esforços limitadores ao longo 
de uma década de implantação dos pilares da gestão fiscal responsável, 
continuam em escala ascendente os gastos dessa natureza, notadamente 
no plano federal. Nesse sentido é reveladora a matéria de Luciano Pires� 
publicada no Correio Braziliense, ao trazer a opinião de Fernando Abrucio, 
professor da Fundação Getulio Vargas (FGV), ao avaliar como meritória 
a iniciativa do governo Lula de reorganização da burocracia, a despeito 
de eventual exagero nos incrementos salariais de determinados grupos, 
ressaltando que o que é mais importante para o crescimento no longo 
prazo é investimento na educação, verbis:

3 PiRES, Luciano. Escalada na despesa com pessoal se intensifica a partir de 2003 e faz salários dos servidores 
mudarem de patamar. Correio Braziliense. Brasília, 10 jan. 2010. Disponível em: <http://www.correiobraziliense.
com.br/app/noticia182/2010/01/10/economia,i=165578/ESCALADA+nA+DESPESA+CoM+PESSoAL+SE+
inTEnSiFiCA+A+PARTiR+DE+2003+E+FAZ+SALARioS+DoS+SERViDoRES+MUDAREM+DE+PATAMAR.
shtml>. Acesso em: 17 mar. 2010.
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Impulsionada por uma política de reajustes sem precedentes na história do  
país, a folha de pagamentos da União terá consumido ao fim dos dois mandatos 
do presidente Luiz Inácio Lula da Silva a fabulosa quantia de R$1 trilhão. 
Marca registrada de uma era, a elevação das despesas com pessoal em termos 
nominais se repetiu ano após ano. Mais recentemente, também houve alta 
em relação ao Produto Interno Bruto (PIB), o que preocupa os analistas. Em 
2010, quando o governo concluirá a rodada de aumentos que beneficiou quase  
toda a Esplanada dos Ministérios, o desembolso com os Três Poderes — incluindo 
ativos, inativos, aposentados e os militares — será recorde para um único 
período: R$184,1 bilhões.

A escalada dos contracheques do funcionalismo vem desde os primórdios do Plano Real, 
mas se intensificou a partir de 2003. Daquele ano em diante, a rubrica passou a 
pesar cada vez mais nas contas públicas, saltando R$10 bilhões, R$15 bilhões e 
até R$20 bilhões entre um Orçamento e outro. Ao contrário do que os números 
podem sugerir, porém, o incremento da folha não é resultado do excesso de 
contratações. Dados oficiais demonstram que, na gestão Lula, o saldo líquido 
de servidores civis no Executivo federal — resultado de ingressos e saídas — é 
de cerca de 64 mil pessoas. Legislativo e Judiciário ampliaram seus quadros 
 em pouco mais de 15 mil trabalhadores.

Decifrando a fatura trilionária, é possível perceber que o setor público mudou 
de patamar. A despesa média (gasto total dividido pelo número de servidores) 
dos Três Poderes subiu entre 200� e 2009, indicando uma elevação do salário 
médio. Por esse critério, a remuneração média do servidor do Executivo em 
atividade saiu de R$�,7 mil para R$6,8 mil; entre os militares, de R$1,9 mil 
para R$� mil; no Legislativo, de R$6,9 mil para R$12,4 mil; e no Judiciário, 
de R$6,4 mil para R$17,6 mil. O efeito desse fenômeno sobre algumas áreas 
da administração pública é revelador.

Carreiras do Executivo federal que tinham um perfil remuneratório em 200� 
agora, em 2010, têm outro completamente diferente. É o caso dos gestores 
governamentais, que ganhavam R$2,9 mil de salário inicial e hoje recebem 
R$12,4 mil. Ou dos auditores fiscais da Receita Federal, que ingressavam 
ganhando R$5 mil e se aposentavam com R$7,� mil — a categoria tem 
atualmente salário inicial de R$1� mil e final de R$18,2 mil. Servidores da 
Advocacia-Geral da União (AGU), do Banco Central, do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Ipea) e do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
entre outros, também foram alvos de importantes correções salariais.

[...]
A criação de instituições federais de ensino, o reforço nos quadros e os reajustes 
concedidos a docentes e técnicos têm grande responsabilidade sobre o conjunto 
das despesas correntes acumuladas. Não por acaso, a execução orçamentária 
do Ministério da Educação mais que dobrou entre 200� e 2009, passando de 
R$20,7 bilhões para R$48,2 bilhões anuais. As estatísticas de recursos humanos 
disponíveis não permitem o detalhamento das contas, assim como a separação 
dos aportes com terceirizados (1) nos governos Lula e Fernando Henrique 
Cardoso. Segundo Abrucio, o avanço dos gastos na gestão petista tem como causa 
a substituição de terceirizados mantidos de forma irregular desde o governo FHC. O 
Ministério do Planejamento não se pronunciou a respeito.
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Alerta

Bráulio Borges, economista-chefe da LCA Consultores, afirma que o governo 
acertou ao corrigir salários que por muito tempo permaneceram praticamente 
congelados, mas adverte que o atual governo ficará marcado por ampliar des-
pesas com servidores em relação ao PIB. “Comparar os gastos nominais com  
o funcionalismo ao ritmo de expansão econômica do país não é tarefa fácil.  
Há divergências até mesmo na contabilidade feita pelo governo, que ora 
leva em consideração a Contribuição Patronal para a Seguridade do Servidor  
(CPSS) ora não.

Contando com esse recolhimento, entre 200� e 2005, a despesa de pessoal 
ficou em 4,6% do PIB, passando para 4,9% em 2006 e 4,8% em 2007. Nos dois 
anos seguintes, a conta superou os 5% do PIB, com tendência de alta, fato só 
ocorrido em 1995, 2001 e 2002. Sem a CPSS, a evolução acontece em ritmo 
menor. Borges alerta que é essencial estabilizar a despesa com funcionários, 
qualquer que seja o critério.

1 – Substituição em massa

No governo federal há �5.161 terceirizados — 12.6�� na administração direta 
e 22.528 na administração indireta. Contratadas por meio de organismos 
internacionais, desviadas de função ou admitidas em desacordo com a lei,  
essas pessoas estão sendo substituídas. A troca é uma imposição do Tribunal de 
Contas da União (TCU). Segundo o Planejamento, como os gastos são descentrali-
zados, não há como saber quanto cada órgão gastou ao longo do tempo com os 
salários desses funcionários. 

[...]

FHC gastou R$79� bi

O ex-presidente Fernando Henrique Cardoso não gastou tão pouco com o 
funcionalismo como tendem a acreditar os servidores públicos. Corrigindo as 
folhas de pessoal daquela época (1995 a 2002) pela inflação do período, o volume 
acumulado pelo tucano chega a R$79�,6 bilhões em valores atuais. Em meio 
a um forte e prolongado ajuste fiscal baseado na redução das contratações, na 
terceirização de atividades não essenciais ao Estado e na autorização de reajustes 
salariais mínimos, o tucano — bem ou mal — manteve a máquina de pé.

Elogios

Marco Antônio Villa, historiador da Universidade Federal de São Carlos 
(UFSCar), diz que é impossível traçar um paralelo entre Lula e FHC no que 
se refere ao tratamento dispensado ao funcionalismo. “O aumento dos gastos no 
período Lula se explica por demandas da própria sociedade”, justifica o especialista, que 
elogia os feitos na área de educação. Para ele, saber quem gastou mais ou quem gastou 
menos é irrelevante perto do que as duas políticas significaram ou ainda podem significar 
para o país.

Em se tratando de gestão pública, as “escolas” tucana e petista produziram 
efeitos distintos, avalia Villa. A mudança na área de recursos humanos, segundo 
o historiador, tem grande fundo ideológico. Se, por um lado, recompôs a força 
da administração, por outro, criou uma burocracia identificada com os valores 
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do partido que está no governo, segundo a avaliação do especialista. “Nesse 
sentido, a administração pública acaba se tornando uma correia de transmissão 
da legenda. Isso pode engessar um governo que não seja do PT”, ressalta. 
(grifos nossos)

Ao se compararem os gastos com pessoal nos governos dos Pre-
sidentes Fernando Henrique Cardoso e Luiz Inácio Lula da Silva,  
chega-se aos seguintes resultados:

Fonte: Dados extarídos do Correio Braziliense4 com informações do Ministério da Fazenda   
 elaboração dos autores.
 (*) Previsão no orçamento.

Tendo como termo de comparação a relação dos gastos com 
pessoal com o Produto Interno Bruto, ao se considerar o percentual que 
representa durante o governo do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, 
verifica-se também um crescente incremento dessa equação, conforme  
se demonstra:

4 CoRREio BRAZiLiEnSE. Gastos com pessoal da União. Disponível em: <http://www.correiobraziliense.com.
br/app/noticia182/2010/01/10/economia,i=165578/ESCALADA+nA+DESPESA+CoM+PESSoAL+SE+inTEn
SiFiCA+A+PARTiR+DE+2003+E+FAZ+SALARioS+DoS+SERViDoRES+MUDAREM+DE+PATAMAR.shtml>. 
Acesso em: 19 mar. 2010.
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Fonte: Dados extraídos do Correio Braziliense5 com informações do Ministério da  
 Fazenda — elaboração dos autores.
 (*) Sujeito a revisão.

Da mesma forma, ao se comparar a evolução dos gastos por Poder e 
órgão, na esfera federal, logo após o advento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, também se verifica uma escala ascendente nos gastos com pessoal, 
conforme se observa no gráfico a seguir:

Fonte: Senado Federal/Consultoria de orçamentos, Fiscalização e Controle.6

5 CoRREio BRAZiLiEnSE. Gastos com pessoal da União. Disponível em: <http://www.correiobraziliense.com.
br/app/noticia182/2010/01/10/economia,i=165578/ESCALADA+nA+DESPESA+CoM+PESSoAL+SE+inTEn
SiFiCA+A+PARTiR+DE+2003+E+FAZ+SALARioS+DoS+SERViDoRES+MUDAREM+DE+PATAMAR.shtml>. 
Acesso em: 19 mar. 2010.

6 SEnADo FEDERAL. Consultoria de orçamentos, Fiscalização e Controle. Evolução dos gastos da União de 2001 
a 2009. Disponível em: <http://www.senado.gov.br/SF/PoRTALTRAnSPAREnCiA/execucao/Asp/..%5Cpdf%5C1-
1.pdf>. Acesso em: 29 mar. 2010.
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Diante então da expansão das despesas com pessoal ao longo 
da última década, o que se viu foi uma profusão de “atalhos” serem 
construídos, visando à superação dos limites estabelecidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, sendo aqueles frutos do federalismo seletivo7 e  
da equalização fiscal, enquanto elementos estruturantes do novo modelo 
de gestão pública que submetia os entes federados a um controle rígido  
dos seus indicadores fiscais, impondo um novo paradigma de interpre-
tação e aplicação das normas jurídicas e de avaliação de padrões opera-
cionais, conforme salienta Selene Nunes:8

A LRF deu um passo decisivo na consolidação do modelo federativo, entre outros, 
por exigir transparência dos governos em todas as etapas de planejamento, 
orçamento e execução de gastos. Desta forma, a LRF cria relatórios perió- 
dicos — bimestral, quadrimestral e anual — e audiências públicas — quadri-
mestral sobre as metas fiscais e semestral sobre o custo fiscal do Banco Central. 
No caso da dívida, obriga a divulgação mensal na internet da lista dos que 
descumpriram os limites estabelecidos pelo Senado.

Embora os avanços tenham sido notáveis, o modelo federativo ainda precisa ser 
aperfeiçoado e vencer alguns desafios. A criação de grande número de municípios sem 
viabilidade econômica e completamente dependentes de transferências como o FPM coloca 
em cheque a ideia de que a produção local de bens públicos é sempre mais eficiente. Coloca 
em cheque também o argumento de que a criação de um novo município sempre atende 
às necessidades da população.

São exemplos desse problema os municípios vizinhos que partilham uma mesma 
e única rua ou que copiam orçamentos de outros municípios, sem nenhuma 
discussão das prioridades locais.

Para além da LRF, coloca-se o desafio de criar as condições para melhorar a 
qualidade do gasto público e abrir espaço para investimentos em infra-estrutura 
e gastos sociais. Este problema dificilmente encontraria solução em cortes 
orçamentários reiterados ou em mudanças nas vinculações. A busca de uma solução 
efetiva implica o reconhecimento de que a LRF tinha como objetivo lidar apenas com parte 
dos problemas de coordenação de nosso federalismo fiscal, já que as regras foram mais 
proibitivas de condutas relacionadas a excessos de gastos e dívidas — regras do tipo “não 
fazer” — do que definidoras de políticas públicas orientadas ao desenvolvimento.

Em vez de dizer o que não se deve fazer, a nova geração de regras macrofiscais 
deverá dizer o que deve ser feito e como. As competências na federação não 
estão bem definidas, coexistindo sobreposições, áreas nebulosas e falta de 

7 As bases teóricas do federalismo seletivo ou fiscal preconizam o condicionamento do repasse de verbas 
públicas e transferências ao cumprimento e observância de metas de gestão fiscal e de limites de aplicação de 
recursos (cf. FiGUEREDo, Carlos Maurício; nÓBREGA, Marcos. Responsabilidade fiscal: aspectos polêmicos. 
Belo Horizonte: Fórum, 2006).

8  nUnES, Selene Peres Peres. A reforma do processo orçamentário sob a égide da LRF: a urgência de uma nova 
lei de finanças públicas. Escola Superior de Administração Fazendária: “xi Prêmio Tesouro nacional, 2006”. 
Disponível em: <http://www.tesouro.gov.br/Premio_Tn/xipremio/lrf/3lrfxiPTn/3premio_lrf.pdf>. Acesso em: 
17 mar. 2010.
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coordenação nas áreas ou regiões comuns. Um desenho de melhores políticas 
públicas depende, em primeiro lugar, de uma atribuição de competências clara 
no contexto do novo papel do Estado. Essa regulamentação também seria 
essencial para criar um ambiente legal seguro capaz de atrair investimentos 
privados para as Parcerias Público-Privadas-PPPs. De outro modo, na ausência 
de aperfeiçoamentos contábeis e de transparência, esta inovação poderia 
conduzir a uma transferência de custos e riscos para o setor público, minando 
a LRF. (grifos nossos)

Os atalhos interpretativos erigidos são consequência da complexa 
organização da federação brasileira e, diretamente, da multiplicidade 
e sobreposições entre os órgãos de controle que ainda carecem da exis-
tência de um órgão central normatizador tal qual preconizado pela 
própria Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 67, ao tratar do 
Conselho de Gestão Fiscal (CGF), cujo projeto de lei, que ainda tramita  
no Congresso Nacional, dispõe em seu art. 2º que o CGF teria por fina-
lidade o acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da polí- 
tica e da operacionalização da gestão fiscal em todos os Poderes e esferas 
de Governo, competindo-lhe harmonizar e coordenar as práticas de 
gestão fiscal entre todos os Poderes e entes da federação.

Em reação à difusão fragmentária de recursos, mediante a trans-
ferência pela União do produto da arrecadação de impostos aos entes 
subnacionais, aumentando a participação destes na receita fiscal de forma 
escalonada e significativa,9 buscaram os entes subnacionais meios de 
mitigar a observância aos limites impostos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, notadamente quanto aos gastos com pessoal nas esferas estadual 
e municipal. Ainda, verifica-se um desequilíbrio entre as transferências 
de recursos intergovernamentais e a atribuição de encargos entre as dife- 
rentes esferas e estruturas governamentais, fruto de uma imperfeita 
descentralização fiscal, notadamente ao se constatar que é no Estado e no 
Município, haja vista a proximidade à realidade social e à localidade dos 
interesses em questão, que os impactos da aplicação eficiente dos recursos 
públicos são mais notados. Nesse sentido, a matéria de Cátia Seabra10 
publicada na Folha de S.Paulo nos adverte:

9  Citando Marcus André Melo (Crise federativa, guerra friscal e hobbesianismo municipal: efeitos perversos da 
descentralização?. São Paulo em Perspectiva, v. 10, n. 3, p. 11-20), Figueiredo e nóbrega anotam que “A 
participação dos municípios na receita total disponível aumentou de 9,5% em 1980 para 16,9% em 1992, 
enquanto que para os estados se elevou de 24,3% para 31%, respectivamente. A receita tributária disponível 
(inclusive transferências) dos municípios passou de 2,5% em 1980 para 4,1% do PiB já em 1990”.

10  SEABRA, Cátia. Estados maquiam gasto com pessoal para cumprir a LRF. Folha de S.Paulo, São Paulo, 27 abr. 
2009. Brasil. Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/fsp/brasil/ fc2704200902.htm>. Acesso em: 17 
mar. 2010.
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Estados maquiam gasto com pessoal para cumprir a LRF 

Do Oiapoque ao Chuí. E, com aval — ou até mesmo por força — de decisões 
dos tribunais de contas, pelo menos 21 Estados adotam interpretações legais 
que aliviam, no papel, o peso dos gastos com pessoal. Da exclusão de despesas 
com aposentados à supressão do Imposto de Renda pago, artifícios acabam  
por maquiar o impacto da folha sobre a arrecadação para a apuração da LRF 
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

A LRF fixa diferentes tetos de gastos com a folha de pagamento para os três 
Poderes. Um governo estadual pode gastar, por exemplo, até 49% do que 
arrecada com pessoal.

Superados os limites — aplicáveis ao Judiciário, ao Ministério Público, às 
Assembleias e aos TCEs (Tribunais de Contas Estaduais) — o Estado tem um 
prazo de até dois quadrimestres para corte de gasto. Do contrário, perde direito 
às transferências voluntárias da União e a empréstimos.

Mas as diferentes aplicações da mesma lei podem dificultar a avaliação do  
real comprometimento dos Estados neste ano pré-eleitoral.

Uma delas é a retirada do Imposto de Renda do cálculo de despesa. Como empregador, 
o Estado paga ao servidor um salário bruto, do qual parte é retida para o IR. Só que, 
como são os Estados que ficam com o dinheiro, alguns não o computam como gasto nem 
como receita.

Em resposta a questionários enviados pela reportagem a governos e TCEs, Rio 
Grande do Sul, Paraná, Tocantins, Goiás e Rondônia informaram que tiram  
o IR da conta.

Já o Rio Grande do Norte chegou a ser alvo de ação do procurador-geral junto 
ao TCE-RN, Carlos Thompson Fernandes, pela adoção da mesma prática.

Secretário-executivo e titular do Ministério do Planejamento durante a implan-
tação da LRF, o hoje secretário estadual Guilherme Dias (ES) explica, com um 
exemplo hipotético, que a dedução pode funcionar como artifício para que o 
Estado declare um comprometimento menor com pessoal.

Se um Estado arrecada R$100 e gasta R$65 com pessoal, sendo R$10 de IR, as 
despesas somam 65%. Mas, se o Estado excluir esses R$10, o percentual cairá para 61%  
(R$55 correspondem a 61% de R$90).

“Essas manobras são como tirar o sofá da sala, porque a baixa capacidade de 
investimento do Estado continua”, afirma Guilherme Dias. Estados como Goiás 
e Rio Grande do Sul não incluem os gastos com pensões. E, a exemplo de Rondônia 
e Tocantins, o TCE-MG exclui inativos e pensionistas do cálculo, sob o argumento de  
que “não podem ser contingenciados [congelados] pelos administradores”.

Embora o secretário de Finanças de Minas, Simão Cirineu, afirme que o Estado 
declara os gastos com aposentadorias e pensões, os outros Poderes — inclusive 
o TCE — estão liberados. Com isso, Minas — onde até o Executivo chegou  
à beira do limite prudencial — viu adiada a ameaça de retenção de repasses  
ao governo do Estado.

Mas o próprio Cirineu reconhece que, com a queda de receita, o Estado está 
prestes a estourar o teto prudencial (de 46,55%), a partir do qual reajustes e 
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contratações ficam proibidos. “O gasto com pessoal vai aumentar. Porque a 
receita está caindo, mas as despesas com pessoal não”, explica.

Na prestação de contas ao Tesouro, o governo do Amazonas também não  
declara gastos com inativos e pensionistas.

Inspirado na Paraíba, o TCE-RN concentra no Executivo os registros de gastos 
com aposentadorias de outros Poderes.

E, no Rio de Janeiro, a decisão do governo de engrossar, desde 2008, os cofres do fundo 
de previdência com royalties acabou afetando a relação do pessoal sobre a receita. Como o 
fundo cobriu os gastos com a aposentadoria e pensões, o dinheiro — que chegou a R$4,3 
bilhões no ano passado — não foi registrado como despesa do Estado com inativos. Mas 
foi mantido entre a receita.

“Essa é uma incongruência da lei. Mas, mesmo que se exclua da base essa  
receita, o Rio fica bem abaixo dos limites”, alega o subsecretário de Política  
Fiscal do Rio, George André Palermo, que chegou a fazer um cálculo, segundo 
o qual o gasto do Estado com pessoal passaria de 2�,91% a 27,64%.

No Espírito Santo e no Ceará, o registro da “receita cheia” — sem a declaração de benefícios 
fiscais concedidos — também alivia o impacto da despesa sobre a folha.

Além de excluir verbas indenizatórias, como diárias e auxílio-alimentação, Santa Catarina 
descarta as despesas com “locação de mão-de-obra — serviços terceirizados”.

Está aí um dos pontos mais controversos. Pela LRF, “os contratos de terceirização 
de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e empregados 
públicos serão contabilizados como “outras despesas de pessoal”. O manual do 
Tesouro dispensa os contratos que não se refiram a atividades fins de Estado. 
Com isso, Estados como São Paulo, Piauí, Amapá, Mato Grosso do Sul, Acre 
e Roraima não declaram qualquer gasto de mão-de-obra terceirizada. “Não 
estamos substituindo servidores por terceirizados”, justifica o secretário de 
Fazenda do Estado de São Paulo, Mauro Ricardo Costa.

“Um dos problemas no cumprimento dos limites de despesa com pessoal é a diversidade de 
posicionamentos, todos visando sempre a flexibilizar os parâmetros”, disse Thompson.

Sergipe vai ao Supremo para descumprir lei.

Graças a uma liminar do STF (Supremo Tribunal Federal), o Estado de Sergipe conseguiu 
suspender, no ano passado, as sanções previstas na LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
para o descumprimento de limites de gastos com pessoal.

Pela LRF, o Estado estaria impedido de receber repasses da União e contrair 
empréstimos porque a Assembleia Legislativa, o próprio Tribunal de Contas do 
Estado e o Ministério Público já estouraram o teto fixado para despesas com 
pessoal. As perdas, à época, somariam R$559 milhões.

Mas o Estado entrou com uma ação contra União, sob a alegação de que a punição viola 
o princípio de separação de poderes.

“O Estado de Sergipe (Poder Executivo), dessa maneira, é responsabilizado  
por obrigações que não são suas, sendo penalizado por inadimplências que 
não lhe podem ser imputadas, porque de responsabilidade de outros gestores”, 
diz a ação.
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Outro argumento tem ganhado força entre administradores: de que os gastos de todos os 
três Poderes estão dentro do limite global do Estado, que é de 60%.

De acordo com relatórios apresentados à Secretaria do Tesouro, os Estados 
de Alagoas e Rio Grande do Norte ultrapassaram, já no ano passado, o limite 
prudencial, a partir do qual não é mais possível contratar nem conceder 
reajustes.

Com o agravamento da crise, Acre, Minas e Paraíba ficaram à beira do teto. 
(grifos nossos)

A despeito desses problemas hermenêuticos, agravados em razão 
da inércia legislativa, é nesse contexto que se encontra o desafio de se 
dar aplicabilidade à Lei Complementar nº 101/2000, preservando-se 
sua estrutura principiológica que a dogmática jurídica elabora ao curso 
do seu processo de formalização científica. Não se pode olvidar também 
que um dos pilares da gestão fiscal responsável, qual seja, a contenção 
do desequilíbrio das contas públicas, pressupõe, entre outros, o controle 
das despesas, inclusive a vedação de inscrição de restos a pagar sem 
disponibilidade financeira no final do mandato do titular do órgão ou 
poder. A preservação de tais pilares dar-se-á somente se as normas que  
os regem forem interpretadas de modo consentâneo com os princípios 
que os informam.

Como se sabe, a Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto aos gastos 
notadamente de pessoal, visa a uma maior responsabilidade do gestor, 
a ser alcançada através de sua atuação planejada e transparente, a fim 
de se prevenir riscos e corrigir desvios que possam afetar o equilíbrio 
das contas públicas. Dessa maneira, orienta o gestor a buscar cumprir 
as metas de receitas e despesas e obedecer aos limites e condições para 
os gastos, a despeito das nuances interpretativas alhures referidas. Indu-
bitavelmente, as despesas com pessoal têm destaque especial devido a 
sua representatividade e por fazerem parte dos gastos públicos de difícil 
contenção. Dessa forma, a LRF impõe, nos arts. 18 a 20, limites de gastos 
com pessoal para as três esferas de governo e aos poderes, em contra- 
ponto à liberdade de gestão do administrador público, sendo que o 
ente público corre o risco de sofrer diversas restrições caso não cumpra 
os limites de gastos com pessoal, conforme disposto no art. 2� da Lei 
Complementar nº 101/2000, verbis:

Art. 2�. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 
ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas 
previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
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quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-
se, entre outras, as providências previstas nos §§�º e 4º do art. 169 da 
Constituição.

§1º No caso do inciso I do §�º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá 
ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos 
valores a eles atribuídos.

§2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação 
dos vencimentos à nova carga horária.

§�º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá:

I – receber transferências voluntárias;

II – obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;

III – contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 
da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.

§4º As restrições do §�º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 
pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato 
dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20.

Ou seja, caso a despesa total com pessoal exceda a 95% do limite, 
ficam vedados, entre outras proibições, a concessão de vantagem, aumento, 
reajustes, criação de cargo, emprego ou função, provimento de cargo 
público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título e a alteração 
de estrutura de carreira que implique aumento de despesa, conforme 
detalha o art. 22 da Lei Complementar nº 101/2000.

Também dispõe a Lei Complementar nº 101/2000 que os Tribunais 
de Contas alertarão aos poderes ou órgãos quando esses ultrapassarem 
o limite prudencial das despesas com pessoal, isto é, 90% do limite, 
estabelecido no inciso I, do §1º, do art. 59, verbis:

Art. 59 [...]

§1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 
quando constatarem:

[...]

II – que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa 
por cento) do limite;

Sendo certo que os limites de despesas com pessoal são globais,  
isto é, direcionados ao ente federado, e também repartidos por Poder 
ou órgão, surge a controvérsia quando determinado Poder incorre na 
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inobservância dos limites de despesas com pessoal da LRF. Pelo que dispõe 
a norma, não somente esse Poder ou órgão sofrerá as restrições, mas o 
ente como um todo, nos termos do §�º do art. 2� da LC nº 101/2000.

Não obstante o dispositivo legal, o Supremo Tribunal Federal tem 
concedido diversas medidas liminares em ações movidas por entes fede-
rados no sentido de que não pode um Poder ser penalizado no caso de 
os outros Poderes ultrapassarem seus limites de despesa com pessoal, em 
razão do princípio da separação dos Poderes. Nesse sentido é a decisão  
do Ministro Ricardo Lewandowski, na Ação Cautelar nº 2.514, verbis: 

Trata-se de ação cautelar preparatória, com pedido de medida liminar, ajuizada 
pelo Estado do Rio Grande do Norte contra a União. O requerente narra que 
está impedido de assumir nova obrigação em razão de não haver diminuído 
em 1/� o excesso de gastos com pessoal, conforme determina o art. 2�, caput, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal. Afirma que pretendia contrair empréstimo 
junto ao BNDES [...] Sustenta, entretanto, que o impedimento alegado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, qual seja — não haver diminuído em 1/� 
o excesso de gastos com pessoal — foi causado pelos Poderes Legislativo e 
Judiciário e não pelo Executivo. Argumenta, nesse passo, que “o ente estatal 
está sendo prejudicado e punido por falta a que deram causa dois Poderes 
autônomos, sobre os quais não pode atuar o Poder Executivo que, repita-se, não 
ultrapassou os seus limites fixados pela LRF, mantendo-se dentro da gestão fiscal 
responsável”. Aduz presentes os requisitos da liminar e a requer para que a União 
abstenha-se de impedir a contratação de operação junto “a) [...] aos BNDES, 
prevista na Resolução �794/2009-BACEN, sob o argumento de extrapolação dos 
limites legais fixados na LRF para despesas de pessoal por parte dos Poderes 
Legislativo e Judiciário do Estado do RN; b) [...] ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, bem como para que conceda a garantia necessária para a 
assunção da obrigação, utilizando para tanto o argumento extrapolação dos 
limites legais fixados na LRF para despesas de pessoal por parte dos Poderes 
Legislativo e Judiciário do Estado do RN”. É o relatório. Decido. Entendo que o 
caso é de concessão da liminar. A hipótese dos autos é semelhante à analisada pelo Plenário 
desta Corte no julgamento da AC 1.431-MC/MA [...] “O Poder Executivo do Estado do 
Maranhão não pode sofrer sanções nem expor-se a restrições impostas pela União Federal 
em tema de realização de operações de crédito, sob a alegação de que o Ministério Público 
e o Poder Legislativo locais teriam descumprido, cada qual, os limites individuais a eles 
impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 20, inciso II, ‘a’), pois o Governo do 
Estado do Maranhão não tem competência para intervir nas esferas orgânicas do Poder 
Legislativo e do Ministério Público, por se tratar de órgãos investidos de autonomia 
institucional, por força e efeito de expressa determinação constitucional. Precedentes” [...] 
Assim, parece-me também que não pode o Poder Executivo sofrer sanções em decorrência 
de descumprimento dos limites de gasto com pessoal pelos Poderes Legislativo e Judiciário.  
Isso posto, defiro a liminar para determinar que a União se abstenha de impedir  
a contratação de operação de crédito por parte do Estado do Rio Grande do Norte, no 
que se refere tão somente à restrição de extrapolação dos limites legais fixados na LRF 
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para despesas de pessoal por parte dos Poderes Legislativo e Judiciário. Comunique-se. 
Publique-se. Brasília, � de dezembro de 2009. Ministro Ricardo Lewandowski 
– Relator. (grifos nossos)

O posicionamento do STF na concessão das referidas liminares pode 
vir a ser positivado no ordenamento jurídico, uma vez que se encontra  
em tramitação no Congresso Nacional o Projeto de Lei Complementar  
nº 92/2008 que dá nova redação ao §�º do art. 2� da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, já aprovado na Câmara dos Deputados e encaminhado ao 
Senado Federal. Sendo aprovado o referido projeto, o §�º do art. 2� da 
LRF passará a ter a seguinte redação, verbis:

Art. 2�. [...]
§�º Não alcançada a redução no prazo estabelecido nesse artigo o Poder ou o 
órgão que ultrapassar os limites definidos no art. 20 desta Lei Complementar 
não poderá: (grifos nossos)

Dessa forma, caso venha a ser aprovado o projeto, um Poder ou 
órgão não será prejudicado pela inobservância dos limites de gastos com 
pessoal pelos demais.

3 Polêmicas nos gastos não considerados como despesas com pessoal
3.1 Gastos com inativos e pensionistas

Além das considerações sobre os limites impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, cabe tecer alguns comentários sobre quais  
gastos são considerados como “despesas com pessoal” e outras “despesas 
com pessoal” de forma a verificar o correto cumprimento dos limites.

A terminologia de “despesas com pessoal” e “outras despesas com 
pessoal” refogem à mera técnica de contabilização ou nominalismo 
jurídico, alcançando os limites de sua extensão e profundidade apenas na 
medida que sofrem a conformação dos quadros políticos, institucionais 
e científicos subjacentes. O ponto de partida, portanto, não poderia ser 
outro senão o caput do art. 169 da Lex Mater, ao estabelecer: “Art. 169 – A 
despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em 
lei complementar”.

Despesa com pessoal, de início, é conceito de amplos contornos e, 
basicamente, compreenderia todo e qualquer desembolso pago a título 
de contraprestação ao trabalho diretamente tomado pela Administração 
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Pública, por meio de seu quadro próprio de pessoal. Esse conteúdo  
básico do conceito de despesas com pessoal, ainda que de baixa densi-
dade semântica, o que é próprio aos princípios constitucionais, em con- 
traponto às regras jurídicas em geral, marca, desde logo, a tendência 
abrangente do seu âmbito de incidência, a qual, aliás, é reposta pelo 
legislador infraconstitucional, ao traçar, de forma mais nítida, o seu 
conteúdo, no art. 18, caput, da LRF:

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os 
inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções e empregos, 
civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remunerató- 
rias, tais como vencimento e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos 
da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas 
extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais  
e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

A tendência à ampliação do âmbito de incidência da noção de 
despesa de pessoal é decorrência sistêmica e principiológica das dispo-
sições insculpidas a partir do caput do art. 169 da CR/88. Tanto que o texto 
do art. 18 da LRF apenas desdobra e deriva as potencialidades semân- 
ticas já presentes no princípio, a fim de não deixar dúvidas quanto àquela 
noção compreender também “os ativos, os inativos e os pensionistas, 
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções e empregos, civis, militares e 
de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como 
vencimento e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da apo-
sentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas 
extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 
sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência”. 
Alguns órgãos de controle externo dispuseram em atos normativos 
próprios11 que os gastos com inativos, conquanto integrem as despesas 

11   Assim dispôs a instrução normativa nº 01/2001, com a redação dada pela instrução normativa nº 05/2001, 
do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, verbis: “Art. 3º – no limite global de despesas de pessoal 
do Estado e dos Municípios, correspondente a 60% (sessenta por cento) da receita corrente líquida, não se 
incluem, por não poderem ser contingenciados pelos Administradores, os gastos com aposentadorias e pensões 
dos Poderes e Instituições a que se refere o artigo 20 da Lei Complementar n. 101/2000, incluídos os fundos, 
órgãos da administração direta e indireta, fundações instituídas e/ou mantidas pelo poder público e empresas 
estatais. [...] Art. 5º – As pensões pagas aos servidores de quaisquer dos Poderes e instituições do Estado 
são de responsabilidade do instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – iPSEMG e 
do instituto de Previdência dos Servidores Militares – iPSM, conforme o caso, e, nos municípios onde houver 
instituto de previdência próprio, do respectivo órgão previdenciário e, tais dispêndios não compõem o limite de 
gastos com pessoal do Poder Executivo. Art. 6º – As pensões pagas pelo instituto do Legislativo do Estado de 
Minas Gerais – iPLEMG, autarquia integrante da Administração indireta do Poder Legislativo, não compõem o 
montante de gasto com pessoal desse mesmo Poder. Art. 7º – o prazo para que o Estado e os Municípios se 
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de pessoal, não deveriam ser levados a efeito para o cômputo dos limites 
previstos no art. 20 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de  
2000. Ressalte-se que o demonstrativo da despesa com pessoal é o ins-
trumento para verificação do correto cumprimento dos limites impostos 
na LRF, sendo parte integrante do Relatório de Gestão Fiscal, conforme 
disposto na alínea ‘a’ do inciso I do art. 55 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, verbis:

Art. 55. O relatório conterá:
I – comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes 
montantes:
a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas;

A 7ª edição do Manual de Elaboração do Anexo de Riscos Fiscais e Relatório 
de Gestão Fiscal, aprovado pela Portaria nº 574/2007 STN,12 explicita, 
com grande riqueza de detalhes, a forma de preenchimento do Anexo 
I – Demonstrativo da Despesa com Pessoal, orientando e esclarecendo 
quais despesas são consideradas e quais valores são expurgados para 
fins de cálculo dos limites das despesas de pessoal dos Poderes e das três 
esferas de Governo. Salienta que no demonstrativo em referência serão 
deduzidas (não computadas), entre outras, não a totalidade, mas, e tão 
somente, as despesas de pessoal com inativos e pensionistas, ainda que 
por intermédio de fundo específico, custeadas com recursos vinculados, 
ou seja, provenientes da arrecadação de contribuições dos segurados e 
das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 
finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos,  
bem como seu superávit financeiro, verbis:

As informações de pessoal deverão ser consideradas pelo valor total do grupo 
de natureza de despesa 1 – Pessoal e Encargos Sociais, abrangendo as despesas 
com Ativos, Inativos, Pensionistas e Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização, quando houver.

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização são 
as relativas à mão-de-obra, constantes dos contratos de terceirização, que se 
referem à substituição de servidores e empregados públicos integrantes de 

adéquem ao limite de gasto com pessoal, constante do artigo 19 da Lei Complementar n. 101 de 4 de maio 
de 2000, corresponde aos exercícios financeiros de 2001 e 2002” (grifos nossos).

12  Anexo de riscos fiscais e relatório de gestão fiscal: manual de elaboração - aplicado à União e aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 7. ed. atual. Brasília: Secretaria do Tesouro nacional, 2007. p. 24. Disponível 
em: <http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/contabilidade/manualrgf7.pdf>. Acesso em: 
17 mar. 2010.
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categorias funcionais abrangidas pelo respectivo plano de cargos do quadro  
de pessoal, classificáveis no grupo de despesa 1 – Pessoal e Encargos Sociais.1� 
No demonstrativo em referência serão deduzidas (não computadas)14 as seguintes  
Despesas de Pessoal:

a) com Indenizações por Demissão e com Programas de Incentivos à Demissão 
Voluntária, elemento de despesa 94 – Indenizações Trabalhistas;

b) decorrente de decisão judicial, elemento de despesa 91 – Sentenças Judiciais, 
da competência de período anterior ao da apuração; e 

c) com inativos, considerando-se também os pensionistas, ainda que por inter-
médio de fundo específico, custeadas com recursos vinculados, ou seja, provenientes  
da arrecadação de contribuições dos segurados e das demais receitas diretamente arre-
cadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da alienação de 
bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. (grifos nossos)

A título de despesas de pessoal, pois, são computados todos os 
gastos com agentes públicos e políticos, ativos, inativos e pensionistas 
— independentemente da natureza do vínculo profissional (permanente 
ou transitório, estatutário ou celetista, civil ou militar) e da espécie da 
componente remuneratória (vencimentos ou subsídio, vantagens fixas 
e variáveis, proventos de aposentadoria, reforma e pensões, adicionais, 
gratificações, horas extras, cestas básicas,15 vale-refeição e vale-transporte,16 
e vantagens pessoais quaisquer) —, incluindo-se também os respectivos 
encargos sociais e contribuições às entidades de previdência social17 e 
demais encargos levados à contabilização como “obrigações patronais”, 
como o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), o Abono 
Família,18 entre outros.

A partir dessa perspectiva, são mínimas as hipóteses que desbordam 
os limites desse dispositivo, abrangendo poucas exceções, dentre estas, 

13   Portaria interministerial nº 519/2001, da STn e SoF, e LRF, art. 18, §1º.
14   LRF, art. 19, §1º.
15 Em entendimento contrário, destaca-se a Consulta TC/MG nº 695.555: “Assim, quando devidamente 

regulamentado, o fornecimento de cesta básica é caracterizado como vantagem desvinculada da remuneração 
do servidor e não aumenta a despesa de pessoal restringida pela LRF”. Tal entendimento, concessa venia, 
comporta uma breve digressão, posto que a oferta de cestas básicas pelo empregador reveste-se de natureza 
salarial e, logo, integra o conceito de despesas com pessoal, para todos os efeitos. Com efeito, o critério básico 
para o cômputo da parcela percebida in natura como salário e, logo, a sua contabilização como despesa de 
pessoal, continua sendo: i) a habitualidade da prestação; ii) fundada no costume ou no contrato de trabalho; 
iii) e cujo fomento não se destine à própria prestação do serviço e à utilização no local de trabalho (cf. art. 
458 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT).

16  Cf. Súmula nº 241 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), não há que se confundir o conceito constitucional 
de despesa com pessoal (art. 169, caput, da CR/88) com a mera técnica de contabilização, de codificação 
econômica, sendo assim, vale-transporte e vale-refeição, nos termos consignados em lei, integram a 
componente remuneratória ou salarial e, logo, integram o conceito de despesas com pessoal, no seu sentido 
mais elementar.

17 nASCiMEnTo, Edson Ronaldo. Lei de Responsabilidade Fiscal – comentada. Brasília: Vestcon, 2003.
18  Cf. Consulta TC/MG nº 183.512.
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as verbas de natureza indenizatória, a contribuição patronal destinadas 
à assistência à saúde de servidores e agentes públicos,19 a despesa com 
bolsas pagas a título de estágio20 e com cursos de formação e capacitação 
de servidores,21 e todas as demais utilidades indispensáveis à execução do 
trabalho e que não se revestem de natureza salarial: uniformes, habitação, 
energia elétrica e veículos,22 por exemplo.

Sendo assim, a exclusão do cômputo das despesas de pessoal dos 
gastos com inativos e pensionistas sob o argumento de que não podem 
tais gastos ser contingenciados pelos Administradores há que ser ana-
lisada com reservas e diante do caso concreto. Primeiro, porque tal enten-
dimento destoa, a nosso ver, dos postulados, preceitos e princípios que 
regem o tema da despesa de pessoal, segundo os desdobramentos do 
princípio da gestão fiscal responsável e do equilíbrio fiscal, consoante com 
o paradigma do federalismo seletivo. Depois, assiste razão à afirmativa  
de que proventos de aposentadoria e pensões não podem ser reduzidos, 
mas não necessariamente se quer deduzir que, por isso mesmo, não  
podem ser computados para fins de verificação do limite com despesa 
de pessoal. Isso porque o próprio constituinte, a partir da dicção do art. 
169, caput, da CR/88, não estabeleceu autorizativo normativo que permita 
o afastamento de tais despesas. Por outro lado, deu outros meios para 
que, quando em razão do cômputo dessas despesas com inativos e pensio-
nistas os limites legais forem ultrapassados, o titular de Poder ou órgão 
pudesse reduzir o total das despesas com pessoal, ante a impossibilidade 
material, a priori, de não se poder contingenciar as despesas com inativos 
e pensionistas, de modo a permitir a observância dos limites. Não se 
olvide ainda que um incremento da receita própria, inclusive por meio 
de medidas administrativas que combatam a sonegação fiscal, significa 
também limites maiores, em razão de um montante maior de Receita 
Corrente Líquida.

De fato, o administrador pode lançar mão dos instrumentos previstos 
nos §§�º, 4º e 6º do art. 169 da CR/88, quais sejam: a redução de pelo 
menos 20% das funções de confiança e cargos comissionados; a exoneração 
de servidores não estáveis; e, subsidiariamente, a exoneração até mesmo 
dos servidores estáveis e extinção dos respectivos cargos e funções.

19  Cf. Consulta TC/MG nº 735.556.
20   Cf. Consulta TC/MG nº 715.526.
21   Cf. Consulta TC/MG nº 737.641.
22  Cf. os incisos de i a V do §2º do art. 458 da CLT e também a Súmula nº 367 do TST.
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Serão essas as medidas de adequação possíveis e previstas pela 
própria carta política de 1988, e note-se: dentre eles não há a previsão 
de “contingenciamento” dos gastos com inativos e pensionistas, porém 
outros instrumentos, aptos à adequação dos gastos que se avolumaram 
para além dos limites, mesmo se essas despesas representem, em grande 
parte, gastos com inativos e pensionistas.

Por fim, não se olvide que nada obsta que seja realizado também 
um trabalho de depuração nas aposentadorias e pensões anteriormente 
concedidas — observadas as nuances da incidência ou não dos institutos 
da prescrição e da decadência, como defendemos2� — de modo a se 
aferir a regularidade dos benefícios concedidos, ante os inúmeros casos 
de fraudes e irregularidade que grassam, não raro, na prática adminis- 
trativa brasileira, como detectado pela Controladoria-Geral da União e 
noticiado em matéria de O Globo:24

A Controladoria Geral da União (CGU) suspeita que a aposentadoria irregular de 2.394 
servidores federais pode ter gerado um prejuízo de aproximadamente R$272 milhões aos 
cofres públicos. Há indícios de que esses servidores usaram o mesmo tempo de serviço para se 
aposentar nos dois regimes de Previdência: o Regime Próprio do Servidor Público Federal 
(RPSS), do setor público, e o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), do privado.

O total do suposto prejuízo foi calculado levando em conta o valor dos benefícios 
e o tempo que eles vêm sendo pagos. De acordo com cálculos preliminares da 
CGU, o pagamento em dobro a esses funcionários geraria um prejuízo anual 
de cerca de R$46,2 milhões. A Controladoria vê indícios de irregularidades na 
concessão de 1.427 aposentadorias no RPSS — o que somaria R$18 milhões 
— e outras 967 no RGPS — outros R$28,2 milhões.

A suspeita de irregularidades surgiu a partir do cruzamento da base de dados do Sistema 
Integrado de Administração de Recursos Humanos do governo federal e do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS). A CGU também constatou que 1.022 servidores 
averbaram o tempo de contribuição ao INSS, embora ainda não tenham a aposentadoria 
concedida pelo RPSS. A Controladoria sugeriu que os órgãos onde esses funcionários 
estão lotados fiquem atentos para que eles não utilizem o mesmo tempo de serviço pelos 
dois regimes.

No início deste mês, o Ministério do Planejamento fez um levantamento e 
descobriu que cerca de 164 mil servidores podem estar em situação irregular 
por acumular cargos indevidamente.

23   MoURÃo, Licurgo. Prescrição e decadência: emanações do princípio da segurança jurídica nos processos 
sob a jurisdição dos Tribunais de Contas. Fórum Administrativo- Direito Público – FA, ano 9, v. 102, p. 7-25, 
ago. 2009. Disponível em: <http://www.editoraforum.com.br/sist/conteudo/lista_conteudo.asp?FiDT_
ConTEUDo=61974>. Acesso em: 17 mar. 2010.

24  AGÊnCiA o GLoBo. CGU descobre aposentadorias irregulares. O Globo. Rio de Janeiro, 27 mar. 2010. Brasil. 
Disponível em: <http://arquivoglobo.globo.com/pesquisa/texto_gratis.asp?codigo=4185849>. Acesso em: 
17 mar. 2010.
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O prejuízo, nesse caso, chegaria a R$1,4 bilhão ao ano. Para chegar a esse 
número, o ministério e o Conselho Nacional de Secretários de Administração 
(Consad) cruzaram as folhas de pagamento da União e dos estados.
Embora todos os estados tenham sido convidados a participar do levantamento, 
apenas 1� deles contribuíram com a pesquisa. (grifos nossos)

3.2 outras despesas de pessoal
Fixado o âmbito de incidência do conceito de despesas com pessoal, 

a partir do tratamento político-jurídico que a ele a Constituição da Repú-
blica de 1988 dispensa, e sua posterior conformação ao ordenamento 
infraconstitucional, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e do Decreto-Lei nº 5.452/194� 
(Consolidação das Leis de Trabalho – CLT), cabe expor nosso entendi-
mento acerca da noção de outras despesas de pessoal, conforme estipulada 
no §1º do art. 18 da LRF, in verbis:

§1º – Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem 
à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como 
“Outras Despesas de Pessoal”.

Adianta-se que, para a melhor exegese do dispositivo em comento, 
o conceito de outras despesas de pessoal deixa-se fixar por duas diretrizes:  
de início, o seu caráter residual em relação ao conceito de despesas de 
pessoal; depois, o de estar fundado em obrigação contratual, leia-se, con-
trato administrativo originado pela contratação de pessoal terceirizado.25 
Independe, portanto, de ser a terceirização lícita ou ilícita ou de ser o 
caso de contratação direta ou mediante licitação. É conceito residual, 
estatuindo categoria econômica específica, de modo que nenhuma despesa 
com pessoal, nos termos do caput do art. 169 da CR/88, deixe de ser 
computada, tendo em vista que o equilíbrio fiscal e a gestão responsável 
não se ultimariam sem a austeridade administrativa no tocante a gastos  
e despesas com pessoal.

Portanto, se o objeto do contrato administrativo é a substituição 
de pessoal regular da Administração Pública (servidores e empregados 

25  Cf. Di PiETRo, Maria Sylvia Zanella. Terceirização: contratação de serviços de terceiros (mão-de-obra) pela 
Administração Pública. Boletim de Direito Administrativo – BDA, ano xxiV, n. 5, maio 2008: “Terceirização 
[...] quer dizer [...] a entidade contratante, seja a Administração Pública, seja uma empresa privada, em vez 
de executar todas as atividades, contrata terceiros para desempenhar determinadas atividades” (p. 523). os 
critérios atividade fim e atividade meio, se úteis à distinção entre terceirização lícita e terceirização ilícita, nada 
importam ao alcance hermenêutico que se deve conferir ao disposto no §1º do art. 18 da LRF. isso porque “na 
realidade temos inúmeros exemplos concretos de terceirização de atividade fim” (cf. idem, p. 524).
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públicos), pelo arranjo normativo do art. 18, §1º, da LRF, com o art. 
169, caput, da CR/88, será computado como outras despesas de pessoal,  
e não poderia ser diferente, uma vez que, mediante a contratação de  
mão de obra, o que a Administração Pública está realizando é, em todo 
caso, despesa com pessoal.

O dispositivo, contudo, é polêmico, e muito da controvérsia havi-
da a seu respeito decorre das dificuldades do intérprete em extrair o 
melhor conteúdo da expressão “terceirização de mão-de-obra que se 
referem à substituição de servidores e empregados públicos”. Uma dicção 
preliminar do dispositivo em comento é a fixada nas consultas TCE-MG 
de números 624.786, 6�8.89�, 6�8.2�5 e 6�8.0�4, cujo núcleo comum  
se traz à colação:

 
[...] é preciso examinar se está ocorrendo apenas atribuição a terceiros de 
atividade-acessória ou real substituição de servidores ligados à atividade-fim 
do serviço público. A última hipótese é vedada, sendo o ato nulo, não gerando 
nenhum efeito jurídico, vez que a atividade-fim só pode ser desempenhada 
por servidor ou empregado público de carreira. A terceirização é lícita quando 
envolve, apenas, serviços ligados à atividade-meio, tais como: vigilância, limpeza, 
conservação, transporte, informática, copeiragem, recepção, reprografia, 
telecomunicação, instalação e manutenção de prédios públicos. A propósito, 
a respeito das atividades-acessórias, atribuíveis a terceiros, prescreve o §1º 
do art. 18 da Lei Complementar nº 101/2000: “Os valores dos contratos de 
terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e 
empregados públicos serão contabilizados como Outras Despesas de Pessoal”. 
[...] Qual a juridicidade do vocábulo “substituição de servidores e empregados 
públicos” se, em última análise, toda e qualquer terceirização substitui mão-
de-obra que poderia ser executada por servidor ou empregado de carreira? 
Ora, para a solução do thema decidendum não devemos omitir que existe no 
nosso ordenamento jurídico a distinção entre terceirização permitida e a não-
autorizada (vedada). O legislador complementar, preocupado com a escalada 
da terceirização ilícita, aquela que substitui, sem amparo legal, mão-de-obra 
reservada ao servidor ou empregado público de carreira, bem assim para colocar 
um basta nessa prática imoral de administração, separou as duas figuras para 
explicitar, com clareza solar, que as despesas oriundas de terceirização lícita, 
as fundadas no art. 10, §7º, do Decreto-Lei 200/67; nos incisos II dos arts. 6 
e 10, bem como no de nº 1�, todos da Lei nº 8.666/9�, combinados com o 
art. �º da Lei 5.645/70, não serão consideradas como de pessoal para os fins 
da Lei de Responsabilidade Fiscal” “O legislador do transcrito art. 18, §1º, 
preocupado com a escalada da terceirização ilícita, aquela que substitui, sem 
amparo legal, mão-de-obra reservada ao servidor ou empregado público de 
carreira, normatizou, com clareza solar, que as despesas oriundas de terceirização 
lícita, as fundadas no art. 10, §7º, do Decreto-Lei 200/67; nos incisos II dos  
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arts. 6º e 10, bem como no de nº 1�, todos da Lei nº 8.666/9�, combinados 
com o art. �º da Lei 5.645/70, não serão consideradas como de pessoal para 
os fins da Lei de Responsabilidade Fiscal. Lado outro, na terceirização lícita, 
a Administração não emite folha de pagamento a favor dos terceirizados, pois 
eles são empregados não do ente público, mas da empresa fornecedora de 
mão-de-obra. Ademais, despesas dessa natureza correm por conta da rubrica 
“serviços de terceiros”, conforme determina a Lei 4.�20/64. Convém, ainda, 
advertir que a faculdade legal de a Administração Pública terceirizar serviços 
ligados à sua atividade-meio deixará de existir, passando a ser ilícita, quando o 
Poder Público organiza aquela atividade em carreira, hipótese em que o cargo 
só poderá ser provido nos limites do art. �7, II, com a redação determinada pela 
Emenda à Constituição Federal nº 19/98. Assim, respondendo objetivamente à 
indagação, tenho que, a teor do art. 18 da Lei Complementar nº 101/2000, serão 
contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal”, os gastos com a terceirização 
não permitida, ou seja, aquela que substitui ilicitamente força de trabalho de 
servidores e empregados públicos.

Verifica-se que foi feita uma opção pelo critério da licitude da tercei-
rização, e se fez em razão do paradigma no qual se deduziu tal questão ao 
fato de ser mandamento punitivo a imposição da obrigação de computar, 
para fins de limites de despesa com pessoal, os gastos com terceirização 
ilícita, a fim de coibir essa prática.

Primeiramente, no paradigma do federalismo seletivo, a imposição 
de limites e parâmetros legais na realização de gastos públicos não é 
atividade punitiva, mas, sim, decorrência do princípio constitucional  
do equilíbrio fiscal, pressuposto ao desenvolvimento social e econômico 
e exigência normativa para a atribuição equilibrada de encargos entre  
as diferentes esferas e estruturas governamentais para a eficiência eco-
nômica e sucesso da descentralização fiscal.

Depois, terceirização de mão de obra não é o mesmo que tercei-
rização ilícita, como quis o intérprete, porque, de início, terceirização de 
mão de obra não significa exatamente terceirização de serviços/atividades 
e, depois, substituição de servidores e empregados públicos não é igual  
à substituição de pessoal empregado em atividade-fim.

Qual então o alcance da expressão “terceirização de mão-de-obra 
que se referem à substituição de servidores e empregados públicos”? Uma 
proposta metodológica compatível com o paradigma do federalismo seletivo 
(e com o eixo principiológico estabelecido a partir das disposições do art. 
169 da CR/88) pode ser firmada com o deslocamento da questão para 
fora da temática da licitude da terceirização.
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Cabem, então, duas distinções. A primeira, entre terceirização de 
mão de obra e terceirização de atividade administrativa. A princípio seriam 
sinônimos, e é assim que grande parte da doutrina tradicional lê esses 
conceitos; mas há diversas hipóteses em que o campo semântico de uma e 
outra deixa de coincidir. Serviços de conservação, vigilância, limpeza, por 
exemplo, são exemplos clássicos e muito disseminados de terceirização  
de serviço.26 A terceirização de serviço implica, em maior ou menor  
medida (e o mais das vezes), terceirização de mão de obra, e independen-
temente de ser ela lícita ou não nunca será computada como outras 
despesas de pessoal, pela simples razão de não se tratar, exatamente,  
de despesa com pessoal, mas, sim, de elemento de despesa diverso, 
originado em contrato administrativo, em razão de tomada de serviço. 
Casos há, contudo, em que a terceirização da mão de obra não é acom-
panhada pela terceirização do serviço.

Nesse sentido, o Manual do Anexo de Riscos Fiscais e Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária, no tocante ao preenchimento 
do demonstrativo a que se refere o art. 55, I, ‘a’, da Lei Complementar 
nº 101/2000, acerca da terceirização de mão de obra na Administração 
Pública, expõe o seguinte, verbis:

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) – Nessa linha registrar os valores 
acumulados da despesa bruta com pessoal, dos últimos doze meses, incluído o 
mês de referência.

Nessa linha considerar o total das despesas de natureza remuneratória 
decorrentes de:

[...] - despesas com contratos de terceirização de mão-de-obra que se refiram à substituição 
de servidores e empregados públicos;27 e

- despesas com contribuição patronal ao Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS, identificadas na execução do grupo de despesa 1 – Pessoal e Encargos 
Sociais, na modalidade de aplicação 91 – Aplicação Direta decorrente de 
Operações entre Órgãos, Fundos e Entidades integrantes dos Orçamentos  
Fiscal e da Seguridade Social.

[...]

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§1º do art. 18 
da LRF)

26  Cf. Di PiETRo, Maria Sylvia Zanella. Terceirização: contratação de serviços de terceiros (mão-de-obra) pela 
Administração Pública. Boletim de Direito Administrativo – BDA, ano xxiV, n. 5, maio 2008: “[...] então serviço 
de limpeza, de vigilância, coisa deste tipo, ele [o tomador de serviços] vai deixando com terceiros, daí ele 
pode ter menos empregados; a outra vantagem para o tomador de serviços é a menor despesa com encargos 
sociais, encargos previdenciários por exemplo, e as despesas com despedida do trabalhador” (cf. Terceirização: 
contratação de serviços de terceiros..., p. 524).

27  LRF, art. 18, §1º.
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Nessa linha registrar os valores das outras despesas de pessoal, dos últimos 
doze meses incluído o mês de referência, relativas à mão-de-obra, constantes dos 
contratos de terceirização, que sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo 
respectivo plano de cargos do quadro de pessoal, classificáveis no grupo de natureza 
de despesa 1 – Pessoal e Encargos Sociais, elemento de despesa 34 – Outras Despesas 
de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.28 O Elemento de Despesa �4 
– Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização é 
definido na Portaria Interministerial nº 519, de 27/11/2001, da STN e SOF,  
que altera os Anexos I e II da Portaria Interministerial nº 16�/2001, da STN e 
SOF, como sendo “Despesas relativas à mão-de-obra, constantes dos contratos 
de terceirização, classificáveis no grupo de despesa 1 – Pessoal e Encargos 
Sociais, em obediência ao disposto no art. 18, §1º, da Lei Complementar nº 
101, de 04/05/2000”.

O §1º do art. 18 da LRF estabelece que essa terceirização de mão-de-obra seja 
decorrente da substituição de servidores e empregados públicos. É importante o 
entendimento de que não se trata de retirar um servidor então existente e contratar um 
terceiro para executar aquela função. O termo substituição de servidores e empregados 
públicos deve ser entendido como a terceirização de mão-de-obra que venha a executar 
funções até então exercidas por servidores e empregados públicos.

Todo cargo está associado a uma função, embora nem toda função possua cargo.
Logo, para a substituição de servidores e empregados públicos, é requisito 
essencial a existência de cargo no quadro da entidade em que se analisa a 
realização dessa despesa. (grifos nossos)

Também não se olvide o entendimento esposado pelo Tribunal 
de Contas de Minas Gerais na sessão plenária de 08.05.02, referente à 
Consulta nº 660.552, na qual se faz a distinção entre contrair despesa, 
conforme dispõe o art. 42 da LRF, e empenhar despesa, o que alcança, 
sem estremes de dúvidas, a geração de despesas com pessoal:

[...] concluiu-se que as disposições do art. 42 não se aplicam à despesa cuja obrigação 
foi assumida anteriormente aos últimos oito meses do mandato de titular de Poder ou 
Órgão, por força de lei, contrato, convênio, ajuste ou qualquer outra forma de 
contratação, mas que venham a ser empenhadas nesse período, pois contrair 
despesa não é sinônimo de empenhar despesa.

E, ainda, que o art. 42 estatui que a assunção de obrigação de despesa, nos 
últimos dois quadrimestres de mandato, não deve ter respaldo, apenas, na Lei 
Orçamentária, mas também contrapartida de recursos financeiros suficientes 
para pagá-la até o final do exercício financeiro, ou no ano seguinte, se inscrita 
em Restos a Pagar. (grifos nossos)

28  Portaria interministerial nº 519/2001, da STn e SoF, e LRF, art. 18, §1º.
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Claro está que a vedação do art. 42 da LRF também se aplica  
no caso das despesas com pessoal, tendo o caráter moralizador de  
proibir a assunção de novos compromissos que inviabilizem as posterio-
res administrações. Observa-se que a interpretação não pode, em alguns 
casos, ser adstrita à literalidade, devendo ser observado todo conjunto 
normativo de forma sistêmica e harmônica. Assim, ainda que o limite de 
despesas com pessoal seja cumprido no exercício, não é permitido que o 
aumento dessa despesa ocorra nos dois últimos quadrimestres do titular 
do Poder ou órgão.

Por derradeiro, é preciso enfatizar que, para os efeitos da LRF, 
artigo 18, §1º, os valores dos contratos de terceirização de mão de obra 
que se referem à substituição de servidores e empregados públicos serão 
contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal”, ou seja, qualquer con-
tratação nesses moldes tem que ser computada para efeitos de apuração 
do limite de gastos com servidores públicos, como se fosse decorrente  
de contratação oriunda de concurso público.

Por exemplo, as atividades a serem desempenhadas por médicos, 
especialistas ou não, referem-se à atividade fim do ente federativo e só 
podem ser exercidas por servidor ou por empregado público de carreira, 
vedada a possibilidade de terceirização.

Entretanto, na hipótese de o ente federativo não conseguir preen-
cher o seu quadro de médicos efetivos, o administrador público pode  
valer-se da contratação temporária, para atender a necessidade de excep-
cional interesse público de que trata o art. �7, IX, da CR/88, submetida  
ao regime geral de previdência social previsto no art. 40, §1�, da CR/88, 
até a realização do devido concurso público, desde que autorizado por 
lei local, e que tal contratação seja precedida do competente processo 
seletivo.

Ressalte-se que, não raro, o que se vê é o credenciamento de pres-
tadores de serviços. Sendo certo que, mesmo após uma década de vigên-
cia da Lei de Responsabilidade Fiscal, discute-se se os gastos com presta-
dores de serviço pessoas físicas, contratados por meio de credenciamento, 
são considerados gastos com pessoal. 

Embora não possua previsão normativa, o credenciamento é ampla-
mente reconhecido pela doutrina e jurisprudência pátrias (TC-DF, Pro-
cesso nº 1.�15/9�, entre outras) como hipótese especial de inexigibilidade 
de licitação, haja vista não ser numerus clausus enumeração constante do 
art. 25 da Lei nº 8.666/9�, no que tange à inexigibilidade de licitação.
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Como se pode inferir, pode haver verdadeira terceirização do serviço 
público, através do sistema de credenciamento, devendo seu alcance  
ser estabelecido com reservas, sob pena de se violarem preceitos cons-
titucionais, mormente no que toca à obrigatoriedade de prévio concurso 
público para investidura em cargos e empregos públicos, conforme 
pondera Luciano Ferraz,29 verbis:

Infere-se com clarividência que as regras constitucionais da livre acessibilidade (art. 
37, I) e do concurso público (art. 37, II c/c §2º), derivadas do princípio máximo da 
igualdade, exigem a conciliação da disciplina dos cargos, empregos e funções públicas 
com o instrumento da terceirização, podendo-se afirmar que apenas continuam 
se prestando à execução indireta as atividades materiais (que não impliquem 
o exercício de prerrogativas públicas), enquadráveis no conceito apresentado  
de atividades-meio. (grifos nossos)

No âmbito do Tribunal de Contas da União, há decisões favoráveis 
à adoção do credenciamento (Decisão nº 444/1996 – Plenário do TCU), 
bem como decisões favoráveis à ampliação da terceirização na seara 
da Administração Pública, conforme consta da Representação TC nº 
928.�60/98-9, publicada no DOU de 04.02.00, verbis:

O TCU mostra-se alinhado a esta tendência, já tendo admitido, inclusive, a contratação de 
pessoal para a realização de atividades compatíveis com as atribuições de cargos previstos 
no plano de cargos e salários do órgão ou entidade jurisdicionado, ao dar provimento 
a recurso interposto pela Empresa Brasileira e Infra-Estrutura Aeroportuária 
– INFRAERO (Decisão n. 885/97 – rel. Ministro Carlos Átila Álvares de Silca: 
Ata n. 5�/97 – Plenário), em vista do caráter especializado de que se revestiam 
as atividades de operador de PABX e telefonista.

Entendo que a flexibilização dispensada no precedente citado é bastante salutar e vai ao 
encontro das diretrizes que norteiam a moderna Administração Pública e dos pilares 
estatuídos nos §§1º e 2º do Dec. N. 2.271/97. Não obstante, devo asseverar que 
o elastecimento na contratação indireta de serviços públicos na Administração Pública 
deve circunscrever-se a atividades de caráter inequivocamente ancilar. Ressalte-se que 
atividades dessa natureza exteriorizam-se através de atos materiais, meramente executórios, 
e não por atos administrativos stricto sensu. (grifos nossos)

Conforme visto alhures, o preceito contido no §1º do artigo 18 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal indica que nem todo gasto com contra-
tação de terceirizados será computado como gasto com pessoal, uma vez 

29  FERRAZ, Luciano. Função Administrativa. Revista Eletrônica de Direito Administrativo Econômico, Salvador, 
instituto Brasileiro de Direito Público, n. 8, nov./dez. 2006; jan. 2007. Disponível em: <http://www.
direitodoestado.com.br>. Acesso em: 12 jan. 2009.
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que da expressão “substituição de servidores e empregados públicos” 
infere-se tratar-se de terceiros que executam atribuições compatíveis com 
as previstas no plano de cargos e salários do respectivo órgão ou enti- 
dade. Outrossim, desde a edição da Lei de Diretrizes Orçamentárias da 
União de número 9.995/00, em seu art. 64, foi possível estabelecer bali-
zamentos quanto ao alcance do dispositivo em comento, verbis: 

Art. 64. O disposto no §1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com 
pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados 
públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a execução 
indireta de atividades que, simultaneamente:

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão ou entidade;

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de 
cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição 
legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou 
parcialmente. (grifos nossos)

Cabe ressaltar que apesar de a LDO da União de 2001 ser formal-
mente uma lei federal, seu art. 64 encerra matéria afeta à lei nacional, 
haja vista normatizar disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, razão 
pela qual pode ser utilizada como fonte interpretativa para a aplicação  
do §1º do art. 18 da LRF também nos Estados-membros e Municípios.

Destarte, conclui-se que as despesas oriundas da contratação de 
pessoas físicas por meio do credenciamento integram as despesas com 
pessoal apenas quando corresponderem à prestação de serviços com atri-
buições idênticas às previstas para as categorias funcionais constantes  
do plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade.

Sendo assim, as despesas oriundas da contratação de pessoas físicas 
por meio do sistema de credenciamento serão contabilizadas como 
“Outras Despesas de Pessoal”, na hipótese de os credenciados executa- 
rem atribuições inerentes a cargos ou empregos públicos previstos no 
plano de cargos e salários do órgão ou entidade contratante.

Entretanto, o credenciamento não pode ser tratado como regra,  
mas adotado em caráter suplementar, de modo que tal sistema de con-
tratação não viole as regras do concurso público, conforme insculpido no 
art. �7, II, da CR/88, e observe as regras licitatórias. E observe os preceitos 
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contidos na Lei de Licitações, notadamente os princípios da isonomia, 
impessoalidade, publicidade, eficiência e vinculação ao instrumento 
convocatório, além do regime de execução do contrato e o valor pago 
pelo serviço credenciado.
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A modernização dos Tribunais de Contas 
e a Lei de Responsabilidade Fiscal
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Palavras-chave: Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Tribunais de Contas. 
Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios Brasileiros – PROMOEX.

Os Tribunais de Contas brasileiros já se preocupavam com a temática 
da responsabilidade fiscal antes mesmo da edição da Lei Complementar  
nº 101, de 04.05.2000 (LRF). A excelente tese apresentada no XX Con-
gresso dos Tribunais de Contas do Brasil, realizado em Fortaleza, em 
outubro de 1999, é um exemplo do que afirmamos. A tese, intitulada  
Os Tribunais de Contas e a responsabilidade fiscal, em sua apresentação, explica 
que pretende explorar esse “importante instrumento para bem admi-
nistrar recursos públicos, cuja fiscalização da correta aplicação pertence 
aos Tribunais de Contas”.1

A tramitação da LRF no Congresso Nacional, dada a complexidade 
do assunto, pode ser considerada rápida. Enviada pela Mensagem Presi-
dencial nº 485, de 1�.04.99, o Anteprojeto de Lei Complementar nº 18/99 
transformou-se em lei em pouco mais de um ano. Como assinala refe-
rida mensagem: “o projeto integra o conjunto de medidas do Programa 
de Estabilidade Fiscal – PEF, apresentado à sociedade brasileira precisa- 
mente no dia 28 de outubro de 1998, e que tem como objetivo a drástica 
e veloz redução do déficit público e a estabilização do montante da dívida 
pública em relação ao PIB da economia”.

“A seqüência dos artigos 16� a 169 da Constituição Federal foi 
considerada, desde sua elaboração, como um encadeamento de disposi- 
tivos voltados para a inovação e a mudança das esclerosadas rotinas 
financeiras dos órgãos públicos”... “O trabalho infraconstitucional per-
correu lentas e penosas etapas até atingir o formato da atual Lei de 
Responsabilidade Fiscal”.2

1  ToLEDo JÚnioR, Flávio C. de; nEVES, José Antonio Pereira; RoSSi, Sérgio Ciquera. os tribunais de contas e 
a responsabilidade fiscal. In: ConGRESSo DoS TRiBUnAiS DE ConTAS Do BRASiL, 20., 12 a 15 out. 1999, 
Fortaleza. Anais... Fortaleza: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 1999. p. 507-543. (v. ii – Teses).

2  Ver MoTTA, Carlos Pinto Coelho et al. Responsabilidade fiscal. Belo Horizonte: Del Rey, 2000. p. 22.
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A LRF surge no Brasil numa conjuntura, tanto nacional como 
internacional, caracterizada pela preocupação com desequilíbrios orça-
mentários e financeiros do setor público. Leis com o mesmo objetivo  
já haviam sido adotadas em vários países, bem distintos, tais como a  
Nova Zelândia, Canadá, Grã-Bretanha e Estados Unidos. O “modelo” era 
de interesse das nações componentes do G7, passando a ser receitado  
pelo FMI e outras instituições financeiras mundiais para os países da 
América Latina.

Criticada, em termos jurídicos, por conter dispositivos tidos por 
inconstitucionais, que afrontariam o princípio da autonomia dos entes 
federados e aspectos relacionados com a competência do Senado Federal, 
e, em termos econômicos, por sua inadequação como opção política 
para enfrentar os problemas de um país em desenvolvimento com as 
características do nosso, não obstante, o fato é que a LRF superou as difi-
culdades impondo-se como uma lei que se tornou efetiva.

A respeito da LRF, seus antecedentes históricos e fundamentos  
como lei de controle financeiro, sabemos todos, existe uma vasta biblio-
grafia. Recomendamos, dentre tantos, estudo constante de uma coleção 
de monografias publicadas pela Secretaria do Tesouro Nacional.�

No período de tramitação da LRF no Congresso, os Tribunais 
de Contas cuidaram de colaborar para o aperfeiçoamento da matéria, 
merecendo destaque os estudos apresentados no Encontro dos Tribunais 
de Contas realizado na sede do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, entre 18 e 20 de agosto de 1999, sob o patrocínio dessa Corte 
de Contas e do Instituto Rui Barbosa (IRB). O evento foi especialmente 
convocado para tratar de vários temas de interesse dos Tribunais de 
Contas, notadamente o Projeto de Lei Complementar nº 18/99 — Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

A Associação dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON) publicou 
precioso opúsculo intitulado A necessidade de um debate amplo e exaustivo 
sobre a proposta de Lei Complementar nº 18/99, contendo contribuições 
apresentadas no mencionado Encontro, em particular o trabalho do Con-
selheiro Flávio Régis Xavier de Moura e Castro, Conselheiro do TCE-MG, 
então presidente da ATRICON.

3  oLiVEiRA, Weder de. Lei de Responsabilidade Fiscal, margem de expansão e o processo legislativo federal. 
In: Finanças públicas: ix Prêmio Tesouro nacional, 2004 – Monografias. Brasília: Ministério da Fazenda, STn, 
2005. p. 726-800.
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O Conselheiro Moura e Castro, ao tratar da LRF, logo na intro- 
 dução, coloca com clareza o que passaria a ser uma das principais 
preocupações dos Tribunais de Contas para anos vindouros: “Trata-se, 
pois, de matéria demasiadamente importante porque estamos diante  
de um diploma legal que, se for aprovado, acarretará inúmeras mudanças 
no cenário nacional quanto à gestão de recursos públicos, influenciando  
e alterando sobremaneira a atuação dos Tribunais de Contas no que 
pertine a sua atividade de fiscalização”.4

A seguir, o autor realiza percuciente análise sobre o projeto da  
LRF, destacando sua abrangência, aspectos de possíveis inconstitucio-
nalidades, bem como o decisivo papel a ser exercido pelos Tribunais 
de Contas para garantir a efetividade da futura lei. Indiscutivelmente, 
as tarefas de fiscalização e controle dos Tribunais de Contas seriam am-
pliadas pela nova lei.

Posteriormente, inclusive, a ATRICON propôs ao Congresso, sem 
obter sucesso, desvincular o limite de gastos com pessoal dos Tribunais  
de Contas, que ficou inserido no percentual dedicado ao Poder Legisla- 
tivo. O opúsculo ora citado apresenta, em suas p. 7� e 74, emenda modi-
ficativa com a seguinte justificação: “Quando vincula o limite de gastos  
dos Tribunais de Contas ao percentual dedicado ao Poder Legislativo, 
o projeto é inconstitucional. Subordinar as Cortes de Contas a qualquer  
Poder, sem guarida constitucional, é cassar-lhes a autonomia e a indepen-
dência. O mais correto é estabelecer percentual para os Tribunais de 
Contas, nos mesmos moldes utilizados para o Ministério Público, com 
percentagem fixa, determinada na própria lei”.

Vários Tribunais de Contas passaram por difíceis momentos após  
a publicação da LRF, no tocante a compatibilizar seus recursos nos es-
treitos limites de percentual comum com o Poder Legislativo. De um 
modo geral, prevaleceu a boa vontade dos poderes constituídos para a 
realização dos ajustes necessários. 

Embora não atendidos nessa justa reivindicação, não por isso os 
Tribunais de Contas deixaram de se lançar com inteira dedicação ao papel 
deles exigido pelo novo diploma legal. Praticamente, todas as Cortes  
de Contas divulgaram e explicaram a LRF, por todos os meios disponí-
veis, inclusive pela edição de publicações didáticas e realização de eventos 
de estudos e debates os mais variados. 

4  A necessidade de um debate amplo e exaustivo sobre a proposta de Lei Complementar nº 18/99. ATRiCon, 
set. 1999. p. 9.
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Sobre a atuação dos Tribunais de Contas para o cumprimento da  
Lei de Responsabilidade Fiscal e da subsequente Lei de Crimes Fiscais  
(Lei nº 10.028, de 19.10.2000) existem inúmeros estudos. Destacamos,  
por exemplo, o publicado pelo Tribunal de Contas da União sob o 
título de A atuação dos Tribunais de Contas para o cumprimento da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e sua importância para as punições fiscais e penais, que 
apresenta, inclusive, interessante bibliografia sobre o assunto.5

Enfatizamos: a LRF passou a ser uma das principais preocupações 
dos Tribunais de Contas, ao longo da primeira década do atual milênio. 
As Cortes de Contas, nesse período, evoluíram significativamente, incen-
tivando a transparência, o controle social e a cidadania, além de incluí-
rem novos temas em suas pautas, como o controle ambiental. Sobre as 
preocupações, ou seja, o planejamento de atividades prioritárias de-
senvolvido pelas Cortes de Contas para o referido período, inclusive com 
a LRF, indicamos a leitura das monografias publicadas pelo TCE-SC 
quando das comemorações de seu cinquentenário.6

O crescente envolvimento dos Tribunais de Contas com a cobrança 
dos objetivos da LRF resultou em maior aproximação de todas as Cortes 
de Contas com o Governo Federal, surgindo, então, a ideia de se exe-
cutar o “Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo  
dos Estados, Distrito Federal e Municípios Brasileiros — PROMOEX”.

As primeiras reuniões entre os Tribunais de Contas e órgãos do 
Executivo Federal (em especial, o Ministério do Planejamento e o Minis-
tério da Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacional) ocorreram na sede  
do BNDES, no Rio de Janeiro, em 2001. Sobre o histórico e uma apre-
sentação geral do PROMOEX, ver artigo publicado na Revista do TCE-BA 
— edição comemorativa de seus 90 anos.7

O PROMOEX é um amplo programa de US$121,4 milhões, com  
60% dos recursos financiados pelo Banco Interamericano de Desenvol-
vimento (BID) ao Governo Brasileiro. Os Tribunais de Contas participam 
com �5% e o Ministério do Planejamento com 5%. Trata-se, segundo 

5 SAnToS FiLHo, Elmitho Ferreira dos. A Atuação dos tribunais de contas para o cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e sua importância para as punições fiscais e penais. In: SoUSA JUnioR, José Geraldo de 
(org.). Sociedade democrática, direito público e controle externo. Tribunais de Contas da União: Universidade 
de Brasília, 2006. p. 269-281.

6  Transparência, controle social e cidadania. Concurso de monografia do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, 1, 2006.

7  SoUZA, Adrianne; MoURA, Rita; RiBEiRo, Vivaldo. Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo 
– PRoMoEx. Revista do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, em associação com o instituto de Direito 
Administrativo da Bahia, p. 521-529, nov. 2005. Edição especial comemorativa.
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autoridades do BID, do mais extenso programa de controle externo em 
execução em todo o mundo. Abrange, praticamente, todos os Tribunais 
de Contas brasileiros. Sua execução, numa primeira etapa prevista para 
três anos, deve ser concluída até o final de 2010.

O PROMOEX selecionou componentes nacionais e locais, que 
considerou como prioritários para promover a modernização dos �� 
Tribunais de Contas dos Estados, Distrito Federal e Municípios e o forta-
lecimento e integração desses Tribunais no âmbito nacional. 

Vários subcomponentes do programa dizem respeito à LRF, em 
especial o “Portal e Rede” e o de “Harmonização de Conceitos e definição 
de Pontos de Controle da LRF”. Esse último já harmonizou os conceitos 
e definiu 28 pontos de controle exigidos pela lei, a serem operados, de 
modo sistemático, pelos Tribunais de Contas no tocante à aplicação da 
LRF a seus jurisdicionados. 

O “Portal e Rede”, já em funcionamento, em fase ainda inicial, no 
site <www.controlepublico.org.br>, objetiva a divulgação de informações 
e notícias sobre os próprios Tribunais de Contas e de dados orçamen-
tários, financeiros e de controle da LRF exercido por esses e relacionados 
com os Estados, DF e Municípios.

Sobre a estrutura e execução do PROMOEX, remetemos o leitor 
às publicações dos Tribunais de Contas em geral e, em especial, às da 
ATRICON e IRB que ora indicamos.8 9 10 11

Em conclusão: a modernização dos Tribunais de Contas passa pela 
realização de um competente e sistemático controle relacionado com a 
LRF e de ampla e transparente divulgação dos resultados, fomentando 
amplo controle institucional e social das contas públicas dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios brasileiros.
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l introdução
Ao final do segundo milênio, na contagem temporal do calendário 

cristão, o mundo passou a experimentar extraordinárias mudanças de 
natureza técnica, política, econômica e social, com produção de reper-
cussões extraordinárias sobre a vida dos Estados e das pessoas.

Em tempos de informática e internet, o mundo agilizou-se. O que 
num dia é novidade e avanço, no outro já é feito antigo e ultrapassado. 
Não há tempo para consolidação de novos valores porque valores novos 
estão sendo implementados. Do mesmo modo, altera-se o Estado e 
a sua forma de agir. Altera-se a forma de pensar do cidadão e as suas 
necessidades, embora se mantenham as necessidades básicas de sua 
sobrevivência: alimentação, água, habitação e vestimenta, acrescidas de 
outras que são afetas a sua dignidade, como educação, saúde, segurança, 
emprego, transporte, previdência, etc.

Por sinal, estas alterações nas relações pessoais e estatais em nível 
mundial, também estão produzindo alterações no conceito de soberania  
do Estado. Soberania que se iniciou como um conceito político-jurídico  
que possibilitava ao Estado moderno, mediante sua lógica absolutista 
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interna, impor-se à organização medieval de poder,1 passou, na atualidade, 
a ser entendida como a condição político-jurídica do Estado para se 
dirigir, reger e governar inteiramente por si mesmo.2 Por esta razão, 
soberania é o poder de autodeterminação que não admite interferências 
externas em assuntos internos. É o poder de estabelecer mecanismos de 
proteção interna de efeitos externos, inclusive os de natureza econômica, 
na salvaguarda dos interesses da população. Contudo, em tempos de 
globalização e internet, em que a velocidade da informação é de efeitos 
instantâneos, causando repercussões internas de natureza comportamen-
tal, técnica, social e econômica, não existe país no mundo que possua meios 
de evitar internamente os efeitos dessas circunstâncias externas. Nessa 
situação atual, logicamente se altera o conceito de soberania, passando  
o mesmo a ter um entendimento de autodeterminação relativa.

Nesse contexto de mudanças e de agilização das próprias mudanças, 
passou a redefinir-se o papel do Estado, procurando-se um formato 
de atuação que pudesse atender com maior eficiência a sobrecarga de 
demandas a ele dirigidas, sobretudo na área social. Junto a esse fator 
histórico, agrega-se um verdadeiro descontrole fiscal experimentado 
pela grande maioria dos países no mundo, que passaram a apresentar 
redução nas taxas de crescimento econômico, aumento do desemprego e 
elevados índices de inflação. Portanto, o Estado passou a ter dificuldades 
para administrar as crescentes expectativas da população, consoante a sua 
função de promover o bem-estar do cidadão.

Assim, altera-se a relação do Estado com o cidadão, inclusive 
porque há mudanças na própria sociedade que passa a organizar-se de 
forma diferente, formando grupos corporativos — sindicatos, partidos 
políticos, associações culturais e de classe, igrejas, grandes empresas, etc. 
— que possuem interesses nem sempre coincidentes com os do Estado, 
que, conforme pondera Clèmerson Merlin Clève, “muitas vezes disputam 
poder com este, e que não poucas vezes são mais poderosos que o pró-
prio Estado”. Por isto, aquele ilustre professor do Paraná, complementa: 
“Ora, no mundo de hoje, o homem necessita preocupar-se com o Estado. 
Também deve-se precaver contra os grupos, porque, em face deles, mais 
uma vez a liberdade corre perigo.

1 BoBBio, norberto; MATTEUCCi, nicola; PASQUino, Gianfranco. Dicionário de política. Tradução de Carmen C. 
Varriale et al.12. ed. Brasília: UnB; LGE, 2002. 2 v. p. 1.179.

2 BULoS, Uadi Lammêgo. Constituição Federal anotada. 3. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2001. p. 47. 
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É preciso limitar o Estado: mas é preciso verificar que nem ele,  
nem a sociedade, hoje, correspondem às coordenadas oferecidas pelos 
séculos XVIII e XIX. Por isso, igualmente, é necessária a atuação do 
Estado para quebrar o domínio dos grupos e corporações”.�

Nesse sentido, mesmo com os vários fatores, especialmente o desen-
volvimento tecnológico e a globalização da economia mundial, que estão 
produzindo alterações no mundo de hoje, o Estado mantém-se como 
organismo essencial para o estabelecimento do bem-estar do cidadão e 
fator de regulação da economia, com poderes para fixar elementos de 
proteção do homem a despeito de grupos ou corporações.

Desse modo, embora seja recente e ainda não se reflita como 
uma solução definitiva aos problemas apresentados pela democracia re-
presentativa, o Estado Democrático de Direito do final do século XX, 
reafirmando a importância de manutenção do sistema democrático para 
o exercício do poder governamental, optou por estruturar politicamente 
o Estado de acordo com o princípio da transparência, com vista à im-
plantação da democracia participativa ou semidireta, face o incremento 
positivo da participação popular.

Por isto, e tendo em conta que a participação popular pode se 
concretizar por vários meios democráticos, em razão da crise de legiti-
midade por que passam as instituições representativas, o momento atual 
tem sido de estímulo e promoção ao desenvolvimento da democracia 
participativa, com busca de ampliação da base de Poder, na medida em 
que se trata de uma nova visão política que necessita de consolidação  
de seus ideários e de uma efetiva concretização da participação dos 
cidadãos nas decisões político-governamentais.

Neste início de século XXI, depois de tantas idas e vindas, como 
se viu, reafirmou-se o sistema democrático de governo. O Estado Social 
e Democrático de Direito confirmou-se como um Estado plural que, for-
malmente, garante a liberdade, afirma e protege os direitos fundamentais 
do cidadão, assegura a realização de uma ordem econômica e social  
justa, tudo dentro do princípio da igualdade perante a lei e estrutura de 
acordo com uma nova concepção política de poder, adotando o princípio 
da transparência, com participação popular.

Resta, de outra parte, no decorrer do século XXI, haver a aplica- 
ção, de forma real e concreta, desses novos desígnios do Estado 

3  CLÈVE, Clèmerson Merlin. Atividade legislativa do poder executivo no estado contemporâneo e na Constituição 
de 1988. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1993. p. 41.
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Democrático de Direito, no sentido de serem resolvidos os conflitos 
políticos, econômicos e sociais que estiveram presentes no final do  
século XX, com estabelecimento de uma sociedade mais justa e solidária, 
onde seja possível a erradicação da pobreza e da marginalização, com 
redução das desigualdades sociais.

Contudo, para o próprio Estado impõe-se uma delimitação de sua 
ação, no sentido de evitar que a mesma extrapole o objetivo da função 
estatal e passe a executar ações em desatendimento dos interesses cole-
tivos, inclusive no que tange a atividade financeira do Estado, propi- 
ciando um controle sobre o gerenciamento fiscal.

No Estado moderno, logicamente desde que estruturado em bases 
democráticas e de direito, um dos principais fatores de controle do 
gerenciamento fiscal é o da transparência fiscal. A transparência fiscal 
motiva as autoridades públicas para um comportamento de maior res-
ponsabilidade para os atos de governo, resultando em adoção de polí- 
ticas fiscais mais confiáveis, reduzindo a possibilidade de ocorrência de 
crise ou da gravidade das crises.

Portanto, a transparência fiscal é o mais novo e importante ele-
mento de governabilidade do Estado, passando a constituir-se também 
em princípio orçamentário, na medida em que o processo orçamentário 
é fator essencial para a gestão fiscal. É este procedimento, de recentís-
sima incorporação ao direito financeiro, introduzido pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, que será objeto de estudo no presente trabalho.  
A transparência fiscal.

2 A transparência da Administração Pública pós-moderna
A Administração Pública dessa nova concepção de Estado Demo-

crático de Direito, no período pós-moderno, tendo em vista que, pelo 
pluralismo democrático houve o surgimento de sociedades pluriclasses,4 
dentro de um contexto de aprimoramento técnico e informatizado, 
com agilização da informação pela internet, possibilitando a formação 
de cidadãos muito mais esclarecidos e exigentes, que não se conformam 
mais tão somente em escolher os agentes políticos e governantes, mas 
também de buscar a ampliação do seu leque de participação, influindo 
e fiscalizando a aplicação de políticas públicas, o que, na prática, revela 
a existência de uma democracia plural e participativa, fator que se torna 

4  MoREiRA nETo, Diogo de Figueiredo. Mutações do direito público, op. cit., p. 58.
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preponderante à Administração, com vista ao seu ajustamento a esse 
novo tipo de Estado e para o atendimento das exigências da democracia 
participativa.

Como ressalta Miguel Sanches Morón,5 as grandes mudanças 
ocorridas nos tempos contemporâneos, em razão do seu alto grau de 
complexidade e diversidade, obrigam o Estado a adotar soluções polí-
ticas diferenciadas para atender as questões específicas de cada sub- 
grupo reivindicante que integra as sociedades pluralistas. Assim, são 
novos desafios que, como consequência também dos processos de 
globalização e transição à sociedade do conhecimento, se traduzem em 
necessidades, valores e demandas sociais novas, requerendo uma nova 
postura administrativa.6

Para o atendimento dos diversos interesses reivindicados na 
sociedade pluralista, o Estado executa uma função administrativa, com 
responsabilidades repartidas e desempenhadas pelas várias unidades de 
poder que compõem a sua estrutura. Por isto, o Estado possui uma função 
administrativa, com organização estruturada em unidades que a desem-
penham, e fazendo surgir, paralelamente, instituições destinadas à pre-
venção e à composição dos conflitos.7

Função pública, no Estado Democrático de Direito, no dizer de  
Celso Antônio Bandeira de Mello,8 “é a atividade exercida no cumpri- 
mento do dever de alcançar o interesse público, mediante o uso dos 
poderes instrumentalmente necessários conferidos pela ordem jurídica”. 
Estas funções públicas são desempenhadas pelos organismos que com-
põem a organização administrativa do Estado, qual seja da estrutu- 
ração legal das entidades e órgãos que irão proceder no desempenho das 
funções públicas, por meio dos agentes públicos.9

Contudo, essa atividade administrativa de realizar o interesse 
público deve se dar mediante publicidade de todos os atos praticados  
pelos agentes públicos. Como já mencionou Norberto Bobbio “demo-
cracia hoje é o governo do Poder Público em Público”, portanto, devendo 

5  MoRÓn, Miguel Sanches. La participación del ciudadano en la Administración Pública. Madrid: Centro de 
Estudios Constitucionales, 1980. cap. i, onde faz uma ampla abordagem sobre o tema.

6 CATALÁ, Joan Prats. Las transformaciones de las Administraciones Públicas de nuestro tiempo. In: MoREno, 
Fernando Sáinz. Estudios para la reforma de la Administración Pública. Reimpresión. Madrid: instituto nacional 
de Administração Pública, 2005. p. 32.

7 MoREiRA nETo, Diogo de Figueiredo. Mutações do direito público, op. cit., p. 60.
8 BAnDEiRA DE MELLo, Celso Antônio. Curso de direito administrativo. 19. ed. São Paulo: Malheiros, 2005.  

p. 25.
9 MEiRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 30 ed. atual. por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio 

Balestero Aleixo e José Emmanuel Burle Filho. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 63.
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a ação administrativa ser absolutamente visível, sem qualquer véu 
camuflador do ato administrativo que deve ser totalmente transparente. 
A transparência é princípio de cumprimento obrigatório na democracia 
pluralista moderna.

A transparência da Administração Pública é princípio decorrente 
do atual Estado Social e Democrático de Direito, mostrando-se como  
um corolário da sociedade contemporânea e fixando-se como a norma 
central de nossa sociedade.10

Porém, transparência não envolve apenas uma mera tendência  
social, é bem mais que isto, tornou-se uma necessidade do Estado con-
temporâneo e, via de consequência, da Administração Pública contem-
porânea, não só pelo dever da Administração ter de dar conhecimento 
de seus atos ao cidadão, mas também pelo fato de que o esclarecimento 
prestado pela Administração dá ao cidadão a possibilidade de partici-
pação nas ações governamentais, com poder de influência e exercício do 
controle social.11

A transparência dos atos do Poder Público é dever, não opção de 
proceder. É dever da Administração dar conhecimento pleno de todos 
os atos que pratica, sendo direito do cidadão ter conhecimento pleno 
de como procede a Administração. É o que ressalta Roberto Dromi:12  
“el conocimiento pleno y diáfano de los contenidos y las formas de la 
gestión y el control públicos es un valor administrativo fundante del 
sistema jurídico democrático: tanto los procedimientos de acción y deci-
sión administrativa como aquellos por los cuales éstos sean controlados 
deben ser transparentes, sin manchas y estar expuestos a la luz del 
conocimiento público”.

E, efetivamente, assim se põe a questão. Sendo o Estado pós-
moderno composto de uma democracia pluralista e participativa, signi- 
fica a existência de muitos interesses a serem atendidos, com o cidadão 
querendo participar da escolha, implantação e fiscalização das polí-
ticas públicas. Para que possa haver essa participação é indispensável 

10  AUBEnAS, Florence; BEnASAYAG, Miguel. A fabricação da informação. Tradução de Luiz Roanet. São Paulo: 
Loyola, 2003. p. 11. Segundo os autores, “a transparência se impôs, hoje, como a norma central de nossa 
sociedade. A figura do bem passa pelo fato de poder ser mostrado”.

11 FALLA, Fernando Garrido; oLMEDA, Alberto Palomar; GonZÁLEZ, Herminio Losada. Tratado de derecho 
administrativo, op. cit., p. 441. os autores tecem o seguinte comentário: “Es lo cierto que una forma de control 
de la actuación administrativa es, precisamente, la transparencia, esto es, la capacidad de los interesados y de 
los ciudadanos en general de conocer el funcionamiento de la Administración en general y de los expedientes, 
en particular”.

12  DRoMi, Roberto. Modernización del control público. Madrid: Hipania Libros, 2005. p. 117.
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a publicidade de toda a ação administrativa, com total transparência, 
no sentido de que o cidadão possa influir diretamente nas decisões 
governamentais,1� assim como possa proceder no controle social da 
administração.

É por isto que Miguel Sánches Morón,14 quando trata das bases 
constitucionais do Direito Administrativo espanhol, ao explicitar o que  
seja transparência administrativa, coloca com precisão que “Administra-
ción en democracia significa Administración transparente. Sin embargo,  
la transparencia administrativa es una conquista reciente e incompleta, 
pues en otros tiempos y en regímenes no democráticos el secreto y la  
reserva eran reglas de comportamiento de la burocracia pública e 
instrumento de su poder”.

Justamente por essa exigência de transparência que decorre da 
moderna democracia pluralista e participativa é que a Constituição 
brasileira de 1988 procura assegurar meios para o conhecimento dos 
atos praticados pela Administração, como o regulado no art. 5º, incisos: 
XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral; e XXXIV 
– a todos são assegurados, independentemente de pagamento de taxas, 
o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder e a obtenção de certidões em repartições 
públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de inte- 
resse pessoal, para que possa haver a participação do cidadão em questões 
de interesse pessoal ou coletivo (exemplo: art. 14, III – iniciativa popular 
de projetos de lei; 14, II – referendo popular; art.18, §§�º e 4º; assim 
como outras consagradas nos arts. 10, 11, �1, §�º, �7, §�º, 74, §2º, 194, 
VII, 206, VI, e 216. §1º, da CF).

De acordo com esse perfil, o princípio da transparência transfor-
mou-se em um instrumental no âmbito da Administração Pública, que 
está consagrado nas legislações que regulam o regime jurídico das 
Administrações Públicas, como é o caso do art. �5 da Lei espanhola 
nº �0/1992, de 26 de novembro, reguladora do Regime Jurídico das 
Administrações Públicas e do Procedimento Administrativo.15

13  CÓRDoBA, Amador Elena. Fortalecimiento de la posición del ciudadano. In: MoREno, Fernando Sáinz. Estudios 
para la reforma de la Administración Pública. Reimpresión. Madrid: instituto nacional de Administração Pública, 
2005. p. 140-114.

14  MoRÓn, Miguel Sánches. Derecho administrativo: parte general, op.cit., p. 79.
15  FALLA, Fernando Garrido; oLMEDA, Alberto Palomar; GonZÁLEZ, Herminio Losada. Tratado de derecho 

administrativo, op. cit., p. 441-442. “En este sentido es necessário indicar que algunos de los derechos 
contemplados en el artículo 35 de la ley 30/1992, de 26 de noviembre, de Régimen jurídico de las 
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Durante os últimos anos, especialmente os do final do segundo e 
início do terceiro milênio, em virtude da moderna democracia plura- 
lista, a expressão governança tem sido utilizada em vários e distintos 
contextos, sendo que “Buen Gobierno” e “Buena Gobernanza” têm 
sido empregados dentro do contexto que envolve as políticas de desen-
volvimento, onde são destacadas a necessidade de transparência, respon-
sabilidade (obrigação de prestar contas) e eficácia para que haja condi- 
ções indispensáveis ao êxito das políticas públicas.

Por esta razão, a Comición de Las Comunidades Européas, com a 
finalidade de concretizar uma nova governança europeia, destacando 
a atualidade e a exemplaridade do projeto democrático que a União 
Europeia está ligada desde as suas origens, em 11 de outubro de 2000,  
na cidade Bruxelas, elaborou o Libro Blanco Sobre La Gobernanza de La  
Unión Europea, onde, dentre vários princípios para “profundizar en la demo-
cracia de la Unión Europea”, consta a seguinte definição de governança: 
“gobernanza designa el conjunto de normas, procesos y comportamien-
tos que afectam a la calidad del ejercicio de los poderes a nivel europeu, 
en particular, la responsabilidad, la legibilidad, la transparencia, la 
coherencia, la eficiencia y la eficacia”.

O Tratado de Lisboa, celebrado em 1� de dezembro de 2007, 
reafirma e reforça a aplicação do princípio da transparência ao esta-
belecer uma classificação mais precisa das competências, no sentido de 
dar uma maior clarificação da relação entre os Estados-Membros e a 
União Europeia, buscando tornar a Europa mais democrática e transparente, 
criando mais oportunidades para que os cidadãos façam ouvir sua voz 
e estabelecendo uma definição mais clara de quem faz o que nos níveis 
europeu e nacional.

Então, considerando-se que o Estado pós-moderno é possuidor de 
uma concepção democrática pluralista que deve ser exercida de maneira 
transparente e participativa, significa dizer que a Administração, por 
meio dos órgãos que compõem a sua estrutura organizacional, que são 
dirigidos e administrados por agentes públicos, os quais também devem 
atuar sempre de acordo com os princípios e normas constitucionais que 
lhe são destinados, incluindo-se os relativos à função orçamentária do 

Administraciones Públicas y del Procedimiento Administrativo Común, aplicables a la totalidad de los ciudadanos 
y no sólo a los interesados concretos en los expedientes administrativos, ý que están pendientes concreción 
y plamación real puedem contribuir a establecer unas pautas de comportamiento y funcionamiento de la 
Administración Pública abierta a los ciudadanos y en los que los interesse y derechos de éstos se antepongam 
a los de la propria Administración”.
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Estado, dando ênfase à transparência e à participação popular, também 
possuem responsabilidade gerencial, administrativa e fiscal.16

Dentro dessa nova concepção do Estado pós-industrial, a respon-
sabilidade fiscal da Administração surgiu como o mais novo tipo de 
responsabilidade no âmbito das finanças públicas, tendo como premissa 
o estabelecimento de princípios norteadores para uma gestão fiscal res-
ponsável, envolvendo o planejamento, a elaboração e a execução orça-
mentária e a prestação de contas, tendo também como fator primordial  
à transparência e a participação popular.17

Portanto, a transparência aflorou no Estado pós-moderno como 
fator essencial da democracia pluralista e participativa, com aplicação 
obrigatória no âmbito de toda a Administração Pública, tornando-se, 
ainda, princípio orçamentário e de gerenciamento fiscal, fixando-se como 
exigência inafastável para a prestação de contas dos agentes públicos  
nas democracias avançadas.

3 A transparência fiscal
A transparência fiscal, como princípio norteador da ação gover-

namental, tem inspiração no conceito de accountability, procedimento 
utilizado especialmente nos países anglo-saxônicos — Nova Zelândia  
(a lei de responsabilidade fiscal da Nova Zelândia, editada em 1994, é  
um marco legislativo mundial pelo estabelecimento de normas jurídicas 
para a regulamentação da transparência da política fiscal e a sua pres-
tação de contas, tornando o governo formalmente responsável perante 
a população, em face do desempenho das finanças públicas); Austrália 
(adotou a Carta de Honestidade Orçamentária, à similitude da legislação 
neozeolandesa, dando ênfase ao papel do Australian Bureau of Statistics na 
definição de padrões para a divulgação de informações fiscais por todos os 
níveis de governo); e Reino Unido (implantou um Código de Estabilidade 
Fiscal muito assemelhado a Carta de Honestidade Fiscal da Austrália) 
— que não possui uma definição precisa, podendo, numa interpretação 
livre e genérica, ser entendida como responsabilidade no trato dos bens  
e dinheiros públicos, transparência e prestação de contas.

16  MiLESKi, Helio Saul. O controle da gestão pública, op. cit., p. 62.
17  o princípio da transparência dos atos de gestão fiscal assumiu tal relevância no concerto das nações, que o 

Fundo Monetário internacional – FMi editou um Manual sobre Transparência Fiscal. Disponível em: <www.
planejamento.gov.br>.
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Nesse aspecto, como bem menciona Marcos Nóbrega, “o estudo  
dos aspectos que levam à ‘accountability’ traduzem um novo paradigma  
que a administração pública está submetida. Trata-se de uma visão  
moderna de serviço público baseada no resgate da cidadania e na 
construção, entre outras coisas, de espaços democráticos de decisão. Essa 
nova esfera também se potencializa em um combate à corrupção e o 
fortalecimento dos instrumentos de controle”.18

Guillermo O’Donnell, quando examina o funcionamento de Accoun-
tability horizontal, menciona que: “La accountability horizontal es, por 
lo tanto, un pequeño subconjunto de las múltiples interacciones que las 
agencias estatales emprenden entre sí. La importância de la AH consiste 
no sólo de las acciones que genera sino también de las que previene o 
disuade”.19

Nesse sentido, deve-se levar em consideração duas experiências 
internacionais para o estabelecimento de novos padrões fiscais: a dos 
Estados Unidos e a da Nova Zelândia. De um modo geral, estas expe-
riências estrangeiras adotaram padrões enfocados em duas matrizes: 
regras e transparência, que foram modelos inspiradores de novas legis- 
lações em todo o mundo.

Os Estados Unidos possuem uma história orçamentária antiga, 
remonta ao ano de 1789 e vem até nossos dias com um esforço contínuo 
de aperfeiçoamento.20 A partir de 1980, com a eleição de Ronald Reagan, 
foram adotadas políticas mais severas de contenção do déficit público. É 
desse período a edição das duas principais legislações: o Gramm-Rudman-
Hollengs Act (GRH) de 1985 e o Budget Enforcement act (BEA) de 1990.21  
O Gramm-Rudman-Hollengs Act (GRH) foi o documento de combate ao 
déficit, na medida em que determinava uma redução permanente e 
gradual do déficit anos após anos, com mecanismos de cortes automáticos 
e uniformes, com o objetivo de alcançar as metas predeterminadas. 
Segundo Humberto Petrei, por falta de mecanismos mais ágeis não 
previstos no ato editado, deixou de haver cumprimento integral dos  
seus objetivos de disciplina fiscal.22

18  nÓBREGA, Marcos. Lei de responsabilidade fiscal e leis orçamentárias. São Paulo: J. de oliveira, 2002. p. 36.
19  o’DonnELL, Guillermo. Accountability horizontal: la institucionalización legal de la desconfianza política. 

Madrid: Revista Española de Ciencia Política, n. 11, oct. 2004.
20 PETREi, Humberto. Presupuesto y control: pautas de reforma para a América Latina. Washington: Banco 

interamericano de Desarrollo, 1998. p. 25.
21  Esses documentos podem ser consultados no seguinte endereço eletrônico: <www.federativo.bndes. 

gov.br>.
22  PETREi, Humberto. Presupuesto y control..., op. cit., p. 31.
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De outra parte, o Budget Enforcement Act (BEA), para resolver o 
problema da falta de agilidade do GRH, estabeleceu mecanismos mais  
ágeis para o controle dos déficits, com fixação de metas a serem cum- 
pridas num período de vários anos, buscando disciplinar a gestão fiscal 
americana. Os dois mecanismos básicos do BEA são: o sequestration e o 
pay you go. “Tais mecanismos foram traduzidos para a lei brasileira res-
pectivamente como a ‘limitação de empenho e compensação’. A limitação 
de empenho, ou melhor, o ‘sequestration’ norte-americano, representa 
a fixação no âmbito orçamentário de limites para as despesas chamadas 
discricionárias”.2� Por sua vez, pay you go é o chamado mecanismo de 
compensação, que tem por princípio básico a neutralidade do ponto  
de vista orçamentário, devendo ser acionado quando algum ato puder 
afetar o equilíbrio fiscal e antes de vir a se efetivar.24

A outra grande influência internacional foi a experiência da Nova 
Zelândia, que está alicerçada em dois pilares de sustentação: regras e 
transparência. Desde 1984 que a Nova Zelândia vem passando por um 
processo de reformas econômicas e da Administração, situação que, 
em decorrência, proporcionou uma primeira fase de ajuste do Estado,  
com implantação da lei de responsabilidade fiscal, denominada de Fiscal 
Responsability Act, estabelecendo como metas principais:25

1. estabelecimento de relações de custo/benefício para o gasto  
público e melhorar a qualidade dos bens e serviços prestados 
pelo Estado;

2.  aumentar a transparência do setor público, dotando a sociedade e 
os gestores de instrumentos mais ágeis de acesso a informações;

�. impor limites e restrições aos gastos públicos com o objetivo de 
incentivar uma administração fiscal responsável.

Nessa circunstância, embora as severas críticas que são realizadas  
ao modelo da Nova Zelândia, em razão dos problemas sociais que decor-
rem do ajuste fiscal, não se pode negar que as reformas produzidas pela 
Nova Zelândia proporcionaram a adoção da transparência como fator 
relevante na Administração da coisa pública, fator que, invariavelmente, 
veio a fortalecer o sistema democrático, ampliando a valorização da 
cidadania. 

23  nÓBREGA, Marcos. Lei de responsabilidade fiscal e leis orçamentárias, op. cit., p. 51.
24  Idem, p. 55.
25  nÓBREGA, Marcos. Lei de responsabilidade fiscal..., op. cit., p. 59.
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Outro fator relevante, causador de influência internacional, prin-
cipalmente em face das suas exigências para os países endividados, 
como parte do plano de ação para o restabelecimento do equilíbrio orça-
mentário, foi a posição adotada pelo Fundo Monetário Internacional 
(FMI), no tocante ao estabelecimento de regras para uma gestão fiscal 
responsável.

À similitude do modelo adotado pela Nova Zelândia, um dos pontos 
relevantes da posição fixada pelo FMI foi a sua preocupação com a 
transparência da Administração Pública e da gestão fiscal, perfeitamente 
caracterizada pela exigência de abertura das estruturas de governo à 
população, mediante o estabelecimento de acesso às informações gover-
namentais de forma inteligível, confiável e rápida.26 No sentido de fixar 
esse padrão de comportamento para os países, o FMI elaborou um  
Código de Boas Práticas para a Transparência Fiscal, onde se destacam os 
seguintes requisitos para o implemento da transparência fiscal:

1. mecanismos claros devem ser estabelecidos para a coordenação 
e gestão das atividades orçamentárias e extraorçamentárias e 
devem ser bem definidos os dispositivos de relacionamento com 
outras entidades públicas;

2. a gestão financeira pública deve ser regida por leis e normas 
administrativas abrangentes, aplicáveis a atividades orçamen-
tárias e extraorçamentárias;

�. o orçamento anual deve proporcionar informações suficientes 
para permitir a apresentação de um demonstrativo da posição 
financeira consolidada do governo;

4. demonstrativos com descrição da natureza e significação fiscal 
dos passivos eventuais, das renúncias fiscais e das atividades 
parafiscais devem ser publicados juntamente com o orçamento 
anual;

5. as normas fiscais adotadas devem ser claramente definidas, bem 
como os principais riscos que poderão afetar o orçamento anual. 

Assim, conforme se verifica das experiências internacionais e 
influenciadoras para a implantação de um padrão de responsabilidade 
fiscal, transparência fiscal veio revelar-se como um mecanismo demo-
crático que busca o fortalecimento da cidadania, servindo de pressuposto 
ao controle social e forma de valorar e tornar mais eficiente o sistema  

26  nÓBREGA, Marcos. Lei de responsabilidade fiscal..., op. cit., p. 66.
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de controle das contas públicas, na medida em que enfatiza a obrigato-
riedade de informação ao cidadão sobre a estrutura e funções de governo, 
os fins da política fiscal adotada, qual a orientação para elaboração 
e execução dos planos de governo, a situação das contas públicas e as 
respectivas prestações de contas.27

A transparência fiscal é exigência de pura essência democrática.  
Toda a ação de governo tem de ser dirigida para o atendimento de fina- 
lidade pública, representando um padrão confiável de atuação gover-
namental, onde haja demonstração pública regular de todos os atos 
praticados na condução do gerenciamento fiscal, para ser auferida a 
confiança e o respeito da população. Sendo obrigados a realizarem de-
monstração regular de seus atos, os Administradores sabem estar sob 
controle e, por isto, tornam-se mais responsáveis e cuidadosos na condu-
ção dos atos de gestão fiscal e dos planos de governo.

Então, considerando-se que o Estado pós-moderno, com democra- 
cias pluralistas, que deve ser exercida de maneira transparente e partici-
pativa, significa que a Administração, por meio dos órgãos que compõem 
a sua estrutura organizacional, que são dirigidos e administrados por 
agentes públicos, os quais também devem atuar sempre de acordo com os 
princípios e normas constitucionais que lhe são destinados, incluindo-se  
os relativos à função orçamentária do Estado, dando ênfase à transpa-
rência e à participação popular, possuem responsabilidade gerencial, 
administrativa e fiscal.28

Assim, dentro dessa nova concepção do Estado pós-industrial, o 
Estado contemporâneo, a responsabilidade fiscal surgiu como o mais  
novo tipo de responsabilidade no âmbito das finanças públicas, tendo 
como premissa o estabelecimento de princípios norteadores para uma 
gestão fiscal responsável, envolvendo o planejamento, a elaboração e 
a execução orçamentária e a prestação de contas, tendo como fator pri-
mordial a transparência e a participação popular. 

Portanto, a transparência aflorou no Estado pós-moderno como 
fator essencial da democracia pluralista e participativa, tornando-se 
princípio orçamentário e de gerenciamento fiscal, fixando-se como exi-
gência inafastável para a prestação de contas dos agentes públicos nas 
democracias avançadas.

27  MiLESKi, Helio Saul. Palestra proferida na cidade de Ushuaia, Província de Terra do Fogo, República Argentina, 
em 27 de novembro de 2002, na Segunda Reunião Anual internacional da ASUL e Quarta Reunião Anual do 
Secretariado Permanente dos Tribunais de Contas da República Argentina.

28  MiLESKi, Helio Saul. O controle da gestão pública. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 62.
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O princípio da transparência dos atos de gestão fiscal assumiu 
tal relevância no concerto das nações, que o Fundo Monetário Inter-
nacional resolveu elaborar um Manual sobre transparência fiscal, com 
disponibilização franqueada eletronicamente,29 contendo princípios espe-
cíficos e normas referentes às boas práticas de gestão fiscal, com estas 
representando um padrão de transparência fiscal que é considerado,  
pelo FMI, apropriado para garantir ao público e aos mercados de capital 
que existe um quadro suficientemente completo da estrutura e das 
finanças do governo para permitir a avaliação fidedigna da solidez da 
posição fiscal dos países. 

Este Manual reflete o conteúdo do Código de Boas Práticas para 
a Transparência Fiscal, o qual tem estrutura organizacional fundada em 
quatro princípios gerais:

• o primeiro princípio geral — Definição Clara de Funções e Res-
ponsabilidades — refere-se à especificação da estrutura e das 
funções do governo e o resto da economia;

•  o segundo princípio geral — Acesso Público à Informação — 
enfatiza a necessidade de que se divulguem informações fiscais 
abrangentes a intervalos bem definidos;

•  o terceiro princípio geral — Abertura na Preparação, Execução  
e Prestação de Contas do Orçamento — cobre o tipo de infor-
mação divulgada a respeito do processo orçamentário;

•  o quarto princípio geral — Garantias de Integridade — trata  
da qualidade das informações fiscais e da necessidade de  
submetê-las a um escrutínio independente.

O Código de Boas Práticas em Transparência Fiscal, que está 
estruturado de acordo com os princípios acima referidos, reconhece a 
diversidade existente entre os países em termos de gerenciamento fiscal 
e cultural, em ambientes constitucionais e legais totalmente distintos, 
assim como as diferenças dos países no tocante a capacidade técnica 
e administrativa para melhorar a transparência. Nesse sentido, o FMI 
tem consciência de que, embora em muitos países haja condições para 
a melhoria de alguns aspectos de transparência fiscal abrangidos pelo 
Código, em outros, pela diversidade e diferenças entre os países, haverá 
extrema dificuldades para a implementação do Código. A prática de 
aplicação do Código assim tem demonstrado. Enquanto em alguns países 

29  <www.planejamento.gov.br>.
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há uma maior facilitação para a sua implementação, em outros há um 
travamento de ação nesse aspecto.

4 Princípios dirigidos à transparência fiscal
Como a transparência tem por fundamento a necessidade do 

governo promover informações aos cidadãos sobre a estrutura e funções 
governamentais, no sentido de prestar esclarecimentos sobre as ativi-
dades que está desenvolvendo, dando conta da sua política fiscal, bem 
como de todos os seus atos, envolvendo os de preparação, execução e 
prestação de contas, cujo procedimento possibilite um acompanhamento 
por parte da população, a fim de que esta tenha de forma clara, regular 
e confiável, cientificação de toda a ação governamental, há a necessidade 
de serem aplicados alguns princípios que, efetivamente, possam assegurar 
a transparência de todos os atos de gestão fiscal do governo.

Não basta tão somente serem divulgados números relativos à 
arrecadação da receita e à execução da despesa, porque se a população  
não tiver um conhecimento sobre as funções do governo e a quem perten- 
cem às responsabilidades, incluindo-se as questões de natureza orçamen-
tária, esta divulgação resultará inócua porque não haverá compreensão 
do que estes números representam.

Transparência não significa divulgar por divulgar, dar acesso à 
informação por dar. O sentido da transparência é promover a partici-
pação popular nos atos de governo, democratizando a gestão fiscal, a fim 
de que o cidadão, tendo conhecimento da ação governamental, possa 
contribuir para o seu aprimoramento e exercer um controle sobre os 
atos de governo, agindo em colaboração ao sistema oficial de controle  
da atividade financeira do Estado.

Dessa forma, é da transparência que “o controle da sociedade 
emerge, pois, como um imperativo de estatura constitucional, partícipe  
do esforço mais ou menos universalizado de democratizar o poder, 
tornando-o visível e, por assim dizer, mais confiável e limitado em suas 
tentações de arbítrio ou de conformista omissão”.�0

Portanto, para que isso possa ocorrer, impõe-se a adoção de alguns 
princípios genéricos, no sentido de ser assegurada à transparência fiscal 
uma abrangência, clareza e confiança que deem possibilidade de pleno 
conhecimento e acompanhamento dos atos governamentais. Como no 

30  FREiTAS, Juarez. o controle social do orçamento público. Interesse Público, Sapucaia do Sul, ano 3, n. 11, p. 
15, jul./set. 2001.
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Brasil e na Espanha não há, propriamente, uma regulamentação de 
princípios dirigidos à transparência, valemo-nos dos princípios adotados 
em nível internacional, adequando o seu sentido à realidade brasileira 
e espanhola, porém sem desvinculá-los daqueles adotados nas nações 
desenvolvidas, para ser obtida a compreensão do real significado de 
transparência, dando-se a ela a adequada aplicabilidade, com verificação 
de como está ocorrendo a sua adoção no direito financeiro brasileiro 
e espanhol (Lei de Responsabilidade Fiscal e Ley General de Estabilidad 
Presupuestaria) e como se procede ao seu controle.

Estes princípios gerais podem ser definidos como: 1. princípio da 
definição clara de funções e responsabilidades; 2. princípio do acesso 
público à informação estatal; �. princípio do acesso aos procedimentos  
de elaboração, execução e prestação de contas; 4. princípio das garantias 
de integridade das informações fiscais.

4.1 Princípio da definição clara de funções e responsabilidades
Definirem-se claramente as funções e responsabilidades do governo, 

dando-se de forma nítida o seu conhecimento público, é primordial 
e básico para o estabelecimento da transparência fiscal. É da essência  
da transparência o conhecimento da estrutura governamental para o 
exercício das funções do Estado, pois só mediante o conhecimento sobre 
quem detém a competência para o exercício de determinada função, 
é que se torna possível à atribuição de responsabilidade pela criação e 
implementação dos planos de governo e, consequentemente, da política 
fiscal.

A imprescindível especificação da estrutura e funções do governo, 
com consideração de ser um requisito básico da transparência fiscal  
tiveram definição no Sistema de Contas Nacionais, 199� (SCN) da 
Organização das Nações Unidas – ONU e na versão atual do Manual do  
FMI sobre estatísticas de finanças públicas (Manual GFS).�1 Na defi- 
nição desse sistema devem ser englobadas todas as instituições cuja 
principal atividade seja a execução de funções governamentais. Portanto, 
incluindo-se todas as unidades governamentais nacionais e infrana-
cionais, inclusive os fundos extraorçamentários, bem como todas as 
instituições sem fins lucrativos que prestem, principalmente, serviços 
não relacionados ao mercado e que sejam controladas e financiadas pelas 

31  <http://www.imf.org/external/pubs/ft/gfs/manual/index.htm>.
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unidades governamentais. Para atingir a clareza na definição da estrutura 
do governo é sugerida a publicação de um quadro institucional que 
apresente a estrutura do governo e do resto do setor público, a exemplo 
do utilizado pelo Sistema Europeu de Contas (SEC), 1995, nas estatís- 
ticas econômicas dos países da União Europeia.�2

Efetivamente é de extrema importância para a transparência que  
haja um indubitável conhecimento sobre a estrutura e as funções do 
governo, pois, assim, será possível saber-se como, por meio de quem e 
para quem o governo está agindo, no sentido de haver identificação, em 
gênero e grau, dos responsáveis pela ação governamental. Para tanto,  
deve ser publicado um organograma institucional que apresente de 
maneira clara a estrutura do governo e as demais entidades do setor 
público, com o indicativo das funções que executam.

Nesse aspecto da definição clara de funções e responsabilidades,  
o Código de Boas Práticas em Transparência Fiscal do FMI trata o prin-
cípio como “Esclarecimentos sobre Papéis e Responsabilidades”, dando-
lhe dois enfoques procedimentais, explicitando a sua operacionalidade:

1. O setor governamental deveria ser distinguido claramente do 
resto da economia e os papéis das políticas e do gerenciamento 
no governo deveriam ser bem definidos.
a) O limite entre o setor governamental e o resto da economia 
deveria ser claramente definido e extensamente compreendido. 
O setor governamental deveria corresponder ao governo geral,  
no qual inclui o governo central e os mais baixos níveis do  
governo, inclusive operações extraorçamentárias.
b) O envolvimento governamental no resto da economia (por 
exemplo, através de regulamento e propriedade de patrimô-
nio líquido) deveria ser administrado de uma maneira aberta e  
pública na base de regras claras e procedimentos que são apli-
cados de uma maneira não discriminatória.
c) A distribuição das responsabilidades entre os diferentes níveis 
de governo, e entre a filial executiva, a filial legislativa e a filial 
judiciária deveriam ser claramente definidas.
d) Os mecanismos claros para a coordenação e a administração 
de atividades orçamentárias e extraorçamentárias deveriam ser 

32  o Sistema Europeu de Contas está harmonizado com o Sistema de Contas nacionais da onU. Verificar em 
<http://www.europa.eu.int/comm/eurostat/>.
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estabelecidos e com arranjos bem definidos comparados com 
os de outras entidades governamentais (por exemplo, o banco 
central, o estado-controlado financeiro e os empreendimentos 
não financeiros) deveriam ser especificados.

2. Deveria ser uma estrutura legal e administrativa e clara para a 
administração fiscal.
a) A administração fiscal deveria ser governada por leis abran- 
gentes e regras administrativas aplicadas às atividades orçamen-
tárias e extraorçamentárias. Qualquer compromisso ou dispêndio 
de capitais governamentais deveria ter uma autoridade legal.
b) Impostos, deveres, taxas e encargos deveriam ter uma base 
legal explícita. Leis fiscais e regulamentos deveriam ser facilmente 
acessíveis e compreensíveis, e critérios claros deveriam guiar 
qualquer discrição administrativa na aplicação deles.
c) Padrões éticos de comportamento para funcionários públicos 
deveriam ser claros e bem publicados.

4.2 Princípio do acesso público à informação estatal
Tratando-se de transparência, obviamente que uma das caracterís-

ticas mais importantes e marcantes é a relativa à disponibilização das 
informações governamentais ao público em geral. De nada adianta o 
Poder Público elaborar documentos informativos sobre toda a sua atua-
ção, produzindo relatórios sobre a política fiscal e sua execução, se não 
efetuar a sua disponibilidade pública. Portanto, comprometer-se com o 
fornecimento de informações abrangentes sobre toda a atividade fiscal 
e com sua publicidade é princípio de transparência que deve ser plena-
mente observado pelos governantes.

Dessa forma, o público deve ser plenamente informado sobre 
todas as atividades fiscais passadas, presentes e futuras do governo. O 
fornecimento de tais informações deve ser disponibilizado por meio 
eletrônico, publicadas e dada a sua publicidade por outros meios. As 
formas de publicação e publicidade não são optativas, mas sim conjun- 
tivas. Não deve ser escolhido apenas um meio para ser procedida à 
publicação e a publicidade, esta deve ser abrangente, com utilização 
de todas as formas de publicidade, no sentido de que haja uma plena 
divulgação dos atos governamentais.

Para haver informação adequada da atividade financeira e fiscal,  
a documentação orçamentária, as contas definitivas e outros relatórios 
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fiscais dirigidos ao cidadão devem abranger todas as atividades orça-
mentárias e extraorçamentárias do governo, especialmente quanto a: 
cobertura do orçamento anual; resultados e previsões; passivos eventuais, 
renúncias fiscais e atividades parafiscais; dívida e ativos financeiros; 
posição consolidada do governo geral — União, Estados e Municípios.

Estas informações devem ser prestadas por meio de Relatórios Orça-
mentários periódicos, que podem ser mensais, bimensais ou trimestrais, 
contendo os resultados orçamentários das contas do governo, incluindo  
a situação da dívida. Esses relatórios demonstram o comportamento 
relativo à arrecadação da receita e à realização da despesa, quanto ao 
equilíbrio orçamentário, atingimento das metas fiscais e cumprimento  
de limites eventualmente fixados, inclusive os destinados à dívida.

Do mesmo modo, deve ser dada divulgação ao orçamento anual 
e aos seus documentos comprobatórios, ao relatório anual das contas 
de dotações orçamentárias, relatórios financeiros, balanços anuais e da 
prestação de contas anual.

A divulgação desses documentos comprobatórios da execução 
orçamentária possibilita que seja efetuada uma avaliação do desempenho 
recente em comparação ao orçamento, no sentido de ser verificada 
a existência de riscos significativos de previsão, de política ou macro-
econômicos, para um cotejamento sobre o realismo do orçamento 
apresentado.

Dessa forma, o princípio do acesso público às informações fiscais é 
intrínseco à transparência, não podendo deixar de ser adotado porque 
sem acesso público às informações do governo, não há transparência  
dos atos governamentais.

Por sua vez, o Código de Boas Práticas em Transparência Fiscal 
do FMI se refere a este princípio como “Disponibilidade Pública da 
Informação”, focalizando o tema em dois aspectos, assim dimensionado:

1.  Ao público deveriam ser proporcionadas informações com-
pletas sobre a atividade fiscal do governo do passado, do 
presente e a projetada.
a) O orçamento anual deveria cobrir todas as operações do  
governo central em detalhes e também deveria prover informação 
sobre as operações extraorçamentarias do governo central. Além 
disso, informação suficiente deveria ser proporcionada sobre 
a receita e dispêndio dos mais baixos níveis do governo para 
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permitir uma posição financeira consolidada para o governo 
geral a ser apresentado.
b) Informação comparável a aquela no orçamento anual deveria 
ser provida para a inspeção dos dois anos fiscais precedentes, 
junto com as previsões de orçamentos chaves agregados durante 
os dois anos que seguem o orçamento.
c) Declarações deveriam ser publicadas com o orçamento anual 
dando uma descrição da natureza e a significância fiscal das 
obrigações contingentes, dos dispêndios de impostos e atividades 
quase fiscais.
d) O governo central deveria publicar regularmente informação 
sobre o nível e composição de sua dívida e de ativos financeiros.

2. Um compromisso público deveria ser feito com a publicação 
oportuna da informação fiscal.
a) Compromissos específicos deveriam ser feitos com a publicação 
de informação fiscal (por exemplo, em uma lei de orçamento).
b) Calendários com datas antecipadas de lançamento para o 
relatório fiscal ao público deveriam ser anunciados.

4.3 Princípio do acesso aos procedimentos de elaboração, execução e 
prestação de contas do orçamento

O orçamento anual é invariavelmente, quase sem exceção, o 
principal instrumento de execução da política fiscal. Por isso, todas as 
etapas do processo orçamentário, juntamente com as informações con-
tidas no próprio orçamento e na documentação que o acompanha são  
de vital importância para a transparência fiscal.

Assim, o plano de governo, a preparação do orçamento, onde se  
inclui o estabelecimento das prioridades e a proposta de lei orçamentária, 
deve imediatamente ter disponibilização à população, mediante o forne-
cimento de informações sobre todo o processo orçamentário, incluindo  
a forma de participação popular.

Pois, nos tempos modernos, o orçamento público transformou-se no 
principal instrumento de exercício do poder, podendo-se dizer, inclusive, 
que se trata do principal instrumento de exercício do poder, de um poder 
intervencionista, na medida em que o orçamento público efetua uma 
verdadeira intervenção na vida de cada cidadão, possibilitando ou não 
a prestação de um serviço ou a realização ou não de um investimento 
— é através do orçamento que o Poder Público diz se vai colocar uma 
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lâmpada no último poste da última rua da última vila da periferia ou 
se vai construir uma usina hidroelétrica; ou se vai calçar uma rua; ou se 
vão prestar serviços de saúde, segurança e educação — fato que o revela 
como um instrumento poderosíssimo nas mãos dos governantes, por isto 
mesmo, devendo estar, necessariamente, sob um controle rígido, não 
só do Parlamento e dos Tribunais de Contas, mas também de todos os 
cidadãos.

Saliente-se ainda que, a eficácia do orçamento depende de sua 
regulamentação em lei específica e na legislação complementar, devendo, 
nesse aspecto, ser dada ampla divulgação da normatização legal regu-
ladora dos orçamentos, no sentido de dar conhecimento à população dos 
vínculos de legalidade a que estão sujeitos os governantes na condução  
da gestão fiscal.

Sendo assim, é de vital importância a transparência de todos os  
atos que constituem o processo orçamentário, com divulgação de infor-
mações desde a situação pré-orçamentária, face ao plano de governo e 
às prioridades que devem ser estabelecidas, bem como sobre o conteúdo 
geral dos orçamentos (previsões econômicas, renúncia fiscal, passivo e  
ativo financeiros, ativos não financeiros, obrigações previdenciárias, 
passivos eventuais, etc.), da execução orçamentária, do relatório anual e 
da sua prestação de contas, no sentido de que o cidadão possa exercer o 
controle social sobre os atos de preparação orçamentária, com acompa-
nhamento da execução orçamentária e proceda a avaliação dos resul- 
tados alcançados pela gestão fiscal do governante.

Referentemente a este princípio, o Código de Boas Práticas em 
Transparência Fiscal do FMI o denomina de “Preparação de orçamento 
aberto, Execução e Relatório”, dividindo-o em quatro momentos de 
aplicação:

1. A documentação do orçamento deveria especificar objetivos de 
política fiscal, a estrutura macroeconômica, a base de política 
para o orçamento e principais riscos fiscais identificáveis.
1. Uma declaração dos objetivos de política fiscais e uma taxação 
de política fiscal sustentável deveria prover a estrutura para o 
orçamento anual.
2. Quaisquer regras fiscais que foram adotadas (por exemplo, 
uma exigência de um orçamento equilibrado e os limites de 
empréstimo para níveis mais baixos dos governos) deveriam ser 
especificadas claramente.
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�. O orçamento anual deveria ser apresentado dentro de uma 
estrutura macroeconômica quantitativa abrangente e consistente 
e as suposições econômicas e parâmetros chave (por exemplo, 
alíquotas efetivas de imposto) abordando as estimativas de 
orçamentos subjacentes.
4. Os compromissos existentes deveriam ser distinguidos de  
novas políticas incluídas no orçamento anual.
5. Os riscos principais ao orçamento anual deveriam se quan-
tificados, onde for possível, inclusive variações em suposições 
econômicas e os custos incertos de compromissos de despesa 
específicos (por exemplo, reestruturação financeira).

2. Estimativas de orçamento deveriam ser classificadas e apre-
sentadas de uma maneira que facilite a análise da política e 
promova a responsabilidade.
a) As transações governamentais deveriam estar em uma base 
bruta, renda distinguindo a receita, dispêndio e financiamento,  
e a classificação de dispêndios em uma base econômica e fun-
cional. Além disto, o dispêndio deveria ser classificado através 
da categoria administrativa. As datas de operações deveriam ser 
classificadas. A data do orçamento deve ser apresentada de uma 
maneira que permita comparações internacionais.
b) Uma declaração de objetivos a serem alcançados através dos 
grandes programas do orçamento (por exemplo: a melhoria  
nos indicadores sociais relevantes) deveria ser provida.
c) O equilíbrio global do governo geral deveria ser um indicador 
do sumário padrão da posição financeira do governo. Deveria ser 
completado através de outros indicadores fiscais (por exemplo, 
balanço operacional, balanço estrutural e balanço primário) 
quando as circunstâncias econômicas o fazem impróprios para 
basear julgamentos sobre a posição da política fiscal no déficit 
global.
d) O orçamento anual e as contas finais deveriam incluir uma 
declaração numa base contábil (por exemplo, dinheiro vivo ou 
provisão contábil) e os padrões usados na preparação e a apre-
sentação de dados do orçamento.

3. Procedimentos para a execução e monitoração de despesas 
aprovadas deveriam ser claramente especificados.
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a) Um sistema de contabilidade abrangente e integrado deveria  
ser estabelecido. Ele deveria prover uma base fidedigna para 
avaliar atrasos de pagamentos.
b) Os procedimentos para obtenção e emprego deveriam ser 
padronizados e acessíveis a todas as partes interessadas.
c) A execução do orçamento deveria ser examinada internamente 
e os procedimentos de auditoria deveriam ser abertos à revisão.

4. Informações fiscais deveriam ser oportunas, abrangentes, fide-
dignas e capazes de identificar divergências do orçamento.
a) Durante o ano, deveria haver relatórios regulares e oportunos 
do orçamento e inspeções extraorçamentárias que deveriam 
ser comparadas com estimativas originais. Na ausência de infor-
mação detalhada em níveis mais baixos do governo, indicadores 
disponíveis de suas posições financeiras (por exemplo, emprés-
timos bancários e emissão de títulos da dívida) deveriam ser 
providos.
b) As contas finais oportunas, abrangentes e auditadas oriun-
das de operações orçamentárias deveriam ser apresentadas à 
legislatura.
c) Os resultados alcançados relativos aos objetivos de grandes 
programas orçamentários deveriam ser reportados à legislatura.

4.4 Princípio das garantias de integridade das informações fiscais
Outro princípio, que deve nortear os atos de gestão fiscal para 

que haja transparência, é o relativo à garantia de integridade das infor- 
mações fiscais.

Deve haver garantias específicas quanto à qualidade das informa-
ções fiscais, com indicação de que os dados dos relatórios fiscais são 
internamente coerentes e se foram conciliados com informações relevantes 
advindas de outras fontes. As contas definitivas devem ser inteiramente 
conciliadas com as dotações orçamentárias e todas elas devem ser conci-
liadas com os relatórios fiscais elaborados. A variação no saldo da dívida 
(e ativos financeiros) deve ser conciliada com o saldo orçamentário 
apresentado. Deve haver um documento de referência contendo uma 
análise da diferença entre as previsões orçamentárias dos principais 
agregados macroeconômicos e fiscais e os resultados dos últimos anos. 
Deve haver uma rigorosa conciliação dos dados fiscais e monetários, e 
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caso os processos de conciliação se mostrem frágeis, isto deve ser levado 
a público.

Portanto, para que haja transparência, há necessidade de que as 
informações efetuadas pelos governantes possuam uma representação 
de integridade, de cuja qualidade informativa resulte confiabilidade de 
certeza e correção dos dados divulgados, com indicativo, inclusive, do 
regime contábil adotado.

O Código de Boas Práticas em Transparência fiscal do FMI, no  
que tange à garantia de integridade das informações fiscais, estabelece 
como princípio à “Integridade de Segurança Independente”, fixando 
quatro aspectos de procedimento:

a)  A integridade da informação fiscal deveria ser sujeita ao público 
e a um escrutínio independente.

b) Um corpo de auditoria nacional, ou organização equivalente, 
deveria ser designado pela legislatura, com a responsabilidade 
de prover relatórios oportunos para a legislatura e para o público 
na integridade financeira das contas do governo.

c)  As previsões macroeconômicas (incluindo suposições subjacen-
tes) deveriam estar disponíveis para o escrutínio por peritos 
independentes

d) A integridade das estatísticas fiscais deve ser aumentada pro-
porcionando ao escritório de estatísticas nacionais uma inde-
pendência institucional.

5 A transparência na Lei de Responsabilidade Fiscal
Conforme análise já realizada sobre a transparência da Adminis-

tração Pública, a transparência pode ser empregada sob diversas formas, 
tendo em conta o seu caráter ideal-axiológico, envolvendo um conjunto 
de significações complexas que a torna objeto de comunicações posi- 
tivas, propiciando ressonâncias profundas.��

Assim, “Cabe apuntar que la ‘transparencia’ viene cargada de 
connotaciones, en principio positivas, un simbolismo asociado a lo que 
puede ser conocido y comprendido, por contraposición a lo cerrado, mis-
terioso, inaccesible o inexplicable. La transparencia se asocia igualmente 

33  CHEVALiER. Une notion très complexe, em “la transparence administrative (Problèmes politiques et sociuaux), 
em concreto Chevalier, n. l 679, 1992, 4, neste caso, citado por SCHRAM, Frankie. Debating transparêncy:... 
p. 33, apud CoTino HUESo, Lorenzo. Teoria y realidad de la transparência pública en Europa. 2003, p. 14, 
divulgado no site: <www.cotino.net/web/cotino_org/publicaciones/DEFiniTiVo.PDF>.
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a una carga afectiva ligada a la tranquilidad y serenidad provocada 
por todo aquello que se denomina y racionaliza, por oposición a la 
angustia y pertubación de lo misterioso y desconocido. Es por ello 
que, en ocasiones se le considere un mito, siempre con expectativas de 
crecer, quedando por ello por encima de ser un mero principio político, 
jurídico u organizativo”.�4 Por esta razão, pode-se dizer que transpa- 
rência possui intrínseca natureza democrática, significando abertura dos 
atos e procedimentos governamentais, em absoluta contrariedade ao 
segredo e todas as formas de dissimulação.

No âmbito da União Europeia, em um conhecido glossário mantido 
em sua página eletrônica na internet,�5 há o seguinte conceito de 
transparência:

El concepto de transparencia se utiliza a menudo en la lengua comunitaria 
para designar la claridad de funcionamiento de las instituciones comunitárias.  
Está vinculada a las diversas solicitudes relativas a un mayor acceso a la in-
formación y a los documentos de la Unión Europea para el ciudadano, una 
mayor participación en la toma de decisiones y una mejor legibilidad de los 
textos (simplificación de los Tratados, consolidación y mejor calidad de redación 
de los textos legislativos).

La falta de transparencia a menudo se menciona para traducir un sentimiento 
generalizado respecto a instituciones europeas lejanas y secretas y a proce-
dimientos dicisorios de dificil compresión para el ciudadano europeo.

Nesse aspecto, a transparência como um direito à informação pública 
material e formal torna-se um pressuposto da participação popular,  
porém sem confundir-se com esta. “Como se dirá, sobre todo en el âmbito  
de la Unión Europea, la transparência tiene uma clara vocación legiti-
madora por su funcionalidad de legitimación del proceso de toma de 
decisiones, en donde se busca la participación y para ello se proclama 
la transparencia y la apertura. Si se confunde transparência con partici-
pación, se corre el peligro de consolarse con la transparencia sin tener 
participación alguna, un fenómeno, por otra parte, no extraño al ámbito 
de la Unión Europea, como habrá lugar de analizar”.�6

34  ConTino HUESo, Lorenzo. Teoria y realidad de la transparência pública en Europa, op. cit., p. 14.
35  Glossário, em <http://europe.eu.int/scadplus/leg/es/cig/g4000.htm> (6.5.2003).
36  CoTino HUESo, op. cit., p. 25. o autor refere ainda em nota de rodapé, 72 e 73, que pelo Tratado de 

Amsterdam de 1997, foi introduzida a determinação de que “las decisiones serán tomadas de la forma mas 
abierta y próxima a los ciudadanos que sea posible”. Que de acordo com o artigo 1 TUE, “el Defensor Del 
Pueblo europeo ha considerado que apertura implica: 1 – compresibilidad del proceso y oportunidad de 
participación; 2 – razonabilidad e las decisiones, pág. 129 y ss. Derecho de buena administración; 3 – acceso 
a las informaciones que llevan a las decisiones. Así se refere en HARDEn, ian, ‘The European ombudsman’s 
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Assim, de um modo geral, pode-se dizer que há um nexo de 
ligação entre transparência — abertura — participação, cujos espaços 
comuns não afastam a autonomia própria de cada uma das noções. Outro  
aspecto relevante diz respeito à simplificação de atos que decorre da 
transparência. Todos os procedimentos têm de ter maior qualidade e 
compreensão, propiciando um maior grau de acessibilidade, de legibi-
lidade, de inteligibilidade, coerência, etc., com a finalidade de ser alcan-
çada uma simplificação da legislação, das codificações e dos documentos 
para que haja uma melhor transparência no sentido amplo.

Diante dessa importância da transparência, da qual decorre um 
processo de abertura e a consequente participação popular, existem  
vários impulsos jurídicos, democráticos e econômicos para a sua conso- 
lidação. No aspecto jurídico-legal, inclusive no que se refere à reforma 
orçamentária e fiscal que emerge no final do século XX e início do século 
XXI, muitos direitos passaram a ser regulados em textos legais, com  
vista a assegurar uma real transparência e abertura da Administração,  
com participação do cidadão nas questões decisórias que envolvem o 
interesse público.

Por isto, o exame da legislação que promove a regulação dos direitos 
e deveres relativos à transparência orçamentária e fiscal torna-se muito 
importante, razão pela qual passamos a analisar esses aspectos jurídico-
legais relativos ao que tem sido chamado de responsabilidade orçamen-
tária e fiscal, tendo como exemplo a legislação brasileira e espanhola.

A transparência, como um dos pressupostos legais fixados para 
a responsabilidade na gestão fiscal brasileira, é uma das principais ino-
vações realizadas pela Lei Complementar nº 101/2000, com produção 
de importantes consequências na atividade financeira do Estado, que 
visa estimular a participação e o controle popular sobre os atos do Admi-
nistrador Público, especialmente os que envolvem a estruturação do 
sistema orçamentário.

Nesse contexto, a lei complementar brasileira considera como 
instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais deve ser dada 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os 
planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de 
contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 

Efforts to increase opennes in the Unión’, en DECKMYn, Veerle (ed), increasing Transparency in the European 
Union?, instituro Europeu de Administración Pública, Maastricht, Países Bajos, 2002, págs. 123-146, pág. 
125”.
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Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas 
desses documentos. No sentido de ser assegurada a transparência  
deve haver também o incentivo à participação popular e a realização de 
audiências públicas, durante os processos de elaboração e de discussão 
dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.

Portanto, depreende-se dessa exigência legal, que o seu regra-
mento fixa mais que um mero propósito de atuação administrativa, na 
verdade estipula um novo princípio de cumprimento obrigatório para 
o Gestor Público, que deriva dos princípios basilares que fundamentam  
a estrutura normativa da responsabilidade que deve haver na gestão  
fiscal dos Administradores Públicos.

No que tange ao atendimento do princípio da definição clara 
das funções e responsabilidades, além de haver uma divisão de res-
ponsabilidades entre os diferentes níveis de governo na Constituição 
Federal brasileira (por exemplo: no art. 18 é referido que a organização 
político-administrativa compreende a União, os Estados e os Municípios 
e que todos são autônomos; nos artigos 15� a 156 são explicitadas as 
competências tributárias de cada nível de governo; e nos artigos 157 
a 159 são fixados os mecanismos de repartição de receitas tributárias  
entre as entidades federadas), também são estabelecidas nos parágrafos 
2º e �º do art. 1º e no art. 2º da Lei Complementar nº 101/2000, quais 
são as entidades federadas que estão obrigadas ao seu cumprimento — 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios — quem está abrangido 
por esta referência legal (o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder 
Judiciário, o Ministério Público e o Tribunal de Contas, com as respec- 
tivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes), apresentando definições legais de ente da Federa-
ção, empresa controlada, empresa estatal dependente e receita corrente 
líquida.

Por sua vez, o princípio geral que assegura o acesso público à 
informação estatal está regulamentado nos arts. 48 e 49 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal brasileira (LC n º 101/2000), que determina a ampla 
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, para: os 
planos, os orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações  
de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Exe-
cução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplifi- 
cadas desses documentos. Deve ainda ser incentivada a participação 
popular e a realização de audiências públicas, durante os processos de 
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elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos, com as contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo 
devendo ficar disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder 
Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para 
consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.

O princípio de acesso aos procedimentos de elaboração, execução 
e prestação de contas também está assegurado nos artigos 48 e 49 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal brasileira, bem como pela determinação 
de publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, a  
cada bimestre, sobre a arrecadação da receita e a realização da despesa, 
valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária, receitas de 
operações de crédito e despesas com amortizações da dívida (arts. 52 e 
5� da LRF); pela publicação do Relatório de Gestão Fiscal, quadrimestral, 
contendo comparativos dos limites relativos à despesa total com pessoal, 
dívidas consolidada e mobiliária, concessão de garantias, operações de 
crédito, com indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se 
ultrapassado qualquer dos limites, com demonstrativo, no último qua-
drimestre, do montante da disponibilidade de caixa em �1 de dezembro 
e inscrições em Restos a Pagar (arts. 54 e 55 da LRF); e pela prestação 
de contas dos gestores fiscais que deverá evidenciar o desempenho da 
arrecadação em relação à previsão, destacando as providências adota- 
das no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações 
de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem 
como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de 
contribuições (arts. 56 a 58 da LRF).

As garantias de integridade das informações fiscais é princípio  
que está regulado nos artigos 50 e 51 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
onde são determinados os procedimentos de escrituração e consolidação 
das contas públicas que, além de obediência às demais normas de 
contabilidade pública, devem observar:

I – a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo 
que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória 
fiquem identificados e escriturados de forma individualizada;

II –  a despesa e a assunção de compromisso serão registradas se-
gundo o regime de competência, apurando-se, em caráter com-
plementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de 
caixa;
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III – as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjun-
tamente, as transações e operações de cada órgão, fundo ou 
entidade da Administração direta, autárquica e fundacional, 
inclusive empresa estatal dependente;

IV – as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em 
demonstrativos financeiros e orçamentários específicos;

V – as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as 
demais formas de financiamento ou assunção de compromissos 
junto a terceiros, deverão ser escrituras de modo a evidenciar o 
montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, 
pelo menos, a natureza e o tipo de credor;

VI – a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à ori-
gem e ao destino dos recursos provenientes da alienação de 
ativos.

Complementando a garantia de integridade das informações  
fiscais, é determinado ao Poder Executivo da União promover, até o dia 
�0 de junho, a consolidação nacional e por esfera de governo, das contas 
dos entes da Federação relativas ao exercício anterior, e a sua divulgação, 
inclusive por meio eletrônico de acesso público.

Desse modo, consoante a normatização efetuada pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), existem medidas 
legais que asseguram a aplicabilidade do princípio da transparência 
fiscal no âmbito do Estado brasileiro, visando garantir que a atuação 
do Administrador Público se suceda na concretização da vontade geral, 
com satisfação e atendimento dos verdadeiros interesses coletivos, sem 
a ocorrência de procedimento personalista e autoritário. A instituição 
deste princípio possibilita ao cidadão condições efetivas de participação 
no processo orçamentário, proporcionado-lhe meios para propor, acompa-
nhar, avaliar e controlar a ação dos Administradores e Gestores Públicos. 

6 A Lei Complementar nº 131, de 27.05.2009
Posteriormente, em maio de 2009, foi editada a Lei Complementar 

nº 1�1/2009, que amplia as normas de transparência destinadas à res-
ponsabilidade na gestão fiscal, determinando a disponibilização, em tempo 
real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

O parágrafo único do artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
que já possuía uma boa exigência de transparência, com regra compatível 
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à nova visão de democracia participativa, determinava o incentivo à 
participação popular e realização de audiências públicas, durante os 
processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orça-
mentárias e orçamentos, agora, com a alteração produzida pela Lei 
Complementar nº 1�1/09 (art. 1º), é mantido o incentivo à participação 
popular, mas acrescentando duas novas exigências:

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante 
os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias 
e orçamentos;

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em 
tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira, em meios eletrônicos de acesso público;

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 
atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 
União e ao disposto no art. 48-A. (NR)

Como se vê do texto da nova norma editada, é aumentado o grau 
de exigência para com a transparência, na medida em que passa a ser 
obrigatória a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a exe-
cução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público.

Visando fortalecer este novo regramento e sua aplicabilidade, a Lei 
Complementar nº 1�1/09 também acrescenta na Lei de Responsabilidade 
Fiscal o art. 48-A, com a determinação para que, consoante o inciso II 
do parágrafo único do art. 48, os entes da Federação disponibilizem a 
qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes a:

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades ges-
toras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua 
realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes 
ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou 
ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do 
pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 
realizado;

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita  
das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraor-
dinários.

Nesse aspecto, ressalte-se, ainda, a importância da exigência (art. 
48-A, parágrafo único, III) dirigida para as Administrações Públicas 
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quanto à obrigatoriedade de adoção de um sistema integrado de 
administração financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de 
qualidade. Considerando que, de um modo geral, no âmbito dos Esta-
dos e Municípios, é precário ou inexistente o controle interno da Admi-
nistração, nos moldes preconizados pelo art. 70 da Constituição Federal, 
o legislador, em boa hora, vem reforçar a determinação para que seja 
criado um sistema de administração financeira e controle, no sentido  
de que haja um acompanhamento regular dos atos que devem ser 
praticados pelo Administrador, no exercício da gestão fiscal.

A Lei Complementar nº 1�1/09 acrescenta também os artigos  
7�-A, 7�-B e 7�-C à Lei de Responsabilidade Fiscal. O 7�-A apenas é 
repetitivo da norma do art. 74, §2º, da Constituição Federal, quanto à 
competência de qualquer cidadão, partido político, associação ou sindi-
cato ser parte legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas 
e ao órgão competente do Ministério Público o descumprimento das 
determinações legais. O art. 7�-C, por sua vez, estabelece como penali-
dade a suspensão de repasses voluntários, quando houver descumprimento  
das normas.

O art. 7�-B estabelece um período de transição legal, no sentido 
das Administrações terem um tempo razoável para se estruturarem nos 
moldes das novas exigências legais. Ficam estabelecidos os seguintes 
prazos para o cumprimento das determinações dispostas nos incisos II  
e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A:

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com 
mais de 100.000 (cem mil) habitantes;

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) 
e 100.000 (cem mil) habitantes;

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta 
mil) habitantes.

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir 
da data de publicação da lei complementar que introduziu os dispositivos 
referidos no caput deste artigo.

Sendo assim, a partir de maio deste ano (2010), a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios com mais de 100.000 habitantes 
deverão estar adequados com os novos níveis de transparência fixados 
pela Lei Complementar nº 1�1/09. Os demais serão: uma parte em  
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2011 (Municípios entre 50.000 e 100.000 habitantes) e outra parte em 
201� (Municípios com até 50.000 habitantes), que é a grande maioria  
dos Municípios.

7 Controle da transparência fiscal
Para que, efetivamente, os atos de gestão fiscal se procedam com 

transparência, não basta a existência de uma regulamentação legal, com o 
atendimento de princípios gerais. Para tanto, impõe-se o funcionamento 
regular do sistema de controle. Assim, com o sentido de acompanhar  
e verificar a regularidade dos procedimentos de Gestão Fiscal, tendo  
em conta um planejamento elaborado com o atendimento do princípio 
da transparência, é necessária a existência de um sistema de controle  
que verifique e exija o cumprimento das normas, limites e obrigações 
contidas na Lei Complementar nº 101/2000, a fim de que os atos de  
gestão fiscal sejam realizados com responsabilidade e atendimento ao 
interesse público, com verificação de que está sendo dada uma ampla 
divulgação aos mesmos.

Este controle está previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal e, 
seguindo a forma de controle estruturada constitucionalmente, destina  
a sua fiscalização para os órgãos do sistema de controle externo que está  
a cargo do Poder Legislativo, mediante execução pelo Tribunal de Contas 
e para os órgãos de controle interno de cada Poder e do Ministério  
Público (art. 59).

Como a atribuição principal do sistema de controle é a fiscalização 
quanto ao cumprimento das normas da lei complementar, especialmente 
no que se refere ao atingimento das metas fixadas na lei de diretrizes 
orçamentárias; aos limites e condições para a realização de operações 
de crédito e inscrição em Restos a Pagar; às medidas adotadas para o 
retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite; às providências 
tomadas para recondução dos montantes das dívidas consolidada e 
mobiliária aos respectivos limites; destinação de recursos obtidos com a 
alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei 
Complementar nº 101/2000; e ao cumprimento do limite de gastos totais 
dos legislativos municipais, quando houver; com os Tribunais de Contas 
devendo proceder alerta aos Poderes ou órgãos referidos no artigo 20 
da Lei de Responsabilidade Fiscal quando constatarem a ocorrência de 
situação que exceda aos limites legais determinados, bem como de fatos 
que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios 
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de irregularidades na gestão orçamentária, pode-se dizer que esta forma 
de regulamentar a ação fiscalizadora caracteriza o controle como de 
acompanhamento, inclusive quanto ao acompanhamento de que esses 
atos estão tendo a devida divulgação pública.

O controle assim realizado permite prevenir riscos e corrigir desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, na medida em que o 
acompanhamento da gestão fiscal das Administrações Públicas deve ser 
realizado bimestral, quadrimestral ou semestralmente, através de rela-
tórios e demonstrativos parciais, na forma legal regulada. Ao final de  
cada exercício haverá a consolidação desses relatórios parciais, resul- 
tando na prestação de contas anual da gestão fiscal.

Dessa forma, nesses relatórios não são apuradas responsabilidades 
quanto à arrecadação da receita e à execução da despesa, mas sim, 
são efetuadas comparações com os dados ali registrados e os limites 
estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000, que culmina com a 
emissão de parecer conclusivo sobre a gestão fiscal, o qual deve manifestar 
se há atendimento ou não das regras fixadas na Lei de Responsabili- 
 dade Fiscal.

Por isso, na Lei Complementar nº 101/2000, o exercício da fisca-
lização pelos Tribunais de Contas e emissão do Parecer Prévio não 
enseja uma decisão propriamente dita, posto que se trata de uma lei de 
acompanhamento em que o órgão de controle acompanha a execução do 
planejamento — sistema orçamentário — tendo em conta o atingimento 
das metas fixadas pela Administração Pública e diz da sua conformi- 
dade ou não com as determinações legais.

Nesse contexto normativo, embora existam regras claras e deta-
lhadas para o estabelecimento da transparência nos atos de gestão 
fiscal, se não houver penalização exemplar para o descumprimento 
da lei, provavelmente esta se tornará ineficaz, letra morta, porque sua 
aplicabilidade, dependendo exclusivamente da boa-vontade do gover-
nante, restará inexoravelmente prejudicada e abandonada. Por isso, 
a estrutura normativa que regula a responsabilidade fiscal dos gover- 
nantes estipula várias penalidades, de natureza administrativa e crimi- 
nal, para os violadores das regras da Lei Complementar nº 101/2000.

Os Estados e Municípios que não encaminharem, para consoli-
dação, as suas contas ao Poder Executivo da União, dentro do prazo 
fixado legalmente, ficarão, até que se regularize a situação, impedidos 
de receberem transferências voluntárias e de procederem contratos 
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de operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do  
principal atualizado da dívida mobiliária (art.51, §2º, da LRF).

Consoante o art. 5º da Lei nº 10.028, de 19.10.2000, deixar de 
divulgar ou de enviar ao Poder legislativo e ao Tribunal de Contas o 
Relatório de Gestão Fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei, 
constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas, pu-
nível com multa de trinta por cento dos vencimentos anuais do agente 
que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua responsabilidade 
pessoal. A aplicação dessa penalidade é da competência exclusiva do 
Tribunal de Contas.

Por fim, genericamente, no sentido de abranger todo e qualquer 
tipo de descumprimento às normas que regulam a responsabilidade  
fiscal, onde se incluem as medidas de transparência, o art. 7� da LRF 
determina que as infrações aos seus dispositivos serão punidas segundo 
as normas do Código Penal; da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950; 
do Decreto-Lei nº 201, de fevereiro de 1967; da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente. Acrescente-se  
que, como medida punitiva, o art. 7�-C, criado pela Lei Complementar  
nº 1�1/09, também haverá a suspensão dos repasses financeiros de 
natureza voluntária.

8 Resultados e conclusões
A exigência de transparência fiscal, procedimento inovador imple-

mentado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, é um elemento fortalecedor 
da contemporânea democracia participativa, que alterou de maneira 
absoluta a forma da Administração Pública brasileira agir. O Adminis-
trador Público tem uma impulsiva maneira de resistir à publicidade dos 
atos que pratica, sobretudo aos que dizem respeito à elaboração, execução 
e prestação de contas do principal instrumento de exercício do poder —  
o Orçamento Público.

Assim, pode-se dizer que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101/2000), em seus 10 anos de implementação e 
aplicabilidade, resultou em um inestimável benefício para a nação. Por  
meio dela, mudou-se a cultura, a forma de agir e foram aprimoradas as 
técnicas administrativas, com produção de reformas estruturais, seja no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 
Nunca mais a Administração Pública brasileira será a mesma depois da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Há uma nova concepção de Administração Pública, passou-se a ter 
uma notória preocupação com gasto (não se deve gastar mais do que se 
arrecada), com o grau de endividamento (foram estipulados limites de 
endividamento), com as despesas de pessoal (houve fixação de limites 
para esses tipos de gastos), no sentido de sobrar mais recursos para 
investimentos, resultando em maior e melhor prestação de serviços 
públicos para o cidadão, com o objetivo de permitir a transparência  
em todos os atos governamentais. Enfim, todo este procedimento re-
formador das ações do governo, levaram ao estabelecimento de uma 
Administração Pública responsável com a gestão fiscal, em busca da 
implementação de um desenvolvimento sustentável. Portanto, esta nova 
forma de pensar e agir da Administração está assentada em princípios  
de um novo tipo de Estado — plural, democrático e transparente, tornando 
a transparência fiscal um elemento inovador da responsabilidade geren-
cial e fixando-o como procedimento de inescusável aplicação.

informação bibliográfica deste texto, conforme a nBR 6023:2002 da Associação Brasileira 
de normas Técnicas (ABnT):

MiLESKi, Helio Saul. A transparência da Administração Pública pós-moderna e o novo 
regime de responsabilidade fiscal. Revista Técnica dos Tribunais de Contas – RTTC ,  
Belo Horizonte, ano 1, n. 0, p. 115-149, set. 2010.
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Sumário: 1 À guisa de introdução – 2 Razões para uma lei de responsabilidade 
fiscal – 3 Contenção do crescimento da despesa com pessoal – 3.1 Na 
União – 3.2 Na esfera municipal – 3.3 Na esfera estadual – 3.4 Síntese –  
4 Controle do aumento e geração de despesas obrigatórias – 5 O controle 
direto do endividamento, do déficit e da dívida pública – 5.1 O controle 
do endividamento, do déficit e da dívida pública: renegociação das dívidas 
estaduais e municipais – 5.2 O controle indireto do endividamento, do déficit 
e da dívida pública: metas fiscais – 6 Conclusão

O Brasil ainda é um país onde são muito fortes as forças em favor 
da gastança de recursos públicos sem lastro. Creio que deva ser um 
dos últimos países do mundo nessa situação. 
(Paul Krugman, 1999)1

1 À guisa de introdução
A Lei Complementar nº 101/2000 completará dez anos de vigência 

em 5 de maio de 2010. Desde a apresentação de seu anteprojeto em 
consulta pública, ao longo da tramitação do projeto de lei no Congresso 
Nacional, e ainda depois de inserida nos mundos jurídico, político e 
econômico brasileiros, a Lei de Responsabilidade Fiscal esteve cercada  
de acalorados debates retóricos e ideologizados.

Foi saudada pelos que a apoiavam como “um código de conduta 
para os administradores públicos”, “um marco histórico”, “uma revo-
lução nas finanças públicas”. Para os que a contestavam, representava 

*  Publicado anteriormente em: CASTRo, Rodrigo Pironti Aguirre de (Coord.). Lei de responsabilidade fiscal: ensaios 
em comemoração aos 10 anos da Lei Complementar nº 101/00. Belo Horizonte: Fórum, 2010.

1  GiAMBiAGi, Fábio. À procura de um consenso fiscal: o que podemos aprender da experiência internacional?. 
Revista do BNDES, Rio de Janeiro, v. 8, p. 65-102, jun. 2001.
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a institucionalização e a imposição a estados e municípios da política 
econômica fiscalista neoliberal, que privilegia o pagamento de juros em 
detrimento dos gastos sociais e investimentos. 

Esse tipo de discussão, marcadamente ideológica e retórica, que 
dominou os debates políticos parlamentares e remanesceu nos primeiros 
momentos de sua vigência da LRF, veio dando lugar, gradativamente,  
a discussões de natureza técnica, jurídica e operacional.

Na história do País, em poucas ocasiões uma lei foi tão divulgada. 
Contudo, a intensa movimentação midiática em torno da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal não foi suficiente para que seus objetivos e normas 
fundamentais fossem ampla e corretamente conhecidos por parcela 
expressiva das autoridades, dos representantes políticos, dos formadores 
de opinião e dos cidadãos.

Nesses meios prepondera um conhecimento superficial, adquirido 
de noticiários políticos e econômicos ou por um processo caracterizado 
pela contínua recepção e transmissão de chavões, frases feitas e afirma-
ções genéricas que parecem ter (mas nem sempre têm) correspondência 
real com o texto da lei. 

São exemplos desse processo algumas afirmações veiculadas em 
importantes jornais e revistas: “Doravante, a União, os estados e os 
municípios não podem gastar mais do que arrecadam”; “Acabou essa 
história de o prefeito deixar dívida para o seu sucessor”; “Votada em 
maio pelo Congresso, a Lei de Responsabilidade Fiscal prevê limites de 
endividamento e investimento na administração pública”; “O texto defi-
niu 100 tipos de má conduta enquadrados como crime, tais como gastar 
mais do que arrecada, aumentar despesas sem compensá-las com cortes, 
iniciar obras sem ter dinheiro para concluí-las, gastar em excesso com 
funcionalismo ou não divulgar metas fiscais”; “Os orçamentos municipais 
estarão à mercê do cumprimento da nova lei, que obriga o saneamento 
das contas e transforma em crime penal o não-pagamento das dívidas”;  
“A Lei de Responsabilidade Fiscal fixa limites para a expansão das des-
pesas continuadas”; “Se a Lei de Responsabilidade Fiscal estivesse em 
vigor, o desvio de verbas na construção do prédio do TRT de São Paulo 
não teria acontecido”.

Sem que tivessem sido realizadas as necessárias análises minu-
dentes (sistêmicas, técnicas e jurídicas), foram disseminados avaliações  
e entendimentos baseados mais no que se gostaria que estivesse con-
tido numa lei que tratasse de “responsabilidade fiscal”, do que naquilo 
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que efetivamente encontra-se normatizado na Lei Complementar nº 
101/2000. E, frise-se, a amplitude do conjunto das matérias de que tratou 
a LRF é bem menor do que a do campo da responsabilidade fiscal dos 
governantes. 

Para a adequada apreensão do modo como deveria a LRF operar 
sobre a gestão e o controle das finanças públicas, bem assim da fun-
cionalidade de seus processos inovadores, deve-se partir da clara iden-
tificação das razões de sua instituição e de seus objetivos. A ampla 
divulgação de percepções que levam sua normatividade e objetivos para 
muito além do ponto em que o texto permite ir prejudicam aquele enten-
dimento. Dou exemplos, citando algumas das muitas manifestações de 
expectativas positivas depositadas nessa lei complementar, que, diga-se, 
pretende, conforme sua ementa, estabelecer normas gerais de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal:

Instrumento normativo que procura restabelecer a moral e a ética no âmbito 
da Administração Pública; A LRF seria capaz de realizar o objetivo maior 
da sociedade brasileira: acabar com a corrupção, combater o administrador 
desonesto, resolver, em suma, os problemas relacionados à devida e correta 
aplicação do dinheiro público.

Triste tradição de irresponsabilidade fiscal e orçamentária dos governantes, em 
que o gastar mais do que se arrecada, o iniciar obras sem cogitar se é possível 
terminá-las, o superfaturar para obter proveitos ilícitos, o paralisar investi- 
mentos iniciados pelo antecessor e o endividar imprudentemente os erários, 
entre outras mazelas administrativas do mesmo jaez, incorporadas ao quoti-
diano político brasileiro, parece, enfim, com seus dias contados, esconjurando 
os flagelos da inflação e da corrupção, inevitáveis seqüelas dessas práticas 
administrativas, que tanto estorvam e retardam o progresso das nações.

A Lei de Responsabilidade Fiscal visa evitar o mau uso do dinheiro público e pune 
o infrator com perda de cargo, multa e até prisão; A Lei de Responsabilidade 
Fiscal veio a bom tempo, com o fito de preservar a moralidade pública e a 
defesa da cidadania.

Não deixa de ser alentador verificar que a Lei de Responsabilidade Fiscal parece 
o grito de implantação da nossa República: a res publica começa a aflorar 111 
anos depois de sua proclamação; Nesse código de conduta, perceber-se-á que 
a LRF tem a missão irrenunciável de endireitar nosso país e as Administrações 
Públicas (...).

Sai-se da irresponsabilidade fiscal — cultuada há mais de cinco séculos — e 
entra-se na gestão com responsabilidade fiscal, prestigiando-se a moralidade, 
a probidade e a responsabilidade social.

Nessa medida, a LRF significa, acima de tudo, o fim do que se poderia chamar 
de Revolução Keynesiana (...).
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2 Razões para uma lei de responsabilidade fiscal
Nos anos 1980, o papel do Estado começou a ser repensado com 

renovado vigor nos países desenvolvidos, especialmente na Inglaterra, 
Estados Unidos, Nova Zelândia e Austrália, tendo como objetivo melho-
rar o desempenho econômico. No bojo desse movimento, muitos países, 
em diferentes continentes, deram início, ainda naquela década, à imple-
mentação de reformas fiscais e orçamentárias para reduzir a dívida 
pública e tornar a gestão e as políticas governamentais mais eficientes. 
Adotaram regras fiscais mais rígidas e impuseram controles sobre o 
crescimento da despesa para manter o déficit público sob controle. 
Medidas como essas passaram a ocupar posição central e permanente 
nas políticas macroeconômicas propostas e disseminadas por instituições 
internacionais, como o Banco Mundial, o FMI e a OCDE.

As temáticas “responsabilidade fiscal”, “controle e redução dos 
gastos públicos” e “controle do endividamento”, portanto, há muito 
vinham sendo discutidas nos países desenvolvidos, e um pouco mais tar-
dia mente, na própria América Latina.

Na raiz do processo inflacionário que nosso país viveu nas décadas 
de 1980 e 1990 estava o descontrole fiscal, com repercussão no aumento 
da dívida pública. As consequências negativas para o desenvolvimento 
econômico advindas da constatação e percepção de descontrole fiscal  
pelos agentes econômicos são conhecidas: aumento da taxa de juros 
requerida pelos compradores de títulos públicos, redução dos níveis de 
investimentos, redução da taxa de criação de empregos, e, consequen-
temente, diminuição do bem-estar social.

A razão fundamental que levou à concepção da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal foi a necessidade premente e histórica de instituir 
processos estruturais de controle do endividamento público, direta e 
indiretamente. Essa razão foi declarada na exposição de motivos que 
acompanhou o Projeto de Lei Complementar nº 18, de 1999, enviado  
pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, em 1� de abril de 
1999. Naquele documento, os ministros signatários não poderiam expor 
mais claramente os objetivos a serem alcançados com a estrutura nor-
mativa que se pretendia consolidar e inaugurar com a LRF:

2. Este projeto integra o conjunto de medidas do Programa de Estabilidade 
Fiscal – PEF, apresentado à sociedade brasileira em outubro de 1998 e que tem 
por objetivo a drástica e veloz redução do déficit público e a estabilização do montante da 
dívida pública em relação ao Produto Interno Bruto da economia.
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1�. Com a conformação desse arcabouço legal, assegura-se uma disciplina 
eficiente para evitar déficits recorrentes e imoderados, e expansão indesejável da  
dívida pública, isto é, sua elevação acima de limites máximos e prudenciais.

No parágrafo décimo da exposição de motivos, os ministros explicam 
por que o controle do endividamento público constituía preocupação 
central da política econômica do governo: o equilíbrio intertemporal  
das contas públicas é entendido “como bem coletivo, do interesse geral  
da sociedade brasileira, por ser condição necessária para a consolidação 
da estabilidade de preços e a retomada do desenvolvimento sustentável”.

Os objetivos da Lei de Responsabilidade Fiscal qualificam-se como 
macroeconômicos, financeiros e orçamentários. Visam à prevenção de  
déficits “imoderados e recorrentes” (na expressão da mensagem minis- 
terial) e ao controle da dívida pública. O propugnado equilíbrio inter-
temporal das finanças públicas encontra expressão normativa no §1º de 
seu art. 1º, explicitado como pressuposto da responsabilidade na gestão 
fiscal:

A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio  
das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre 
receitas e despesa e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de 
receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de créditos, inclusive por antecipação de 
receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

Sendo esses os objetivos a guiar-lhe a estruturação, a LRF foi 
erigida sobre seis pilares normativos, denominação que se pode atribuir 
aos conjuntos de disposições sobre: 1. dívida e endividamento: realização 
de operações de crédito, limites e controle; 2. planejamento macroeconô-
mico, financeiro e orçamentário: metas fiscais, acompanhamento e con-
trole da execução orçamentária; �. despesas com pessoal: limites e formas 
de controle, validade dos atos dos quais resulte aumento de despesa; 
4. despesas obrigatórias: compensação dos efeitos financeiros; regras 
específicas para as despesas da seguridade social; 5. receita pública: 
concessão de benefícios tributários e transparência da administração 
tributária; 6. transparência, controle social e fiscalização: produção e 
divulgação de informações, participação popular, atuação dos tribunais 
de contas. E, como um sétimo pilar, a Lei nº 10.028, de 19.10.2000 (Lei 
de Crimes de Responsabilidade Fiscal). 
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O intuito deste capítulo é o de evidenciar a situação geral de 
efetividade de alguns dos processos instituídos pela LRF, mediante os  
quais se moldaria um novo sistema para garantir o equilíbrio intertem- 
 poral das finanças públicas de modo a “assegurar uma disciplina eficiente 
para evitar déficits recorrentes e imoderados e expansão indesejável da 
dívida pública” e a “drástica e veloz redução do déficit público”. Nas pró-
ximas seções, examinam-se, na profundidade compatível com o escopo 
desse livro, a força normativa e a efetividade fática dos seguintes pro- 
cessos: contenção do crescimento da despesa com pessoal por meio de 
imposição de limites; controle do desequilíbrio fiscal potencialmente 
resultante do aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado; 
contenção da dívida pública, também via estabelecimento de limites.

3 Contenção do crescimento da despesa com pessoal
O controle conjuntural e estrutural do déficit público (equilíbrio 

dinâmico e intertemporal entre despesas e receitas) passa pelo controle 
dos grandes agregados de despesa, entre eles a despesa com pessoal. A 
imposição de limites para a despesa com pessoal é um tipo de restrição 
fiscal tradicionalmente utilizado nas finanças públicas brasileiras, à qual 
a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios já estavam sujeitos 
antes da LRF, ainda que de uma forma menos estruturada. Há mais de 
quarenta anos normas constitucionais e legais vêm sendo estabelecidas 
para evitar o crescimento excessivo dessa despesa.2

Com a LRF procurou-se criar mecanismos de controle mais efi- 
cazes dos que os elaborados nas leis anteriores, entre eles: a estipulação 
de limites para o Poder Executivo, o Poder Judiciário, as casas legisla-
tivas, os tribunais de contas e o Ministério Público de cada ente da 
federação; processo de monitoramento e regras de enquadramento em 
caso de excesso; e sanções, quando descumpridas tais regras.� O controle 

2  A Constituição Federal de 1967 fixou o limite em cinquenta por cento das receitas correntes, para todos os 
entes. A Constituição de 1988 tratou da questão no art. 169 e no art. 38 do ADCT. Em 1995, foi editada a 
Lei Complementar nº 82, conhecida como Lei Camata I, que não alcançou a eficácia desejada, sendo logo 
substituída pela Lei Complementar nº 96/1999 (Lei Camata II), que, por sua vez, foi revogada pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em 2000.

3  Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos 
no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado 
nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
providências previstas nos §§3º e 4º do art. 169 da Constituição. §1º no caso do inciso i do §3º do art. 169 
da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução 
dos valores a eles atribuídos. §2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 
vencimentos à nova carga horária. §3º não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá: i – receber transferências voluntárias; ii – obter garantia, direta ou indireta, de outro 
ente; iii – contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e 
as que visem à redução das despesas com pessoal.
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instituído está basicamente (mas não exclusivamente) centrado na fixação 
de limites: limites globais por ente, limites globais por Poder e para o 
Ministério Público, limites repartidos no âmbito dos Poderes Judiciário 
(entre os diversos tribunais) e Legislativo (casas legislativas e os tribunais 
de contas), limite prudencial (95%) e limite de alerta (90%).

Historicamente, sempre houve consenso entre os diversos atores 
políticos quanto à necessidade de fixar limites para a despesa com 
pessoal. Mas quanto à forma e ao nível em que devem ser fixados, há 
diferentes e conflitantes opiniões. Durante a tramitação do Projeto de Lei 
de Responsabilidade Fiscal no Congresso Nacional essa discussão esteve 
sempre latente. Debates ideológicos envolveram essa questão, que se 
revestia de grande complexidade política, técnica, jurídica e pragmática. 
A diretriz política de fixar em lei nacional um conjunto de limites apli-
cável a todos os estados e outro aplicável a todos os municípios, tendo 
em conta que a federação brasileira é composta de estados e municípios 
com características políticas, administrativas, econômicas, sociais e de 
prestação de serviços públicos bastante desiguais, tornava a tarefa ainda 
mais complexa. Os dados e estudos então disponíveis eram insuficientes 
para lidar adequadamente com as complexidades do tema. Tudo apon-
tava para a necessidade de se realizar novos estudos e aprofundar os  
já existentes.4

Contudo, a janela de oportunidade que a crise econômica inter-
nacional de 1998/1999 abriu para a aprovação de uma lei de respon-
sabilidade fiscal, capaz de dotar o governo federal de melhores ins-
trumentos para debelar os problemas fiscais, requeria celeridade na 
tramitação do projeto, o que imprimia urgência na obtenção de consenso 
sobre os limites. A decisão parlamentar baseou-se nos dados disponí- 
veis, nos elementos que se podiam coligir rapidamente, nos limites e 
parâmetros historicamente utilizados. Em alguns casos os limites fixados 
impuseram a obrigação ou a iminência de adotar indesejáveis medidas 
de ajuste; mas na imensa maioria, como se verá, não representaram 
instrumento de contenção do crescimento da despesa.5

4  oLiVEiRA, Weder de. Lei de Responsabilidade Fiscal: repartição de limites por poder. Brasília: Consultoria de 
orçamento e Fiscalização da Câmara dos Deputados, 1999. Mimeografado.

5  Avalia-se que diferentes atores políticos incorporaram à estratégia de defesa dos grupos que representam a 
de adotar os limites como referenciais justificadores da razoabilidade e viabilidade de pleitos de aumentos de 
remuneração, contratações e ampliações de programas e serviços nos entes, poderes e órgãos constitucionais 
autônomos cuja despesa com pessoal se encontrava bem aquém dos limites máximos. Adoção da estratégia 
de utilizar o teto como meta.
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3.1 na União 
No âmbito da União os limites estabelecidos diretamente pela 

LRF, ou com base em seus critérios de repartição (vide art. 20), não se 
configuraram nesses dez anos constrangimento jurídico e político ao 
crescimento da despesa com pessoal. A despesa total de pessoal da União 
(todos os Poderes e Ministério Público)6 vem aumentando em valores 
absolutos, mas diminuindo como percentual da receita corrente líquida.

Dados extraídos dos pareceres prévios do Tribunal de Contas da União às Contas 
do Governo da República dos exercícios de 2000 e 2008.
(a) inclui despesas relativas aos Estados de Roraima e Amapá e ao Distrito Federal, 
nos termos do art. 20, i, “c”. 
(b) não inclui o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, incluído no 
Poder Executivo. 

Entre 2000 e 2008, a despesa aumentou 220%, nominalmente, 
enquanto o percentual de crescimento da receita corrente líquida foi 
maior: 295%; ou seja, um crescimento �4% maior do que o verificado  
na DLP. Por essa razão, a relação DLP/RCL decresceu no período.

Percebe-se que a situação dos Poderes e do Ministério Público da 
União quanto ao limite global é bastante confortável.7 No entanto, no 
que se refere aos sublimites, nesses dez anos duas situações relevantes e  
pontuais ocorreram. Em 2006, o Tribunal de Contas da União expediu 
ato de alerta ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios por 

6  Despesa líquida, para fins de verificação do cumprimento do limite, nos termos definidos nos artigos 18 e 19.
7  os limites globais fixados para os Poderes e órgãos autônomos da União não constituíram mecanismo efetivo 

de controle do crescimento da despesa de pessoal porque foram estabelecidos em patamar significativamente 
acima daquele que vigorava à época da discussão do projeto no Congresso nacional.
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ter ultrapassado o limite prudencial.8 Também em 2006, o Conselho 
Nacional de Justiça editou a Resolução nº 26, alterando a distribuição 
do limite global do Poder Judiciário (6%) entre os diversos segmentos 
que o compõem, com o objetivo de aumentar o limite da Justiça Federal.9 
Essas duas alterações de limites, por atos infralegais, valendo-se de 
procedimentos de cálculo diferentes daqueles estabelecidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal são controvertidas.

Contudo, o fato de a relação DP/RCL estar sob controle, bem 
como o de a relação DP/PIB ter se mantido praticamente constante nos 
anos recentes, em torno de 5%, não eliminou as preocupações do Poder 
Executivo, de parlamentares e de setores do mercado com o crescimento 
nominal da despesa com pessoal da União: de R$79 bilhões em 200� 
para R$170 bilhões, em 2010.10 Em termos reais, conforme estudo do 
consultor legislativo do Senado Federal Fernando Álvares,11 entre 1999 e 
2007, a despesa com pessoal da União aumentou 41%.

O reconhecimento dessa situação preocupante foi expressamente 
feito pelo Poder Executivo ao enviar o Projeto de Lei Complementar 
nº 1/2007 para alterar a Lei de Responsabilidade Fiscal e instituir novo 
processo de controle do crescimento da despesa de pessoal da União, nos 
seguintes termos (art. 1º do projeto):

A partir do exercício financeiro de 2007 e até o término do exercício de 2016, 
a despesa com pessoal e encargos sociais da União, para cada Poder e órgãos 
referidos no art. 20, não poderá exceder, em valores absolutos, ao valor liquidado 
no ano anterior, corrigido pela variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou o que venha a substituí-lo, verificado 
no período de doze meses encerrado no mês de março do ano imediatamente 
anterior, acrescido de um e meio por cento.

A exposição de motivos do PLP nº 1/2007, primeiro projeto de ini-
ciativa do presidente da República para modificar a LRF, dá a dimensão 

8  o problema do MPDFT foi discutido no âmbito do TCU e do STF, sem solução definitiva, ainda. Em 2007, o 
Presidente da Republica baixou decreto alterando a distribuição do limite de 3% previsto no art. 20, i, “c”, da 
LRF, de forma a aumentar o limite do MPDFT de 0,06% para 0,092%.

9  Estava-se diante da perspectiva de haver descumprimento do limite no exercício de 2008, em decorrência 
da instalação de novas varas federais e da repercussão do aumento concedido aos servidores do Poder 
Judiciário.

10  Reportagem: Em um ano, 31 mil novas vagas. O Globo, 26 dez. 2009. nesse valor não está incluída a 
Contribuição Patronal para a Seguridade do Servidor (CPSS), que não representa desembolso efetivo de recursos. 
Se incluída, o valor projetado para 2010 seria de R$183,75 bilhões. Fontes utilizadas na reportagem: Comissão 
Mista de orçamento, Ministério do Planejamento, Liderança do PSDB. 

11  DiAS, Fernando Álvares Correa. O controle institucional das despesas com pessoal. Brasília: Centro de Estudos 
da Consultoria do Senado Federal, 2009. p. 13. (Texto para Discussão; n. 54).

revista_RTTC_2010.indd   159 8/9/2010   15:29:10



160 Weder de oliveira

R. Técn. dos Trib. de Contas - RTTC, Belo Horizonte, ano 1, n. 0, p. 151-190, set. 2010

da relevância que o Poder Executivo atribui à despesa com pessoal 
no equilíbrio das contas públicas e na composição da distribuição dos 
recursos para as diversas possibilidades de atuação do Estado, entre elas  
a realização de investimentos públicos:

Tendo em vista a necessidade de viabilizar o crescimento da economia a taxas 
maiores do que as observadas em período recente, o Governo Federal tem 
promovido medidas importantes com vistas a aumentar o investimento público 
(...)

2. Para que tal iniciativa se concretize, sem comprometer o ajuste fiscal, faz-se 
necessário o controle dos agregados da despesa pública que consomem grande parte das 
receitas da União, como a despesa com pessoal e encargos sociais. (...). Essa limitação 
teria efeito nos exercícios de 2007 a 2016. 

6. (...) a limitação da despesa com pessoal nos próximos exercícios irá auxiliar 
no controle dos gastos primários correntes do Governo Federal, contribuindo 
para ampliar os ganhos já obtidos pela LRF no que diz respeito ao rigor fiscal.  
O limite proposto, ao mesmo tempo em que define uma trajetória de longo 
prazo estável para essa despesa, garante um espaço fiscal suficiente para novas 
recomposições salariais e reestruturações de carreira. Essa medida, portanto, 
confere maior eficiência na gestão dos recursos públicos, ao promover pre-
visibilidade para esse importante agregado de despesa.

7. Por fim, a medida ora proposta trará importante sinalização aos agentes econô-
micos de que o curso das reformas continuará a ser mantida e reforçará a 
percepção positiva que se tem do Brasil no exterior, ao facilitar a gestão das 
finanças públicas ao longo dos próximos dez anos. Contribuirá, assim, para a 
melhora da percepção de risco-país e, conseqüentemente, para a ampliação das 
possibilidades de expansão da economia. Além disso, criará as condições para 
que o Brasil possa se dedicar, a partir de 2007, ao debate das novas medidas que 
vierem a se revelar necessárias para a continuidade de progressos nos campos 
econômico e social. (não destacado no original)

3.2 na esfera municipal
Diferentes estudos comprovam que para a grande maioria dos 

municípios o limite global fixado na LRF (60%) está bastante acima da 
relação entre despesa com pessoal e receita corrente (bruta ou líquida) 
verificada desde 1998. A tabela a seguir12 apresenta dados referentes a 
uma amostra de mais de �.500 municípios, por faixa populacional. 

12  SECRETARiA Do TESoURo nACionAL. Perfil e evolução das finanças municipais 1998-2003, ago. 2004. 
Disponível em: <http://www.tesouro.fazenda.gov.br>.
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DESPESA CoM PESSoAL

Observa-se nos diversos estratos populacionais que a relação média 
entre as despesas com pessoal e a receita bruta em 1999 situava-se entre 
42,�% e 45.5% e que houve aumento dessa relação no período 1999/200�, 
passando a situar-se entre 44,2% e 47,0%.

Estudo realizado por pesquisadores do Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada (IPEA),1� relativamente a períodos pré-LRF (1998-2000) 
e pós-LRF (2001-2004) concluiu:

O teto de 60%, além de apresentar-se muito acima da média de gastos (42%, 
aproximadamente), reduziu a despesa de poucos municípios que ultrapassavam 
esse limite, mas caiu como um incentivo ao aumento dos gastos com pessoal 
sobre os municípios que gastavam muito pouco. Os dados sugerem um “efeito 
manada” após a implementação da LRF. Mais que isso, a matriz ergótica mostrou 
que a concentração de gastos se situa logo abaixo do limite imposto, o que reforça  
a hipótese de que houve um estímulo ao aumento de gastos.14

Com base nesse estudo, Fernando Álvares elaborou a seguinte 
tabela:15

13  FioRAVAnTE, Dea Guerra; PinHEiRo, Maurício Mota Saboya; ViEiRA, Roberta da Silva. Lei de Responsabilidade 
Fiscal e finanças públicas municipais: impactos sobre despesa com pessoal e endividamento. Brasília: iPEA, 
2006. p. 26. (Texto para Discussão; n. 1223).

14  A hipótese de que a LRF estimulou o aumento de gastos com pessoal nos municípios deve ser vista com cautela, 
pois diversos outros fatores podem ter concorrido para a ocorrência desse fato.

15  DiAS, Fernando Álvares Correa. O controle institucional das despesas com pessoal. Brasília: Centro de Estudos 
da Consultoria do Senado Federal, fev. 2009. p. 20. (Texto para Discussão; n 54).
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TABELA 9
Dispersão do indicador DPL/RCL

Fonte: FioRAVAnTE, PinHEiRo E ViEiRA (2006).

A tabela evidencia que 200 municípios (menos que 4% do total) 
encontravam-se acima do limite global de 60% na era pré-LRF e que  
esse percentual foi significativamente reduzido nos anos seguintes. 

Os economistas Rafael Torres de Menezes e Rudinei Toneto Junior 
divulgaram, em 2007, artigo em que corroboram essas constatações:16

O percentual do gasto médio com pessoal aumentou de 42,99% da RCL antes 
da LRF para 4�,66% após, o que mostra grande tolerância do limite de 60% 
imposto pela Lei. Além disso, o desvio-padrão diminuiu de 9,86% para 7,7�%, 
indicando convergência em torno de uma média maior. [...] Assim, a LRF obteve 
êxito em diminuir o número de municípios que gastavam mais de 60% da RCL 
com pessoal. Entretanto, o número de municípios que gastavam menos de 
40% da RCL com pessoal diminuiu, enquanto aqueles que gastavam entre 40 
e 55% aumentaram consideravelmente. Por um lado, a Lei surtiu efeito sobre 
os municípios que gastavam além do limite imposto. Por outro, os municípios 
que se encontravam adequados ao limite permitiram aumento do gasto com 
pessoal em relação à receita corrente líquida. [...].

Em estudo de 2005, a pesquisadora Ana Carolina Giuberti apre-
sentou conclusões em que descreve com clareza a situação dos municípios, 
a qual, conforme revelam estudos posteriores já mencionados, de 2006  
e 2007, não foi alterada:17

O excesso de gasto com pessoal que constituiu um problema para os estados nos 
últimos anos, especialmente antes da renegociação da dívida com o Governo 
Federal, não apresenta correspondência nos municípios.

16  MEnEZES, Rafael Torres de; TonETo JUnioR, Rudinei. Regras fiscais no Brasil: a influência da LRF sobre as 
categorias de despesa dos municípios. Revista Planejamento e Políticas Públicas, n. 29, p. 28, jun./dez. 2006.

17  Lei de Responsabilidade Fiscal: efeitos sobre o gasto de pessoal dos municípios brasileiros, p. 25-28. Monografia 
premiada no x Prêmio Tesouro nacional – 2005. Disponível em: <http://www.esaf.fazenda.gov.br>.
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Conforme mostram os dados, o limite de 60% para o gasto com pessoal não  
afeta a média dos municípios (ou, para usar uma expressão da literatura 
internacional, “it’s not binding”).

Ou seja, não há um excesso de gasto generalizado com pessoal, nem uma forte 
relação entre este e a geração de déficits fiscais correntes.

Se há a necessidade de controlar os déficits excessivos dos municípios, o que 
não parece ser o caso nos últimos anos, a escolha do item despesa com pessoal 
como prioritária pode não ser adequada como o foi para os estados.

Com isso, conclui-se que para a maioria dos municípios a Lei de Responsabilidade 
Fiscal não afeta o comportamento dos gestores públicos no que diz respeito ao 
gasto com pessoal.

É possível inferir que ainda que a maioria dos municípios brasileiros não 
apresentasse uma situação de gasto que necessitasse ser contida por meio de uma 
regra, aqueles que a apresentaram se beneficiaram com a sua promulgação.

O resultado alcançado permitiu concluir que a LRF é relevante para con-
trolar o gasto com pessoal e que, portanto, beneficiou os municípios que 
apresentaram um gasto elevado com esse item do orçamento.

Está em tramitação na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei 
Complementar nº �89/2008 que visa rever a Lei de Responsabilidade 
Fiscal para reduzir o limite global dos municípios para 40% da RCL  
(�7% para o Poder Executivo e �% para o Poder Legislativo), com a 
seguinte justificativa:

É evidente que o desperdício de recursos públicos no âmbito municipal ainda 
existe. As folhas de pagamento das Prefeituras e das Câmaras de Vereadores, 
em vez de se adequar às realidades que vivemos no mundo globalizado de  
hoje, permanecem teimosamente em processo de crescimento contínuo. É 
preciso, portanto, rever a Lei de Responsabilidade Fiscal, impondo aos Municí-
pios limites de despesas de pessoal mais severos. Somente assim poderemos 
ter a garantia de que os Municípios disporão dos recursos necessários para  
os investimentos que a sociedade brasileira tanto reclama.

3.3 na esfera estadual
Ao avaliar a repercussão da Lei de Responsabilidade Fiscal sobre a 

relação Despesa com Pessoal/RCL para o conjunto dos estados, deve-se 
registrar, de início, que essa relação era, como média global, de 79,10% 
em 1995, ano em que entrou em vigência a primeira lei complemen-
tar que fixou limites para a despesa com pessoal (Lei Complementar 
nº 82/1995) e de 59,40% em 1999, ano que antecede a LRF.18 Naquele 

18  oLiVEiRA, Weder de. Os efeitos da Lei de Responsabilidade Fiscal: análise dos mitos, da força normativa e 
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período a trajetória da relação DP/RCL em todos os estados, com exceção 
dos Estados de Roraima e São Paulo e do Distrito Federal, foi decres-
cente. Portanto, antes da LRF já estava em curso nos estados um processo 
de redução da despesa de pessoal em relação à receita correta líquida, 
estimulado também pelos contratos de assunção de dívida celebrados  
com a União.

Contudo, o ajuste recaía sobre o Poder Executivo. Os governadores 
enfrentavam o difícil problema de envolver os Poderes Legislativo e Judi-
ciário e o Ministério Público no esforço de redução e enquadramento  
no limite global. A LRF aperfeiçoou a Lei Complementar nº 96/1999, 
instituindo sublimites por poder e órgão (definidos no art. 20), corrigindo 
um ponto fraco da legislação anterior: falta de regras para repartição  
do esforço de ajuste entre as diversas instituições do Estado.19

O estudo da situação geral dos estados (incluindo todos os Poderes 
e o Ministério Público) quanto ao limite global é prejudicado pela difi-
culdade de obtenção e consolidação de informações relativas aos Poderes 
Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público.20 Em estudo recente 
Marcelo Piancastelli e Rogério Boueri, do IPEA, registraram que “a maior 
dificuldade para a aferição desses percentuais é que apenas o Poder 
Executivo tem fornecido informações consistentes sobre as despesas de 
pessoal”.21

das evidências de melhorias nas finanças públicas. Brasília, 2007. p. 47. Conforme tabelas elaboradas por 
oLiVEiRA, Ana Carolina; Fabiana. Consenso político com relação à necessidade de disciplina fiscal dos Estados: 
um estudo da Lei de Responsabilidade Fiscal. ix Prêmio Tesouro nacional – 2004. Disponível em: <http://www.
esaf.fazenda.gov.br>.

19  As razões do estabelecimento de limites por Poder estão expressas na Mensagem interministerial que encaminhou 
o projeto: “Além de acolher e consolidar as normas permanentes da Lei Complementar nº 96/99, o Projeto de 
Lei de Responsabilidade Fiscal define limites máximos das despesas com folha de pagamento... para cada um 
dos Poderes nas três esferas de governo, no que representa um avanço em relação àquela Lei Complementar, 
que não prevê responsabilidade individualizada dos Poderes Judiciário e Legislativo quanto à observância dos 
limites... Cabe sublinhar que essa definição de limites máximos paras as despesas com a folha de pagamento 
para cada um dos Poderes, nas três esferas do governo, foi sugestão majoritária do conjunto dos Estados e 
Municípios que participaram do processo de consulta pública (...)”.

20  Este autor enfrentou esse problema quando tentou realizar estudos sobre a repercussão dos sublimites. não 
estão disponíveis nos sites oficiais especializados estatísticas organizadas sobre o Poder Judiciário, as assembleias 
legislativas, o Ministério Público e os tribunais de contas. no Sistema de Coleta de Dados Contábeis de Estados 
e Municípios (SiSTn), da STn, constam dados dos demais poderes e do Ministério Público apenas de alguns 
poucos estados. “Muitas dessas instituições não divulgam essas informações em seus sites, embora estejam 
obrigadas a fazê-lo. Quando disponíveis, em muitos casos o acesso aos dados é tortuoso. E nos sites onde são 
encontradas com mais facilidade, nem sempre estão disponíveis as informações de todo o período de vigência 
da LRF. A análise do impacto da LRF no controle das despesas de pessoal nessas instituições ainda está por ser 
feita” (Os efeitos da Lei de Responsabilidade Fiscal: análise dos mitos, da força normativa e das evidências de 
melhorias nas finanças públicas, p. 51-52).

21  PiAnCASTELLi, Marcelo; BoUERi, Rogério. Dívida dos Estados 10 anos depois. Brasília: iPEA, dez. 2008. p. 26. 
(Texto para Discussão; n. 1366).
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A tabela a seguir mostra a evolução da relação (despesa total com 
pessoal)/(receita corrente líquida) para o Poder Executivo, a partir de 
dados coligidos e consolidados pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Quando a LRF entrou em vigor, em sete estados a despesa com 
pessoal do Poder Executivo estava acima do limite (49%), e em nove 
encontrava-se acima do limite de alerta22 (44,1%). Assim, diferentemente 
do que ocorreu para o Poder Executivo da União e o dos municípios, o 
limite fixado significou constrangimento fiscal efetivo para pelo menos  
16 dos vinte e sete estados (incluindo o Distrito Federal), ou 60% dos  
entes dessa esfera de governo. 

O estudo realizado por Piancastelli e Boueri,2� com base em 
informações do Poder Executivo dos estados para o período de 2000 
a 2006, revela que em dezoito deles a relação decresceu: na média, de 
48,15% para �9,81%. Em nove estados a relação Despesa de Pessoal/RCL 
aumentou: na média, de �9,66% para 44,55%. O estudo evidencia também 
(p. 26) que entre 2000 e 2006 houve crescimento real médio em torno de 
�% na despesa com pessoal do Poder Executivo dos estados (apenas no 
Estado do Rio Grande do Sul não houve crescimento real).

Observo que em 2006, dos dezesseis estados que se encontravam 
acima do limite de alerta, apenas dois não haviam reduzido a relação  

22  Vide art. 59, §1º, ii.
23  Dívida dos Estados 10 anos depois. Brasília: iPEA, dez. 2008. p. 26. (Texto para Discussão; n. 1366).
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DP/RCL (Acre e Alagoas). E nenhum estado encontrava-se acima do  
limite máximo.

Objetivamente, verifica-se que o ajuste alcançado pelos estados 
foi viabilizado também pelo aumento da receita corrente líquida em 
proporção maior do que o aumento verificado na despesa com pessoal  
e, em alguns casos, pela exclusão de determinados valores do cálculo da 
DLP, respaldada em decisões ou instruções de tribunais de contas que 
adotam interpretações divergentes em relação à posição majoritária das 
demais cortes de contas.24 Os principais itens excluídos têm sido o im-
posto sobre a renda retido na fonte sobre a remuneração dos servidores, 
as despesas com inativos e as despesas com pensionistas.

Pesquisa realizada no âmbito do PROMOEX25 mostra os tribunais  
que adotavam (2007) interpretações favoráveis às referidas exclusões:

No contexto estadual, a falta de uniformidade de procedimentos  
para apuração tanto da despesa com pessoal quanto da receita corrente 
líquida logo se apresentou como problema relevante a ser resolvido, para 
efetiva e isonômica aplicação dos processos de controle previsto na LRF, 
assim como para garantir consistência nas análises comparativas tem-
porais e entre os estados. Cabe aos tribunais de contas estaduais auditar 
a apuração desses parâmetros, valendo-se de procedimentos os mais 
consensuais possíveis. Está em curso um processo de harmonização de 
interpretações do qual participam os �� tribunais de contas, coordenado 
pelo Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão e pelo Instituto  
Rui Barbosa.

24  Eventuais deliberações heterodoxas dos tribunais de contas em face da LRF podem ser questionadas 
judicialmente. Em 2005, a constitucionalidade de decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
norte, respondendo a consulta no sentido de que os valores despendidos a título de imposto de renda retido 
na fonte não se incluem no somatório dos gastos com pessoal de que trata o art. 18 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, foi questionada pelo Procurador-Geral da República perante o Supremo Tribunal Federal (ADi nº 3.484). 
A ação foi extinta tendo em vista a superveniente revogação daquela decisão.

25  Programa de Modernização do Controle Externo dos Estados e Municípios. Relatório do iV Fórum iRB-PRoMoEx 
(Harmonização conceitual dos pontos de controle da Lei de Responsabilidade Fiscal), realizado nos dias 28 e 
29 de junho de 2007, em Florianópolis (SC). Mimeografado.
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Outra questão sensível é a aplicação do §�º do art. 2� da LRF.  
O art. 8º da Lei Complementar nº 96/1999 (Lei Camata II) estabelecia 
que os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário eram solidários no 
cumprimento dos limites, sem especificar como se daria essa solidarie- 
dade. A LRF estabeleceu que o descumprimento das normas de enqua-
dramento por qualquer poder ou órgão26 quanto ao seu próprio limite 
sujeitaria o respectivo ente (estado ou município) às seguintes sanções: 
impedimento de receber transferências voluntárias (exceto as relativas 
às áreas de saúde, educação e assistência social), de contratar operações  
de crédito  e receber garantias (art. 2�, §�º).

Sendo assim se, por hipótese, o Tribunal de Justiça encontrando-
se acima do limite deixa de cumprir as regras de enquadramento, o res-
pectivo Estado-membro estará impedido de receber garantia da União. 
Essa garantia é condição indispensável à obtenção de empréstimos 
de instituições como o Banco Mundial e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento.

Em muitos estados, nos Poderes Judiciário e Legislativo e no Minis-
tério Público, a despesa com pessoal encontra-se desde o início da vigên-
cia da LRF em situação concreta ou potencial de ocorrência de excesso 
e, consequentemente, paira permanente expectativa de que projetos 
governamentais a serem financiados por organismos internacionais 
poderão não ser viabilizados, haja vista a possibilidade de a União estar 
proibida de conceder a necessária garantia se a situação de qualquer  
Poder ou órgão (art. 20) se enquadrar no que prescreve o art. 2�, §�º.27 Essa 
situação efetivamente ocorreu em anos recentes, em pleitos formulados 
pelo Distrito Federal e pelo Estado do Rio Grande do Sul. Ante a evidente 
dificuldade de promover rapidamente o enquadramento, o problema foi 
levado à esfera judicial, buscando-se também a remoção desse entrave 
pela via legislativa.

Assim, verifica-se que tão logo um dos instrumentos de controle 
aprovado pelo Congresso e pelo Presidente da República, em 2000, 
mostrou-se efetivo, suscitando a incidência de suas dolorosas e indesejadas 
consequências, passou a ser considerado como técnica e juridicamente 
inadequado, inoportuno, razões que justificariam a sua modificação. Foi, 
então, apresentado o segundo projeto de iniciativa do Poder Executivo 

26  Vide art. 20, §2º.
27  É relevante esclarecer e enfatizar que o art. 23, §3º aplica-se aos Poderes e órgãos mencionados no art. 20 da 

LRF, entre os quais não estão empresas estatais, autarquias, fundações ou órgãos da administração direta.
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Federal visando alterar a LRF, o PLP nº 1�2/2007, pelas seguintes  
razões, conforme exposto pelo ministro da Fazenda:

Submeto à consideração de Vossa Excelência proposta de alteração da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, [...] com o objetivo de restringir a 
aplicação de sanções institucionais aos Poderes e órgãos que de fato não estejam 
observando os limites máximos da despesa com pessoal.

2. Ocorre que a redação atual do art. 2�, mormente em seu §�º, acaba por 
estender as restrições de (i) impossibilidade de contratação de operações de 
crédito, (ii) de não obter garantia e (iii) de não receber transferências voluntárias 
a todos os Poderes e órgãos de determinado ente da Federação, ainda que 
somente um único determinado órgão não esteja observando os limites máximos 
de despesa de pessoal.

�. É forçoso reconhecer, também, que tal impedimento é aplicado a todo o ente 
federado, ainda que, no conjunto, o limite total da despesa com pessoal esteja 
sendo observado.

4. Há, de fato, principalmente diante da independência dos Poderes, um 
excesso na aplicação de referidas restrições. Na linha, portanto, de dar um 
tratamento mais justo àqueles Poderes e órgãos que estão observando seus sub-
limites de gastos com pessoal, é que apresento a presente alteração da Lei de 
Responsabilidade Fiscal [...] 

Durante a tramitação desse projeto na Câmara dos Deputados, foi 
apresentada emenda incluindo o art. �2-A: “Às operações de reestrutu-
ração e recomposição de principal de dívidas não se aplicam as restrições 
previstas no §�º do artigo 2� e nem os limites previstos no artigo �0  
desta Lei”. O projeto foi aprovado com �42 votos a favor e nenhum contra. 
O Senado Federal o está examinando.

A forma como as duas questões foram tratadas no PLP nº 1�2/2007 
foi muito criticada. Num processo de exercício de cidadania, mais 
de quinhentos cidadãos se associaram à Carta Aberta em Defesa da 
Responsabilidade Fiscal no Brasil:28

Os signatários vêm a público manifestar preocupação quanto a modificações 
da Lei de Responsabilidade Fiscal recentemente propostas para atender a 
dificuldades localizadas no atendimento de exigências e restrições previstas 
na lei.

A sociedade brasileira já sofreu muito no passado com crises que, muitas vezes, 
foram causadas pela perda de controle sobre os gastos e o endividamento 
públicos. (...)

28  <http://www.petitiononline.com/ProLRF/petition.html>.

revista_RTTC_2010.indd   168 8/9/2010   15:29:11



169o equilíbrio das finanças públicas e a Lei de Responsabilidade Fiscal

R. Técn. dos Trib. de Contas - RTTC, Belo Horizonte, ano 1, n. 0, p. 151-190, set. 2010

Em oito anos de vigência, tentativas de alterar limites e normas de controle 
fiscal foram barradas, com a firme determinação de evitar que se iniciasse  
um processo de sucessivas alterações casuísticas, capaz de descaracterizar a  
LRF e minar o fortalecimento da cultura de responsabilidade fiscal. No entanto, 
essa realidade parece estar mudando, o que leva os signatários desta carta a  
se manifestarem.

Há uma preocupação particular com o Projeto de Lei Complementar  nº 1�2/2007, 
recentemente aprovado pela Câmara dos Deputados e que será apreciado pelo 
Senado Federal. Primeiro, porque modifica o §�º do art. 2� da LRF para eli- 
minar a aplicação das restrições institucionais ao Poder Executivo quando algum 
órgão dos demais Poderes se encontrar acima do limite para a despesa com 
pessoal. Segundo, porque acrescenta novo art. �2-A para facilitar a contratação 
de operações de crédito ditas “de reestruturação e recomposição de principal 
de dívidas”, dispensando exigências da LRF quanto às condições e limites  
para endividamento e à vedação para financiamento e rolagem de um governo 
em favor de outro.

(...)

Sugerimos a rejeição de mudanças na LRF propostas de modo casuístico 
e que abram precedente para sua descaracterização. Se modificações se 
revelarem necessárias, que sejam para fortalecer seus princípios e normatizar 
sua aplicação. (...). 

3.4 Síntese
O que se conclui das análises é que o controle de pessoal instituído 

na LRF com base em limites não teve nenhuma repercussão no âmbito 
da União, incidiu levemente na esfera municipal (menos que 4%  
dos municípios se encontravam em situação de excesso) e em grau maior 
nos estados, o que era previsível, dado que historicamente a relação 
despesa com pessoal/receita corrente tem sido mais preocupante do ponto 
de vista fiscal no âmbito estadual. 

Esse é um modelo de controle que visa conter excessos relativos, 
tomando como parâmetro a receita corrente líquida. Não controla o cres-
cimento nominal e real da despesa com pessoal. O que na LRF contro-
laria o crescimento em termos absolutos seria a aplicação às despesas  
com pessoal das mesmas regras que incidem sobre a geração e aumento  
de despesa obrigatória de caráter continuado (art. 17), conforme deter-
mina o art. 21, §1º.29 Contudo, como se verá na próxima seção, esse 
dispositivo (art. 17) não teve até o momento nenhuma força normativa 
relevante, em qualquer esfera.

29  Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: i – as 
exigências dos arts. 16 e 17 (...).
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4 Controle do aumento e geração de despesas obrigatórias
O aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado é 

uma das maiores fontes de preocupação quando se trata de equilíbrio 
intertemporal das contas públicas. A LRF, no art. 17, projetou um sistema 
de controle sobre esse tipo de despesa.�0 Inspirado no sistema PAYGO, 
instituído pelo Budget Enforcement Act, dos Estados Unidos, em 1990,  
esse sistema constituiria a inovação mais substancial da LRF, sem para- 
lelo na experiência legislativa e orçamentária brasileira. 

O então Ministro do Planejamento, Martus Tavares, e o economista 
José Roberto Afonso, em depoimento perante a comissão especial que 
apreciou o Projeto de Lei de Responsabilidade Fiscal na Câmara dos 
Deputados, explicaram o que se pretendia com o novo sistema:

Toda despesa de longo prazo só pode ser criada se houver um mecanismo 
de compensação, quer pela retirada do orçamento de uma despesa também 
de longo prazo, já existente e programada, que pela inclusão de uma receita 
também de longo prazo, ou seja, um financiamento adequado. É disso que  
se está falando. Não posso criar uma despesa que seja permanente se não  
houver um financiamento permanente adequado, compatível.�1

Por outro lado, temos a compensação, que aparece, na legislação, como o nome 
pay as you go — ou seja, leva-se e paga-se, numa tradução literal —  que são 
as despesas obrigatórias. O princípio é atuar na origem. Quando essa despesa 
for criada, o Estado tem a obrigação de atender. Eles tinham a visão de que 
não adiantava ficar no orçamento. Quando essa despesa chega ao orçamento, 
ela é dada. Não há o que discutir; tem-se que pagar. Então, temos de agir na 
origem, na criação da despesa ou benefício ou na elevação do benefício [...]  
É um mecanismo extremamente complexo.�2

Na edição do Jornal Senado, de �0 de abril de 2007, em breve artigo, 
expus aspectos essenciais da questão: 

30  Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória 
ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período 
superior a dois exercícios. §1º os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso i do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 
§2º Para efeito do atendimento do parágrafo anterior, o ato será acompanhado de comprovação de que a 
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no §1º do 
art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente 
de receita ou pela redução permanente de despesa. §3º Para efeito do parágrafo anterior, considera-se aumento 
permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição (...). §5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 
implementação das medidas referidas no §2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 
(...)

31  Depoimento do Ministro Martus Tavares constante das notas Taquigráficas de 18.05.1999, p. 21. 
32  Depoimento do economista José Roberto Afonso constante das notas Taquigráficas de 08.06.99, p. 6, 12.
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A mais significativa e complexa inovação da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF), no âmbito da União, no que tange ao controle do crescimento da despesa 
pública foi a instituição de condições (severas) para criação ou aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado. Enquanto o montante destinado 
às chamadas despesas discricionárias é definido anualmente no contexto do 
processo orçamentário, o montante para custear as despesas obrigatórias  
é definido ex ante, a partir do número de beneficiários habilitados e dos valores 
a que legalmente têm direito.

Nesse contexto, a Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu que o ato legal 
do qual derivar a criação ou aumento de despesa obrigatória deve estar acom-
panhado de estimativa do impacto orçamentário e financeiro para um período 
de três anos e ter seus efeitos financeiros compensados por uma redução de 
despesas permanentes ou um aumento permanente de receitas ou ambos. As 
medidas de compensação devem constar do ato que criar ou aumentar a despesa 
obrigatória.

À simplicidade dessa lógica se contrapõe a complexidade da operacionalização. 
O maior obstáculo à efetivação desse controle reside na compensação dos efeitos 
financeiros, dadas as enormes dificuldades técnicas, legislativas e políticas  
para aprovar simultaneamente aumento e compensação.

Para superar tais dificuldades, desde a primeira Lei de Diretrizes Orçamentárias 
pós-LRF vem sendo apresentada como fonte de compensação um montante 
de recursos denominado de “margem de expansão das despesas obrigatórias”, 
basicamente diferença entre aumento real de receita e aumento de despesas 
obrigatórias existentes.

Contudo, para que a margem de expansão possa constituir efetivo instrumento 
para controle do crescimento das despesas obrigatórias (o que ainda não 
aconteceu) é imprescindível que questões cruciais sejam enfrentadas e resolvidas 
pelo Congresso Nacional, como: definição clara do conceito e da metodologia 
de cálculo; modificações substanciais nos processos legislativo e orçamentário; 
controle da utilização da margem de expansão e definição do órgão encarregado 
de exercer tal controle. A implantação consistente desse sofisticado sistema 
demandará determinação política e estruturação técnica adequada, como têm 
demonstrado experiências realizadas em outros países.

O conjunto de regras do art. 17 ainda não se mostrou efetivo. A 
organicidade e funcionamento desse conjunto normativo foi investigado 
em profundidade no estudo “Lei de Responsabilidade Fiscal, Margem  
de Expansão e o Processo Legislativo Federal”,�� de onde extraio os 
seguintes trechos:

O PAYGO, fonte de inspiração para a criação do sistema de controle de geração 
de despesas obrigatórias e concessão de benefícios tributários criado pela Lei de 

33  oLiVEiRA, Weder de. Lei de Responsabilidade Fiscal, margem de expansão e o processo legislativo federal. 
Monografia premiada em 1º lugar no ix Prêmio Tesouro nacional – 2004.
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Responsabilidade Fiscal, tem sido considerado um sistema bem sucedido para 
ajudar a controlar o déficit orçamentário dos Estados Unidos. Desde 1990 o 
processo ajudou os policemakers a lidar com o curto prazo sem ignorar o longo 
prazo relativamente aos mais importantes aspectos orçamentários: as receitas e 
as despesas obrigatórias. E o mesmo se deveria esperar da LRF no Brasil.

Tal sucesso foi possível pela criação de um complexo, mas lógico e indispensável, 
processo que garante a aplicabilidade de sua idéia fundamental: garantir 
que o resultado de modificações na legislação da receita ou na das despesas 
mandatórias produzidas ao longo do ano se compensem e não aumentem o 
déficit (ou reduzam o superávit) projetado para os próximos anos. Sem um 
processo técnico-legislativo, semelhante, adequado à nossa realidade político-
institucional, as regras da LRF têm apenas força retórica.

(...)

Uma vez mais é importante relembrar as palavras de Allen Schick: “As regras  
do Budget Enforcement Act não são complicadas, mas para  implementá-las são 
demandados complexos procedimentos e cálculos orçamentários e crescente complexidade 
do processo orçamentário.”�4

Nos Estados Unidos o PAYGO contribuiu significativamente para mudar o 
comportamento dos parlamentares quando da apreciação de propostas que 
aumentem despesas obrigatórias ou reduzem receita. No Brasil, as regras  
para geração de despesas obrigatórias de caráter continuado e benefícios 
tributários ainda não lograram alcançar tal efeito.�5 Sem processos complementares 
capazes de viabilizar o alcance de seus objetivos, a Lei de Responsabilidade Fiscal será 
um instrumento fiscal potencial, politicamente manipulado.

Podem ser apresentadas duas razões para explicar a falta de interesse congres-
sual e governamental pelo aprofundamento das discussões sobre a LRF e o 
descompromisso em pôr em prática suas regras, efetivamente. Primeiramente, 
muitas autoridades não entendem o que a Lei de Responsabilidade Fiscal real-
mente disciplina e quais são suas implicações para o processo político. Segundo, 
alguns de nossos líderes podem acreditar que o que realmente importa é o 
consenso sobre austeridade fiscal como diretriz política e econômica; a aderência 
estrita às regras não é tão importante.

É interessante observar que a segunda razão corresponde à opinião de alguns 
eminentes economistas que argumentam que regras fiscais, como aquelas 
estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, são insuficientes e desnecessárias 
para assegurar a disciplina fiscal.�6 Regras fiscais são insuficientes porque 
há inúmeras formas de burlar as regras, simplesmente desconsiderando-as 
ou utilizando artifícios contábeis (como, relata-se, tem ocorrido no Brasil 

34  SCHiCK, Allen. The Federal Budget: Politics, Policy, Process. Washington, D.C: Brooking institution Press, 2000. 
p. 23-24.

35  não é possível estruturar e criar regras fiscais para controlar déficits orçamentários que funcionem 
harmoniosamente e efetivamente com apenas alguns princípios e disposições gerais fixadas em lei. As regras 
da LRF, de modo similar às de outros países da oCDE, são simples em sua concepção, mas requerem um 
processo de implementação complexo.

36  LiMA, Edilberto Pontes de. Disciplina fiscal no Brasil: atuais instituições garantem equilíbrios permanentes?. 
Brasília: ESAF, 2002. p. 7, citando Alesina and Perroti, 1996. 
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relativamente ao cumprimento de limites para as despesas com pessoal e para 
a dívida pública). As regras seriam desnecessárias porque compromisso político 
seria suficiente para garantir o equilíbrio orçamentário. Nesse sentido, se estiver 
presente o comprometimento político com a disciplina fiscal, as regras tornam-
se meras conseqüências ou ornamentos. 

Embora possa ser argumentado que, no Brasil, os princípios de responsabili-
dade fiscal enunciados na LRF têm sido respeitados muito mais devido à 
nova cultura fiscal do que propriamente à força normativa de seu texto, não 
concordamos com a tese da ineficácia das regras fiscais. Ainda que elas não 
estejam sendo cumpridas, regras como as estipuladas para geração de despesas 
obrigatórias e concessão de benefícios tributários formam a base orientadora 
para considerações políticas e técnicas sobre controle fiscais, bem como para a 
atuação do Poder Judiciário, quando instado a se manifestar sobre a validade 
de atos que em tese tenham sido editados em descumprimento dessas regras. 
Enquanto houver consenso político (não só entre os políticos, mas também 
entre os formadores de opinião e os grupos de pressão) de proceder de acordo 
com os princípios da “responsabilidade fiscal”, ainda de que modo diferente 
do preconizado pela lei, ela parecerá ser desnecessária. Mas quando a pressão 
dos grupos de interesse for forte o suficiente para enfraquecer o consenso 
político, regras fiscais poderão ajudar os políticos a dizer não; ou, sob outra 
perspectiva, poderão ajudar também a fortalecer a austeridade, quando as 
lideranças caminharem nessa direção.

O sistema de controle das despesas obrigatórias de caráter conti-
nuado repercutiria fortemente no âmbito da União, de cujo Poder Legis-
lativo emanam legislações concessivas de benefícios de abrangência 
nacional. Mas nesses dez anos de vigência o sistema criado pela LRF não 
teve efeito algum, porque em nenhum momento foi colocado em prática 
como originalmente pensado. A perspectiva então vislumbrada em artigo 
escrito em 1999 parece ter-se tornado realidade:�7

O que acontecerá com o sistema de compensação?

60. As inconsistências do sistema de compensação reforçam a impressão de que, 
mais importante do que introduzir um sistema de disciplinamento da geração 
de despesas de pessoal, seguridade e outras de caráter continuado, consistente e 
efetivo, é impedir, na origem, a geração de tais despesas, exigindo-se, ainda que de 
forma obscura e inconsistente, que despesas sejam reduzidas ou tributos sejam 
aumentados, dificultando, ao máximo do ponto de vista político, o aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado. 

61. Se não há consistência técnica no que se está propondo, em pouco tempo 
da mesma lógica se valerão os governantes para aplicar a lei e “desengessar” 

37 oLiVEiRA, Weder de. Lei de Responsabilidade Fiscal/A compensação de despesas obrigatórias de caráter 
continuado: contribuição efetiva para a Administração Pública, instrumento de retórica ou um caso de auto-
engano?. Cadernos Aslegis, v. 3, n. 9, p. 33, set./dez. 1999.
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suas administrações. Interpretações “criativas” surgirão, formas de contornar as 
dificuldades políticas e legais serão encontradas, inconstitucionalidades serão 
argüidas, ou simplesmente será o sistema de compensação ignorado. 

62. Será gerada uma confusão jurídico-administrativa até que interpretações da lei 
venham, forçadamente, aplicar os §§2º e 3º da forma mais exeqüível�8 ou então os 
dispositivos tornar-se-ão letra morta, abrindo o caminho para que tantas outras disposições 
que não se deseja cumprir também sejam descumpridas.

6�. Tudo isto poderia desde já ser evitado, discutindo-se, politicamente e de 
forma aprofundada um sistema viável, não necessariamente o proposto pelo 
relator à Comissão Especial, o qual, contudo, no momento, nos parece ser o 
mais adequado, ante a celeridade que se está impondo à tramitação da Lei  
de Responsabilidade Fiscal.

64. Ao final, o sistema de compensação se revelará, então, mais como um 
instrumento de retórica, um auto-engano do Poder Executivo, em vez de uma 
efetiva contribuição para a administração pública. Estaremos perdendo uma 
excelente oportunidade de disciplinar de forma clara e eficaz a criação e o 
aumento de despesas de caráter continuado e obrigatórias.

5 o controle direto do endividamento, do déficit e da dívida pública
Anteriormente à LRF, a União, o Distrito Federal, os estados e os 

municípios já se encontravam submetidos a rígidas regras de endivida-
mento, prescritas em resoluções do Senado Federal. Em linhas gerais, 
o controle sistematizado na LRF não constitui mudança substancial em 
relação ao sistema então em vigor, a não ser pelos aspectos que aqui  
serão comentados.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, ela mesma, não estabelece limites 
para o endividamento público. O controle sobre o endividamento público 
foi atribuído pela Constituição ao Senado Federal.�9 No que tange à  
União, é competência privativa do Senado fixar limite para a dívida 
consolidada, mas a fixação de limite para a divida mobiliária, componente 
da dívida consolidada, compete ao Congresso Nacional, com a sanção  
do presidente da República (CF, art. 48, XIV). 

A LRF induziu a fixação de limites globais para a dívida consoli-
dada, estabelecendo prazo de noventa dias após a sua publicação para 
que o presidente da República apresentasse ao Senado e ao Congresso 
Nacional propostas de limites para dívida consolidada, dívida mobiliária, 
operações de crédito, concessão de garantias previstas na Constituição, 
e determinou que esses limites fossem fixados em percentual da receita 

38  Esse é o caso da utilização da margem de expansão. 
39  Constituição Federal, art. 52, incisos V a ix.
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corrente líquida, e que fossem iguais para todos os membros de uma 
mesma esfera de governo (estadual e municipal). 

O presidente apresentou as propostas no prazo, em agosto de 
2000. O Senado fixou, em 2001, os limites para a dívida consolidada 
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, mas não fixou o da 
União. Portanto, durante os anos de 2000 e 2001, da LRF não derivou 
juridicamente nenhum constrangimento concreto ao endividamento  
dos estados e municípios. 

O Congresso também não fixou o limite para a dívida mobiliária 
da União. A fixação desse limite é considerada como uma das mais fortes 
restrições fiscais que poderiam ser impostas por uma lei de responsabili-
dade fiscal, conforme avaliou o economista Marcos Mendes, em 1999:40

A facilidade que existe para expandir a dívida federal além do previsto tem 
servido como forma de financiamento dos socorros federais prestados aos estados 
(a última operação de socorro, por exemplo, deu origem à emissão de mais  
de R$100 bilhões em títulos federais, que foram trocados por dívida estaduais). 
Se houvesse uma forte restrição à expansão da dívida federal, não haveria 
espaço para financiar socorros a governos subnacionais, o que estimularia tais  
governos a praticar políticas fiscais mais conservadoras.

A definição de limites para o endividamento público envolve conside-
rações sobre a política macroeconômica em vigor (ou a ser posta em vigor), 
as condições fiscais de estados e municípios específicos, as forças polí- 
ticas, e da observância da regra de limite único por esfera de governo.

A equipe técnica do BNDES, no Informe-SE nº 47, de 2002, Uma 
avaliação sobre o limite do Senado Federal para a dívida pública estadual, 
defende que o critério a ser tomado em consideração, na fixação do limite, 
é que não seja ele “nem demasiadamente frouxo a ponto de estimular 
o endividamento, nem excessivo que acabe comprometendo parcelas 
crescentes da receita com o serviço da dívida, nem muito apertado de modo 
a entravar o crédito saudável, necessário para financiar investimentos que 
dão sustentação ao desenvolvimento das economias estaduais.” 

A tabela a seguir mostra a situação da relação DCL/RCL dos 
 estados em �1.12.2000, ano da apresentação da proposta, e em �1.12.2001, 
ano da fixação.

40  Lei de Responsabilidade Fiscal: análise e alternativas. São Paulo: instituto Fernando Braudel de Economia 
Mundial, 1999. Mimeografado.
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Dada a heterogeneidade das relações DCL/RCL, a observância da 
regra de que os limites fossem fixados por esfera de governo e aplicados 
igualmente a todos os entes da federação que a integrem (vide art. 
�0, §�º), ao mesmo tempo em que evita fixação de limite diferenciado 
(privilegiado ou não) para um determinado ente, implica a fixação de 
limite em patamar muito acima da relação vigente em alguns entes, e 
muito próximo ou abaixo dela para outros. 

Na mensagem em que o presidente da República encaminhou 
a proposta de limites ao Senado Federal, explica-se que tomou-se por  
base o nível médio de endividamento, igual a, respectivamente, 1,56 
para os estados e 0,97 para os municípios. Ou seja, o Poder Executivo 
adotou como fundamento de sua proposta a situação vigente e, a partir 
dela, estipulou um limite que qualificaríamos de “tecnicamente adequado 
e politicamente viável”: nem tão elevado a ponto de a relação DCL/
RCL de todos os entes submetidos ao limite ser inferior a ele, nem tão 
reduzido a ponto de a maior parte dos estados e municípios passarem 
imediatamente a estar em situação de “excesso”. O Senado Federal, se-

guindo a proposta, fixou, em dezembro de 2001, os seguintes limites: 
duas vezes a receita corrente líquida para os estados e o Distrito Federal, 
e 1,2 para os municípios. Assim, considerando os dados de dezembro de 
2001, data de vigência da resolução que fixou os limites, elaboramos uma 
classificação esquemática da situação dos estados quanto à proximidade 
do índice DCL/RCL em relação ao limite.
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Dos 27 Estados (incluindo o Distrito Federal), cinco foram ime-
diatamente afetados pela fixação de limites pelo Senado Federal, na 
Resolução nº 40/2001. Outros seis estavam em situação muito próxima 
do limite, considerada “de risco”, e um em situação classificada como 
“cautela”. Para esse grupo de doze estados, que representa cerca de 
80% do PIB do país, podemos considerar que os limites imporiam uma 
restrição orçamentária significativa, se não tivesse o Senado fixado  
outras regras que amenizam o rigor dessa restrição.

Fixado o limite para a dívida consolidada, entraria em ação a mais 
substancial inovação introduzida pela LRF no campo do controle da 
dívida pública: a instituição de procedimentos e regras para assegurar  
o cumprimento do limite, assim resumidas as principais: i) monitora- 
mento permanente da relação DCL/RCL e publicação quadrimestral, no 
Relatório de Gestão Fiscal, dessa relação, comparando-a com o limite; ii) 
proibição de realização de operações de crédito enquanto o limite per-
manecer excedido, ressalvado o refinanciamento do principal atualizado  
da dívida mobiliária (proibição amenizada pelo Senado, pois outras 
operações também foram excluídas); iii) obrigação de aumentar o resul-
tado primário no montante necessário à recondução da dívida ao limite; 
iv) prazo de doze meses para ajustamento (sendo um quadrimestre para 
eliminação de 25% do excesso), e; v) decorrido esse prazo, permane-
cendo o excesso, proibição de recebimento de transferências voluntárias, 
exceto aquelas destinadas a áreas que não sejam as de educação, saúde  
e assistência social. 

O Senado Federal, contudo, criou regras de transição. Segundo o 
art. �º da Resolução nº 40/2001, a dívida consolidada líquida dos estados, 
do Distrito Federal e dos municípios, ao final do décimo quinto exercício 
financeiro contado a partir do encerramento do ano de publicação da 
resolução, não poderá exceder, respectivamente, a duas vezes a receita 
corrente líquida, no caso dos estados, e 1,2 vezes, no caso dos municípios. 
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Os entes que em �1.12.2001 apresentavam relação DCL/RCL acima do 
limite estão sujeitos à observância da regra de eliminação do excesso à 
razão de pelo menos 1/15 ao ano. Portanto, entre 1º.01.2002 e �1.12.2016, 
esses entes deverão observar limites específicos anuais progressiva- 
mente menores. Exemplifiquemos com o caso de um dos estados:

O parágrafo único do art. �º da resolução estabeleceu que após o 
prazo de transição, ou seja, a partir de 1º.01.2017, o descumprimento  
dos limites (2 RCL para os estados e Distrito Federal, e 1,2 para os 
municípios) sujeitará o ente às disposições do art. �1 da LRF.41

Portanto, até �1.12.2016, os entes que estão sujeitos à trajetória de 
ajuste (limites transitórios anuais decrescentes à razão de 1/15 por ano),  
se não cumprirem o limite para cada ano ficam sujeitos apenas à proi- 
bição de não contratar operação de crédito, exceto as já mencionadas. 
Para os estados e municípios que em �1.12.2001 apresentavam relação 
DCL/RCL inferior a 2 ou 1,2, respectivamente, e que viessem a ultrapassar 
o limite, predominava o entendimento de que estariam imediatamente 
sujeitos às disposições do art. �1 da LRF, e a esse respeito, assim se 
manifestou a área técnica do BNDES, no referido informe:

41  Quais sejam: i) enquanto perdurar a situação de excesso, o ente ficará proibido de contratar operação de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado da dívida 
mobiliária atualizado, ii) o ente deverá reconduzir a sua dívida consolidada ao limite no prazo de três quadrimestres 
após aquele em cujo relatório de gestão fiscal ficar consignada a situação de excesso; iii) no primeiro quadrimestre 
seguinte, o excesso já deverá ter sido reduzido em pelo menos um terço; iv) o ente deverá obter o resultado 
primário necessário à recondução da dívida ao limite; vi) após o prazo de três quadrimestres, se a situação de 
excesso ainda perdurar, o ente ficará proibido de receber transferências voluntárias, exceto as destinadas às 
áreas de educação, saúde e assistência social; vii) o ente será incluído na relação, publicação mensalmente pelo 
Ministério da Fazenda, dos entes que estão descumprindo o limite para a dívida consolidada.
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Já aqueles Estados que, em dezembro de 2001, apresentaram um índice inferior 
a 2,0, poderão elevá-lo até aquele teto, respeitadas, naturalmente, as normas 
que regulam a contratação de operações de crédito. O mesmo se aplica aos 
entes que, embora com excesso em 2001, conseguirem eliminá-lo antes do 
prazo-limite (art. 4º, inciso IV). Entretanto, se o limite vier a ser ultrapassado, o 
excedente deverá ser anulado, não em 15 anos ou pelo período que restar até lá, mas 
em apenas três quadrimestres. Isto porque, numa situação como esta, prevalece a 
regra estabelecida pela Lei de Responsabilidade Fiscal que, em seu artigo �1, 
estabelece que pelo menos 25% do excedente deve ser eliminado no primeiro 
quadrimestre subseqüente. [...]

A Resolução nº 41/2001 suspendeu, por um período de quinze 
anos a aplicação das regras de monitoramento. E essa suspensão, que 
se entendia como pertinente apenas aos entes que se encontravam em 
�1.12.2001 em situação de excesso e durante o período em que perdurasse 
essa situação, passou a ser entendida como aplicável também aos entes 
que mesmo estando enquadrados em �1.12.2001 venham a ultrapassar 
o limite durante o período de quinze anos, bem como aos que estavam 
desenquadrados em 2001, se enquadraram e voltaram a se desenquadrar 
dentro desse período de ajuste. Em nota divulgada em 15 de março de 
2005, a Secretaria do Tesouro Nacional corroborou, publicamente, esse 
entendimento:

Ou seja, segundo a Resolução nº 40, de 2001, do Senado Federal, durante 
o período compreendido entre �1 de dezembro de 2001 e �1 de dezembro 
de 2016, a não observância, por parte de Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios, do pertinente limite da dívida consolidada líquida ou da redução do 
excedente na intensidade definida, sujeita esses Entes tão somente ao impedimento de 
contratar operações de crédito nos termos definidos no art. 5º da própria Resolução.  
Nesse período, não há que se considerar a suspensão de transferências 
voluntárias prevista no art. �1 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Dessa forma, em qualquer hipótese de descumprimento de limite,  
as normas instituídas pela LRF só estarão efetivamente em vigor a partir 
de 1º.01.2017. A situação que vigerá até �1.12.2016 em termos de con- 
trole do cumprimento do limite não diferirá muito da existente ante-
riormente à LRF. 

Para a União, substancialmente nada mudou, pois os limites para  
a dívida consolidada e para a dívida mobiliária não foram definidos, e  
não há expectativa de que venham a ser fixados em curto prazo. Quanto  
aos estados e municípios, convém lembrar que embora não estivessem 
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sujeitos a limite global para a dívida consolidada, estavam sujeitos à 
observância de limite quanto ao saldo da dívida oriunda de operações de 
créditos: não superior ao dobro da RLR anual (art. 6º, III, da Resolução  
nº 78/1998). Para os estados, Distrito Federal e municípios, ainda que 
tenham sido fixados limites para a dívida consolidada, o descumprimento 
dos limites transitórios acarretará, até 2016, somente a proibição de rea-
lização de operações de créditos, sanção semelhante à que se aplicava 
na vigência da Resolução nº 78/98 quando o saldo da dívida superava o 
limite fixado. Na atual sistemática, mesmo estados cuja relação DCL/RCL 
seja superior a 2 poderão receber autorização para contratar novas ope-
rações de crédito, desde que estejam cumprindo a trajetória de ajuste.

A restrição fiscal que se supôs estar sendo criada pela LRF com  
as novas regras sobre o controle do endividamento na verdade ainda  
não se apresentou concretamente como prevista.

5.1 o controle do endividamento, do déficit e da dívida pública: 
renegociação das dívidas estaduais e municipais

Raul Velloso, no ensaio Cortar Gastos Correntes é a Solução,42 avalia 
que os estados se encontram em apertada camisa-de-força financeira. 
E que essa camisa-de-força se manifesta de três formas básicas: vincula- 
ções de receitas, contratos de renegociação de dívidas com a União, 
limitações da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Quanto às limitações da Lei de Responsabilidade Fiscal, o autor 
refere-se à fixação de limites para a despesa com pessoal, a qual, como se 
sabe, é uma limitação que foi primeiramente fixada na Constituição de 
1967, depois, provisoriamente, no ADCT da Constituição de 1988; depois, 
melhor reguladas pelas leis complementares nº 82, de 1995 e nº 96, de 
1999, e, finalmente, pela Lei de Responsabilidade Fiscal, cada uma delas 
aperfeiçoando o sistema de controle da despesa com pessoal em relação 
ao sistema anterior. Quanto às vinculações de receita, muito criticadas  
por vários especialistas em finanças públicas, a LRF nada modificou (e, 
em muitos casos, nem poderia fazê-lo, visto que são vinculações fixadas 
no texto constitucional).

Foi a renegociação das dívidas dos estados, em 1998/1999, dis-
ciplinada pela Lei nº 9.496/97, que efetivamente constituiu marco de 
impacto concreto, a ponto de ser alçada à posição de responsável central 

42  VELLoSo, João Paulo dos Reis (Coord.). Economia do conhecimento, crescimento e inclusão social. Rio de 
Janeiro: José olympio, 2004. p. 119 et seq.
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pela “camisa-de-força financeira” dos estados, mencionada por Raul 
Velloso, e impulsionadora das melhorias dos resultados fiscais dos estados 
e dos principais municípios. Francisco Rigolon e Fábio Giambiag4� expli-
cam o cerne da renegociação: 

Essa renegociação é parte integrante de um programa de ajuste fiscal dos estados 
que fixa metas para a dívida financeira, o resultado primário, as despesas de 
pessoal, os investimentos, a arrecadação de receitas próprias e a privatização.  
Os pagamentos das prestações da dívida renegociada são garantidos pela 
vinculação das receitas próprias dos estados e dos repasses do FPE, recursos 
esses que podem ser bloqueados em caso de inadimplência. Os contratos fixam 
limites máximos de comprometimento da receita líquida real com encargos da 
dívida. Finalmente, a emissão de dívida nova não será permitida enquanto a 
dívida financeira do estado for maior do que a sua receita líquida real anual. 
O descumprimento das metas do programa de ajuste fiscal ou de qualquer 
cláusula dos contratos de renegociação implicará a elevação da taxa de juros da 
dívida renegociada para o nível correspondente ao custo de captação da dívida 
mobiliária federal mais 1% a.a., além do aumento do comprometimento da 
receita líquida real com os encargos em quatro pontos percentuais.

Rigolon e Giambiagi afirmam que é pelo fato de os controles 
instituídos pela renegociação estarem surtindo efeito que: “os estados 
encontram-se, pela primeira vez, em muitos anos, diante de uma restrição 
orçamentária efetiva que não pode mais ser relaxada pelo recurso ao 
financiamento por meio da dívida mobiliária, bancos estaduais, AROs, 
distribuidoras de energia elétrica, etc.”.

A tabela a seguir, extraída do trabalho de Raul Velloso, mostra a 
evolução do resultado primário dos estados e municípios em relação ao PIB:

43  GiAMBiAGi, Fábio; RiGoLon, Francisco. A renegociação das dívidas e o regime fiscal dos Estados. In: GiAMBiAGi, 
Fábio; MoREiRA, Maurício Mesquita. A economia brasileira nos anos 90. Rio de Janeiro: BnDES, 1999. p. 111 
et seq.
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Observa-se expressiva evolução positiva no resultado primário  
global dos estados e municípios a partir de 1998, como fruto da rene-
gociação das dívidas estaduais e municipais sob a égide da Lei nº 9.496/97. 
Somente seria possível atribuir à LRF parcela de influência na melhoria  
do resultado primário dos estados a partir de 2001, visto que em 2000  
esteve em execução orçamento elaborado em 1999. Se os resultados 
positivos pós-LRF podem ser parcialmente atribuíveis a essa nova legis-
lação ou se refletem a consolidação das regras fixadas nos contratos de 
renegociação é uma questão a ser estudada em profundidade.44

Em 1999, Rigolon e Giambiagi realizaram simulações, com a ajuda 
de um modelo simples de consistência macroeconômica, cujos resul- 
tados sinalizavam superávit primário esperado, para o conjunto dos 
estados, da ordem de 1% do PIB no período de 1999 a 2004, caindo 
gradativamente a partir de 2005.45 Essa sinalização é compatível com a 
situação real observada, e indica que um superávit primário consolidado 
dos estados da ordem de 1% do PIB poderia ser um resultado provável, 
com ou sem a LRF, para os anos de 200� e 2004.

Para Francisco Luiz Cazeiro Lopreato,46 as cláusulas dos contratos 
de renegociação impuseram metas rígidas às finanças estaduais e crité- 
rios quanto ao timing de ajustamento às regras. Além disso:

As metas fixadas nos acordos impuseram enorme esforço fiscal. O compromisso de 
manter a relação dívida/receita líquida real anual decrescente e não emitir 
dívida mobiliária até o valor da relação atingir 1 obriga ao pagamento de juros 
e amortização de parte das dívidas. Cada Estado é forçado a obter superávit 
primário e operacional capaz de pagar as amortizações de modo a que haja 
redução da dívida. Conseqüentemente, o compromisso dos Estados é gerar um 
superávit operacional que seja superior ao valor de comprometimento da receita 
líquida real fixado no acordo de renegociação. 

Lopreato conclui que “o esforço fiscal esperado só poderá ser  
deixado de ser cumprido se os Estados obtiverem novas fontes de finan-
ciamento ou se as metas fixadas nos contratos forem relaxadas”. Nessa 
conclusão reside um dos fundamentos para a instituição na LRF de aper-
feiçoamentos do controle sobre o ajuste fiscal dos estados. A lei introduziu 
uma significativa inovação, vedou, no art. �5, a realização de operação 

44  Com fundamento em avaliações preliminares, a segunda hipótese parece-me ser a mais provável.
45  Op. cit., p. 135.
46 LoPREATo, Francisco Luiz Cazeiro. O colapso das finanças estaduais e a crise da federação. São Paulo: Ed. 

UnESP, 2002. p. 215 et seq.
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de crédito entre um ente da Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, 
autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades 
da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento 
ou postergação de dívida contraída anteriormente. Portanto, ficam proibidas 
modificações nos contratos que venham a significar ou refinanciamento  
ou postergação da dívida dos estados com a União, ainda que por inter-
médio de lei ordinária ou resolução do Senado Federal.

Um dos objetivos do art. �5, considerado ponto-chave da LRF, é 
o de instituir instrumentos de resistência à pressão dos governos esta- 
duais para relaxamento das restrições dos contratos. Por enquanto, a 
força desse dispositivo ainda não foi testada por propostas legislativas, 
mas pleitos pontuais de alteração nos contratos vêm sendo ensaiados  
por meio da mídia e de discursos parlamentares há algum tempo. 

De toda essa análise pode-se afirmar que para os estados (e também 
grandes municípios), os contratos de refinanciamento significaram uma 
verdadeira lei de responsabilidade fiscal.

Em matéria de imposição de restrições orçamentárias aos estados, 
a LRF tem um papel muito menos importante dos que os contratos  
de refinanciamento. Ela estabelece a obrigatoriedade de fixação de metas 
fiscais na lei de diretrizes orçamentárias, no denominado Anexo de Metas 
Fiscais. Mas não fixa nem consigna diretriz para fixação de nenhuma 
dessas metas: receita, despesa, resultado primário, resultado nominal e 
montante da dívida pública. Cabe a cada ente da Federação fixá-las e 
perseguir o seu cumprimento. 

Segundo Raul Velloso, no trabalho já mencionado, a renegociação 
implicou, em boa parte dos estados, o comprometimento das receitas 
correntes líquidas (RCL) com o serviço total da dívida estadual ao redor 
de 17% e acesso limitado a novos financiamentos. Portanto, as metas de 
superávits primários se deduzem implicitamente dos compromissos de 
pagamento do serviço da dívida. Ou seja, as metas que os estados esta-
belecerão em suas leis de diretrizes orçamentárias estarão em larga medida 
condicionadas pelas condições fixadas nos contratos de refinanciamento.

5.2  o controle indireto do endividamento, do déficit e da dívida pública: 
metas fiscais

O controle dos déficits orçamentários pressupõe a elaboração de 
um planejamento econômico-financeiro que compatibilize o montante 
dos gastos com as fontes principais de financiamento do governo e com 
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a necessidade de manter a dívida pública sob controle. Fixação de metas, 
como as de resultado primário ou resultado nominal, ou a de montante 
máximo para a dívida, já faz parte do planejamento fiscal dos países 
desenvolvidos há muito tempo. No âmbito da União, desde o início dos 
anos 1990 o resultado primário vem sendo utilizado como parâmetro 
de balizamento da execução orçamentária pelo Poder Executivo para 
alcançar objetivos macroeconômicos. Os estados e municípios que, entre 
1997 e 1999, celebraram com a União contratos de assunção e suas dívidas 
também já vinham cumprindo metas de resultado primário, derivadas 
desses contratos. 

As inovações instituídas pela LRF foram a obrigatoriedade de 
explicitação da meta fiscal na lei de diretrizes orçamentárias e de adoção 
de medidas para dar cumprimento à meta fixada, institucionalizando 
o procedimento de balizar o planejamento e a execução orçamentária 
segundo a meta fiscal (art. 9º)47 e estendendo-o a todos os demais entes 
federativos (municípios, de qualquer porte). 

Mas enquanto nos contratos de refinanciamento o pagamento do 
serviço da dívida, e, consequentemente, o alcance do superávit primário 
aí implícito, é garantido pela ameaça de bloqueio do repasse do Fundo de 
Participação dos Estados, entre outras sanções, na LRF não há previsão  
de sanções para o caso de não cumprimento da meta fixada na LDO.48

De acordo com Allen Schick,49 as regras fiscais contemporâneas 
seguem em duas direções. Um caminho assume que a obtenção de 
resultados orçamentários positivos depende de evitar que os políticos 
comportem-se de maneira fiscalmente irresponsável. A outra assume que 
o alcance de resultados positivos depende de dar aos políticos incentivos 
para adotar políticas responsáveis. A primeira amarra suas mãos, a segunda 
os mantém politicamente cobráveis por suas ações. No sistema de metas 
fiscais instituído pela LRF, do segundo tipo, o alcance das metas fixadas 
na LDO depende muito mais do comprometimento político em fazê-las 
cumprir do que à força coatora do conjunto das regras, diferentemente 

47  Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento 
das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 
Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de 
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

48  A Lei nº 10.028/00 (Lei de Crimes de Responsabilidade na Gestão Fiscal) prevê, no art. 5º, inciso iii, que constitui 
infração administrativa contra as leis de finanças públicas deixar de expedir ato determinando limitação de 
empenho e movimentação financeira, nos casos e condições estabelecidos em lei.

49  Can the U.S. Government Live Within its Means? Lessons From Abroad. Policy Brief 141, June 2005. The 
Brookings institution, p. 6.
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do que ocorre nos contratos de refinanciamento, nos quais a obtenção de 
resultados primários para pagamento do serviço da dívida é assegurada 
por regras sancionatórias efetivas, colocadas à disposição do ente  
credor, à União. 

A obrigatoriedade de fixação de metas na lei de diretrizes orça-
mentárias (incorrendo o Chefe do Poder Executivo em multa se propuser 
projeto de LDO em que não estabeleça as metas fiscais)50 representa 
um avanço normativo de grande relevância no processo orçamentário 
introduzido pela LRF, principalmente porque veio acompanhado de 
regras de monitoramento e controle: verificação bimestral da evolução 
das projeções de receita, despesa e resultados; audiências públicas qua-
drimestrais; elaboração de demonstrativos bimestrais, incluídos no 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária. Contudo, ainda está 
por ser vencido o desafio de alcançar rigor técnico na elaboração de pre-
visões de receitas e despesas e na fixação de metas, e, principalmente, 
comprometimento político com as metas fixadas.51

6 Conclusão
Neste capítulo foram expostas análises evidenciando que conjuntos 

normativos fundamentais da LRF não tiveram a efetividade esperada.  
E diversos outros, que aqui não puderam ser abordados, também não 
foram devidamente postos em prática.52

A mística da LRF incentiva ou (ameaça) os governantes a 
gerirem os recursos públicos de forma planejada e transparente. No 
entanto, a constatação de que o discurso da responsabilidade fiscal está 
entranhado em todas as esferas e níveis de governo não deve conduzir, 
imediatamente, à conclusão de que melhorias observadas na situação das 
contas públicas após a vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal derivam 
inequivocamente da aplicação concreta, consciente e sistemática de suas 
normas. Para demonstrar, efetivamente, a influência dessa nova legislação, 
é imprescindível a realização de estudos de campo, que escrutinizem 

50  Lei nº 10.028/2000. Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: ii – propor lei 
de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas fiscais na forma da lei;

51  A atuação dos tribunais de contas pode constituir instrumento de pressão a ser aplicado para cumprimento da 
meta fixada. isso pode se dar tanto pela averiguação periódica, ao longo do exercício financeiro, do cumprimento 
da norma do art. 9º (promover a limitação de empenho, quando e nos montantes que se fizerem necessários), 
o que é o processo de controle ideal, mas difícil de ser feito, quanto em controle posterior, no momento de 
emissão do parecer prévio sobre as contas prestadas pelo Chefe do Poder Executivo.

52  oLiVEiRA, Weder de. Os efeitos da Lei de Responsabilidade Fiscal; análise dos mitos, da força normativa e das 
evidências de melhorias nas finanças públicas. Brasília, 2007.

revista_RTTC_2010.indd   185 8/9/2010   15:29:13



186 Weder de oliveira

R. Técn. dos Trib. de Contas - RTTC, Belo Horizonte, ano 1, n. 0, p. 151-190, set. 2010

o comportamento fiscal dos Poderes de todos os níveis de governo em 
face das disposições da LRF e examinem até que ponto mudanças que 
porventura estejam ocorrendo na concepção e implementação das polí-
ticas públicas, pelo Poder Executivo e pelas Casas Legislativas (sob o 
paradigma da responsabilidade fiscal e do equilíbrio das contas públicas) 
estão sendo impulsionadas pelo cumprimento eficaz das novas regras.

Estudos baseados em análises estatísticas sobre a evolução de indi-
cadores fiscais, como o resultado primário, embora necessários, não são 
suficientes, até porque, como se viu, essa evolução, no âmbito dos estados 
e dos grandes municípios, pode ser resultado da maturação de políticas 
anteriores à LRF (renegociação de dívidas). A evolução positiva da 
situação das contas públicas pode decorrer de outros fatores que não o 
estrito cumprimento das “normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal” recém-instituídas (como o aumento 
de arrecadação derivado do crescimento econômico). Além da análise 
fria de dados estatísticos, deve-se analisar se o pressuposto fundamental  
da responsabilidade na gestão fiscal, descrito no art. 1º, §1º, da LRF, ação 
planejada e transparente em que se previnem riscos e desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas, está sendo observado nas diversas esferas de 
governo mediante a observância das disposições da LRF. 

Alguns estudos econométricos apontam ter havido melhoria nas 
contas públicas após o ano de 2000 e as associam à LRF. Mas não de-
monstram como a LRF teria viabilizado essas melhorias. Outros estudos 
vinculam à LRF resultados de diversas naturezas, alguns possivelmente 
não desejados.5�

Os efeitos positivos manifestados em indicadores fiscais que  
estudos técnicos e manifestações políticas costumam associar à LRF  
fiscais talvez possam ser creditados mais à adoção espontânea, pelos 
Chefes do Poder Executivo, de políticas fiscais equilibradas e de princípios 
subjacentes ao seu conjunto normativo (como o de que o Estado deve 
adequar suas despesas à capacidade de obtenção de recursos para custeá-
las e compatibilizar receita, gastos e endividamento de forma prudente) 
do que à plena efetividade de suas regras ou ao estrito cumprimento de 
seus artigos. Esse certamente é o caso da União: desde o período pré-LRF 

53  oLiVEiRA, Weder de. Os efeitos da Lei de Responsabilidade Fiscal; análise dos mitos, da força normativa e das 
evidências de melhorias nas finanças públicas. Brasília, 2007. p. 97-108. no âmbito municipal, alguns estudos 
indicam: aumento da despesa pessoal per capita; queda per capita das despesas de investimento; diminuição, 
per capita, dos gastos com o social e com infraestrutura. no âmbito estadual: redução das despesas de capital, 
redução dos gastos com previdência e assistência.
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(1999, mais especificamente) o governo federal vem conduzindo o país 
segundo políticas fiscais consideradas responsáveis.

Ao longo desses dez anos, observa-se que a difusão de informações 
incorretas, o insuficiente conhecimento da LRF dos principais atores 
políticos e provocou (e provoca) cinco efeitos negativos principais: 1. 
florescimento de resistências e preconceitos, dificultando a correta com-
preensão dos objetivos e implicações efetivas da LRF; 2. em alguns casos, 
utilização de subterfúgios de hermenêutica jurídica; �. alimentação de 
expectativas irreais na opinião pública de que a LRF venha a combater 
mazelas da administração pública para as quais não foi concebida; 4. 
relegação a segundo plano da discussão de pontos fundamentais, como 
a ênfase dada ao planejamento financeiro e orçamentário, ao acesso 
da sociedade a mais e melhores informações sobre as finanças públicas 
e à valorização da participação popular; 5. desvio da concentração da 
vontade política (em sentido geral, e não da vontade dos políticos), que 
deveria estar voltada para a solução dos problemas técnicos, jurídicos, 
operacionais e políticos que emperram a sua escorreita aplicação.

Três importantes impactos já puderam ser observados na admi-
nistração pública como decorrência da Lei de Responsabilidade Fiscal:

1.  na esteira das discussões sobre a LRF, renovou-se o interesse 
pelo processo orçamentário, pela contabilidade pública e pela 
administração tributária;

2.  o crescimento do interesse pela modernização e aprimoramento 
dos sistemas e mecanismos de arrecadação tributária e controle 
dos gastos públicos. Essa era uma consequência esperada, haja 
vista que um dos pilares da LRF é exatamente a instituição de 
metas para receitas, despesas, resultado primário e nominal e 
para a dívida pública;

�. a intensa mobilização dos tribunais de contas, que estão desen-
volvendo um trabalho de orientação, manualização, treinamento, 
regulamentação e fiscalização como possivelmente não realizavam 
há muitos anos. É um trabalho imprescindível para viabilizar o 
alcance dos objetivos da LRF, em cada esfera da federação.

A LRF não pode ser tida como “A” legislação que irá garantir o 
equilíbrio fiscal permanente nem como a lei redentora que irá moralizar 
a administração pública. Ela representa o ponto culminante, até aqui, de 
um longo processo institucional e legislativo de melhorias paulatinas na 
gestão fiscal, que começou em meados dos anos 1980. E esse processo  
não se encerrou com a LRF. 

revista_RTTC_2010.indd   187 8/9/2010   15:29:14



188 Weder de oliveira

R. Técn. dos Trib. de Contas - RTTC, Belo Horizonte, ano 1, n. 0, p. 151-190, set. 2010

A permanente divulgação de opiniões idealizadas, quase utópicas, 
sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal tem contribuído para a cons-
trução, no pensamento coletivo, de uma LRF “paralela”, abstrata, que 
muitos julgam ser a real, a que revolucionou a gestão fiscal e moralizou 
a administração pública. Embora haja aspectos positivos nessa idealização, 
pela impulsão que dá à mudança cultural, não se deve alimentá-la em de-
masia, sob pena de descuidarmos do enfrentamento dos problemas técnico-
jurídico-operacionais de cuja solução depende a real eficácia da lei.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, não obstante sua imensa impor-
tância para as finanças públicas, não representou, de fato, uma revolução 
normativa, nem representou um marco temporal entre dois sistemas  
de controle fiscal inteiramente distintos: um “antes LRF”; outro “pós 
LRF”. É incontestável, porém, que foi decisiva para o enraizamento 
da consciência da responsabilidade fiscal. As manifestações colhidas na  
Carta Aberta em Defesa da Responsabilidade Fiscal no Brasil demons- 
tram a força do simbolismo coletivo adquirido pela LRF:

A estabilidade macroeconômica atual é o grande fruto colhido a partir da LRF, 
após duas décadas de inflação devastadora. Descaracterizá-la levará o Brasil  
de volta à condição de eterno país do futuro.

A LRF deve ser preservada para que os entes federativos incorporem a noção 
de que a disciplina e a responsabilidade fiscal são atributos permanentes do 
administrador público, independentemente de partido ou ideologia.

“Nunca mais permissividade fiscal no Brasil!”; “A LRF é uma conquista de 
democracia brasileira”. “Pela defesa intransigente da responsabilidade fiscal”; 
“Existe uma lei! Que se cumpra sem distorções ou casuísmos fortuitos”.

“Pela preservação do regime de responsabilidade fiscal tão arduamente 
conquistado”; “Estamos de peito aberto para a moralidade fiscal. Chega de 
impostos. Vamos trabalhar !!!”; “É fundamental não desconstruir”.

“A Lei de Responsabilidade Fiscal é de suma importância para consolidar uma 
política mais honesta e responsável... Não pode nunca deixar de existir”

“Nosso governo se caracteriza por alta tributação e desperdício de recursos via 
corrupção e ineficiência. Assino em favor da responsabilidade fiscal e do bom 
uso do dinheiro público”.

“Não podemos retroceder, a Lei de Responsabilidade Fiscal é um dos maiores 
avanços dos últimos anos”; “Devemos todos proteger leis que visam o equilíbrio 
das contas públicas”.

“Somente a responsabilidade fiscal pode salvar o Real”; “A Lei é essencial  
para manter o orçamento transparente”.

“A LRF é um dos maiores avanços institucionais do Brasil. Alterá-la para facilitar 
a vida de governos perdulários é o retorno a um passado que a lei pretende 
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sepultar”.

“A lei de responsabilidade fiscal foi uma das coisas boas que aconteceu em nosso 
país. Deve ser tratada como um patrimônio do povo brasileiro. Sua aplicação 
é um dever iniludível de todo governante e não fazê-lo (sic) deve submeter a 
duras penas previstas em lei, como por exemplo, torná-lo inelegível”.

“A responsabilidade fiscal é um dos três pilares (os demais: dólar flutuante e 
meta de inflação) — criados antes deste governo — que nos tem feito evoluir 
economicamente. Não pode ser flexionada.”

“Sou contra qualquer modificação da LRF. É a última barreira”.

Hoje há uma “consciência da responsabilidade fiscal” germinando 
na administração pública, em todos os níveis e em todos os Poderes, e 
também na sociedade. E podemos entendê-la como a consciência da 
necessidade de, simultaneamente, valorizar as receitas públicas, adequar  
os gastos às possibilidades de ingresso de recursos e conter o endivida-
mento a um nível que não inviabilize a capacidade do Estado de cumprir 
suas funções constitucionais e honrar seus compromissos financeiros,  
com seus servidores, fornecedores e financiadores.

A força da influência cultural da LRF sobre a gestão fiscal parece 
igualar ou sobrepujar o peso de sua influência normativa concreta. Dá  
ensejo a que se indague se não seria ela uma lei cujo estudo e aperfei-
çoamento, sob e em certos aspectos, se deva fazer considerando questões 
atinentes à teoria da legislação simbólica, assim explicada por Orlando 
Villas Boas Filho:54

Assim, mediante a distinção (típico-ideal) entre funções instrumentais, 
expressivas e simbólicas da legislação, Marcelo Neves define a legislação 
simbólica como aquela em que há o predomínio ou hipertrofia da função 
simbólica (essencialmente político-ideológica) em detrimento da função jurídico-
instrumental (de caráter normativo-jurídico). Nesse sentido, a marca distintiva da 
legislação simbólica consistiria na “produção de textos cuja referência manifesta 
à realidade é normativo-jurídica, mas que serve, primária e hipertroficamente, 
a finalidades políticas de caráter não especificamente normativo-jurídico.”

[...]

Entretanto, é preciso notar que, posta nesses termos, a problemática relativa à 
legislação simbólica se afigura muito mais complexa que sua simples redução 
à questão da irrelevância social da legislação ou da carência de eficácia 
normativa de certos textos legais. A legislação simbólica apresentaria efeitos 

54  O problema da constitucionalização simbólica. Resenha do livro: nEVES, Marcelo. A constitucionalização 
simbólica. São Paulo: Martins Fontes, 2007 . Disponível em: <http://www.mackenzie.br/fileadmin/Graduacao/.../
orlandovillasboas3.pdf>.
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sociais “indiretos e latentes” que, muitas vezes, seriam mais relevantes que os 
“efeitos manifestos” de que careceria. Nesse sentido, a legislação simbólica 
seria caracterizada justamente por ser normativamente ineficaz, sem que disso 
resultem apenas efeitos negativos, dentre os quais sobressai sua incapacidade de 
direção normativa das condutas. Entretanto, os efeitos positivos dessa legislação 
seriam essencialmente políticos e não propriamente jurídicos.

Há espaço legislativo para aperfeiçoamento dos processos instituídos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, mas deve ser ocupado com prudência, 
para que não emanem dos governos e legisladores sinais de retrocesso na 
legislação voltada para a responsabilidade na gestão fiscal.55

A sustentação da responsabilidade fiscal não se firma sobre a con-
creção jurídico-normativa da LRF, mas no compromisso sério e dura-
douro, dos que governam o país, com o equilíbrio das finanças públicas, 
o controle da inflação e do endividamento. Ao longo do período 1999/ 
2009 a manutenção desse compromisso esteve no núcleo da política 
macroeconômica do governo federal. Em 1999, uma crise financeira 
internacional afetou gravemente a economia brasileira. Dez anos depois, 
outra crise econômica, gravíssima nos países desenvolvidos, teve reflexos 
menos intensos em nosso país. A intensidade dos efeitos foi menor do  
que certamente seria se a responsabilidade fiscal e a estabilidade de  
preços não representassem princípios tão caros à sociedade, bens cole- 
tivos que a Lei Complementar nº 101/2000 ajudou a construir, e que não 
mais podem mais ser feridos impunemente, na política.

O Brasil ainda é um país onde são muito fortes as forças em favor 
da gastança de recursos públicos sem lastro. (...) Mas, sinceramente, 
não creio que jogará fora as conquistas que já obteve no campo da 
racionalização fiscal. 
(Paul Krugman, 1999)56

informação bibliográfica deste texto, conforme a nBR 6023:2002 da Associação Brasileira 
de normas Técnicas (ABnT):

oLiVEiRA, Weder de. o equilíbrio das finanças públicas e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Revista Técnica dos Tribunais de Contas – RTTC, Belo Horizonte, ano 1, n. 0, p. 151-190, 
set. 2010.

55  Um bom exemplo de sinalização afirmativa é o da Lei Complementar nº 131/2009, que promoveu a primeira 
modificação na Lei de Responsabilidade Fiscal, para determinar à União, estados, Distrito Federal e municípios 
a prestação de informações em tempo real sobre a execução orçamentária. Um caso passível de sinalizar 
retrocesso é a aprovação do PLS nº 450/2009, no Senado Federal, que estabelece regras de flexibilização de 
cumprimento de limites e obrigações previstos na LRF no encerramento do exercício de 2009.

56  Veja, 5 maio 1999, páginas amarelas. não destacado no original.
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1 o ambiente fiscal brasileiro
Após 10 anos da promulgação do mais importante marco regula-

tório fiscal brasileiro, inúmeros benefícios vêm sendo sentidos em todas 
as esferas da Administração Pública brasileira. Há, inegavelmente, uma 
maior preocupação do gestor público com a alocação dos recursos que  
são retirados da sociedade para financiar as políticas públicas. Até antes  
do advento desse novo regime e a nova práxis fiscal por ele implemen-
tada, raríssimos eram os administradores que se valiam de instrumentos 
de política fiscal. Trabalhar o ciclo orçamentário, percorrendo a trindade 
orçamentária com coerência, estrutura, consistência e harmonia entre 
programas e ações era algo impensável ou de dificílima concretude. A  
cena sempre foi permeada pela prática da irresponsabilidade fiscal com 
geração de déficits imoderados, gerados por políticas clientelistas e elei-
toreiras que não tinham compromisso com o equilíbrio entre receitas e 
despesas. A consequência natural era a formação de dívidas sem lastro  
fiscal que o sustentasse. Pior: dívida formada por compromissos assu-
midos sem compromisso com a legitimidade da despesa, algo que deve 
ser repudiado no ambiente republicano.
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É verdade que parcela da inexecução de diversos de seus instru-
mentos se deu em razão da falta de compreensão de vários comandos  
de difícil interpretação jurídica. Após se obter esse diagnóstico da difi-
culdade de vários administradores em dar cumprimento e efetividade 
à norma, os Tribunais de Contas iniciaram um amplo programa de 
capacitação de seus jurisdicionados, que teve início em 2002, com o apoio 
do Ministério do Planejamento. O foco era formar um corpo técnico com 
compreensão suficiente para dar concretude a uma visão gerencial da 
administração pública focada na busca incessante do equilíbrio fiscal e 
da legitimação do gasto público pela via dialógica, na qual as políticas 
públicas eram fruto de consensos obtidos junto a audiências públicas. Seu 
maior benefício tem sido a tomada de uma nova consciência na geração  
de receita e execução da despesa pública, permeada pelo necessário  
estágio do planejamento das políticas públicas. Na quadra das audiências 
públicas a Lei de Responsabilidade Fiscal trouxe um salto de qualidade 
na geração da despesa, exigindo que a mesma seja referendada pela 
participação popular, de sorte a ofertar o maior espectro de oportuni-
dades ao acesso dos recursos públicos pela via redistributiva da alocação 
dos mesmos na tríade orçamentária.

Já era esse o vetor constitucional, em face do disposto nos artigos 
1º, III, �º, I e III, e 165, §7º, da Constituição da República, com a clareza  
de Pontes de Miranda que constituição é o outro nome da igualdade, 
devemos sempre ter em vista que constituição é rumo, é norte hermenêutico 
e que seus princípios irradiam todo o conteúdo de oportunidade para  
a ordem jurídica, seja ela da esfera pública ou privada. Agora, entretanto, 
temos a norma complementar dando suporte e validade para a mais 
ampla consecução de uma política fiscal lastreada em responsabilidade 
fiscal e gerencial, com audiências públicas regionais que reflitam a 
aspiração popular e as necessidades de atendimento aos requerimentos 
da cidadania.

Ao se buscar a via da capacitação dos aplicadores da norma, os 
Tribunais de Contas defrontaram com outro grave problema a ser en-
frentado: eles próprios tinham visão e percepções diferentes para diversos 
dispositivos da norma infraconstitucional. E essa divergência interpre- 
tativa trazia uma inevitável insegurança jurídica entre nossos jurisdi-
cionados. Sensíveis à necessidade de se buscar uma solução urgente para 
esse problema, as entidades representativas ao conjunto dos Tribunais de 
Contas, a ATRICON (Associação dos Membros dos Tribunais de Contas) 
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e o IRB (Instituto Rui Barbosa) propuseram, no âmbito do PROMOEX, 
a criação do Grupo de Harmonização de Conceitos da LRF, cujo objetivo 
central era buscar consensos interpretativos para os pontos de controle 
considerados primordiais da LRF. Assim, o objetivo primordial do IV 
Fórum foi buscar uma convergência conceitual entre os Tribunais de 
Contas acerca dos principais pontos de controle inseridos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

2 A busca da harmonia conceitual
Escrevemos na Revista PROMOEX 2, novembro de 2009, que, 

em 2007, foi realizado o IV Fórum do IRB/PROMOEX, na cidade de 
Florianópolis, no qual 29 representantes dos �� Tribunais de Contas 
do Brasil envidaram um enorme esforço para buscar a harmonização 
daqueles que foram considerados os mais sensíveis pontos de controle  
da LRF. Naquela oportunidade, conseguimos consenso para Receita 
Corrente Líquida, Despesas com Pessoal, publicação de relatórios, resul-
tado primário e nominal, resultado orçamentário e financeiro, publicidade 
do planejamento e do relatório de gestão fiscal, assunção de obrigação  
em final de mandato, dentre outros.

Em maio de 2009, foi realizado o VII Fórum IRB/PROMOEX, na 
cidade de São Paulo, que contou, também, com um grupo que buscou 
avançar na busca pela harmonização de vários outros pontos de controle. 
Dessa forma, obteve-se consenso para Disponibilidade de Caixa e Restos 
a Pagar, previdência e assistência à saúde na apuração da despesa de 
pessoal, apuração da dívida consolidada líquida, apuração das operações 
de crédito x regra de ouro, Emenda Constitucional nº 25: metodologia  
de apuração dos limites.

As deliberações de ambos os Fóruns proporcionaram a harmoni- 
zação de 2� dos 28 pontos de controle definidos como primordiais. 
Referidas conclusões encontram-se disponíveis no sítio eletrônico do  
IRB <www.irbcontas.org.br>, bem como no Portal dos Tribunais de 
Contas <www.controlepublico.org.br>. A partir de agora, o grande desa-
fio que temos pela frente é dar-lhes efetividade em face de seu caráter 
não vinculativo para as Cortes de Contas, posto situarem-se no âmbito 
exclusivamente do corpo técnico dessas instituições. Para tanto, impõe-
se um esforço para a divulgação das conclusões obtidas e um trabalho 
de convencimento de que referidas harmonizações conceituais podem 
redundar em maior segurança jurídica, tanto às Cortes de Contas quanto 
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aos seus jurisdicionados, inaugurando uma importante padronização 
deliberatória para o universo dos �� Tribunais de Contas do Brasil.

Algumas dessas deliberações são emblemáticas, em face do con-
teúdo tratado e em face da extensão de suas repercussões. Por este motivo, 
traremos as principais conclusões obtidas em alguns desses pontos  
de controle harmonizados.

3 Alguns pontos de controle primordiais
3.1 Gastos com pessoal: um complexo e desafiador ponto de controle

Um dos pontos que suscitou maior debate foi a possibilidade ou 
não de exclusão do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF). O argumento 
prevalecente foi de que o IRRF não está na lista de exclusões do art. 19, 
§1º, da LRF e que é princípio orçamentário a escrituração pelo valor 
bruto, não sendo dado a ninguém o direito de registrar o valor líquido.  
A conclusão quase unânime do grupo foi pela impossibilidade jurídica de 
se fazer a exclusão do IRRF no cálculo da Despesa Total com Pessoal.1

Outro importante quesito, ainda no âmbito das despesas com 
pessoal, foi a possibilidade ou não de exclusão de inativos e pensionistas. A 
conclusão dos participantes foi no sentido de que é impossível sustentar  
a exclusão de inativos e pensionistas dos gastos com pessoal, tendo em 
vista a expressa inclusão dos mesmos no caput do artigo 18 da LRF.

Relativamente às verbas indenizatórias o tema foi debatido como 
gênero, não se chegando a discutir as diversas espécies potencialmente 
enquadráveis como indenizatórias, como os auxílios alimentação, mora-
dia, creche, escola e transporte. A conclusão unânime do Grupo II foi no 
sentido de que as verbas indenizatórias não fazem parte do cômputo de 
despesas com pessoal, pois não decorrem do esforço direto do trabalho 
que deve ser remunerado, mas, sim, da indenização por atividade alheia  
a este. O art. 18 da LRF não comporta dúvidas ao assinalar que decor-
rem de despesas com pessoal quaisquer espécies remuneratórias, além 
daquelas textualmente exemplificadas. Acresce-se, ainda, o fato de que 
a verba indenizatória sequer compõe a folha de pagamento, posto que 
sua feição é outra, menos remuneração, e, se não integra referida folha, 

1  Art. 18 – Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos 
gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, 
funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais 
como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 
sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.
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não haveria como ser excluída. Finalmente, as verbas indenizatórias  
não integram o rol de exclusões taxativas e em numerus clausus constantes 
do art. 19, §1º, da LRF.

3.2 Receita Corrente Líquida: o denominador comum de todos os 
cálculos

Conhecer os meandros conceituais desse importante ponto de 
controle é um dos grandes desafios a cargo dos Tribunais de Contas. 
Juntamente com a DTP eles formam o binômio de maior estatura da 
LRF. O primeiro ponto a ser enfrentado foi o relativo à possibilidade ou  
não de exclusão do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) do cálculo da 
RCL. Após um grande e produtivo debate foram apresentadas algumas 
linhas de raciocínio que foram determinantes no convencimento do 
grupo. A representante da STN lembrou que a Lei de Responsabilidade 
Fiscal abrange todo o ciclo de gestão, não se restringindo apenas aos 
aspectos financeiros. Nesse sentido, citou os arts. 4º, 5º e 7º, que tratam 
de matéria orçamentária, bem como o art. 50, que trata de contabilidade, 
para sustentar que a contraposição entre matéria orçamentária e finan-
ceira alegada pelo Parecer não existia. Sustentou, ainda, que a forma 
como é feito o pagamento do imposto não altera a sua natureza de 
receita tributária, definida na legislação, e acrescentou que uma even-
tual consideração de valores líquidos feriria também o princípio do 
orçamento bruto, pelo qual as receitas e despesas devem ser apresentadas 
em valores brutos, explicitando-se todas as deduções. Defendeu, ainda, 
que as exclusões da LRF são sempre exaustivas, enquanto que as inclusões 
podem ser exemplificativas. Sendo assim, e não tendo a LRF arrolado o 
IRRF dentre as exclusões possíveis, deveria o mesmo compor a Receita 
Corrente Líquida dos respectivos entes.

A representante do TCU defendeu a posição de que a exclusão 
do IRRF sob o argumento de “receita fictícia”, por não gerar um efetivo  
aporte financeiro para o ente público arrecadador, poderia gerar incon-
sistências em diversas outras esferas. Apresentou, como exemplo, a hipó-
tese de a União retirar o IRRF retido dos seus servidores do cálculo da 
receita corrente bruta, o que teria impacto na base de cálculo dos repasses 
a título de Fundos de Participação dos Estados e Municípios (FPE e FPM), 
por não representar ingresso financeiro real. Ao analisar a questão sob 
outra ótica, tal entendimento reduziria sobremaneira a Receita Corrente 
Líquida federal, o que poderia vir a comprometer a apuração dos limites 
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de pessoal dos 64 Poderes e órgãos autônomos da União com limite 
próprio definido na LRF, além de reduzir a base de cálculo do limite  
de educação imposto à União nos termos do art. 212 da Constituição  
(18% da receita dos impostos). Segundo a representante do TCU, tal 
exclusão não encontra amparo na sistemática do ordenamento jurídico.

O representante do Ministério Público da União corroborou com 
o entendimento da STN e TCU, enfatizando que tal exclusão, em face 
dos dispositivos constitucionais, poderia ser levada ao Supremo Tribu- 
nal Federal. Segundo sua interpretação, assim como a União não pode 
excluir o IRRF do cálculo das repartições constitucionais, os Estados e 
Municípios também não poderiam excluí-lo da base de cálculo da RCL, 
em face do princípio da simetria constitucional. O representante do MPU 
enfatizou, também, que as exclusões previstas na LRF são exaustivas,  
não permitindo interpretações analógicas de outros dispositivos legais.

Houve consenso entre os técnicos presentes de que todas as receitas 
devem ser registradas pelo seu valor bruto, para fins do cálculo da RCL, 
pois as deduções só podem ocorrer onde a lei especificar ou facultar.

O grupo firmou o entendimento, com a posição majoritária dos 
técnicos presentes, de que a exclusão do IRRF não tem sustentação jurí-
dica ou contábil.

Outro importante ponto de debate foi quanto à exclusão da contri-
buição do servidor para o Fundo de Saúde. Esse foi certamente o mais polê-
mico ponto de discussão pelos participantes. O argumento expendido 
pelo representante do TC-DF foi acompanhado pela maioria simples  
dos presentes e se afirma no sentido de que a contribuição dos servidores 
para o custeio do seu sistema de assistência social constitui-se em um 
dos itens a serem deduzidos do cômputo da Receita Corrente Líquida, 
conforme inteligência da alínea “c”, inciso IV, do artigo 2º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a seguir transcrito:

Artigo 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
(...)
IV – receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e 
outras receitas também correntes, deduzidos:
(...)
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes 
da compensação financeira citada no §9º do art. 201 da Constituição.
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A tese da exclusão foi contraditada pelos representantes da STN 
e MPU, com o fundamento de que o dispositivo supracitado refere-se 
à exclusão, apenas, da previdência e assistência social, não podendo ser 
feita uma interpretação analógica para excluir, também, a saúde, tendo 
em vista que a Constituição Federal faz uma nítida diferença entre os  
três sistemas. Segundo os defensores desta tese, se o legislador quisesse 
excluir as contribuições dos servidores para os fundos de saúde, teria se 
referido ao “Sistema de Seguridade Social”, que se compõe de saúde, 
previdência e assistência social. A representante da STN reiterou que as 
exclusões da LRF são sempre exaustivas.

A representante do TCU levantou a hipótese de possível imprecisão 
do legislador complementar ao utilizar, na alínea “c” em foco, a expressão 
“contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência 
e assistência social”. Para fundamentar a sua tese, registrou que, segundo 
as disposições do art. 149 da Constituição, apenas a União pode insti- 
tuir contribuições sociais (que financiam a seguridade social), de inter-
venção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais 
ou econômicas, podendo os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituírem, tão somente, contribuição de melhoria (inciso III, art. 145), 
contribuição para o custeio do respectivo regime de previdência de que 
trata o art. 40 (§1º do art. 149), e contribuição para o custeio do serviço 
de iluminação pública (art. 149-A).

A representante do TC-DF atentou para o fato de que o procedi-
mento de inclusão das referidas receitas apresentaria o risco de inflar 
artificialmente a Receita Corrente Líquida.

Ao final, prevaleceu a tese da exclusão da referida contribuição,  
em face dos argumentos acima apresentados.

Debate importante ocorreu em relação à exclusão da anulação de 
Restos a Pagar do cálculo da RCL.

O grupo, por unanimidade, deliberou que o melhor entendimento 
técnico é de que não se contabilizem como receita orçamentária as anu-
lações de restos a pagar. Tal recomendação técnica deverá ser levada a 
efeito pela Secretaria do Tesouro Nacional, por meio de normas de 
contabilização. Enquanto houver tal registro, deverá ser excluído da 
base de cálculo, tendo em vista tratar-se de duplicidade no registro das  
receitas arrecadadas, com fundamento no §�º do artigo 2º da LRF.

Não foi diferente o debate acerca da possibilidade de exclusão das 
receitas vinculadas, como as provenientes de recursos de transferência do 
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Sistema Único de Saúde, dos Royalties de Compensações Financeiras e  
do Salário Educação/FNDE do cálculo da Receita Corrente Líquida.

Os defensores da tese da exclusão dos recursos vinculados e tran-
sitórios alegam que, se considerados esses recursos, os limites ficarão  
bem superiores à capacidade real de endividamento ou absorção de 
despesas correntes do ente público. Foram citados exemplos de Municí-
pios que comprometem mais de 100% (cem por cento) das suas receitas 
correntes, excluídos os recursos oriundos dos royalties do petróleo, com 
despesa de pessoal. 

A representante da STN defendeu que a concepção da RCL não  
segue a lógica orçamentária, à qual se atrelam as vinculações. Sua finali-
dade é servir de parâmetro ou denominador para definição e apuração  
dos limites máximos previstos pela LRF. Os limites, por sua vez, são 
tetos para gasto e não autorizam despesas; apenas o orçamento autoriza 
despesas. Não tendo a LRF citado tais receitas vinculadas no rol das 
exclusões possíveis, deveriam as mesmas compor a Receita Corrente 
Líquida dos respectivos entes.

A representante da STN acrescentou, ainda, que o pleno exercício 
das funções dos Tribunais de Contas transcendia, em muito, a verificação 
do cumprimento dos limites estabelecidos na LRF. Assim, a preocu- 
pação com o equilíbrio fiscal deveria nortear a análise e as recomen- 
dações dos tribunais, sem afetar o cálculo da RCL, definido taxativamente 
na Lei. Sugeriu que, para maior transparência, fosse estudado como 
evidenciar a utilização de recursos vinculados nos demonstrativos da  
RCL e das metas fiscais.

O entendimento majoritário foi o de que não há fundamentação 
jurídica plausível para a exclusão das receitas vinculadas (royalties,  
SUS, Salário Educação do FNDE e Transferências Voluntárias) da base 
de cálculo para a Receita Corrente Líquida. Devem ser buscados outros 
mecanismos, nas normas gerais de direito financeiro, para análise e 
demonstração dos riscos futuros de desequilíbrios nas contas públicas.

Finalmente, no âmbito da Receita Corrente Líquida, tratou-se da 
possibilidade de incluir a perda com o FUNDEB.

O fundo previsto no art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, 
anteriormente denominado FUNDEF e hoje FUNDEB, adota uma siste-
mática própria para a arrecadação e distribuição dos recursos destinados 
aos Estados e Municípios. As receitas decorrentes do FPE, FPM, ICMS, 
IPI-exp, ITCMD, IPVA e ITR são registradas pelos seus valores brutos, 
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independentemente do desconto automático para o fundo. O recurso, ao 
ingressar na conta específica do fundo, gera um novo registro de receita, 
acarretando uma dupla contagem, que será solucionada com lança- 
mentos em contas retificadoras de receitas.

A redistribuição dos recursos do fundo, por vezes, pode acarretar 
perda de receita de impostos de um ente para outro integrante do sistema 
estadual, quando o valor pago ou retido é superior ao montante rece- 
bido. Nestes casos, a diferença a menor será contabilizada como despesa 
efetiva na manutenção e desenvolvimento do ensino, que, na prática, é 
aplicada por outro ente que obtém ganho com a operação.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, no §1º do art. 2º, determina que 
sejam computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos 
e recebidos em decorrência do fundo previsto no art. 60 do ADCT. O 
procedimento adotado pela STN, assim como pela maioria dos Tribunais 
de Contas, quando ocorre a perda de recursos para o FUNDEB, pode 
ser demonstrado, simplificadamente, através do exemplo 1 a seguir. 
No entanto, os TCEs de Santa Catarina e São Paulo adotam um cálculo  
que se assemelha ao exemplo 2. O que ocorre, na prática, é a não redução 
do valor integralmente pago ao fundo, aumentando a RCL.

O grupo entendeu, com exceção das abstenções dos Tribunais  
de Contas dos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul e do voto 
contrário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que deve ser 
deduzida toda a parte contribuída ou paga para o FUNDEB no cálculo 
da receita corrente líquida, em atendimento ao disposto nos §§1º e �º,  
do art. 2º, da LRF.

3.3 Assunção de obrigação no final de mandato (art. 42 da LRF)
As discussões giraram em torno das expressões a seguir assina- 

ladas da redação do art. 42 da LRF:

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos 
dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa  
ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no 
exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este 
efeito.
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 
os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.

Eis as conclusões:
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3.3.1 Obrigação de despesa: ocorre por ocasião da celebração, 
aditamento ou prorrogação de contrato ou congênere.

3.3.2 Contraída a obrigação de despesa: formalização do contrato ou 
congênere ou seu aditamento ou prorrogação.

3.3.3 Cumprida integralmente: obrigação de despesa contraída, reali-
zada e paga nos dois últimos quadrimestres do mandato (empenho, 
liquidação e pagamento).

3.3.4 Parcelas a serem pagas no exercício seguinte: não cumprida inte-
gralmente e de competência do exercício corrente (devem ser inscritas 
em Restos a Pagar).

3.3.5 Despesas compromissadas: despesas de competência do exer-
cício em que se está realizando a apuração, a título de exemplo, citam-
se: serviços de natureza continuada de competência do exercício; obras, 
conforme cronograma físico-financeiro; bens entregues ou a entregar  
até o final do exercício; pessoal e encargos de competência do exercício  
e Restos a Pagar de anos anteriores cujas obrigações subsistam.

Adicionalmente, concluiu-se:
3.3.6 Em caso de vacância do titular do Executivo para concorrer 

a novo mandato eletivo, a contagem dos dois últimos quadrimestres  
será iniciada em 1º de maio. Caso o final do mandato não coincida com  
o ano civil, serão considerados os últimos oito meses de mandato.

3.3.7 A existência de responsabilidade solidária nas substituições 
por vacância somente poderá ser definida quando do exame do caso 
concreto.

3.3.8 Despesas compromissadas deverão ser inscritas em Restos  
a Pagar independentemente da disponibilidade de caixa.

3.3.9 Obrigação de despesa é diferente de obrigação de pagamento, 
a primeira ocorre com a celebração, aditamento ou prorrogação de 
contrato ou congênere, e a segunda decorre da liquidação da despesa.

3.3.10 Na obtenção da disponibilidade de caixa em final de man-
dato dos demais Poderes e órgãos, deverá ser efetuada a comparação dos 
Restos a Pagar com as disponibilidades de caixa, considerando, em cada 
caso, o cumprimento da programação financeira pelo Poder Executivo.

3.3.11 As obrigações não escrituradas (não empenhadas) devem  
ser consideradas na verificação do cumprimento do art. 42.

3.3.12 Na apuração das disponibilidades financeiras/obrigações 
devem ser segregados os recursos vinculados.
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3.3.13 Precatórios não pagos serão inscritos em Restos a Pagar, 
seguindo a regra do parágrafo único do precitado art. 42.

3.3.14 O art. 42 faz referência à disponibilidade de caixa, não 
estando incluídos, portanto, os haveres financeiros.

3.3.15 A apuração da disponibilidade de caixa deve segregar os 
recursos vinculados. Há casos, como os contratos de repasse, em que o  
ente contrai obrigação de despesa que não é de sua responsabilidade direta, 
o que deve ser mitigado no exame do cumprimento desse dispositivo.

3.3.16 Não constitui entendimento unânime dos TCs represen- 
tados na reunião que o descumprimento isolado do art. 42 é motivo 
suficiente para rejeição das contas anuais dos titulares de Poderes e  
Órgãos de que trata o art. 20 da LRF.

3.4  Realização das audiências públicas de que tratam os arts. 9º e 48  
da LRF

O tema das audiências públicas tem incursão direta no princípio 
constitucional da democracia participativa, corolário do art. 1º, pará-
grafo único, da Carta Fundamental, que orienta toda uma formulação  
de políticas públicas voltadas para a obtenção de legitimidade demo- 
crática. O tema da transparência é ínsito ao conceito de gestão fiscal 
responsável e compõe um dos pilares estruturantes ou fundamentais da 
norma fiscal, revelando sua essencialidade. 

Os participantes do IV Fórum do PROMOEX ressaltaram a impor-
tância das audiências públicas2 � e que todos os seus temas e conclusões 
sejam conhecidos, tempestivamente. O portal dos Tribunais de Contas 
deverá divulgar a data da realização, o meio de divulgação e o tema a ser 
tratado nas referidas audiências públicas.

3.5 Emenda Constitucional nº 25 – Metodologia de apuração dos limites
Este foi um dos pontos de controle mais importantes do VII  

Fórum do PROMOEX. Dentre as diversas conclusões obtidas no âmbito 
dos técnicos dos Tribunais de Contas, destacam-se:

2  Art. 9, §4º – Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no §1º do 
art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.

3  Art. 48 – São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações 
de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução orçamentária e o Relatório de 
Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

  Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante incentivo à participação popular e 
realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos.
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I)  quanto ao limite fixado para o subsídio concluiu-se que embora 
seu referencial seja em percentual sua fixação deve expressar  
um valor monetário (numérico), no momento de sua fixação. 
Esta expressão monetária pode sofrer reajustes apenas por meio 
da revisão geral anual prevista constitucionalmente;

II) ponto que sempre preocupou os Tribunais de Contas é o atinente 
à anterioridade da fixação dos subsídios. Os técnicos consensa-
ram que para fins de atendimento ao princípio da impessoali-
dade e da moralidade pública que a anterioridade da fixação  
do ato remuneratório deve ser entendida como sendo anterior  
ao pleito eleitoral;

III) relativamente ao subsídio percebido pelo Presidente da Câmara, 
concluiu-se que o mesmo não possui vinculação com o subsídio do 
Presidente da Assembleia Legislativa, podendo ser diferenciado 
dos demais vereadores. Entretanto, devem ser observados, rigo-
rosamente, os limites máximos estabelecidos ao subsídio do 
vereador definidos no art. 29-A, da Constituição Federal;

IV) finalmente, em relação à percepção de 1�º salário (subsídio) e 
férias para os agentes políticos, os técnicos entenderam, majo-
ritariamente, que os Secretários Municipais têm direito a férias 
e 1�º, pois, ainda que considerados constitucionalmente como 
agentes políticos, os mesmos não exercem cargos eletivos (a 
exemplo de Prefeito, Vice e Vereadores). Em verdade, os Secretários 
Municipais equiparam-se a ocupantes de cargo em comissão e, 
assim, exoneráveis ad nutum.4 Portanto, são servidores públicos e 
assujeitados a todos os direitos e vantagens previstas no art. 7º, por 
força do disposto no art. �9, §�º, ambos da Constituição Federal.

4 Conclusão
De todo esse grande esforço que vem sendo empreendido pela 

ATRICON e o IRB, na busca da harmonização conceitual para tantos 
pontos de controle da Lei de Responsabilidade Fiscal, o mais impor-
tante efeito é a segurança jurídica proporcionada. Sem dúvida, a falta 
de uma unidade conceitual a percorrer as deliberações dos Tribunais  
de Contas gera uma insegurança a todos os atores assujeitados às deci-
sões dessa instituição. Incluem-se aí os nossos jurisdicionados, Poderes 

4  A etimologia da expressão latina consagrada no Direito Administrativo brasileiro significa, literalmente, “a 
um aceno da cabeça”, que modernamente significa que o servidor de recrutamento amplo está sujeito ao 
afastamento do cargo, sem que haja a necessidade de justificação ou motivação do gestor público.
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constitucionais, procuradorias, defensorias, pesquisadores e estudiosos  
da área de controle público, cujas ações nessa seara dependem direta 
mente de uma harmonia conceitual que agora vai se tornando realidade 
É a consagração da tridimensionalidade do princípio constitucional da 
eficiência pública: eficácia da ação gerencial, economia gerada na unifor-
midade deliberatória e a efetividade de produzir um produto que toda  
a sociedade brasileira tem o direito de obter. 

Já se faz tarde o despertar da gestão pública para um modelo geren-
cial no qual se possa pensar fora da caixa, ou seja, fora de parâmetros ou 
paradigmas gerenciais pensados dentro da rigidez cartesiana. Em plena 
Era do Conhecimento, não podemos mais nos aprisionar aos grilhões  
dos modelos mentais pensados para ontem. Assim como a economia 
evoluiu para o setor quinário, com a demanda por trabalhadores alta-
mente criativos, a gestão pública precisa inovar para melhor atender o 
cidadão e encontrar novos patamares de convivência entre a sociedade e 
o Poder Público. Sim, é possível melhorar, e muito, nossos parâmetros de 
oferta de serviços à sociedade, mesmo dentro das balizas constitucionais  
e infraconstitucionais que orientam a nossa ação.

Um exemplo recente da ação quintessencial de inovação na esfera 
do controle público foi formulado pelo Tribunal de Contas da União 
ao implantar a Rede de Controle da Gestão Pública. Ela visa a aprimorar o 
diagnóstico e o combate à corrupção no país, através de parceria com a 
Advocacia-Geral da União, a Polícia Federal e, em breve, a Controladoria-
Geral da União. “Um ponto importante da rede é a uniformização de 
conhecimentos, que passa pelo treinamento e padronização de proce-
dimentos dos órgãos para que possamos falar a mesma linguagem ou pelo 
menos uma linguagem parecida”, explica Paulo Wiechers, secretário-geral 
de Controle Externo do TCU. Para implantar processos inovadores, não 
é necessário malabarismos, mas visão estratégica para resultados e uma 
opção política pela efetividade.

Dentre outras ações, é assim que os Tribunais de Contas devem 
se alinhar com os requerimentos de cidadania da sociedade brasileira 
contemporânea.

informação bibliográfica deste texto, conforme a nBR 6023:2002 da Associação Brasileira 
de normas Técnicas (ABnT):

KELLES, Márcio Ferreira. 10 anos da Lei de Responsabilidade Fiscal: os benefícios do novo 
paradigma fiscal. Revista Técnica dos Tribunais de Contas – RTTC, Belo Horizonte, ano 1, 
n. 0, p. 191-203, set. 2010.
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Sumário: 1 Introdução – 2 Desenvolvimento – 3 Conclusão

1 introdução
Ano de 2010. Dez anos de vigência da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000. Não há como negar que a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF) induziu novos — e sadios — comportamentos na Administra-
ção Pública, embora numa análise mais detida não seja difícil perceber 
que seus preceitos prestigiam aspectos formais em matéria de controle 
público. Mas ela, de qualquer forma, teve e tem seus méritos.

Particularmente escrevi sobre a LRF alguns trabalhos: capítulo dos 
livros Lei de Responsabilidade Fiscal: abordagens pontuais, Belo Horizonte, Del 
Rey, 2000 (Coordenado pelo Conselheiro Flávio Régis Xavier de Moura 
e Castro); Aspectos Relevantes da Lei de Responsabilidade Fiscal, São Paulo, 
Dialética, 2001 (Coordenado por Valdir de Oliveira Rocha); Administração 
Pública: Direito Administrativo, Financeiro e Gestão Pública: prática, inovações  
e polêmicas, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002 (Organizado por Carlos 
Maurício Figueiredo e Marcos Nóbrega), além de artigos e pareceres 
publicados em periódicos e sítios da internet, com destaque para o 
artigo Lei de Responsabilidade Fiscal e terceirização de mão de obra no serviço 
público (acessível na revista eletrônica Diálogo Público — <http://www.
direitopublico.com.br>) e para o Parecer sobre contrato de obra pública 
e restos a pagar em final de mandato, publicado na Revista Fórum de 
Contratação e Gestão Pública, n. �9, mar. 2005. 

*  Publicado anteriormente em: CASTRo, Rodrigo Pironti Aguirre de (Coord.). Lei de responsabilidade fiscal: ensaios 
em comemoração aos 10 anos da Lei Complementar nº 101/00. Belo Horizonte: Fórum, 2010.
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Mas uma questão presente na LRF — e que tem de ver com os 
estudos a que me tenho dedicado na última década sobre controle 
público — merece tratativa específica e atual. Refiro-me ao ato de alerta  
constante do art. 59, §1º da LRF, o qual, numa leitura mais moderna, 
enseja aplicação do modelo de controle consensual da Administração 
Pública.1

Assim, nessa edição comemorativa dos dez anos da LRF, pretendo 
demonstrar que o ato de alerta atribuído aos Tribunais de Contas e pre-
visto no art. 59, §1º da Lei de Responsabilidade Fiscal, numa leitura 
contextual e conformada do ordenamento jurídico brasileiro, abrange 
potencialidade de realização dos denominados Termos de Ajustamento 
de Gestão (TAG), mecanismos de controle consensual da Administração 
Pública.

2 Desenvolvimento
A Lei de Responsabilidade Fiscal integrou, juntamente com priva-

tizações, desestatização, reforma administrativa, previdenciária, conjunto 
de medidas adotadas no Brasil a partir da segunda metade da década 
de 1990, em ordem a estabelecer um novo modelo de Estado: o Estado 
Regulador.

Em linhas gerais, a LRF pretendeu estabelecer equilíbrio entre 
receita e despesa pública e estagnar o estoque da dívida; afinal, o ciclo 
orçamentário deficitário determina a deterioração das finanças do  
Estado. Se as despesas são superiores à receita tem-se o déficit: ao cabo 
do exercício financeiro, este déficit transforma-se em dívida; e o replay 
contínuo desse script explicava a situação caótica das finanças vivenciada 
por várias de nossas unidades federadas. 

Bem de ver que a economia brasileira na última década permaneceu 
estabilizada, demonstrando pujança suficiente para se libertar de crises. 
E no particular, a Lei de Responsabilidade Fiscal, conquanto não tenha 

1  Sob a nomenclatura Controle Consensual da Administração tenho defendido, desde minha tese de doutoramento 
na UFMG (09.08.2003), intitulada Novos rumos para o controle da Administração Pública, a possibilidade de 
utilização pelos Tribunais de Contas e pelos órgãos de controle interno de instrumentos de controle baseados 
no consenso. Primeiramente, intitulei-os, no âmbito das Cortes de Contas, TACTC (termos de ajustamento de 
conduta dos Tribunais de Contas). Posteriormente, em palestra proferida no Tribunal de Contas do Município 
do Rio de Janeiro, no dia 19.08.2005, passei a denominá-los, mais apropriadamente, Termos de Ajustamento 
de Gestão (TAG) e a ATRiCon (Associação dos Tribunais de Contas do Brasil) trabalhou para inseri-los no projeto 
de Lei orgânica dos Tribunais de Contas. Atualmente, há legislações, projetos de lei e experiências práticas que 
absorveram o modelo, conforme se verá ao longo deste artigo. o pioneirismo, a propósito, foi do Município 
de Belo Horizonte que, no âmbito do controle interno, criou dois instrumentos de controle consensual: o TCG 
(Termo de Compromisso de Gestão) e a SUSPAD (Suspensão do Processo Administrativo Disciplinar).
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servido à diminuição da despesa pública — que continua portentosa 
— serviu para estabelecer parâmetros de transparência e controle (ainda  
que de certo modo formais) das finanças públicas em todos os níveis: a 
LRF é lei de controle.

Nesse passo, a LRF serviu para valorizar o espaço de atuação dos 
órgãos de controle interno (Controladorias e Auditorias) e externo (Poder 
Legislativo e Tribunais de Contas), seja pelo fomento à transparência  
e à participação da sociedade na atividade financeira, seja pela criação  
de relatórios e mecanismos de controle da gestão fiscal, entre eles o ato 
de alerta.

Dispôs o art. 59, §1º da LRF: 

Art. 59 [...]:
§1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 
quando constatarem:
I – a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º 
e no art. 9º;
II – que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa 
por cento) do limite;
III – que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de 
crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por 
cento) dos respectivos limites;
IV – que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 
definido em lei;
V – fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios 
de irregularidades na gestão orçamentária

O primeiro estudo brasileiro publicado sobre a LRF dispensou ao 
ato de alerta a condição de ato administrativo de verificação, com natureza 
cautelar, característico da função pedagógico-orientadora do Tribunal  
de Contas, que encontra o equilíbrio entre o controle prévio e o posterior, 
com o condão de firmar a responsabilidade do dirigente do órgão ou 
entidade, de modo que sua ausência poderia funcionar como “atenuante” 
dessa responsabilidade.2

Em oposição, escrevi à época que a responsabilidade do agente 
independeria de qualquer alerta do Tribunal de Contas, posto que 
decorrente da própria lei. Sua plena aplicabilidade não poderia ficar 
sobrestada pela ausência de um mero ato administrativo. Após o ato 

2  MoTTA, Carlos Pinto Coelho et al. Responsabilidade fiscal. Belo Horizonte: Del Rey, 2000. p. 209-217.
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de alerta, se o agente persiste no cometimento da falta detectada pelo  
órgão de controle, sustentei o agravamento de sua responsabilidade.�

Alertei também para o fato de que a novidade não afastava a utili-
zação pelo Tribunal de Contas das medidas corretivas previstas no artigo 
71, IX, X e XI e, ainda, nos §§1º e 2º da Constituição da República.4

O fato é que a tratativa dada ao ato de alerta dentro dessa perspec- 
tiva é própria da visão da atividade de controle como mecanismo 
sancionador e do Direito como ordem de coerção: na lógica do controle-
sanção não há meio-termo, ou a conduta do controlado é conforme as  
regras e procedimentos ou não é. Neste último caso, deve-se responsabi-
lizar o sujeito, independentemente das circunstâncias práticas e das 
consequências futuras, às vezes negativas para o próprio funcionamento 
da máquina administrativa. 

Com efeito, a concepção da atividade de controle exclusivamente 
como controle sanção, pertence ao tempo em que tanto a atividade de 
administração pública quanto o ordenamento jurídico buscavam sua 
essência no Positivismo: a administração seria eficiente e otimizada se 
cumprisse fidedignamente os procedimentos traçados pelos regula- 
mentos organizacionais (Escola da Administração Científica), e o Direito 
restaria respeitado à medida que o administrador cumprisse à risca 
os artigos de lei — abstrata e genérica — predispostos pelo legislador 
(princípio da legalidade estrita).

Ocorre que tanto no nível da Ciência de Administração, quanto no 
nível do Direito Administrativo, o que se verificou, fundamentalmente 
a partir de meados do século XX, foi a superação desses paradigmas. 
As novas escolas e os novos métodos de administração (v.g., relações 
humanas, administração sistêmica, administração por objetivos), aliados 
à nova perspectiva do Direito — por princípios —, deixaram ver que nem 
tudo no âmbito da atividade administrativa e no âmbito jusnormativo 
pode ser reconduzível, respectivamente, aos procedimentos estritos e ao 
emaranhado de regras ditadas pelo legislador.5

Tudo isso haveria de se refletir no seio da administração pública, 
seja pela necessidade de incrementar sua eficiência (em sentido amplo), 

3  FERRAZ, Luciano. Licitações, contratos e funções dos órgãos de controle em face da lei de responsabilidade 
fiscal. In: CASTRo, Flávio Regis xavier de Moura e. Lei de responsabilidade fiscal: abordagens pontuais. Belo 
Horizonte: Del Rey, 2000. p. 192-193.

4  Idem, p. 193. 
5  FERRAZ, Luciano. Controle consensual da Administração Pública e suspensão do processo administrativo 

disciplinar. Interesse Público, Belo Horizonte, n. 44, p. 16.
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seja pelo engodo prático produzido pela pressuposição de que apenas 
o princípio da legalidade deve servir de balizamento da atividade de 
administração pública.6

O reflexo dessa virada conceitual para o âmbito do exercício da 
atividade de controle tem a ver com a necessidade de aproximação, cada 
vez mais premente, entre fatos (condições de atuação) e normas prima 
facie (no âmbito do Direito) e entre procedimentos e demandas sociais  
(no âmbito da administração pública).7

É nesse ambiente de evolução8 (Odete Medauar), mutações9  
(Diogo Figueiredo Moreira Neto) e transformações10 (Patrícia Baptista) 
que ganhou fôlego a proposta teórica de “novos rumos para o controle  
da Administração Pública”, que apresentei em agosto de 200� na Uni-
versidade Federal de Minas Gerais (UFMG),11 mediante a implantação 
dos Termos de Ajustamento de Gestão (TAG). Sustentei: 

É preciso perceber, no que se refere ao controle da Administração Pública, que 
“o processo tradicional privilegia a linguagem burocrática. Mas ocorre que a 
tutela dos direitos transindividuais pressupõe muitas vezes que sejam levadas 
em conta variáveis diversas, que podem ser melhor examinadas em um processo 
com ênfase na conciliação.”12

[O TAG] afina-se com a moderna tendência da Administração Pública e do 
Direito Administrativo, menos autoritários e mais convencionais, imbuídos  
do espírito de ser a consensualidade alternativa preferível à imperatividade, 
sempre que possível, ou em outros termos, sempre que não seja necessário 
aplicar o poder coercitivo1�

Vislumbra-se a adoção, pelos Tribunais de Contas de expediente como objetivo 
de “contratar” com os administradores públicos, alternativas e metas para a 
melhoria do desempenho dos órgãos, entidades e programas [...]. Este “contrato” 

6  Idem. Ibidem. Em 1906, o francês Jean Cruet escreveu: “Teoricamente, a Administração é a força aplicada à 
lei. Mas a aplicação das leis, que para o próprio juiz não é uma missão puramente automática, ainda menos 
o é para o administrador [...] devemos notar que a Administração, na sua ação cotidiana, é simultaneamente 
dominada pelo cuidado duplo e contraditório de respeitar os textos legislativos e de obedecer entretanto as 
necessidades naturais da sua função própria. Aqui ainda somos obrigados a opor, à concepção mecânica, a 
concepção orgânica do direito, e a mostrar como os administradores, pelos seis atos, como os juízes, pelas 
suas decisões, contribuem para dar às regras jurídicas uma mobilidade espontânea e progressiva” (CRUET, 
Jean. A vida do direito e a inutilidade das leis. 2. ed. São Paulo: Edijur, 2003. p. 82-83). 

7  Idem. Ibidem.
8  MEDAUAR, odete. Direito administrativo em evolução. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1993.
9  MoREiRA nETo, Diogo de Figueiredo. Mutações do direito administrativo. Rio de Janeiro: Renovar, 1999. 
10  BAPTiSTA, Patrícia. Transformações do direito administrativo. Rio de Janeiro: Renovar, 2003.
11  FERRAZ, Luciano. Novos rumos para o controle da Administração Pública. Tese (Doutorado) – Universidade 

Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte, 2003. f. 134-142.
12  RoDRiGUES, Geisa de Assis. Ação civil pública e termo de ajustamento de conduta: teoria e prática. Rio de 

Janeiro: Forense, 2002. p. 130.
13  MoREiRA nETo. Mutações..., cit. p. 41. Entende-se possível a aplicação do consenso em substituição à 

imperatividade quando não restar demonstrada a má-fé do agente público controlado.
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assumirá contornos de verdadeiro “contrato de gestão” e o Tribunal de Contas 
desempenhará o papel de árbitro entre a sociedade e os agentes encarregados 
de lidar com a res publica.

A competência para iniciativas deste jaez [encontra] guarida numa leitura 
sistêmica do art. 71, IX, da Constituição e do alerta previsto no art. 59, §1º, V, 
da Lei Complementar 101/2000 (LRF) [isso sem mencionar do art. 5º, §6º da 
Lei 7.�47/85 e do preâmbulo da Constituição].”

O TAG foi utilizado pioneiramente pelo Município de Belo 
Horizonte — sob a nomenclatura TCG — Termo de Compromisso de 
Gestão — na gestão do Prefeito Fernando Pimentel, quando ocupei  
pela primeira vez o cargo de Controlador Geral do Município,14 mediante 
o Decreto nº 12.6�4, de janeiro de 2007. Veja-se o art. 12:

Art. 12 – O Termo de Compromisso de Gestão – TCG é instrumento de controle 
consensual, celebrado entre a autoridade máxima do órgão, entidade, programa 
ou projeto auditado e a Controladoria-Geral do Município, e conterá:
I – identificação sucinta das autoridades e da administração envolvidas;
II – obrigações e metas assumidas pelas autoridades diante das recomendações 
do Controlador-Geral do Município;
III – prazos para implementação das obrigações assumidas;
IV – outros elementos necessários para seu fiel cumprimento. 
§1º – O Termo de Compromisso de Gestão – TCG, obriga as autoridades 
signatárias à adoção das recomendações formuladas pelo Controlador-Geral 
e será monitorado regularmente pela Auditoria-Geral do Município, a qual 
poderá solicitar informações periódicas sobre seu adimplemento. 
§2º – Será instituído banco de dados específico, visando ao permanente 
monitoramento dos Termos de Compromissos de Gestão celebrados.
§�º – O não-cumprimento das obrigações previstas no Termo de Compromisso 
de Gestão – TCG, pelas autoridades signatárias, provoca sua automática res-
cisão, autorizando o Controlador-Geral do Município a dar ciência do fato ao 
Prefeito e ao TCEMG, sem prejuízo das responsabilidades funcionais a serem 
apuradas em processos próprios.

14  A pertinência na utilização do mecanismo de controle consensual pelos órgãos de controle interno (cuja 
competência material é a mesma dos Tribunais de Contas) foi afirmada, ainda que indiretamente, pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais, na resposta à Consulta nº 751.297, Rel. Cons. Eduardo Carone, sessão 
do dia 24.09.2008, que formulei àquele órgão. Vejam excertos do parecer: “[Voto do Cons. Eduardo Carone]: 
o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, na qualidade de órgão julgador das contas de administradores 
públicos estaduais/municipais e de responsáveis por danos à administração estadual/municipal, somente deve 
ser acionado após o esgotamento das providências administrativas internas [...] [Voto do Cons. Antônio Carlos 
Andrada]: acompanho in totum o voto do Relator. Mas queria elucidar um pequeno item. Bem ao final do 
voto, V. Exa. diz que é preciso esgotar as medidas internamente, para que depois se reporte a esta Corte. Eu 
concordo com essa linha, quero apenas ressaltar esse item porque, uma vez verificada a ilegalidade e sanada 
internamente, não há por que acionar o Tribunal. [Réplica do Cons. Eduardo Carone]: Mas eu falo que o 
Tribunal só deve ser acionado após o esgotamento das providências administrativas. Se o controle interno 
exercendo a sua função, apura um fato e consegue revertê-lo, ele não tem que acionar. Só deve acionar se 
não tiver êxito.”
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Os primeiros resultados apurados pela Auditoria Geral do  
Município no monitoramento regular aos Termos de Compromisso de 
Gestão apontaram para a melhoria do desempenho da Administração 
Municipal, com percentual de resolução negociada dos problemas admi-
nistrativos detectados da ordem de 87% (oitenta e sete por cento). Os 
resultados estão dispostos nos quadros e gráficos ao final deste artigo. 

Logo, os TAGs podem e devem ser utilizados como instrumentos 
jurídicos para formalizar o ato de alerta a que alude o art. 59, §1º da LRF, 
todas as vezes que o Tribunal de Contas “apurar fatos que comprometam 
os custos ou os resultados dos programas ou indícios de irregularidades 
na gestão orçamentária” e nas demais hipóteses que o dispositivo arrola.

Sem embargo, vale referir ao anteprojeto de lei orgânica da Admi-
nistração Pública Federal, apresentado por comissão de juristas ao 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, documento este que 
contemplou o TAG (Termo de Ajustamento de Gestão), no art. 57, verbis:

Art. 57 – Os órgãos de controle público podem propor a assinatura de termos 
de ajustamento de gestão para o efeito de afastar a aplicação de penalidades ou 
sanções e adequar os atos e procedimentos dos órgãos ou entidade controlada 
aos padrões de regularidade.

Parágrafo único – O termo de ajustamento de gestão não pode ter por objeto 
a limitação de competência discricionária do gestor, nem a imposição de 
obrigações para os particulares, por via direta ou reflexa.

A previsão do TAG é adequada e corrobora tudo o que se discorreu 
acerca do controle consensual da Administração Pública. Objeta-se  
apenas a redação da parte final do parágrafo único, que prevê a inaplica-
bilidade do instrumento quando dele resulte imposição de obrigações  
por via direta ou reflexa aos particulares.15

Isso porque é óbvio que um TAG assinado entre o gestor e o órgão  
de controle poderá refletir em relações obrigacionais com particulares  
(v.g., no âmbito contratual) ou em relações unilaterais (atos adminis-
trativos) que traduzam obrigações imperativas aos particulares. 

A vedação quanto à via direta é justificável no âmbito contratual, 
porque o particular não participa da assinatura do TAG, conquanto não 

15  o ideal seria excluir do dispositivo a parte final “nem imposição de obrigações para os particulares, por via 
direta ou reflexa”. É difícil imaginar um TAG assinado entre um órgão de controle e a Administração Pública, 
para o ajuste das bases de execução de contrato administrativo (v.g., contrato de concessão), que não traga 
reflexos direitos ou indiretos para as obrigações do contratado decorrentes do ajuste. 
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esteja afastada a possibilidade de se cogitar de sua aquiescência expressa 
ou tácita. No âmbito das medidas unilaterais, em razão da imperativi- 
dade, os reflexos do TAG para os particulares serão naturais, mas será de 
rigor o respeito ao princípio da segurança jurídica, seja na observância 
do efeito ex nunc de nova interpretação administrativa (art. 2º, parágrafo 
único, XIII, da Lei nº 9.784/99), seja no reconhecimento da decadên- 
cia, quando for o caso (art. 54 da Lei nº 9.784/99). 

Quanto à vedação à imposição de obrigações aos particulares por 
via reflexa, esta será compreensível no âmbito contratual e assim mesmo 
para o efeito de liberá-los (particulares) das obrigações assumidas nos 
termos originários (anteriores ao TAG), nos caso de haver discordância 
quanto ao respectivo conteúdo. 

3 Conclusão
Os 10 anos de vigência da LRF servem ao objetivo de convocar 

a comunidade jurídica a refletir sobre possíveis novas leituras de seus 
instrumentos: a mente que se abre a uma nova ideia nunca mais retoma 
seu tamanho original, disse Einstein.

O ato de alerta previsto no art. 59, §1º da LRF pode ser visto de 
maneira tradicional, como instrumento de penalização da Administra-
ção Pública, mas pode ser visto também como sucedâneo dos Termos 
de Ajustamento de Gestão, instrumento de controle consensual da 
Administração Pública.

A ideia fundamental é perceber, em dias atuais, a necessidade de 
alteração do foco e da lógica dos mecanismos tradicionais de controle. 
Deixar de vê-los numa vertente sancionatória, para afirmá-los como 
meios de pacificação negociada das controvérsias na ordem interna, na 
conformidade do que preceitua o Preâmbulo da Constituição da Repú-
blica de 1988. 

QUADRO 1 
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QUADRO 2

QUADRO �

Situação dos TGGs Firmados
Outubro 2009

Situação dos Trabalhos de Monitoramento
Outubro 2009

Situação dos Trabalhos de Monitoramento
Outubro 2009
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Sistema de acompanhamento da  
Gestão Fiscal e a Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 (LRF)
Paulo Roberto Riccioni Gonçalves
Auditor Fiscal de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Palavras-chave: PROMOEX. Lei de Responsabilidade Fiscal. Gestão fiscal.

Sumário: Introdução – PROMOEX – Receita Corrente Líquida (RCL) – Des-
pesas Total com Pessoal (DTP) – Outros pontos de controle da LRF – O sistema 
e os pontos de controle – Apresentação do protótipo – Desenvolvimento 
do Sistema de Acompanhamento de Gestão Fiscal (SAGF) – Resultados 
alcançados – Conclusão – Referências

introdução
Com a acentuada globalização dos negócios em todos os setores 

da sociedade, entidades governamentais e não governamentais procu-
ram unificar seus processos de negócios às boas práticas já comprovadas  
pelo mundo, objetivando dentre outras, a melhoria na qualidade e no 
controle das coisas públicas para melhor atender a sociedade.

No Brasil, onde o ambiente da administração pública é geogra-
ficamente continental, as execuções de políticas públicas locais e nacionais 
tornam-se muito complexas quando procuramos unificar determinado 
processo de negócio.

Neste contexto, surgem Entidades nacionais e internacionais que 
trazem o apoio financeiro para investimento em projetos que tenham 
como objetivo a melhoria na qualidade de serviços à sociedade.

O Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios Brasileiros (PROMOEX) é um 
desses projetos que procura facilitar a execução de melhorias no setor de 
acompanhamento e controle da Gestão Fiscal.

PRoMoEx
O PROMOEX tem como objetivo o fortalecimento do sistema de 

controle externo como instrumento de cidadania, incluindo a intensifi-
cação das relações intergovernamentais e interinstitucionais, com vistas 
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ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar  
nº 101/2000).1

Ao final da primeira etapa do Programa, prevista para o fim de 
2011, espera-se a melhoria da percepção das instituições e grupos  
sociais relevantes sobre a contribuição dos Tribunais de Contas para a 
efetiva, transparente e regular gestão dos recursos públicos.

Procurando atender o Componente Nacional 1 do PROMOEX, 
que tem como objetivo ampliar a integração entre os Tribunais e destes 
com o Governo Federal, promovendo a criação de uma Rede Nacional 
da Lei de Responsabilidade Fiscal e desenvolver a política e a gestão de 
soluções compartilhadas de Tecnologia de Informação, ele foi dividido 
em � subcomponentes, sendo que o de maior interesse para os Grupos 
Técnicos envolvidos com a LRF e Procedimentos Contábeis — Grupo  
de LRF, Grupo de Procedimentos Contábeis (GPC) e Grupo de Padro-
nização de Relatórios (GPR), além do Grupo de Tecnologia da Infor-
mação (GTI) —, é o 1.2. Esse subcomponente trata do redesenho dos 
procedimentos de controle externo contemplando, inclusive, o cumpri-
mento da LRF. Tem como objetivo modernizar os Tribunais de Contas 
através do redesenho e da implementação dos procedimentos do Controle 
Externo, contemplando o desenvolvimento de uma Rede Nacional da  
Lei de Responsabilidade Fiscal [�].

Os Tribunais de Contas, a partir de 2006, iniciaram uma busca 
incessante para estabelecerem padrões que fossem comuns aos �� tribu-
nais e ao Governo Federal.

Esta busca apoiou-se em reuniões técnicas, encontros e fóruns, onde 
foram estabelecidas algumas metas que procuram alcançar os objetivos  
do programa.

1 A Lei Complementar nº 101/2000, também conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal que surge num 
contexto de globalização da economia, no final do século xx, um processo de mudança na administração 
pública mundial, visando à eficiência administrativa dos recursos disponíveis.

  Assim, sob a influência de modelos adotados pela Grã-Bretanha, nova Zelândia, Argentina, Peru, México 
e Estados Unidos da América e na mesma linha do Fundo Monetário internacional (FMi), a administração 
burocrática vem cedendo lugar pela gerencial. Administração mais ágil e dinâmica, centrada na qualidade dos 
serviços públicos e no atendimento à população.

  internamente, o país se via diante de uma sequência de atos de improbidade administrativa e déficit público 
que geraram verdadeiro clamor da sociedade por mudanças na condução da coisa pública.

  Como resposta, o governo instituiu o Programa de Estabilidade Fiscal, no qual se insere a Lei Complementar 
Federal nº 101, também conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e que integra o projeto maior 
de Reforma do Estado, conforme preconiza a Exposição de Motivos da LRF:

 “Este Projeto integra o conjunto de medidas do Programa de Estabilidade Fiscal – PEF, apresentado à sociedade 
brasileira em outubro de 1998, e que tem como objetivo a drástica e veloz redução do déficit público e a 
estabilização do montante da dívida pública em relação ao Produto interno Bruto da economia” [1] [2] [5].

revista_RTTC_2010.indd   216 8/9/2010   15:29:16



217Sistema de acompanhamento da Gestão Fiscal e a Lei Complementar Federal nº 101/2000 (LRF)

R. Técn. dos Trib. de Contas - RTTC, Belo Horizonte, ano 1, n. 0, p. 215-227, set. 2010

No primeiro encontro, realizado em Belo Horizonte nos dias 1� 
e 14 de julho de 2006, os atores acima descritos consideraram que as 
metas estabelecidas seriam alcançadas se todos conseguissem analisar 
e divulgar à sociedade um conjunto de informações, denominado de 
pontos de controle, referentes à gestão fiscal dos Entes, poderes e órgãos 
fiscalizados.

Estabeleceram que os pontos de controle a serem disponibilizados 
inicialmente seriam:

1. Remessa de informações ao Tribunal de Contas.
2. Publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (art. 52 

caput LRF).
3. Meta Bimestral de Arrecadação (art. 13 LRF).
4. Meta Fiscal da Receita estabelecida na LDO (art. 4 §1º LRF).
5. Meta Fiscal da Despesa estabelecida na LDO (art. 4 §1º LRF).
6. Resultado Primário estabelecido na LDO (art. 4 §1º e art. 9º LRF).
7. Resultado Nominal estabelecido na LDO (art. 4 §1º e art. 9º LRF).
8. Aplicação de 25% da Receita de Impostos na Manutenção e Desenvol-

vimento do Ensino (art. 212 CF).
9. Aplicação de 60% sobre 25% da Receita de Impostos no Ensino Funda-

mental (CF, ADCT, artigo 60).
10. Aplicação de 60% do Retorno do FUNDEF na Remuneração dos Pro-

fissionais do Ensino Fundamental (CF art. 60, §5º).
11.  Aplicação de 12% ou 15% da receita de impostos em ações e serviços 

públicos de Saúde (CF - ADCT, art. 77, III).
12. Resultado orçamentário = Receita Arrecadada X Despesa Liquidada.
13. Resultado financeiro = Ativo Financeiro X Passivo Financeiro.
14. Despesa com Pessoal (arts. 19, II e III; 20, II, III, LRF).
15. Limite com Remuneração Anual dos Vereadores – até 5% da Receita do 

Município (CF artigo 29, VII).
16. Gastos Totais do Poder Legislativo – de 8 a 5% da Receita de Impostos 

(CF artigo 29-A).
17. Gastos com Folha de Pagamento do Legislativo – até 70% da Receita (CF 

artigo 29-A §1º).
18. Limite com Remuneração de Vereador de 20 a 75% da Remuneração do 

Deputado Estadual (CF artigo 29, VI).
19.  Obras corretamente planejadas e executadas (artigo 45* da LRF).
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Novos Pontos de Controle
20.  Remessa de informação ao Tribunal de Contas – envio de PPA, LDO, 

LOA, RGF e RREO.
21.  Publicação do Relatório de Gestão Fiscal.
22.  Publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária.
23.  Publicidade – Relatório de Gestão Fiscal (serão divulgados os dados do 

TCE).
24.  Publicidade – Relatório Resumido de Execução Orçamentária (serão 

divulgados os dados do TCE).
25.  Dívida Consolidada Líquida – montante e endividamento.
 Operações de Crédito – 16% RCL
 Limites de garantias = 22% da RCL
 Limites com amortizações, juros e encargos = 11,5% RCL
 % Dívida Consolidada Líquida sobre a RCL – Demonstrar o Saldo e o 

Atingido/Limite Legal.
26.  Publicidade do planejamento = PPA, LDO, LOA e seus anexos.
27.  Disponibilidade de caixa para fazer face aos Restos A Pagar nos dois 

últimos quadrimestres do mandato (art. 42 da LRF) – Demonstrar os 
valores inscritos, o saldo e as disponibilidades financeiras.

28.  Gastos:*
 Com Publicidade
 Com Segurança Pública
 Com Precatórios
 Consolidados por Credor
29.  Situação patrimonial do Regime Próprio Previdenciário (RPPS).
30.  Divulgação dos alertas emitidos (art. 59, §1º LRF).
31.  Efetiva realização das audiências públicas (art. 9 §4º e 48, parágrafo 

único da LRF).
32.  Atendimento ao disposto no artigo 51 §1º (Informação a disponibilizar 

para a STN).
* Proposta a ser avaliada em futuros eventos técnicos do PROMOEX.
Passando-se praticamente um mês, os atores reuniram-se em São 

Paulo, nos dias 28 e 29 de agosto. Reanalisaram os �2 pontos de controle 
obtidos em Belo Horizonte e, após um realinhamento, passou-se a ter  
a composição de 28 pontos de controle, como segue:

1.  Remessa de informações ao TC (RGF e RREO).
2.  Publicação do relatório resumido de execução orçamentária  

(art. 52, caput da LRF).
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�.  Meta bimestral de arrecadação (art. 1� da LRF).
4.  Meta fiscal da receita estabelecida na LDO (art. 4º, §1º, da LRF).
5. Meta fiscal da despesa estabelecida na LDO (art. 4º, §1º, da LRF).
6.  Resultado primário estabelecido na LDO (art. 4º, §1º, e art. 9º  

da LRF).
7.  Resultado nominal estabelecido na LDO (art. 4º, §1º, e art. 9º  

da LRF).
8.  Aplicação de 25% da receita de impostos na manutenção e 

desenvolvimento do ensino (art. 212 CF).
9.  Aplicação de 60% do retorno do FUNDEB na remuneração dos 

profissionais do ensino fundamental (CF, art. 60, §5º).
10.  Aplicação de 12% ou 15% da receita de impostos em ações e 

serviços públicos de saúde (CF, ADCT, art. 77, III).
11.  Resultado orçamentário = Receita Arrecadada X Despesa 

Empenhada.
12.  Resultado financeiro = Ativo Financeiro X Passivo Financeiro.
1�.  Despesa com pessoal (arts. 19, II e III; 20, II, III, da LRF).
14.  Limite com remuneração anual dos vereadores – até 5% da  

receita do município (CF art. 29, VII).
15.  Gastos totais do Poder Legislativo – de 8 a 5% da receita de 

impostos (CF, art. 29-A).
16.  Gastos com folha de pagamento do legislativo – até 70% da receita 

(CF, art. 29-A, §1º).
17.  Limite com remuneração de vereador de 20 a 75% da remuneração 

do deputado estadual (CF, art. 29, VI).
18.  Publicidade do planejamento (PPA, LDO, LOA e seus anexos).
19.  Remessa de informação ao Tribunal de Contas (PPA, LDO, LOA).
20.  Publicidade do relatório de gestão fiscal.
21.  Dívida Consolidada Líquida – montante e endividamento;
 Operações de Crédito – 16% RCL;
 Limites de garantias = 22% da RCL;
 % Dívida Consolidada Líquida sobre a RCL;
 Limite de ARO = 7% da RCL;
 Meta do montante de endividamento.
22.  Disponibilidade de caixa para fazer face aos Restos a Pagar nos 

dois últimos quadrimestres do mandato (art. 42 da LRF).
2�.  Controle dos seguintes gastos:
 Com Publicidade;
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 Com Segurança Pública;
 Com Precatórios;
 Consolidados por Credor.
24.  Situação orçamentária, financeira e patrimonial do regime pró-

prio previdenciário (RPPS).
25.  Divulgação dos alertas emitidos (art. 59, §1º da LRF).
26. Efetiva realização das audiências públicas (art. 9º, §4º, e 48, 

parágrafo único, da LRF).
27.  Atendimento ao disposto no artigo 51, §1º (a ser disponibilizado 

à STN).
28. Receita corrente líquida (art 2º, inciso IV, da LRF).
A partir de então, nos anos de 2007 e 2008, os atores envolvidos se 

reuniram por várias vezes para resolverem problemas de interpretação  
legal que a LC nº 101/2000 traz consigo, desde seu nascimento, prin-
cipalmente pela falta do Conselho de Gestão Fiscal (art. 67 da LC  
nº 101/2000).

Como resultado desses debates, algumas divergências surgiram, 
como as relacionadas à Receita Corrente Líquida (RCL) e Despesas Total  
com Pessoal (DTP).

Receita Corrente Líquida (RCL) [3]
Alguns TCs entendem pela exclusão do IRPF, outros excluem 

inativos e pensionistas e ainda há divergências de outros pontos de con-
trole conceituais em relação ao posicionamento da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), como segue:

Despesas Total com Pessoal (DTP)
Especificamente sobre o tema DTP, 14 Tribunais manifestaram 

divergências conceituais em relação ao posicionamento da STN.
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Outros pontos de controle da LRF
Dentre os outros pontos de controle, foram analisados e discutidos 

os seguintes:
• Publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária 

(art. 52 da LRF);
• Metas bimestrais de arrecadação (art. 1� da LRF);
• Resultado Primário (art. 4º, §1º, e art. 9º da LRF);
• Resultado Nominal (art. 4º, §1º, e art. 9º da LRF);
• Resultado Orçamentário;
• Resultado Financeiro;
• Publicidade do Planejamento (PPA, LDO e LOA);
• Publicidade do Relatório de Gestão Fiscal;
• Limites de endividamento;
• Assunção de obrigação em final de mandato (art. 42 da LRF);
• Situação do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
• Divulgação dos alertas previstos no art. 59, §1º, da LRF;
• Realização das audiências públicas de que tratam os arts. 9º e 48 

da LRF.
Considerando a demanda por informações tempestivas sobre a 

gestão fiscal e a justificável demora na apreciação desses dados pelos 
Plenários dos Tribunais, e em virtude da necessária certificação dos 
números apresentados pelos Poderes e órgãos dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, inclusive por intermédio de auditorias “in loco”, 
ficou acertado que o Portal dos Tribunais de Contas contemplaria tais 
informações em dois momentos:

A) Dados não apreciados pelo Plenário: tão logo recebessem as 
informações dos jurisdicionados, as Cortes de Contas dispo-
nibilizariam-nas no Portal, sem qualquer exame prévio de 
mérito, fazendo destacar esta observação na divulgação das 
informações.
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B)  Dados examinados pelo Plenário: após examinados pelo Plenário 
de cada Tribunal, far-se-á constar tais dados no mencionado 
Portal.

Observou-se que os seguintes pontos de controle precisam ser 
melhor especificados por parte dos TCs:

• 22 – disponibilidade de caixa e Restos a Pagar, art. 42 da LRF;
• 2� – gastos com publicidade, segurança pública e precatórios;
• 24 – situação orçamentária, financeira e patrimonial do regime 

próprio de previdência;
• 25 – divulgação dos alertas emitidos;
• 27 – art. 51, §1º, da LRF – consolidação nacional das contas 

públicas.

o sistema e os pontos de controle
Ficou acordado entre os integrantes dos grupos técnicos que nas 

apurações para as quais haja divergências de metodologia entre os TCs 
(por exemplo, receita corrente líquida, limites de aplicação em despesas 
com pessoal, saúde e educação), o Sistema automatizado conterá uma 
forma de apuração básica (seguindo modelo da Secretaria do Tesouro 
Nacional). Porém, deverá prever a flexibilidade para que cada TC possa 
adaptá-la a suas particularidades, acrescentando eventuais inclusões e 
exclusões à metodologia padrão.

Nesses casos, a divulgação das apurações no Portal deverá ser de 
acordo com a metodologia efetivamente adotada por cada Tribunal.

Apresentação do protótipo
Logo após a realização do IV Fórum IRB-PROMOEX, a Direção 

Nacional do PROMOEX convidou os grupos temáticos para uma apresen- 
tação do Portal e da Rede Nacional dos TCs a representantes do Governo 
Federal. A iniciativa objetivava consolidar a integração com os órgãos e 
as entidades do Governo Federal e definir parâmetros para a disponibi-
lização de dados e informações da Lei de Responsabilidade Fiscal no 
Portal e na Rede.

Considerando que em nenhum dos fóruns realizados até o momento 
tratou-se das metodologias de verificação dos limites mínimos de apli-
cação em saúde e educação, deverá ser efetuado levantamento junto aos 
órgãos federais e aos TCs acerca da necessidade de informações sobre 
esses itens.
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Desenvolvimento do Sistema de Acompanhamento de Gestão Fiscal 
(SAGF)

Em agosto de 2008, em Brasília, os integrantes do grupo de Gestão 
de TI acordaram que existe a necessidade de integração na entrada  
de dados do Sistema em um único ponto, buscando consistência entre  
os dados fornecidos para evitar duplicidade de informações.

Apontou-se, também, a necessidade de simplificação da interface 
com o usuário para que não haja dificuldades de navegação no sistema.  
A discussão também abrangeu os diversos momentos da informação, 
desde o envio até a exposição do dado já devidamente auditado pelos 
respectivos TCs.

Ficou clara que a harmonização conceitual deve ser feita na forma 
para que sejam evitadas inconsistências nos dados apresentados. Para 
tanto, deverão ser realizados encontros eventuais.

Foi colocado que será essencial o treinamento constante para que 
os representantes dos Entes consigam compreender as exigências do 
Sistema.

A preocupação central do SAGF é universalizar a disponibilidade  
de ferramentas de captura e possibilitar, num momento final, que todos 
os �� TCs passem a alimentar o sistema com bases comuns. Houve 
consenso que os dados deverão estar absolutamente disponíveis a todos 
os cidadãos.

Resultados alcançados
Houve a convergência de opiniões com relação a uma única  

entrada de dados dos jurisdicionados.
Foram criados dois grupos (Governo Federal e TCs) para estudar 

a maneira de se obter as informações necessárias ao abastecimento não 
apenas do Portal, mas também dos quatro Sistemas do Governo Federal 
(SIOPE, SIOPS, SISPREV e SISTN). Ou seja, criar uma modelagem de 
dados que possa atender à demanda de todo os sistemas “S”. Porém,  
não se teve o resultado esperado.

O grupo dos TCs elaborou um documento com leiaute de saída  
de informações gerenciais consolidadas, para servir de insumo a um sis-
tema informatizado provisório, que possibilitou a divulgação de infor-
mações no Portal em curto prazo [�].

No final de outubro de 2008, as seguintes etapas foram cumpridas:
• O produto para teste e homologação estava no ar.
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•  O Sistema foi instalado e colocado em produção.
•  Os Tribunais (área de TI) foram treinados para assimilação 

das rotinas a serem executadas para o envio das informações à  
base de dados central.

•  As informações nesta primeira versão foram encaminhadas em 
arquivo do tipo txt, com formato predefinido.

•  Criação de um manual com a descrição do leiaute dos arquivos  
a serem transmitidos e um Manual de Operação do Sistema.

O Sistema de Acompanhamento da Gestão Fiscal (SAGF) também 
foi assunto discutido durante o VII Fórum do PROMOEX, realizado em  
São Paulo, entre os dias 18 e 20 de maio de 2009.

Na ocasião, os Tribunais concluíram que há a necessidade do SAGF 
obter as informações de forma analítica, a partir dos dados orçamen- 
tários e contábeis (receita, despesa, dívida e disponibilidade de caixa) e 
com periodicidade a ser definida.

O grupo técnico reunido estabeleceu os seguintes pontos de con-
trole, cujo detalhamento deve ser propiciado pela versão 2 do SAGF:

•  Receita Corrente Líquida.
•  Ponto de Controle 07 – Aplicação de 25% da receita de impostos 

na manutenção e desenvolvimento do ensino (CF, art. 212).
•  Ponto de Controle 09 – Aplicação de 60% do retorno do Fundeb 

na remuneração dos profissionais do ensino fundamental  
(CF, art. 60, §5º).

•  Ponto de Controle 10 – Aplicação de 12% ou 15% da receita 
de impostos em ações e serviços públicos de saúde (CF, ADCT,  
art. 77, III).

•  Ponto de Controle 1� – Despesa com pessoal (LRF, arts. 19, II  
e III; 20, II, III).

•  Ponto de Controle 14 – Limite com remuneração anual dos 
vereadores até 5% da receita do município (CF, art. 29, VII).

•  Ponto de Controle 15 – Gastos totais do Poder Legislativo de 5% 
a 8% da receita de impostos (CF, art. 29-A).

•  Ponto de Controle 16 – Gastos com folha de pagamento do 
Legislativo até 70% da receita (CF, art. 29-A, §1º).

•  Ponto de Controle 17 – Limite com remuneração de vereador  
de 20% a 75% da remuneração do deputado estadual (CF, artigo 
29, VI).
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Uma semana depois do VII Fórum em São Paulo, o Congresso 
Nacional decreta e o Presidente da República sanciona a Lei Comple- 
mentar nº 1�1/2009, que acrescenta dispositivos à LC nº 101/2000, estabe-
lecendo normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade  
na gestão fiscal, a fim de determinar a disponibilização, em tempo real,  
de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e finan-
ceira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios [4].

Esta Lei procura dar mais transparência à Gestão Fiscal, contudo 
cabem maiores esclarecimentos quanto a alguns termos usados em seus 
artigos como, por exemplo:

Art. 2º – Para os fins a que se refere o disposto no art. 48-A da Lei Complementar 
nº 101, de 2000, os Sistemas de Administração Financeira e Controle (SIAFIC) 
deverão permitir a disponibilização das informações pormenorizadas sobre  
a execução orçamentária e financeira das unidades gestoras, referentes à des- 
pesa e à receita, com a abertura mínima estabelecida neste decreto, em meio 
eletrônico que possibilite amplo acesso público, em tempo real, sem prejuízo do 
desempenho e da preservação das rotinas de segurança operacional, necessários 
ao pleno funcionamento dos sistemas transacionais mantidos pela União,  
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

Podemos entender como:
Meio Eletrônico – CD, DVD ou Internet?
Tempo real – o instante em que se digita, ou de hora em hora, ou 

diário, ou até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil 
nos respectivos sistemas de registro contábil?

Art. �º – O padrão mínimo de qualidade para os Sistemas Integrados de Administração 
Financeira e Controle (SIAFIC) utilizado pelos Entes da Federação, nos termos 
do art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 2000, será regulado  
na forma deste decreto.

Outro termo que deixa dúvida é o que significa “Padrão mínimo  
de qualidade para os Sistemas Integrados”.

Para sanar esses questionamentos, o Governo Federal, através do 
Decreto nº 7.185, de 27 de maio de 2010, dispõe sobre o padrão mínimo 
de qualidade do Sistema Integrado de Administração Financeira e 
Controle, no âmbito de cada entidade da Federação, nos termos do art. 
48, parágrafo único, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000.

E em 2009:
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O Senador Tasso Jereissati tomou a iniciativa de apresentar um 
projeto de lei complementar (PLS nº 229/2009) que enfatiza mais o orça-
mento e a responsabilidade fiscal.

Depois, o Senador Renato Casagrande propôs outro (PLS nº 
248/2009), que enfatiza mais a contabilidade e o controle, e foi apensado 
ao projeto de Jereissati.

Como os projetos se complementavam e precisavam ser fundidos, 
o Relator da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), Senador Arthur 
Virgílio, acolheu o projeto de Jereissati dando-lhe nova redação. Para 
tanto, também considerou sugestões discutidas em Ciclos de Seminá- 
rios realizados na Escola de Administração Fazendária (ESAF), com cen-
tenas de técnicos de diferentes órgãos dos governos, de entidades e até 
de empresas (de contabilidade). Proposta em exame pelo relator Senador 
Francisco Dornelles.

Este substitutivo tem 1�8 artigos, distribuídos em nove títulos —  
com dezenas de capítulos e seções —, que compreendem, além de 
disposições preliminares e transitórias: Do Planejamento; Dos Orçamentos; 
Da Programação da Execução Orçamentária; Dos Fundos e das Dívidas 
Ativa e Pública; Dos Classificadores Orçamentários e da Contabilidade; 
Do Controle e da Avaliação; Da Gestão Responsável das Finanças Públicas 
[5] [6] [7] [8].

Se o substitutivo for aprovado, haverá algumas novas dezenas  
de modificações na LC nº 101/2000.

Conclusão
Após 10 anos de criação, a LC nº 101/2000 continua sendo adaptada 

e transformada para atender aos seus princípios2 originais e com a vaga 
interpretação que alguns artigos ainda suscitam as quais seriam escla-
recidas se o Conselho de Gestão Fiscal estivesse criado.

Quanto à criação do SAGF, seria o início de um grande avanço que 
os Tribunais conquistariam, unificando alguns de seus processos a partir 
dos chamados pontos de controle da LRF. Além disso, possibilitaria a 
criação de uma única entrada de dados para os jurisdicionados atenderem 
às legislações vigentes e agilizaria as suas obrigações legais no envio de 
dados aos Tribunais de Contas referentes a: Gestão Fiscal; Planejamento 
Orçamentário; Execução Orçamentária; Contabilidade; Atos Jurídicos 

2  Legalidade, impessoalidade, Moralidade, Publicidade, Eficiência, interesse Público, Economicidade, Razoabilidade, 
isonomia, Continuidade do Serviço Público, Planejamento, Transparência, Controle e Responsabilidade.
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(processos licitatórios, contratos e convênios); Atos relativos a Pessoal e 
de Recursos Antecipados. Todos os dados estariam harmonicamente 
integrados, o que contribuiria com a análise e preparação dos pareceres 
prévios dos Tribunais, julgando os atos dos gestores, publicando as infor-
mações à sociedade, e aplicando os princípios de transparência, controle 
e responsabilidade social. Com esse sistema, os Tribunais estariam aptos 
a atender a qualquer alteração legal, além de estarem integrados em  
uma única rede de comunicação.
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3 Focos conceituais da responsabilização e das sanções na LRF – 4 O papel  
do ordenador de despesa na LRF – 5 Geração de despesa e instalação de 
licitações – 6 Distorções a serem corrigidas pelo aperfeiçoamento do sistema 
de custos preconizado pela LRF – Ilustrações – 7 A LRF e a viabilidade jurí-
dica da contratação com prazo superior ao exercício financeiro – 8 Restos a 
pagar e precatórios judiciais – 9 Aspectos gerais da assimilação da LRF pelos 
públicos destinatários – 10 À guisa de conclusão

1 introdução – A Lei de Responsabilidade Fiscal e a contratação pública
Sob o influxo do fenômeno de crescente interdependência das 

economias em âmbito mundial, projetou-se, nos últimos anos do século 
passado, a tessitura financeira que vem sendo gradualmente prosse-
guida pelas economias dos países em transição, no intuito de consolidar 
e fortalecer as respectivas estruturas de planejamento orçamentário-
financeiro. Na persecução dessa tendência global, o Brasil sancionou, em  
4 de maio de 2000, a Lei Complementar nº 101 — a Lei de Responsabi-
lidade Fiscal. 

Tendo como escopo a regulação dos arts. 16� a 169 da Constituição 
da República de 1988, a LRF revestia-se de legitimidade para implantar 
uma gestão fiscal “responsável”. Amparada por esse desígnio, resistiu 
impávida às suscitadas alegações de inconstitucionalidade, tão acirradas 
no início de sua vigência;1 e, em proporções realistas, vem sendo assi-
milada pela sociedade e pelo comportamento administrativo.

*  Publicado anteriormente em: CASTRo, Rodrigo Pironti Aguirre de (Coord.). Lei de responsabilidade fiscal: ensaios 
em comemoração aos 10 anos da Lei Complementar nº 101/00. Belo Horizonte: Fórum, 2010.

1 Até o momento, foram suspensos por liminares decorrentes de Ação Direta de inconstitucionalidade os 
seguintes artigos: art. 9º, §3º, ADin nº 2.238, liminar em 22.2.01; art. 12, §2º, ADin nº 2.238, liminar em 
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A vigência da LRF inaugurou uma nova fase na Administração 
Pública brasileira, em inúmeros aspectos. Foi, na verdade, amplamente 
reconhecido o novo alento por ela aportado às leis orçamentárias e à 
racionalização do gasto público, bem como constatado o progresso na 
integração do planejamento em nível nacional.

Ao longo de um período de dez anos de vigência, na medida de 
sua aplicação pelos entes da Federação e pelos órgãos de controle interno  
e externo, os efeitos da LRF foram-se gradativa e visivelmente consoli-
dando e, hoje, já se pode aquilatar o substantivo influxo das diretrizes 
editadas no ano 2000 sobre a própria cultura administrativa brasileira  
na década então iniciada.

Ao selecionar o foco de atenção deste estudo, importa destacar 
as mudanças processadas no âmbito específico da gestão pública, nota-
damente na geração de despesa.

O tema da geração de despesa induz, logicamente, a dois proce-
dimentos administrativos essenciais, ínsitos à ação gerencial do setor 
público — ou seja, o contrato administrativo e seu antecedente necessário, 
o instituto da licitação. A licitação e o contrato são, por excelência, os atos 
decisórios definidores do exercício da gestão pública.

Sob esse prisma, toda a estrutura legal e administrativa da contra-
tação pública sofreu inquestionável impacto. 

A percepção objetiva da mudança nesse setor foi auxiliada, em boa 
medida, pelos instrumentos de registro e controle fiscal inaugurados 
tendo em vista a transparência do desempenho orçamentário-financeiro 
dos entes políticos: os Relatórios de Execução Orçamentária (RREO) e  
de Gestão Fiscal (RGF), instituídos pelos arts. 52 a 54 da LRF. A visibi-
lidade pública dos fatos administrativos foi recentemente reforçada  
com a Lei Complementar nº 1�1, de 2009, que agregou novos disposi-
tivos à LRF (48-A e 78-A, B e C) destinados a disponibilizar informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira dos entes  
da Federação.

Outra variável interveniente, nesse processo, é representada pela 
sequência de Leis de Diretrizes Orçamentárias da União sancionadas  
a partir da vigência da LRF, iniciando-se com a Lei nº 9.995/00 até  
a atual Lei nº 12.017/09. Os textos sucessivos buscaram explicitar e 

9.5.02; art. 23, §1º, ADin nº 2.238, liminar em 9.5.02; art. 23, §1º e 3º, ADin nº 2.238, liminar em 9.5.02. 
Vide Informativos STF, 201/2000. 206/2000, 218/2001, 267/2002, 297/2003 e 301/2003; e finalmente 
Informativo, 303, 4.4.03. 
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operacionalizar o princípio da resolutividade fiscal ancorado basicamente 
no art. 1º da LRF, e sem dúvida contribuíram para facilitar a aplicação  
de seus dispositivos.

Pode-se afirmar que uma verdadeira “mutação” administrativa,  
ora em curso, deve ser imputada à LRF. Consiste na exigência de maior 
rigor e fidedignidade na cobertura orçamentária e financeira das licitações e 
contratos públicos.

A estrutura da contratação brasileira, nos anos anteriores à sanção 
da LRF, comportava dois problemas básicos. O primeiro residia na insu-
ficiência do planejamento governamental, que, em síntese, não passava 
de um elenco de “boas práticas”, não raro desvinculado da realidade 
administrativa e, mesmo, dos meros fatos contábeis. Tais contingências 
induziam ao descumprimento e geravam danosas consequências nos 
planos social e econômico.2

O segundo resumia-se na patologia das licitações “a crédito”. 
Eventualmente, poderiam ser licitados objetos relevantes para a vida 
nacional — obras de infraestrutura, serviços de interesse público, aqui-
sições de bens impulsionadores de tecnologia e de aprendizagem insti-
tucional. Todavia, a orçamentação e a destinação de recursos seguiam  
um percurso falho e aleatório, ao sabor das mudanças políticas. As rup-
turas eram inevitáveis. Não raro, no momento da formalização da avença 
ou no decorrer da própria gestão contratual, os recursos que se supu- 
nham garantidos esvaíam-se como fumaça, gerando a conhecida síndrome 
dos “esqueletos” de obras paralisadas, de serviços interrompidos e de 
inadimplência estatal.

Nesse cenário anterior à LRF, a própria estrutura legislativa da 
contratação pública não seguia uma linha de consistência vinculativa ao 
poder de gasto estatal. A Lei nº 4.�20, de 1964, texto bem concebido, de 
larga aplicação e excelência normativa, não se mostrava suficiente para 
disciplinar a receita e a despesa públicas, talvez por não abrigar previsão 
de sanções específicas ao seu descumprimento. Leis voltadas ao controle 
da despesa de pessoal nas esferas federativas (como, por exemplo, a 
Lei Complementar nº 82, de 27.�.95) eram sobrepujadas pelas práticas 
administrativas de admissão indiscriminada de servidores e terceirização 
galopante, com aumento desproporcional do gasto com pessoal. 

2  Vide: ALVES, Alaor Caffé. Planejamento metropolitano e autonomia municipal no direito brasileiro. São Paulo: 
José Bushatsky, 1981; FiGUEiREDo, Lucia Valle. o devido processo legal e a responsabilidade do Estado 
decorrente do planejamento. RDA, n. 206, p. 89-107, out./dez. 1996.
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É verdade que a redação de dispositivos da preexistente Lei  
nº 8.666, de 199� — Lei Nacional de Licitações e Contratos — já 
colaborava, por omissão, com a condenada prática de promover des- 
pesas sem correspondente recurso orçamentário e financeiro.

Observe-se, por exemplo, o artigo 5º da referida Lei nº 8.666/9�.  
O dispositivo versa sobre a obrigatória ordem cronológica dos paga- 
mentos, que representa a imparcialidade no adimplemento de obriga- 
ções da Administração e não poderia, a rigor, sofrer qualquer exceção.� 

Entretanto, a parte final do caput faz indevida ressalva, admitindo a 
não aplicação da ordem cronológica em caso de “relevantes razões de 
interesse público”, devidamente expostas e publicadas.4 Esse trecho 
pode-se considerar derrogado, em razão da superveniência da LRF.5 
Cumpre lembrar que “razões de interesse público” não justificam o com-
prometimento do princípio da legalidade e do próprio regime de direito 
público permanentemente exposto ao controle social do cidadão.6 

Outro exemplo de imprecisão da Lei Nacional de Licitações pode 
ser encontrado em seu artigo 7º, que estabelece requisitos para aber-
tura de licitações. A LRF afetou significativamente o §2º do art. 7º ao 
acrescentar requisitos adicionais, no sentido de assegurar, antes da decisão 
inicial que desencadeará o processo licitatório, a suficiência do poder de 
gasto da instituição licitadora, bem como a fidedignidade da orçamentação 
correspondente ao objeto licitado.7

Embora a Lei de Licitações exigisse explicitamente a inserção do 
“produto esperado” da licitação nas metas do Plano Plurianual, essa 
exigência — constante do inciso IV do §2º do art. 7º da LNL — não 

3  Sobre ordem cronológica, vide MARQUES nETo, Floriano Azevedo. A nova lei de licitações e a ordem cronológica 
no pagamento das faturas. BLC, n. 3, p. 103, mar. 94; RiGoLin, ivan Barbosa. ordem cronológica dos 
pagamentos proposto maior controle. BLC, n. 4, p. 151, abr. 1994; TÁCiTo, Caio. Pagamento das obrigações. 
ordem cronológica. inteligência dos arts. 5º e 121 da Lei 8.883/94. BLC, n. 5, p. 220, 1995; MEnEZELLo, Maria 
D’Assunção Costa. Pagamento na ordem cronológica e a Lei 8.666/93. BLC, n. 6, p. 278, 1995; MoURÃo, 
Laís de Almeida. os contratos administrativos e a observância da ordem cronológica de pagamentos. BLC, n. 
10, p. 613, 2001; niEBUHR, Joel de Menezes. o direito subjetivo dos contratados pela Administração Pública 
de que os pagamentos sejam realizados em observância da ordem cronológica de suas exigibilidades. ILC, n. 
125, p. 649, jul. 2004. 

4  Lei nº 8.666/93, art. 5º. “Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como expressão 
monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da 
Administração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras 
e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das 
datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.”

5  Vide nosso: Eficácia nas concessões, permissões e parcerias. Belo Horizonte: Del Rey, 2007. p. 446-450.
6  ATF, AgRg em Agi nº 2.36.546, RDA, n. 218, p. 222, 1999.
7  A indicação da dotação orçamentária deverá especificar a classificação funcional-programática e a categoria 

econômica: vide Acórdão nº 3.034/05, DOU, 07 dez. 05.
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tinha um significado preciso ou completo, dada a falta de parâmetros 
que lhe conferissem exatidão operacional. A sanção da LRF derrogou  
a parte final do aludido inciso IV, que abrandava (e praticamente anulava) 
a determinação ali contida, em virtude do uso da expressão “quando for  
o caso”.8 Essa expressão perde totalmente o sentido diante das regras  
mais acirradas dos arts. 15 a 17 da LRF. 

Prosseguindo o exame dos dispositivos preexistentes na Lei nº 
8.666/9�, referentes à geração de despesa, há que examinar o art. 14, 
que estabelece condições para as compras da Administração Pública. No 
ato da autorização de compra, exigia a lei recursos “orçamentários”, e 
não “financeiros”.9 É fácil perceber que a Lei Nacional de Licitações de 
199� não deixava suficientemente claro o princípio que viria a ser forta-
lecido pela LRF: a saber, que o aumento de qualquer despesa deve estar 
vinculado ao efetivo poder de gasto da instituição licitadora. 

Conforme se verá no desenvolvimento do presente estudo, o teor 
conjunto dos arts. 15 e 16, e notadamente do art. 42, da LRF, altera em 
parte o sentido e a interpretação do art. 14 da Lei nº 8.666/9�, vinculando-
o a formalidades e cautelas que assegurem real viabilidade orçamentária  
e financeira e confiram maior credibilidade à figura do empenho.

Em contrapartida, um aspecto positivo da Lei de 199�, certamente  
já compatível com a norma de 2000, reside no seu art. 40, inc. XIV, 
alíneas “a” e “b”: o edital do certame deveria obrigatoriamente conter 
o “cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade 
com a disponibilidade de recursos financeiros”. Esse prescritivo coloca-se, 
destarte, em linha de consonância com a superveniente LRF, determinando 
que os recursos propriamente financeiros deveriam sempre, em qualquer 
hipótese, estar disponíveis na data fixada pelo cronograma.

Em linha paralela de análise, é de se observar que as insuficiências  
do modelo estrutural-legal pré-LRF agravavam-se em razão de uma cultura 
administrativa caracterizada pelo formalismo, característico das sociedades 

8  Lei nº 8.666/93, art. 7º, §2º. “As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: i – houver projeto 
básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar do 
processo licitatório; ii – existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 
os seus custos unitários; iii – houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo 
com o respectivo cronograma; iV – o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.”

9  Lei nº 8.666/93, art. 14. “nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação 
dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem 
lhe tiver dado causa.”
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transicionais, consistente na defasagem entre o que é prescrito através de 
lei, norma ou regulamento, e o que é efetivamente cumprido.10 

Este estudo propõe, basicamente, abordar o esforço institucional 
no sentido da efetividade dos ordenamentos da LRF em seus anos de 
vigência, exercido em contraposição ao cenário político-administrativo 
predominantemente adverso que se configurava na transição deste 
século. Serão, pois, focalizados dispositivos vetoriais da LRF no intuito 
de averiguar, mediante ilustrações concretas, sua repercussão sobre temas  
ligados, direta ou indiretamente, à área de licitações e contratos públicos.

2 orçamentação, desorçamentação, estatização e controle
Como é sabido, no contexto da contratação de despesas acober- 

tadas basicamente pela Lei nº 8.666/9� (obras, serviços, compras, loca-
ções, publicidade), o valor estimado do contrato fundamenta-se em 
escopo delineado pela Administração, em que a oferta é limitada por 
dire trizes prefixadas no edital e no teor da avença. Além disso, o sistema 
jurídico vigente assegura ao contratado o direito público subjetivo de, 
após a liquidação da despesa, receber o pagamento em dia e na ordem 
cronológica de suas exigibilidades (art. �7, XXI, da Constituição Federal; 
arts. 5º, 7º, 14 e 40, inc. XIV, da Lei nº 8.666/9�; art. 6� da Lei nº 4.�20/64; 
arts. 1º ao 10, 15 ao 21, 42 e 45 da LC nº 101/00).

Quando a Administração responde diretamente por tudo — do 
planejamento à dotação orçamentária e desta à realização da despesa, 
mediante empenho, pode-se utilizar, com alguma liberdade vocabular,  
o termo orçamentação. Desse âmbito só se exclui a execução, que fica a 
cargo do contratado (arts. 66 ao 76 da Lei nº 8.666/9�).

Com absoluta propriedade, o Professor Antonio Pombeiro, emi-
nente especialista do Direito português, estende-se sobre o conceito de 
“procurement público”, ou seja, a procura e obtenção de bens e utilidades 
para a Administração, que o autor define da seguinte maneira:

Procurement é o processo global (incluindo os aspectos logísticos) de aquisição 
a terceiros de bens e/ou serviços e/ou o processo global de concepção e/ou 
de projecto e/ou de planeamento e/ou de construção e/ou da produção e/ou 
da distribuição dos mesmos. Este processo desenvolve-se desde a concepção 

10   Fred Riggs, acurado analista das sociedades transicionais ou “em desenvolvimento”, analisa as características 
de formalismo, superposição e heterogeneidade nas sociedades “prismáticas”: vide RiGGS, Fred. Administração 
nos países em desenvolvimento. Rio de Janeiro: FGV, 1968; e A ecologia da Administração Pública. Rio de 
Janeiro: FGV, 1964.
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inicial da necessidade a prover até o termo da vida útil do activo ou do contrato  
de provimento do serviço.11

O autor nos fala, em seguida, dos dois modelos existentes de  
procurement público. Em uma primeira opção, mais tradicional, a Admi-
nistração envolve-se diretamente na “concepção, desenho, aprovisiona-
mento, produção, distribuição, aquisição, posse, propriedade, manutenção 
e atualização” de todos os ativos destinados à satisfação das necessidades 
públicas. Segundo esse procurement tradicional, a própria Administração 
é quem traça as especificações do objeto contratual, respondendo, em 
última análise, pela eficiência e pela efetividade dos resultados finais. 
Geralmente tais especificações incidem, não apenas sobre o objeto em 
si, mas sobre o “como” as utilidades deverão ser produzidas, construídas  
ou fornecidas, nas técnicas a utilizar e nos materiais que deverão ser 
aplicados (caderno de encargos, programas de trabalho, etc.).12 

Para fazer face a esta opção tradicional, a Administração deverá ser 
detentora, efetivamente, do total dos ativos orçamentários e financeiros 
destinados a suportar o ônus das avenças, o que traz inevitável sobre- 
carga ao sistema de orçamentação.

Em uma segunda alternativa, temos o sistema de procurement con-
substanciado nas modernas Parcerias Público-Privadas, que se apoia, 
essencialmente, na desorçamentação. Essa concepção envolve a provisão  
de serviços ao setor público pelo setor privado, em nível de empreendi-
mentos globais, “com parâmetros de eficiência, qualidade, disponibili-
dade e níveis de serviço e utilização previamente definidos e balizados 
e com remunerações variáveis em função do grau de realização desses 
parâmetros”.1� É concedida, regra geral, máxima autonomia ao parceiro 
privado; é total sua corresponsabilização e a partilha de riscos, no que 
constitui, sem dúvida, um expediente de desorçamentação.14

Como se observa, a PPP é apenas uma forma, entre várias outras, 
de se prover equipamentos e serviços de infraestrutura. Pode considerar-
se mais do que uma simples concessão, embora não constitua, a rigor, 
privatização. Resume-se, outrossim, em uma categoria de contratos 

11  PoMBEiRo, António A. Figueiredo. As PPP/PFI – Parcerias público-privadas e sua auditoria. Lisboa: Áreas, 2003. 
p. 42-43.

12  Ibid., p. 43-45.
13  Ibid., p. 45.
14  Ibid., p. 76.
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públicos nos quais se almejam maiores obrigações para o operador 
privado, maior controle dos serviços e maior segurança jurídica.15

Não só o Tribunal de Contas da União, como as Cortes estaduais e 
municipais estão, presentemente, em condições de controlar e fiscalizar 
essa alavancagem do setor público, a envolver contratos de maior vulto 
e longa duração. Mormente em suas fases de implantação, em que as 
dúvidas se multiplicam, tais contratos devem suportar o exame acurado 
dos sistemas de controle, enfrentando percucientes métodos de exame, 
aplicação e interpretação da letra legal.

Em alguns casos, talvez se possa classificar essa forma de desor-
çamentação, via parceria público-privada, como uma desestatização  
lato sensu. Desestatização não significa, a rigor, privatização. Nesta linha, 
cite-se:

O padrão PPP não envolve e não se envolve com a figura da privatização. 
Embora transfira para o setor privado a feitura de obra pública, acompanhada 
da execução de serviço ou tão-somente esse, mediante um adequado meca- 
nismo remuneratório (tarifário ou não), não há o repasse da responsabilidade 
final. Essa continua na esfera estatal, pois a obra e o serviço continuam na área 
de competência do poder público.16

Está previsto um acréscimo significativo da orçamentação nas par-
cerias público-privadas, em razão de recentes aumentos dos percentuais 
de referência da receita corrente líquida, para concessão de garantia e 
transferências voluntárias aos entes da Federação. O art. 28 da Lei nº 
11.079/04, que fazia restrições à União para conceder garantia e realizar 
transferência voluntária aos Estados, Distrito Federal e Municípios, foi 
alterado pelo art. 10 da Lei nº 12.024/09, aumentando de 1% para �% 
os percentuais da RCL ali determinados e ampliando, assim, a margem 
de tolerância relativamente ao comprometimento orçamentário com  
tais parcerias. 

3 Focos conceituais da responsabilização e das sanções na LRF
O art. 1º da LRF conceitua a expressão “responsabilidade fiscal”  

em seu parágrafo 1º. Para melhor compreensão desse conceito, impõe-se 

15  Vide ALVES, Rubens Teixeira. Uma visão geral dos programas de parceria pública. PPP Advisory Services, 2003. p. 
4; e PAULA, Caio Costa. Diferenças pontuais entre concessão de serviços públicos (Lei 8.987/95) e as parcerias 
público-privadas (Lei 11.079/04) nos serviços de transportes públicos. BDA, n. 12, p. 1379-1390, 2008.

16  LEMBo, Cláudio; CAGGiAno, Monica Herman. os programas PPP. Jornal do Brasil, opinião Econômica, 27 
maio 04, B2.

revista_RTTC_2010.indd   236 8/9/2010   15:29:17



237Dez anos da Lei de Responsabilidade Fiscal: repercussões nas licitações e contratos públicos

R. Técn. dos Trib. de Contas - RTTC, Belo Horizonte, ano 1, n. 0, p. 229-263, set. 2010

a abordagem do tema coextensivo da responsabilidade (responsabilização) 
do próprio agente público. Nesse intuito, podem-se distinguir no texto  
da Lei dois aspectos distintos, que chamaremos de “foco-estrutura” e 
“foco-sujeito”. 

A leitura dos dispositivos inaugurais da LRF evidencia um foco 
predominantemente estrutural. A abordagem é basicamente institucio-
nal e “objetiva”, no sentido de que o conceito de responsabilidade, ali 
explicitado, enfatizando a “estrutura”, elide nesse primeiro momento o 
“sujeito” da responsabilidade pública. 

As determinações iniciais da Lei definem e conceituam os atos de 
gestão sobre os quais recairá tal responsabilidade, bem como os órgãos, 
poderes e entidades aos quais se vinculam estruturalmente estes atos. 
Por enquanto, na letra da LRF nenhuma palavra foi dita acerca da 
pessoa física à qual é cometida funcionalmente a prática de tais atos — ou  
seja, o dirigente público, o indivíduo revestido de autoridade funcional,  
o ordenador de despesa.

Há que registrar que o tema da responsabilidade financeira e con-
tábil dos agentes públicos vinha sendo abordado, até com certa suficiência, 
pela letra constitucional e legislativa. Vejam-se, a propósito, o art. �7 e o 
§4º, bem como o art. 70, da Constituição Federal (este na redação da EC 
nº 19/98); o art. 80, §§1º, 2º e �º do Decreto-Lei nº 200/67; o Decreto-
Lei nº 201/67, art. 1º; a Lei nº 4.717/65, art. 2º, parágrafo único, a; a Lei 
nº 8.429/92, arts. 2º e �º; a Lei nº 8.666/9�, em inúmeros artigos, entre 
os quais o 7º, §6º, o 14, o 59, o 82, o 109, §5º, e muitos dos prescritivos 
referentes aos crimes contra a licitação (arts. 89 a 108); a Lei nº 9.784/99, 
art. 1º, §1º etc. 

Essa tradição culminou na aprovação da Lei nº 10.028, de 19 
de outubro de 2000, que institui condutas penais e explicita infrações 
administrativas referentes à responsabilidade fiscal.17

A indispensável revisão histórica salienta o art. 80 do Decreto-Lei  
nº 200/67, que estabelecia:

Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador de 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas 
regulares suas contas pelo Tribunal de Contas.

17  Vide, do STF, RE nº 442.895, DJ, 06 mar. 06; e doutrinariamente: FREiTAS, Juarez. o princípio jurídico da 
moralidade na lei de improbidade administrativa. FA, ano 5, n. 48, p. 507, fev. 2005.
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§1º O ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultem 
emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de 
recursos da União ou pela qual esta responda.

§2º O ordenador de despesa, salvo conivência, não é responsável por prejuízos 
causados à Fazenda Nacional decorrentes de atos praticados por agente 
subordinado que exorbitar das ordens recebidas.

§�º As despesas feitas por meio de suprimentos, desde que não impugnadas 
pelo ordenador, serão escrituradas e incluídas na sua tomada de contas, na 
forma prescrita; quando impugnadas, deverá o ordenador determinar imediatas 
providências administrativas para apuração das responsabilidades e imposição 
das penalidades cabíveis, sem prejuízo do julgamento da regularidade das  
contas pelo Tribunal de Contas.

Prossegue essa orientação o parágrafo único do art. 70 da Consti-
tuição Federal, com a redação da Emenda nº 19, de 4.6.98:

Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, 
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos  
ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações 
de natureza pecuniária.

A obrigatoriedade da prestação de contas inclui, portanto, as 
empresas públicas e as sociedades mistas, regidas pelo inc. II do §1º do art. 
17� da Constituição Federal. A razão é simples: tratando-se de recursos 
aplicados, do Tesouro, impõe-se o dever de prestar contas. Veja-se o art. 
1º, §1º, da Lei nº 4.717/65, c/c art. 5º, LXXIII da Constituição Federal.18

Retornando aos aspectos específicos da licitação e do contrato, 
nota-se, mais uma vez, que a própria Lei nº 8.666/9� está carregada de 
tópicos de preocupação acerca da responsabilização de eventual infrator 
pelo descumprimento de cautelas em matéria orçamentária ou financeira. 
Observe-se que, no estatuto das licitações, fica bem designado o sujeito 
físico da norma, com a personalização da responsabilidade. Os exemplos  
são inúmeros: 

18  o STF, espancando dúvidas sobre a matéria, decidiu: “i – Ao Tribunal de Contas da União compete julgar as 
contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração 
direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as 
contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário 
(CF, art. 71, ii; Lei 8.443, de 1992, art. 1º, i). ii – As empresas públicas e as sociedades de economia mista, 
integrantes da administração indireta, estão sujeitas à fiscalização do Tribunal de Contas, não obstante os seus 
servidores estarem sujeitos ao regime celetista.” MS nº 25.092-DF, DJ, 17 mar. 06. Vide ainda voto condutor 
do Min. Benjamin Zymler, Acórdão nº 2.254/05 do TCU, DOU, 03 jan. 06; e IDAF, “Perguntas e Respostas”, 
ano 5, p. 673-674, fev. 2006.
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–  a infringência de pré-requisitos previstos no art. 7º desse mesmo 
Estatuto implica, segundo o §6º do artigo, “nulidade dos atos 
ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa”; 

– a realização de compras, sem adequada caracterização de seu 
objeto e indicação dos recursos orçamentários, acarreta, mais 
uma vez, “nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver 
dado causa” (art. 14);

–  os membros da Comissão de Licitação respondem solidariamente 
por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição 
individual divergente estiver devidamente fundamentada e 
registrada em ata (art. 51, §�º); 

–  a nulidade do contrato não exonera o dever de indenizar o con-
tratado pelo serviço executado, até o dia de sua rescisão, mas 
impõe a “responsabilização de quem deu causa” (art. 59); 

– para tutela das licitações, o art. 82 ordena que os agentes 
administrativos que praticarem atos em desacordo com os pre-
ceitos da Lei de Licitações, além das sanções próprias, “sujeitam-
se à responsabilidade civil e criminal”;

– a decisão da autoridade sobre o recurso deve ser proferida em 
cinco dias úteis, “sob pena de responsabilidade” (art. 109, §5º). 

O ônus das decisões de instalar licitação, de dispensá-la ou inexigi-la 
segundo hipóteses especificadas legalmente, é dividido entre o “ordenador 
de despesa” (definido conforme o citado §1º do art. 80 do Decreto-Lei 
nº 200/67); a “autoridade competente” (art. 7º, §1º, da Lei nº 8.666/9�) 
e a “autoridade superior” (art. 26 da mesma Lei). O art. 7º da Lei nº 
8.666/9� estabelece que a sequência de execução de obras e serviços seja 
devidamente aprovada “pela autoridade competente” (§1º do artigo). E o 
art. 1º, §1º, III, da Lei nº 9.784/99, Lei federal de Processo Administrativo, 
define “autoridade” como “o servidor ou agente público dotado de  
poder de decisão”. 

Este conceito é confirmado, em formulação inversa, pelo art. 2º, pará-
grafo único, “a”, da Lei nº 4.717/65, mediante o conceito de “incompe-
tência”, caracterizada esta pelo cometimento de ato não incluído nas 
atribuições legais do agente que o praticou.

A delimitação dos poderes, órgãos e entidades administrativas 
obrigadas pela LRF, a partir da qual detectamos o foco sancionatório 
dirigido à estrutura (foco-estrutura) — inicialmente contida nos 
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parágrafos 2º e �º do art. 1º — prossegue através do art. 20, que designa 
detalhadamente o que será considerado como “órgão”, em cada poder e 
em cada esfera. Naquele artigo específico, a indicação dos órgãos serve  
de base à repartição dos limites das despesas de pessoal; mas esse mesmo  
rol de órgãos servirá também de referência em outros dispositivos do 
diploma legal, como os que obrigam à apresentação dos relatórios de exe-
cução orçamentária e gestão fiscal, bem como às prestações de contas.

Em contraposição, o foco-sujeito consiste, como foi dito, na perso-
nalização da responsabilidade. Essa visão estará contida principalmente 
nos arts. 54, 55 e 56, que determinam, pela designação de seus cargos 
respectivos, as autoridades responsáveis pela formalização dos relatórios  
de gestão fiscal.

Sob esta orientação, um dos comandos finais da LRF — o art. 7� 
— determina sanções ao ocupante do cargo público pela infringência de 
normas e arrola os principais textos legislativos reguladores: o Código 
Penal; a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei nº 201, de  
27 de fevereiro de 1967; a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Recentes acréscimos ao referido dispositivo diversificaram o direcio-
namento das sanções. Foram agregados, por força da Lei Complementar 
nº 1�1, de 2009, os arts. 7�-A, 7�-B e 7�-C, tendo em vista aportar  
maior extensão e visibilidade pública às punições previstas na LRF. 

Os prescritivos incluídos determinam, inicialmente, a legitimidade  
de qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato para 
denunciar aos Tribunais de Contas e ao Ministério Público o descum-
primento de algum dos ordenamentos da Lei. 

Quanto aos novos elementos de divulgação e acesso público aos 
dados referentes à receita e à despesa (residentes no parágrafo único  
do art. 48 e art. 48-A, também incluídos pela LC nº 1�1/09), o art. 7�-B 
define prazos para o cumprimento dessa determinação pelos entes da 
Federação; e o 7�-C sanciona o eventual descumprimento de tais prazos, 
mais uma vez lançando mão do corte de transferências voluntárias pre-
visto no inciso I do §�º do art. 2�. Corroborando tais mudanças, veja-se o 
art. �º do recentíssimo Decreto nº 6.958, de 14.9.09.19

Em síntese linear, os focos conceituais da responsabilidade, na LRF, 
podem ser assim descritos:

19  DOU, 15 set. 09.
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A questão do foco-estrutura e do foco-sujeito cresce de importância  
no processo de delegação de competência, princípio de gestão admi-
nistrativa previsto nos arts. 6º, IV; 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200/67,  
bem como nos arts. 11 ao 17 da Lei nº 9.789/99. Indaga-se se porventura 
a delegação de competência teria o condão de exonerar o delegante de 
sua responsabilidade.

Ao nosso entender, a transferência de atribuições não exclui, de 
modo algum, a responsabilidade na gestão do ato delegado — até porque 
o princípio hierárquico e o de supervisão são, ambos, imanentes à função 
do ordenador de despesa, consoante a orientação básica do art. 70 da 
Constituição Federal.20

4 o papel do ordenador de despesa na LRF
Em determinados dispositivos, a LRF volta-se decisivamente para 

a figura do ordenador de despesa, destacando e fortalecendo seu papel  
no contexto das normas de disciplina fiscal. 

Eis porque o agente público investido das complexas atribuições 
de ordenador, ao percorrer o bloco de normas que se inicia no art. 15 
(Capítulo IV), há de ser chamado particularmente à ação, verificando que 
o seu papel, nesses textos, não se resumirá ao de mero ator coadjuvante, 
mas será efetivamente o de protagonista.

20  TCU, Acórdão nº 66/98: Delegação de competência da autoridade máxima para homologar licitações, assinar 
contratos, ordenar despesas. BLC, n. 4, p. 302, 2004.
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É bem verdade que, no bloco de artigos 1º ao 10, valorizava-se já a 
integração do referido ordenador com as leis orçamentárias, obrigando-
o, ainda, ao estudo da intrincada legislação financeira e até mesmo a  
uma certa especialização nessa área. 

Contudo, no bloco de dispositivos que inicia no art. 15 e vai até o 
24 o dirigente-ordenador deverá ser cada vez mais solicitado, em toda 
a sua atenção e capacidade, no sentido de cumprir o mais fidedigna- 
mente possível as cautelas indispensáveis ao disciplinamento da despesa 
pública. E, nesse ponto, incide um fator complicador, porquanto inserem-
se tópicos específicos e relevantes, pertinentes à própria estrutura da 
contratação pública. Tais dispositivos abrigarão os dados que a LRF adicio-
nou às primitivas exigências para instalação do processo de licitação,  
em sua fase interna.

Não se esgota, aí, a importância atribuída pela Lei ao ordenador 
de despesa. Poder-se-ia aduzir um terceiro bloco de prescritivos que 
prossegue as linhas distintivas e peculiares à sua atividade. Incluir-se-iam 
os arts. 42 (restos a pagar), 45 (princípio da continuidade administrativa) 
e a sequência de artigos 48 a 59, que tratam da transparência, do controle 
e da fiscalização.

Parcela considerável das ações dos ordenadores de despesa,  
sobre as quais incide o correspondente vetor de sua responsabilização como 
agentes da Administração Pública, concentra-se, destarte, nos regra- 
mentos da LRF que se iniciam no Capítulo IV, “Da Despesa Pública”, 
subdividido nos temas da geração de despesa (arts. 15, 16, 17), despesas 
com pessoal (arts. 18 a 2�, destacando-se aqui o art. 21)21 e despesas com 
seguridade social (art. 24). 

Tópico de essencial relevância nesse rol é o referido art. 15, que 
inaugura o capítulo consagrado à despesa pública, e a seção destinada à 
geração de despesa. O dispositivo qualifica como não autorizados, irregulares e 
lesivos ao patrimônio público os atos de geração de despesa ou assunção de 
obrigação que não atendam ao disposto nos dois artigos subsequentes. 

“Irregular” é todo ato administrativo praticado contra qualquer 
norma jurídica, conforme conceituado pelo art. 4º, parágrafo único,  

21  LC nº 101/00, art. 21. “É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 
atenda: i – as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso xiii do art. 37 e no 
§1º do art. 169 da Constituição; ii – o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal 
inativo. Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com 
pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou 
órgão referido no art. 20.”
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alínea “c” da Lei nº 4.717/65. Um exemplo de ato irregular é o ato de 
dispensa de licitação que não tenha sido devidamente ratificado. Nesses 
casos, abre-se a possibilidade de convalidação pela Administração, a 
menos que seja comprovada a lesividade do ato.

O conceito de lesividade figura no art. 4º da Lei nº 4.717/65. 
Vários autores contribuem para essa definição, que recorre à tradição 
de Justiniano (5�� d.C.) para perseguir o histórico de lesare, termo 
substitutivo cognato lesio, lesionis, cujo caso lexicogênico lesionem deu o 
português “lesão” (ferida, prejuízo, dano).

Citando Clóvis Bevilacqua, Cretella Júnior conclui que lesivo é o ato  
que produz dano, “diminuição dos bens jurídicos da pessoa”. O conceito  
pode ser estendido: se tal diminuição incide diretamente sobre o patri-
mônio, torna o dano patrimonial; se fere “o lado íntimo da personali-
dade — a vida, a honra, a liberdade — caracteriza o dano moral”. Em  
um primeiro momento, e relativamente à Administração, deve ser con-
siderado o aspecto econômico da lesividade.22

A redação do art. 15 permite deduzir que o infrator terá atentado 
contra os arts. 7º e 10, VII e IX da Lei nº 8.429/92, caracterizado tal  
ato como de improbidade administrativa, sujeito às consequências pre-
vistas. A interpretação associa-se a outros dois prescritivos da LRF: ao  
art. ��, §1º, que determina, em caso de operação de crédito com infração, 
seja esta cancelada, vedado o pagamento de encargos financeiros, e 
sobretudo ao art. 7�. 

Não se poderá examinar o teor do art. 16 (que operacionaliza a 
diretriz do art. 15) sem antes abordar a relevância do seu antecedente 
para o próprio corpo cognitivo do direito administrativo contemporâ- 
neo, com definido auxílio à tese da “boa administração”. 

Diogo de Figueiredo Moreira Neto, citando o clássico Raffaele  
Resta, lembra o “conceito final” da atividade administrativa “perfeita-
mente adequada no tempo e nos meios ao fim específico a alcançar”. E 
prossegue, com percuciente comentário:

Não obstante as vicissitudes e as decepções da vida política, que tanto a aviltam 
perante o homem comum, que tem um senso fundamentalmente ético, é fora 
de dúvida que as lutas contra as transgressões éticas ocupam grande parte das 
notícias dos meios de comunicação social, aviventando, diariamente, os valores 
morais que vão sendo paulatinamente incorporados às ordens jurídicas de 
vanguarda.

22  CRETELLA JR., José. Das licitações. Rio de Janeiro: Forense, 1993. p. 152-153.
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A introdução de diferentes e sempre mais exigentes valores na ordem jurídica, 
como luzeiros orientadores de toda atividade de Estado, seja a legislativa,  
a administrativa ou a jurisdicional, responde às próprias exigências do pro-
cesso civilizatório em todos os seus múltiplos setores e com toda sua crescente 
complexidade.2�

5 Geração de despesa e instalação de licitações
O art. 16 da LRF é notadamente importante para a área de licitações 

e contratos. Estabelece condições e limitações formais para a “criação, 
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete 
aumento da despesa”.

Foi observado nestas páginas que o contrato é o instrumento por 
excelência da ação governamental. O regramento do art. 16, com seus 
incisos e parágrafos, dirige-se, pois, especificamente aos atos decisórios 
referentes à contratação, incluindo os antecedentes necessários de aber-
tura de processo licitatório, ou ratificação de dispensa ou inexigibilidade. 

A contratação de obras, serviços e compras pela Administração 
implica, via de regra, geração de despesa e assunção de obrigações. Entre-
tanto, respeitável linha de análise vem salientar a prévia distinção entre 
a categoria de despesas de manutenção — relativas ao prosseguimento 
de serviços já existentes, ou compras rotineiras e programadas — e a 
categoria que implica “criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental”, e que acarreta aumento de despesa. 

Esta distinção torna-se mais nítida pela conceituação das peças 
essenciais da estrutura e organização dos orçamentos, contida em dis-
positivos sucessivos das Leis de Diretrizes Orçamentárias da União san-
cionadas após a Lei de Responsabilidade Fiscal e, reconhecidamente, 
fontes de interpretação e compreensão desta última. 

As referidas Leis anuais, consistentemente, conceituam:
– “programa”, como o instrumento de organização da ação gover-

namental visando a concretização dos objetivos pretendidos,  
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano 
plurianual;

– “atividade”, como o instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, dos quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação do governo;

23  MoREiRA nETo, Diogo de Figueiredo. Mutações do direito administrativo. Rio de Janeiro: Renovar, 2000.  
p. 72, 76.
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– “projeto”, como o instrumento de programação para alcançar  
o objetivo do programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do governo; e, finalmente, 

– “operação especial” importa em despesas que não contribuem 
para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta 
um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma  
de bens ou serviços.

Tem-se, portanto, como grifamos, que uma atividade compreende 
operações contínuas e permanentes, e seu produto é a manutenção de uma 
ação do governo. Em contraposição, um projeto é limitado no tempo; seu 
resultado pode ser uma obra acabada ou a instalação de um novo serviço 
ou utilidade; identifica-se, destarte, precipuamente com a “criação, 
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental” de que fala o art. 
16 da Lei nº 101/00 e acarreta, efetivamente, “aumento de despesa”. 

Ivan Barbosa Rigolin adere à polêmica, emprestando à expressão 
ação governamental o sentido de “um programa diferenciado de governo, 
uma atividade nova de serviço à população, um projeto de atuação 
governamental que seja distinto e distinguível dos demais, ou, como 
bem afirma o dispositivo, a expansão ou o aperfeiçoamento de algum 
deles, que signifique a modificação, para mais onerosa, de qualquer uma 
daquelas ofensivas governamentais.”24

Uma conclusão interpretativa de grande consistência — confir- 
mada finalmente pelo Tribunal de Contas da União — atribui apenas às 
despesas relacionadas com projetos o cumprimento dos requisitos dos arts. 
16 e 17. Despesas pertinentes a atividades estariam deles dispensadas.25 

E, de fato: o TCU, pondo fim ao debate, definiu taxativamente que:

as despesas rotineiras da administração pública, já previstas no orçamento, 
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, prescindem da 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro de que trata o art. 16, I da Lei 
de Responsabilidade Fiscal.26 (g.n.)

Em suma, partindo da premissa constitucional de que não deve  
haver contratação sem licitação — a não ser em casos especiais e bem 

24  RiGoLin, ivan Barbosa. Que significa Ação Governamental, no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal? Sobre 
a necessidade de clareza das leis. FA, ano 2, n. 11, p. 35, jan. 2002.

25  nessa linha vide ToLEDo JR., Flávio C.; RoSSi, Sérgio Ciquera. o município e a lei de responsabilidade fiscal. In: 
QUADRoS, Cerdônio (org.). Responsabilidade fiscal: estudos e orientações. São Paulo: nDJ, 2001. p. 67-68; e 
MATToS, Mauro Roberto Gomes de. Licitação e a lei de responsabilidade fiscal. RDA, n. 230, p. 357, 2002.

26  Acórdão nº 883/2005. TCU. Licitações e contratos: orientações básicas. 3. ed. Brasília: TCU, 2006. p. 54.
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delimitados em lei — o art. 16 da LRF coloca-nos em face de irremovíveis 
exigências para a instalação do certame, desde que este represente, efe-
tivamente, aumento de despesa, entendido nos termos definidos pelo TCU.

Tais exigências introduzem modificações taxativas na fase interna das 
licitações, também designada como processo (art. �8 da Lei nº 8.666/9�). 
Como sabemos, qualquer modalidade licitatória (inclusive o pregão e seu 
formato eletrônico) inicia-se pela montagem minuciosa de um processo 
material, cuja peça mais importante é o edital.27 Nessa fase — uma vez 
constatado que o objeto irá gerar aumento de despesa — devem ser 
anexados ao processo, consoante os incisos I e II do art. 16: (I) a estima-
tiva do impacto orçamentário-financeiro daquele aumento de despesa 
(ou seja, do valor daquele objeto específico) no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subsequentes; (II) a declaração do ordenador 
de despesa de que o aumento está compatibilizado às três instâncias básicas 
do processo orçamentário: a Lei Orçamentária Anual, a Lei de Dire- 
trizes Orçamentárias e a Lei do Plano Plurianual.

Essa compatibilização é caracterizada com certa exatidão nos 
regramentos subsequentes. O §1º do art. 16 e seus incisos definem como 
“adequada com a lei orçamentária anual”, a despesa objeto de dotação 
específica e suficiente, ou acobertada por crédito genérico, de forma que 
a soma de todas as despesas da mesma espécie não ultrapasse os limites 
para o exercício. Considera-se “compatível com o plano plurianual e a 
lei de diretrizes orçamentárias” a despesa que se conforme com as dire- 
trizes, objetivos, prioridades e metas previstos naqueles instrumentos.

Para aportar maior transparência ao cálculo estimativo do impacto 
orçamentário-financeiro, essa peça processual indispensável à licitação 
deve ser acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 
O ordenamento do artigo excepciona apenas a despesa considerada 
“irrelevante”, definida reiteradamente pelas LDOs da União, com base  
na Lei nº 8.666/9�, como a despesa inferior ao limite da modalidade 
convite (incisos I e II do art. 24 desta última).28 

27  A fase externa, denominada procedimento, tem seu começo na publicação do aviso do edital, e abrange todos 
os demais atos praticados até a homologação. É cabível — em caráter supletivo e em tópicos específicos — a 
aplicabilidade da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (que regula o processo administrativo) à licitação. 

28  Diz o art. 121 da mais recente LDo da União, Lei nº 12.017/09: “Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000: i – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art. 
38 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se 
refere o §3º do art. 182 da Constituição; e ii – entendem-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos i e ii do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.” Vide ainda 
TJMG, Consulta nº 668.638: Exegese do art. 16, i da LRF. A despesa irrelevante nos termos previstos da LDo. 
Princípio da razoabilidade (art. 60, parágrafo único da Lei nº 8.666/93). incidência quando a despesa não 
estiver prevista na LDo. RTCMG, v. 46, n. 1, p. 185, jan./mar. 2003.
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A Lei fala, pois, de uma “estimativa de impacto orçamentário-
financeiro” como peça fundamental na abertura de licitações. Considere-
se que tal estimativa representa um cálculo inicial. Seu adequado conceito 
deve ser buscado em pertinente orientação do TCU, da lavra do Ministro 
Marcos Villaça, advertindo que “o orçamento é, de fato, um referencial 
para comparação de preços e não um valor que expressa o custo exato 
de cada componente a ser utilizado. Esse custo sofre variações em função 
de fatores como especificidades de obras, facilidades para obtenção do 
licitante, entre outros.”29

Em nossa vivência profissional, temos assinalado a equivocada 
prática de se incluir, em editais de licitação que implicam aumento de 
despesa, tão somente a cobertura orçamentária para o objeto licitado; 
consta, por vezes, especificação das dotações orçamentárias; entretanto, 
é comum verificar que, em nenhum documento do processo, em nenhum 
momento da fase interna ou preparatória do certame figura a estimativa  
do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que a despesa deva 
entrar em vigor e nos dois subsequentes, exigida pelo inciso I do art. 16 
em referência.

A dotação orçamentária, para ser implementada, depende logica-
mente da receita ou dos recursos existentes. Apropriada doutrina aduz 
textualmente:

Importante mencionar a diferença entre recursos orçamentários e recursos 
financeiros; estes podem superar ou ser menores que aqueles, dependendo do 
resultado financeiro do exercício anterior; se superavitário, significa que, no 
ano em curso, ter-se-á mais dinheiro do que a receita a ser nele arrecadada; 
nessa linha de raciocínio, o déficit financeiro restringe a efetivação de todos os 
gastos previstos no orçamento corrente.�0

Temos, pois, enfatizado: nos processos licitatórios, apontar apenas  
a dotação orçamentária destinada a acobertar aquele acréscimo de des- 
pesa não significa atender à exigência do inciso I do art. 16 da LRF. 
Conforme ensinam especialistas em matéria orçamentária,

A programação é um processo contínuo em Administração. Aprovado o 
orçamento, isto é, aprovado o plano de trabalho e os limites financeiros para 

29  TC nº 003.715/2001, Decisão nº 1168/02, DOU, 25 set. 02. Vide ainda KoLoWSKi, Wilson. A lei de licitação 
e os mecanismos de controle da lei de responsabilidade fiscal. BLC, n. 4, p. 273, 2004; e SCHMiTT, Paulo 
Marcos. Lei de responsabilidade fiscal e as normas gerais de contratação pública: questões pontuais. ILC, ano 
x, n. 117, p. 945, 2003.

30  ToLEDo JR., Flávio C.; RoSSi, Sérgio Ciquera. Lei de responsabilidade fiscal comentada artigo por artigo. 2. 
ed. São Paulo: nDJ, 2002. p. 110.

revista_RTTC_2010.indd   247 8/9/2010   15:29:19



248 Carlos Pinto Coelho Motta

R. Técn. dos Trib. de Contas - RTTC, Belo Horizonte, ano 1, n. 0, p. 229-263, set. 2010

sua execução, dentro do esquema de recursos que o Governo é autorizado a 
arrecadar, começa a tarefa de tornar operante o orçamento.�1 (g.n.)

O inciso I do art. 16 torna-se efetivo apenas quando o ordenador 
de despesa declara a adequação orçamentária e financeira, bem como a 
compatibilidade com a LOA, a LDO e o PPA. Se porventura não constar  
tal declaração no processo referente à fase interna da licitação, enten- 
demos que tal falha poderá ocasionar ao ordenador/infrator sua incur-
são na Lei nº 8.429/92, Lei de Improbidade Administrativa, conforme 
explicitam os incisos IX e XI do art. 10 da mesma. 

O cumprimento das precondições do art. 16 é fortalecido ainda 
pelos arts. 48 a 59 da LRF. As despesas resultantes de sua inobservância, 
qualificadas de irregulares e lesivas pelo art. 15, acarretam as consequências 
apontadas no art. 7�.�2

Por conseguinte, tem-se intensificado o controle e o acompanha-
mento processual nas licitações por parte dos órgãos especializados 
— Auditorias e Tribunais de Contas —, já que a omissão de tais pré-
requisitos na fase interna da licitação deverá levar à anulação de todo o 
procedimento (arts. 4º, 49 e 82 da Lei nº 8.666/9� combinados com os 
arts. 15 e 16, §4º, I, da LRF), com imediata apuração de responsabilidade 
(art. 7� da mesma). 

Enfim, para sintetizar o tema da compatibilização do aumento da 
despesa com o poder de gasto, cabe citar a lição do talentoso Professor  
e Auditor Licurgo Joseph Mourão de Oliveira:

A Lei de Responsabilidade Fiscal, ao introduzir normas atinentes às finanças 
públicas, imprime uma nova e inarredável preocupação a ser verificada quando 
da alocação dos recursos que a sociedade põe a disposição do Estado, qual seja: 
a eficiência da gestão empreendida e, por consequência, do gasto realizado.��

6 Distorções a serem corrigidas pelo aperfeiçoamento do sistema de 
custos preconizado pela LRF – ilustrações

O mister quotidiano das comissões de licitação dos órgãos e entida-
des da Administração Pública evidencia, com certa frequência, distorções 

31  MACHADo JR., J. Teixeira; REiS, Heraldo da Costa. A Lei 4.320 comentada com a introdução de comentários 
sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal. 30. ed. Rio de Janeiro: iBAM, 2001. p. 118.

32  Sobre o fiel cumprimento do art. 16, vide Decisão TCU nº 1.095/2001; e nÓBREGA, Airton Rocha. Licitações 
públicas e responsabilidade na gestão fiscal. FCGP, ano 1, n. 1, p. 10, jan. 2002.

33  oLiVEiRA, Licurgo Joseph Mourão de. Direito financeiro e finanças públicas sob a égide da lei de responsabilidade 
fiscal. olinda: Ed. do Autor, 2005. p. 79.
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e irregularidades que seriam talvez erradicadas pelo cumprimento  
dos dispositivos da LRF, exemplificados pelo parágrafo �º do art. 50,  
que ordenam a reestruturação do sistema de custos vigente na Adminis-
tração Pública, aperfeiçoando-o de forma a possibilitar melhor controle 
da despesa pública. 

Uma pertinente ilustração, no campo da licitação pública, refere-se 
ao vício conhecido como “jogo de planilha”. Em certames configurados 
como de “menor preço global” (art. 10, II, “a” da Lei nº 8.666/9�), há 
concorrentes que apresentam preços unitários sutilmente (e, por vezes, 
escancaradamente) em desacordo com o valor global ofertado. Tais  
valores unitários exibem, eventualmente, descompasso com os preços 
praticados no mercado, correspondentes aos itens respectivos.

Está visto que, nesses casos, a comissão de licitação não pode 
limitar-se à simples análise comparativa entre os preços globais de cada 
concorrente. Para extrair resolutivamente a proposta mais vantajosa, 
compete à comissão analisar todos os preços apresentados, verificando 
atentamente a consistência dos preços unitários integrantes da planilha, com 
o valor global ofertado. É também plenamente aceita a tese de que, em 
certames voltados para a forma de execução indireta por preço global, 
deve ser averiguada a compatibilidade dos preços unitários da planilha 
com os valores praticados no mercado.

Essa análise não extrapola, de forma alguma, a tarefa da comissão, 
relativa ao tipo de licitação classificada como de menor preço global. A 
matéria foi elucidada pelo Tribunal de Contas da União, em judiciosa 
análise do Ministro Walton Alencar, quando examinou o recorrente vício 
designado como “jogo de planilha”, no Acórdão nº 1.755/2004.�4

Registre-se, ainda, a relatoria do Min. Ubiratan Aguiar no TC nº 
004.49�/2000, quando firmou entendimento de que, diante de alterações 
dos quantitativos de itens de obras, devem ser observados os preços 
adotados nas Tabelas do Sistema de Custos Rodoviários, SICRO, em 
confronto com os preços de mercado, prevalecendo estes como parâmetros 
no caso de distanciamento entre eles.�5

Igualmente nesse sentido é a orientação da abalizada Consultoria 
Zênite, na qual é citada decisão do STJ:

34  TCU, TC nº 005.528/2003, Acórdão nº 1755/2004, DOU, 23 nov. 04, sobre obras e serviços de engenharia, 
alteração contratual e “jogo de planilha”. Especificamente sobre este último tema, vide ainda Acórdãos nºs 
2.450/2009 e 2.884/2009. Reiterando a preocupação com a efetividade dos requisitos e elementos essenciais 
do PB, vide Acordão nº 2.088/04, DOU, 05 jan. 05.

35  TCU, Decisão nº 1.028/2001 e ainda Decisão nº 1.640/2002, DOU, 08 jan. 03.
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Administrativo. Licitação do tipo menor preço. Impugnação do edital. 
Decadência. Compatibilidade com a exigência de preços unitários e com o 
valor global. [...]

�. Previsão legal de segurança para a Administração quanto à especificação dos 
preços unitários, que devem ser exeqüíveis com os valores de mercado, tendo 
como limite o valor global.�6

A inobservância das diretrizes para aferição da consistência dos 
preços nas licitações reflete-se inexoravelmente mais tarde, na gestão 
contratual. Nessa fase, a ação dos Tribunais de Contas encontra-se limi- 
 tada a uma “autópsia dos preços” — a qual, não raro, se ressente da 
deficiência ou inconsistência dos dados registrados, seu histórico, as 
memórias de cálculo etc.

Para a exatidão dessa análise pretérita, não basta examinar as 
planilhas, tabelas e fórmulas paramétricas; é indispensável, entre outros 
fatores, remontar, em exame comparativo, ao preço de mercado na 
praça comercial da execução. Nesse ínterim, prosseguem as iterativas 
decisões daquele Tribunal que apontam recorrentes superfaturamentos 
ou sobrepreços.

É de se observar que, mesmo após dezesseis anos de vigência da 
Lei Nacional de Licitações nº 8.666/9�, a consistência e exequibilidade 
dos preços permanece, ainda, como ponto hermético nos certames, 
muito embora os parâmetros estabelecidos pelo art. 48 da LNL, quando 
rigorosamente obedecidos, possam conduzir a uma “relativa presunção 
de exequibilidade”.�7

Cabe, a propósito, citar um emérito especialista em engenharia de 
preços, Mário Sérgio Pini, responsável pelos confiáveis laudos técnicos 
que em muito auxiliam a ação fiscalizadora. Segundo seu entendimento, 
a ausência de conhecimento e aplicação da engenharia de custos, sobretudo 
nos casos de obra, conduz a procedimentos de fiscalização e controle 
designáveis como “autópsia de custos”. E explicita:

...todas as obras têm seu processo de formação de preço, a partir da modelagem 
da obra, com fundamento em Engenharia de Construção Civil, modelagem de 
custo e demais procedimentos do processo formação de preço, com fundamento 

36  STJ, RoMS nº 15.051, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ, 18 nov. 02, apud ConSULToRiA ZÊniTE. o julgamento 
das propostas com base no menor valor global e a necessidade de análise dos preços unitários. ILC, ano xiV, n. 
161, p. 719-727, jul. 2007. Ainda o TJMG, no Agravo de instrumento nº 10024.09534792/2001, abril de 2009, 
Rel. Des. Fernando Botelho, designa como “jogo de pautas” quando o edital fornece o valor global do objeto 
sem detalhar as etapas da execução (art. 42 da LnL). Vide ainda CAMPiTELi, Marcos Vinicius. Medidas para evitar 
o superfaturamento decorrente dos “jogos de planilha” em obras públicas. BLC, n. 4, p. 347-351, 2009.

37  Vide TCU, Acórdãos nºs 14/2008, DOU, 15 fev. 08, e 1.616/2008, DOU, 15 ago. 08.
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em Engenharia de Custos. Acrescente-se a essa afirmação, que contratantes 
e instituições de fiscalização e auditoria deveriam considerar parâmetros de 
aferição mais representativos, em complementação aos preços das tabelas 
SICRO, SINAPI e PINI.�8

Com base em sua sólida especialização, alerta ainda que a utili-
zação pura e simples de referências padronizadas conduzirá fatalmente 
a distorções, com relação à realidade das obras; e aponta as falhas das 
práticas institucionais de controle dos custos, que geram as dificuldades 
das instituições de fiscalização e auditoria reveladas “pelo recurso ao  
vício da Autópsia de Custos”:

É vício porque há uma recorrência à tentativa de reconstituição dos custos de 
uma obra, lançando-se mão de frágeis elementos disponíveis, com critério de 
aplicação inaceitável pela Engenharia de Custos. Esse procedimento, a autópsia 
de custos, deveria ser substituído pelo Gerenciamento de Custos, durante  
todo o processo de execução da obra.

[...] Cumpre ressaltar o caso em que contratantes ou instituições de fiscalização 
e auditoria utilizam artifícios de custos, sem poder de representação, reduzindo 
a Engenharia de Custos e os complexos processos de tomadas de decisão, na 
formação do preço (modelagem da obra e a respectiva modelagem de custos), 
a tabelas de custos padrão e taxa de BDI padronizada e generalizável, sem 
adequação a cada obra.�9

Observe-se que o Sistema de Gerenciamento de Custos, na acepção 
exposta, encontra-se em consonância com a orientação do próprio Tri-
bunal de Contas da União, ao aprovar as contas do Governo no exercício 
de 2008, recomendando

ao Poder Executivo que adote providências com vistas ao estabelecimento de um 
sistema de custos para avaliação e acompanhamento da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial de que trata o §�º do art. 50 da Lei Complementar 
nº 101/00.40

7 A LRF e a viabilidade jurídica da contratação com prazo superior ao 
exercício financeiro

O teor do art. 42 da LRF conduz a um questionamento acerca  
da viabilidade jurídica da formalização de contratos com prazo de dois 

38  PSE Pini SERViÇoS DE EnGEnHARiA. Pini, Mário Sérgio et al. Parecer Técnico – Estudo Comparativo 
– orçamentos SAnEAGo, com Preços Pini de Mercado, para obras públicas de infra-estrutura de saneamento. 
jul. 2009. Mimeografado.

39  Ibid.
40  TCU, Relatório das Contas do Governo – Exercício 2008, Rel. Min. Augusto nardes, Ata 22 de 9.6.09, Acórdão 

nº 1.228/2009 (TC nº 008.813/2009-2), DOU, 10 jun. 09.
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anos, ou com cláusula de prorrogação de vigência a cada doze meses. Essa 
indagação tem sido recorrente em eventos de que temos participado. 

Entendemos que tanto o prazo de 24 meses, quanto o de 12 meses 
com prorrogação, são juridicamente permitidos. Os limites temporais  
das avenças são estabelecidos pelo art. 57 da Lei Nacional de Licitações 
nº 8.666/9�. 

Dependendo das circunstâncias, a duração de 24 meses pode ser  
vista até mesmo como regra de eficiência para redução de custos.41 Imagine-
se, por exemplo, que na formalização do contrato (Iº), o proponente 
formule uma proposta com preço fixo pelo prazo de 24 meses. Ora, os  
ditames do bom senso, aliados ao exercício da “boa administração”, 
recomendam evitar controles desnecessários ou meramente formais, tais 
como fixar a duração contratual em doze meses e depois prorrogá-lo  
por mais doze. O prazo de 24 meses evitará a repetição da mera forma-
lidade e a geração de custos processuais adicionais.

Um corolário dessa questão é a indagação sobre se a avença poderia 
realmente ultrapassar o exercício financeiro do seu regime de compe-
tência. Já tivemos oportunidade de expressar nosso entendimento42 a 
propósito do art. 42 da LRF, que determina taxativamente ser 

vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos dois últimos 
quadrimestres de seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa 
ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas 
no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para 
este efeito.

Atenta Luciano Ferraz para a coerência entre esse dispositivo e o 
art. 57 da Lei nº 8.666/9�. Invoca a necessidade de interpretar o art. 42 
da LRF de modo a contemplar as exceções nele arroladas.4�

Nessa linha de consistência, o TCU admite contratos que ultra-
passem um exercício financeiro, sendo que cada parcela das despesas a 
serem executadas em exercícios futuros deve ser consignada na avença, 
correspondendo a um aditivo no qual serão indicados os créditos e 

41  nesse sentido, leia-se o voto condutor do Acórdão do TCU nº 1.282/09, DOU, 10 jun. 09.
42  Em nosso Eficácia nas licitações e contratos. 11. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2008. p. 589-591.
43  FERRAZ, Luciano. Licitações, contratos e funções dos órgãos de controle em face da lei de responsabilidade 

fiscal. In: CASTRo, Flávio Régis xavier de Moura e (Coord.). Lei de responsabilidade fiscal: abordagens pontuais. 
Belo Horizonte: Del Rey, 2000. p. 169.
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empenhos para a respectiva cobertura, a teor do art. �0, §1º, do Decreto 
nº 9�.872/86.44

Manifesta-se Jacoby Fernandes sobre contratos de serviços contínuos 
cuja execução é prevista para ultrapassar um exercício. Nesses casos:

deverá ser considerado o tempo estimado e o correspondente ao valor total a ser 
despendido, para fins de enquadramento na tabela de valores constante do art. 
2� da Lei de Licitações. A propósito, cabe lembrar que, pela atual redação do 
art. 57, II, da Lei 8.666/9�, os contratos que tenham por objeto a execução de 
serviços de natureza contínua devem ser dimensionados com vistas à obtenção  
da proposta mais vantajosa e, em nosso entendimento, ser ajustados por exer-
cício financeiro. [...] 

Sobre o assunto, o TCDF decidiu admitir a interpretação extensiva do disposto 
no inciso II do art. 57 da Lei 8.666, de 21 de junho de 199�, às situações 
caracterizadas como fornecimento contínuo devidamente fundamentadas pelo 
órgão interessado, caso a caso. (Processo TCDF n. 4.942/95, Decisão n. 10.109/98, 
Parecer 07�/98. Conselheiro Relator: José Eduardo Barbosa. O entendimento 
foi reiterado através de decisão em caráter normativo n. 0�/99, publicada no 
DODF, p. 11, 17 nov. 99).

O TCU aceita, também, a exegese exposta, mas não obriga seu cumprimento 
(Processo TC n. 00�.100/95-2, Decisão n. 605/96, TCU-Plenário. Ministro 
Relator: Carlos Átila Álvares da Silva, publicado no DOU, p. 209�6/9�7, 15 
out. 96, seção 1).45

Uma boa diretriz para elucidar a concepção e caracterização de 
serviços contínuos é o art. 17, e seu §1º, da LRF, que versa sobre despesa 
obrigatória de caráter continuado. Deve ser lembrada a regra do §7º do 
mesmo artigo: “considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela 
criada por prazo determinado.”

Em interpretação mais restritiva, poder-se-á entender que toda 
prorrogação contratual com dotação governamental deverá submeter-se 
às diretrizes do artigo 17 da LRF. Entretanto, concordamos com Flávio 
Toledo e Sérgio Ciquera Rossi (em consagrado livro sobre a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal), que, nessa hipótese, não há, necessariamente, 
aumento de despesa, mas simples reajuste. Expressamente concluem os 
citados autores: “Além do mais, a renovação contratual não demanda ato 

44  TCU, Decisões nºs 464/02 e 586/02. Vide ainda CARVALHo, Morgana Bellazzi de oliveira. Contrato 
administrativo: desvinculação da vigência do crédito orçamentário e controvérsias acerca da reserva de dotação 
orçamentária. JAM-Jurídica, ano x, n. 11, p. 52, nov. 2005; ConSULToRiA FÓRUM. Contrato administrativo 
e o limite de vigência do crédito orçamentário. FCGP, ano 5, n. 58, p. 7905, out. 2006.

45  FERnAnDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação. 5. ed. Brasília: Brasília Jurídica, 2000. p. 
151-152. Vide ainda: RiGoLin, ivan Barbosa. Serviços contínuos... BLC, n. 5, p. 317, 2003; IDAF, ano ii, n. 
22, p. 937, maio 2003.
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normativo ou lei específica, um dos pressupostos da despesa obrigatória 
de caráter continuado.”46

Sobre os contratos referentes a aquisições, seu prazo geralmente 
restringe-se à anualidade. Somente poderão ultrapassá-lo se o respectivo 
programa estiver incluído no Plano Plurianual. Nesse sentido é o rela- 
tório e o voto do Ministro Adhemar Paladini Ghisi:

O caput do art. 57 da Lei 8.666/9� [...] tem o claro objetivo de impedir que se 
faça uma contratação sem a necessária previsão de recursos orçamentários, em 
consonância com outros dispositivos da mesma Lei, como o art. 14, que veda 
a realização de compras sem a indicação de recursos orçamentários para seu 
pagamento. [...]

Creio que a solução para o problema enfrentado pelo Ministério [...] passe 
pelo reconhecimento, pela autoridade competente, do caráter estratégico de 
tais aquisições e da inclusão dos respectivos programas no Plano Plurianual. 
Nesse sentido, vale lembrar que a Constituição de 1988 previu que no referido  
Plano serão incluídas, além das despesas de capital, outras delas decorrentes, 
bem assim aquelas relativas aos programas de duração continuada. Modi-
ficou, portanto, a legislação anterior (Ato Complementar n. 4�, de 1969), que 
somente permitia a inclusão de despesa de capital, o que restringia a ação dos 
administradores.47

A tese favorável à contratação que ultrapassa um exercício finan- 
ceiro é fortalecida pelo art. �0, §�º da IN nº 02/08 do MPOG.48

Em mais um reforço à tese exposta, cite-se a Súmula Normativa da 
Advocacia-Geral da União, nº 1, de 1.4.09, que esclarece:

A vigência do contrato de serviço contínuo não está adstrita ao exercício 
financeiro.49

46  ToLEDo JR., Flávio C.; RoSSi, Sérgio Ciquera. Lei de responsabilidade fiscal comentada artigo por artigo. 2. 
ed. São Paulo: nDJ. p. 117-119.

47  TCU, Decisão nº 298/99, DOU, 21 jul. 99.
48  in nº 02/08 MPoG, art. 30. “A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, podendo, quando for o caso, ser prorrogada até o limite previsto no ato convocatório, 
observado o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93. §1º o prazo mínimo previsto para início da prestação de 
serviço continuado com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada deverá ser o suficiente de modo a 
possibilitar a preparação do prestador para o fiel cumprimento do contrato. §2º Toda prorrogação de contratos 
será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e 
entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a 
Administração. §3º A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, deverá ser promovida 
mediante celebração de termo aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica do órgão 
ou entidade contratante. §4º nos contratos cuja duração, ou previsão de duração, ultrapasse um exercício 
financeiro, indicar-se-á o crédito e respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso, bem 
como de cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, com a declaração de 
que, em termos aditivos ou apostilamentos, indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura.”

49  Vide ainda, da EQUiPE DE ConSULToRiA ZÊniTE, “Perguntas e Respostas”. ILC, n. 174, p. 847, ago. 2008.
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Portanto, a formalização de contrato por prazo superior ao regime  
de competência é juridicamente viável, observadas as cautelas mencio-
nadas. A cada término do exercício financeiro, deverá ser promovido 
aditamento contratual indicando os créditos e empenhos para a cobertura 
orçamentária (art. �0, §1º do Decreto Federal 9�.872/86).

8 Restos a pagar e precatórios judiciais
Foi mencionado neste trabalho o art. 42 da LRF. Desde a sanção 

da Lei até os dias atuais, ocorre ainda com certa frequência uma  
práxis governamental deletéria: o governo recém-empossado, ao cons- 
tatar restos a pagar não liquidados, ao invés de incluí-los na dívida 
consolidada (art. 29, II, da LRF) e priorizar, nas leis orçamentárias, 
recursos para sua quitação (art. 4º, §§1º e 2º c/c art. 5º, I e III, da mesma 
Lei), promove “leilões” dos referidos restos a pagar, atitude que repre-
senta uma agressão do princípio da resolutividade fiscal. 

O tema dos precatórios judiciais, tratados particularmente no 
art. �0, §7º da LRF,50 tem estreita correlação com o dos restos a pagar, 
porquanto ambos representam dívida consolidada da Administração, a  
ser corretamente processada e paga. O precatório é título obtido em 
razão de sentença judicial, com características de liquidez, certeza e 
exigibilidade.

A questão referente aos títulos precatórios vencidos e não pagos 
vem, há muito, desafiando os agentes políticos; e vem sendo insistente e 
inutilmente abordada nos sucessivos textos legislativos, analisada exaus-
tivamente pela doutrina e reiterada pela jurisprudência, até mesmo do 
Supremo Tribunal Federal. Segundo consta, desde 1988 intensificou-se a 
busca de soluções para o tormentoso problema, especialmente por inter-
médio de parcelamentos. 

Sob o ângulo adotado na presente análise, os precatórios repre-
sentam patologia administrativa de grande impacto na gestão contratual. 
Arrolam-se frequentes casos de desequilíbrio econômico-financeiro 
provenientes de “fatos da Administração”, reconhecidos judicialmente, 
que se transformam em precatórios cujo adimplemento arrasta-se 
interminavelmente, ano após ano, sem lograr solução.

Na Constituição Federal, a execução contra as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal encontra-se abordada no art. 100, §§1º ao 6º, com 

50  LC nº 101/00, art. 30, §7º: “os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que 
houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites.”
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redação dada pelas Emendas nºs �0 e �7; e ainda no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, arts. 78, 86, 87. A práxis administrativa 
evidencia, contudo, que a nova redação do art. 100 da Carta Magna não 
induziu a grandes progressos no intento da regularização dos títulos 
precatórios.51

Até o momento, tampouco a LRF tem impulsionado mudanças sig-
nificativas nesse particular. A matéria relativa aos pagamentos devidos 
em razão de sentenças judiciais é tratada nos arts. 10; 19, IV; e �0, §7º. 
Embora tais prescritivos direcionem-se, invariavelmente, no sentido da 
rigorosa organização e escalonamento das obrigações — sempre nortea-
dos pela louvável pretensão de seu gradativo adimplemento — não 
se há de negar que o problema dos precatórios constitui um crescente  
desafio ao administrador público, e um tema dos mais recorrentes nas 
denúncias da mídia. 

Cabe ainda notar que somente a partir da sanção da LRF é que os 
precatórios passaram a integrar a dívida consolidada dos entes federativos. 
Os títulos cuja sentença antecede a essa data remanescem excludentes  
de tal classificação, o que é confirmado pelas Resoluções nºs 40 e 4�, de  
2001, do Senado Federal. 

Em Exposição de Motivos do Ministério da Justiça, datada de 
2004, contendo propostas para melhoria do Poder Judiciário,52 o tema 
dos precatórios mereceu tópico específico, reivindicando-se “êxito 
parcial”. Reconhece-se, contudo, a permanência de grave quadro de 
determinações judiciais não cumpridas, há anos, “descredibilizando a 
Justiça, desesperando vítimas do Estado e prejudicando o trabalho dos 
advogados”.

Menciona-se a constante ameaça de sanções que pesa sobre os 
governos estaduais e municipais, além do estigma do descumprimento 
da Constituição e das leis. Mas, no plano dos fatos, faltam meios a 
muitos dos entes da Federação para quitar suas obrigações em tempo 
razoável. Sempre se travaram debates e audiências de conciliação visando 
à construção de modelos institucionais e à adoção de providências que 
resultem na superação da anomalia. Nesse ínterim, cresce a dívida 

51  Vide ARAÚJo, inaldo da Paixão Santos. Redescobrindo a contabilidade pública: uma mudança de paradigmas 
para uma melhor transparência. Revista Zênite de Direito Administrativo – IDAF, ano iV, n. 47, p. 1049-1068, 
jun. 2004/2005; e SiLVA, Bruno Matos e. Ausência de pagamento de precatórios: inconstitucionalidade de 
leis estaduais de diretrizes orçamentárias em face do art. 100, §2º da CF. Fórum Administrativo, ano 5, n. 56, 
p. 6266, out. 2005.

52  Exposição de Motivos nº 204, de 15.12.04, Proposta de formalização do “Pacto de Estado em favor de um 
Judiciário mais rápido e republicano”. DOU, 16 dez. 04.

revista_RTTC_2010.indd   256 8/9/2010   15:29:19



257Dez anos da Lei de Responsabilidade Fiscal: repercussões nas licitações e contratos públicos

R. Técn. dos Trib. de Contas - RTTC, Belo Horizonte, ano 1, n. 0, p. 229-263, set. 2010

relativa aos precatórios dos entes da Federação sem que seja aplicada a 
consequência prevista na LRF, no art. �1, §1º, de proibição à realização  
de operação de crédito interna ou externa.5�

Pontue-se o comportamento da jurisprudência, que focaliza itera-
tivamente o inóspito tema. O Supremo Tribunal Federal coleciona itera-
tivas decisões.54 Há casos e precedentes dos Tribunais que justificam o 
bloqueio de verbas públicas. Tal hipótese fica expressa em decisão do Supe-
rior Tribunal de Justiça relativa à omissão do Estado no fornecimento  
de medicamentos de uso imprescindível, “cuja ausência gera risco à vida 
ou grave risco à saúde”, representando, “per si, ato que viola a Consti-
tuição Federal, pois a vida e a saúde são bens jurídicos constitucional-
mente tutelados em primeiro plano”. O teor da Decisão explicita:

O bloqueio da conta bancária da Fazenda Pública possui características seme-
lhantes ao seqüestro e encontra respaldo no art. 461, §5º, do CPC, posto tratar-
se não de norma taxativa, mas exemplificativa, autorizando o juiz, de ofício 
ou a requerimento da parte, a determinar as medidas asseguratórias para o 
cumprimento da tutela específica. Precedentes da Primeira Seção.55

Outra solução aventada por competentes especialistas na área 
financeira seria a chamada securitização dos precatórios. Consistiria na 
criação de um mercado específico, mobilizando garantias do sistema 
bancário.56

Sintetizando o tema, cabe a judiciosa advertência do Prof. Theodoro 
Jr. em acurado trabalho sobre o princípio da segurança jurídica, a pro-
pósito da Emenda nº �0/00:

A reforma que podia dar moralidade à execução contra a Fazenda Pública  
acabou como simples remendo. Os créditos de particulares contra o Estado 

53 Especificamente quanto ao direito público subjetivo do indivíduo, e ao controle exercido perante a jurisdição 
civil, consulte-se o clássico de FAGUnDES, M. Seabra. O controle dos atos administrativos pelo Poder Judiciário. 
São Paulo: Saraiva, 1984. p. 145-171; na 7. ed., atualizada por Gustavo Binenbojm, p. 277-299; e HARADA, 
Kiyoshi. Precatórios judiciais. Propostas de emendas para alteração de seu regime de pagamento. BDA, n. 1, 
p. 53, 2005; vide ainda, do TCU, TC nº 014.578/99: Precatórios judiciais. Rompimento da ordem cronológica. 
Realização de acordos extra-judiciais. Considerações. BDA, n. 8, p. 658, 2002; e Acórdão nº 2161/05, DOU, 
23 dez. 05. Figura ainda como variável nesse quadro a Lei nº 10.819, de 16.12.03, que dispõe sobre depósitos 
judiciais de tributos no âmbito dos Municípios.

54  STF, RE nº 3.56.711, Rel. Min. Gilmar Mendes. Informativo STF, n. 412, 2005; Ação Cautelar nº 1137-0, Rel. 
Min. Eros Grau, DJ, 04 maio 06; RCL nº 1893-3, DJ, 29 nov. 01; RCL nº 2.143, DJ, 16 set. 02; Medida Cautelar 
na RCL nº 2.143-2, DJ, 6 jun. 2003; RE nº 298.616-0, Decisão monocrática do Min. Marco Aurélio, DJ, 18 
maio 06; RG nº 304.354. 

55  STJ, REsp nº 904.543-RS (2006/0258287-1), Rel. Min. Humberto Martins, DJ, 12 mar. 07.
56  Essa solução nos foi exposta pessoalmente em entrevista, pelo Dr. Marcos Campos Christo Fernandes, da 

Diretoria de Governo do Banco do Brasil.
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continuaram, de tal sorte, desamparados pela ordem jurídica. Nada lhes  
assegura efetividade, situação que desmoraliza o País, porque não se conhece 
outra legislação que desampare tanto assim o credor da Fazenda Pública.57

Esse histórico conduz, finalmente, à proposta legislativa designada 
como PEC nº 12, já promulgada como Emenda Constitucional nº 62,58 
que altera radicalmente os critérios para o pagamento de precatórios, 
antes baseados na ordem cronológica. 

A simples leitura do intrincado texto permite perceber a proposição 
dos seguintes processos: 

a)  Até que seja editada a Lei Complementar de que trata o pará-
grafo 15 do art. 10 da Constituição Federal, os entes federativos 
que, em 10.12.09, estejam em mora com a quitação dos preca-
tórios vencidos farão esses pagamentos de acordo com as nor-
mas estabelecidas no art. 97 do ADCT, com a redação dada 
pela Emenda nº 62/09, sendo inaplicável o disposto no art. 100,  
exceto seus parágrafos 2º, �º, 9º, 11, 12 a 14.

b)  O ente federativo deposita anualmente módicos percentuais  
de suas dívidas de precatórios vencidos em conta especial re- 
gida pelo Poder Judiciário (ADCT, art. 97, §2º, redação da EC  
nº 62/09).

c) A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser 
exercida pelos entes federados devedores, por ato do Poder Exe-
cutivo. São três alternativas, que podem ser aplicadas simulta- 
neamente: primeira, o leilão dos precatórios; segunda, o pagamento 
dos precatórios vencidos à vista, em ordem única e crescente de 
valor; terceira, o acordo direto com os credores, na forma estabele-
cida por lei própria da entidade devedora, que poderá prever 
criação e forma de funcionamento de câmara de conciliação  
(ADCT, art. 97, §8º, incisos I, II e III, redação da EC nº 62/09). 

d) 50% dos recursos para pagamentos de precatórios serão desti-
nados aos vencedores do leilão. 

e) Por meio de lei complementar poderá ser estabelecido regime 
especial para pagamento de crédito de precatórios de Estados, 
Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à 
receita corrente líquida e forma e prazo de liquidação.

57  THEoDoRo JR., Humberto. A onda reformista do direito positivo e suas implicações com o princípio da 
segurança jurídica. RTCEMG, Belo Horizonte, v. 58, n. 1, p. 56, jan./mar. 2006. Vide ainda HARADA, Kiyoshi. 
Precatórios judiciais e compensação tributária. BDA, n. 5, p. 545, 2007.

58  Publicada no DOU, 10 dez. 09.
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De modo geral, a mídia e os analistas especializados colocam-se  
em oposição à proposta de transfiguração do regime de precatórios 
veiculada pela EC nº 62.59 

Embora alguns a defendam,60 denunciam-se inconstitucionalidades 
(afronta a cláusulas pétreas como o art. 5º, incs. XXII e XXXVI), desres- 
peito a direitos e garantias, e ao princípio da coisa julgada. A OAB 
posicionou-se radicalmente contra a proposta, ainda na forma de PEC, 
afirmando que esta oficializa o calote público. “Trata-se de proposta que, 
além de inconstitucional, é indigna porque viola os mais comezinhos 
direitos dos sofridos credores da Fazenda Pública”, sustenta o presidente 
da entidade, Cezar Britto.61 Em ofício ao presidente da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania do Senado, Senador Demóstenes Torres, Britto 
chama a atenção para as “graves e insanáveis distorções e violência contra 
direitos humanos dos credores, a Constituição e o Poder Judiciário.”62 
Após a promulgação da EC, artigos doutrinários analisam especifica- 
mente o seu teor, avaliando-o de forma consistentemente negativa.6�

Em razão das fundadas críticas à EC nº 62, seis entidades de classe 
ajuizaram no STF, em 15.12.09, a ADI nº 4.�57, com pedido cautelar, contra 
as Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal responsáveis por 
sua promulgação.64

Entendemos, enfim, que a solução definitiva de tal impasse não 
deve passar pela ofensa a direitos consagrados pela Carta Magna. Há que 
refletir melhor, perfilhando a reivindicação da OAB de “um debate sereno 
e objetivo do tema, e que leve na devida consideração o Poder Judiciário 
e os direitos inquestionáveis dos credores.”

Voltando especificamente à conta Restos a Pagar, os dados mais 
recentes configuram-se, sem dúvida, desanimadores. No Relatório das 

59  Vide, exemplificativamente: PiRES, Mozart Valadares. Devo, não nego, prorrogo enquanto puder. Folha de 
S.Paulo, 18.04.09, p. A3; VAZ, orlando. Terceira moratória. Estado de Minas, 20.04.09; SinDUSCon/SP. Calote 
não! Janela, ano 14, n. 695, Folha de S.Paulo, 12.08.07; SoUTo, isabella. Pagamento a credores do Poder 
Público. Estado de Minas, 28.05.07; Editorial: Precatórios sem fim. Folha de S.Paulo, 11.12.09, p. A2. 

60  Vide, exemplificativamente: SiLVA, João Paulo Lima e. os benefícios da emenda. Folha de S.Paulo, 18.04.09, 
p. A3.

61  LEiTE, Pedro Dias; PERES, Leandra. Estados querem mudar a ordem dos precatórios. Folha de S. Paulo, 08.02.07, 
p. B-4. 

62  ofício nº 333/2009-GPR, 31.03.09, disponível em: <http://www.oab.org.br/notícias>. Acesso em: 1º abr. 09.
63  Exemplificativamente, vide RiBEiRo, Rafael de Almeida. A proposta de Emenda Constitucional nº 12/06 e os 

precatórios judiciais. BDA, n. 5, p. 555-565, 2007; MARTinS, ives Gandra da Silva. Um Estado permanentemente 
imoral. Folha de S.Paulo, 07.12.09, p. A3.

64  Assinaram a ação: a ordem dos Advogados do Brasil (oAB), a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) 
a Associação nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp), a Associação nacional dos Servidores 
do Poder Judiciário (AnSJ), a Confederação nacional dos Servidores Públicos (CnSP) e a Associação nacional 
dos Procuradores do Trabalho (AnPT).
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Contas do Governo, exercício de 2008, o Ministro Relator afirma, com 
base em gráficos extraídos do SIAFI:

É importante demonstrar a execução dos valores inscritos em restos a pagar em 
virtude do expressivo volume de recursos inscritos nessa rubrica nos últimos 
exercícios. [...]

Como pode ser observado, o volume de restos a pagar inscritos vem-se elevando 
substancialmente nos últimos exercícios, sobretudo em 2008, cuja execução 
deverá ocorrer no exercício de 2009. O crescimento em relação a 2007 foi da 
ordem de 42%, chegando a �25% se comparado a 2004.

Em 2008 foram pagos aproximadamente R$�4,8 bilhões de restos a pagar, 
processados e não-processados, inscritos em anos anteriores [...].

No que concerne aos restos a pagar não processados, a manutenção de saldos 
cuja vigência não tenha sido prorrogada contraria o disposto no parágrafo 
único do artigo 68 do Decreto 9�.872/86, com redação dada pelo Decreto  
nº 6.708/2008.

A existência de restos a pagar não processados inscritos em 2004 resta injus-
tificada, uma vez que não há instrumento legal que tenha estendido sua validade 
até 2008. [...]

A respeito desse tema, destaca-se que o TCU, em março de 2009, pelo Acórdão 
nº 449/2009 – Plenário, recomendou à Secretaria do Tesouro Nacional que 
realize apuração especial no Siafi para cancelamento dos restos a pagar não 
processados com vigência expirada e inclusão, nas rotinas de encerramento  
do exercício, do cancelamento dos referidos restos a pagar.65

Os dados trazidos à luz pelo TCU demonstram claramente que  
os “restos a pagar não pagos” constituem, após dez anos de vigência da 
LRF, resistente patologia contábil a merecer tratamento mais acurado.

9 Aspectos gerais da assimilação da LRF pelos públicos destinatários
Enfrentando um cenário adverso no qual se mesclavam múltiplos 

fatores desfavoráveis, alguns dos quais mencionados na introdução deste 
trabalho, a força normativa da LRF tem logrado, ao longo de dez anos, 
promover certa adequação da estrutura administrativa brasileira às 
necessidades do desenvolvimento econômico. 

Entretanto, não se trata de um processo acabado. Lacunas e insu-
ficiências ainda se evidenciam, como aliás observou o TCU, por meio 
do voto condutor do Ministro Augusto Nardes na aprovação das contas 

65   TCU, Relatório das Contas do Governo – Exercício 2008, Rel. Min. Augusto nardes, Ata 22 de 9.6.09, Acórdão 
nº 1.228/2009 (TC nº 008.813/2009-2), DOU, 10 jun. 09.
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governamentais relativas ao exercício de 2008. O judicioso Relatório 
registra a necessidade do País de recompor estruturas de planejamento, 
monitoramento, avaliação e controle, tendo em vista aumentar a eficiên-
cia administrativa e o equilíbrio fiscal.66

Ao término deste estudo, não se pode fugir de um balanço — para 
usar um termo caracteristicamente contábil — do tempo de vigência 
da LRF, relativamente curto se comparado ao muito que ainda se há de  
fazer no campo tortuoso da disciplina fiscal brasileira.

O conceito de equilíbrio fiscal vai sendo gradativamente absorvido 
no plano administrativo, em um processo que podemos qualificar de 
aprendizagem institucional. Falta muito, porém, para que seja tal pro-
cesso verdadeiramente internalizado, uniforme e permanentemente, em 
todos os níveis e esferas governamentais; destacadamente, nos aspectos do 
cumprimento de metas e programas governamentais e da continuidade 
administrativa.

Contudo, a observação da realidade administrativa dos órgãos e 
entidades públicas apresenta sinais fidedignos de que alguns dos com-
portamentos e ações preconizados pela LRF estão sendo paulatinamente 
incorporados. Competente ilustração pode ser aferida pela maior fide-
dignidade na aplicação das leis orçamentárias e no compartilhamento 
orçamentário-financeiro entre a União e os entes políticos, incorporando 
o sistema de transferências e contrapartidas. Tais ações têm mostrado 
bons resultados.67

O princípio da transparência da gestão fiscal foi fortalecido com 
a superveniente Lei Complementar nº 1�1, de 2009, que promoveu 
acréscimos ao texto da LRF, com os artigos 48-A e 7�-A, B e C.68 A ope-
racionalização de tais alterações permitirá, certamente, conferir maior 
visibilidade e controle popular à execução da despesa.

Como ilustrado neste estudo, os ordenamentos da LRF que pre-
conizam um adequado sistema de custos, que possa acompanhar e avaliar 
em tempo real a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, não 
foram ainda operacionalizados em sua plenitude; tal sistema ainda não  
se desgarrou da mera disposição legal.

66  Ibid.
67  Um bom exemplo é a execução compartilhada das ações relativas ao Programa de Aceleração do Crescimento, 

art. 1º da Lei nº 11.578, de 26.11.2007.
68  Vide ainda art. 3º do Decreto nº 6.958/09.
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Quanto à conta “Restos a Pagar”, é ainda observável a persistência 
de seu usual emprego como instrumento extra-orçamentário de rolagem 
de dívidas. Na realidade administrativa dos entes da Federação, é reni-
tente a utilização dos restos a pagar em sua primitiva acepção, ou seja: 
para acobertar o irrealismo de orçamentos e embutir autorização para 
assunção de compromissos sem cobertura de receitas. Tema correlato 
é a realidade dos títulos precatórios estocados, represados e não pagos 
pelos entes da Federação, tendo o Congresso Nacional, com a recente 
EC nº 62, desperdiçado a oportunidade de regular resolutivamente tais 
pagamentos.69

10 À guisa de conclusão
Como leciona o eminente jusfilósofo Diogo de Figueiredo Moreira 

Neto, a vigência da LRF caracteriza-se como uma mudança de hábitos, 
marcando a desejável passagem do “patrimonialismo demagógico para  
o gerenciamento democrático”.70

É de se observar que, nos anos de vigência da LRF, a aludida  
mudança de hábitos políticos preconizada pelo Prof. Moreira Neto 
ainda não se efetivou. E, periodicamente, ainda se noticiam opiniões, 
manifestações e mesmo atos governamentais por parte de agentes públicos 
que não lograram conformar-se às diretrizes, e inevitáveis restrições, 
determinadas pela Lei. 

A propósito dessa “cultura perversa”, denunciada por diversos 
autores, registre-se apropriado comentário veiculado em um de nossos 
periódicos mais populares:

O sucesso da LRF no Brasil pode ser medido pela ira de seus opositores no 
mundo da política. Sempre que podem, prefeitos e governadores descontentes 
procuram maneira de afrouxá-la.71

De modo geral, vimos a estrutura da contratação brasileira tornar-
se mais exigente e com maior fundamento no poder de gasto e nas leis 
orçamentárias. Sob o ponto de vista do comportamento administrativo, 
as diretrizes e sanções aplicáveis têm provocado, sem dúvida, reações no 
sentido do saneamento do (ainda) pouco confiável aparato fiscal.

69  Um elenco mais completo dos pontos assimilados e não assimilados da LRF pode ser visto em nosso: notas 
sobre a assimilação institucional do art. 42 da LRF. ilustrações. BDA, n. 9, p. 1003-1020, 2009.

70  MoREiRA nETo, Diogo de Figueiredo. A lei de responsabilidade fiscal e os seus princípios jurídicos. RDA, n. 
221, p. 71-93, jul./set. 2000.

71  SiLVA, Cristiane. Revista Veja, p. 42, mar. 2005.
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Em suma, a sociedade brasileira absorve, aos poucos, o principal 
objetivo da Lei, que é o de resgatar o exercício da boa administração 
financeira; e, se não chegamos ainda à austeridade fiscal, esta já não se 
afigura mais como meta inatingível em nosso País.

Em 16 de dezembro de 2009.
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Resumo: O Brasil passou por vários tipos de administração pública e 
experimentou outro tanto de modelos econômicos, nada a se surpreender 
para um país que se dizia do futuro e incontestavelmente sempre à procura 
do acerto. Antes de 19�0, sua estrutura era essencialmente agrícola, na qual 
o poder político era exercido pelas oligarquias rurais, principalmente de São 
Paulo e Minas Gerais. A revolução de 19�0 e a ascensão de Getúlio Vargas ao 
poder marcaram o fim desse modelo e o início de um novo, com a participação 
mais ativa do Estado na economia, segundo especialistas, denominado 
como nacional-desenvolvimentista. Nessa fase o Estado brasileiro passa a 
desempenhar funções específicas no complexo da economia, determina 
regras de desenvolvimento, cria e mantém empresas estatais. Surgem, então, 
as primeiras tentativas de planejamento e emerge o Estado fomentador do 
desenvolvimento. Várias das crises internacionais, como a de 1929, afetaram 
a economia nacional, entretanto, recentemente o país se apresenta ao mundo 
como capaz de suportar e criar soluções para os problemas advindos da 
“Bolha Imobiliária Estadunidense” e não se afeta diante da falência da 
Grécia. Fatos como esses atestam que o inadequado planejamento financeiro 
e o uso temerário dos recursos públicos podem causar desequilíbrios em 
nível mundial e são os motivos para a celebração dos dez anos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF).

Palavras-chave: Administração Pública. Desenvolvimento. Planejamento. 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Sumário: Introdução – A importância da Administração Financeira na Gestão 
Governamental – A experiência brasileira de planejamento – A estabilidade 
econômica – A Lei de Responsabilidade Fiscal – Referências

introdução
Ordem e Progresso — lê-se no estandarte nacional. Identificar a impor-

tância da Administração Financeira na Gestão Governamental nos vários 
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governos brasileiros, tanto de facções como de regimes diferentes, na 
busca do Planejamento Econômico ideal ao longo do tempo, por si só 
demonstra a felicidade dos idealizadores na escolha do lema nacional: 
Manuel Deodoro da Fonseca; Aristides da Silva Lobo; Rui Barbosa;  
Manuel Ferraz de Campos Salles; Quintino Bocaiúva; Benjamin Constant 
Botelho de Magalhães; Eduardo Wandenkolk, há muito ignorado.

A importância da Administração Financeira na Gestão Governamental
Finanças Públicas é a Ciência que estuda o comportamento e as 

falhas do mercado no sentido de fornecer elementos para as medidas  
de intervenção na economia que possam solucionar o conjunto de pro-
blemas de política econômica por meio de medidas de tributação e 
do controle do dispêndio público, entre outros. Seu objetivo principal 
é corrigir as externalidades do tipo negativo que causam as distorções 
na economia, visando a manter a estabilidade e, a partir do produto da 
cobrança de impostos, melhorar a distribuição de renda, alocar recursos 
do Orçamento com mais eficiência e assegurar o cumprimento das funções 
elementares do Estado, como justiça, segurança, saúde e educação, propi-
ciando o acesso de todos aos produtos através da execução eficaz dos 
programas de governo.

A experiência brasileira de planejamento 
Em 1900, o Brasil era eminentemente agrícola, com 90% de seu 

povo vivendo nas áreas rurais. Em pouco mais de um século a popu- 
lação cresce e 80% dela já vivem nas cidades. Na metade do século XX, 
o Brasil apresentou uma das mais altas taxas de crescimento do mundo, 
entretanto, não sustentado a exemplo do leste da Ásia. Entre 1960 e 1980, 
a renda per capita foi duplicada, no entanto, na década de 80, a economia 
se caracterizou pela estagnação. Em 1980 o Brasil e a Coreia do Sul 
tinham, aproximadamente, a mesma renda per capita, e, hoje, a da Coreia 
do Sul é três vezes maior. 

As taxas de crescimento entre 1975 e 2000 foram muito baixas 
devido às restrições impostas pela carga da dívida que, acumulada por 
décadas, restringiu o capital físico e limitou os novos investimentos. A 
desigualdade de renda é a causa da exclusão social que juntas restringiram 
o capital humano e limitaram o crescimento. O modelo de crescimento 
anterior se baseava nos subsídios ao capital e na exploração dos recursos 
naturais sem cuidado com a sustentabilidade.
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Importantíssimas foram as ações como as que reduziram a inflação 
na segunda metade dos anos 90 e as que estabilizaram a economia a 
partir dos anos 2000, praticamente inabaláveis graças ao estabelecimento 
da responsabilidade fiscal no âmbito de uma administração federal 
descentralizada, apesar de ocorrerem em períodos com administrações 
diferentes; avançou-se na cobertura da educação e saúde básicas, mas a 
nação ainda apresenta sérios problemas ecológicos relacionados à gestão 
das águas e ao desmatamento, à falta de manutenção e recuperação  
da infraestrutura básica que representa um gargalo ao desenvolvimento 
e há dificuldade em se realizar a reforma política que iniba os vícios no 
legislativo e as impropriedades governamentais relacionadas à qualidade 
dos gastos públicos.

A estabilidade econômica
O êxito da equipe de FHC com as metas de inflação e a responsa-

bilidade fiscal não foi maior devido às falhas no sistema de previdência 
social à época, à pouca flexibilidade dos gastos públicos e à falta de apoio 
da oposição que, na ânsia de chegar ao poder, impunha barreiras ao 
programa de ajuste fiscal, em especial à reforma previdenciária. Mas a 
continuidade dessas políticas em função dos padrões internacionais, pela 
equipe do governo Lula, com ênfase à estabilidade macroeconômica 
combinada com esforços pelo progresso social, causou reação positiva, a 
exemplo da queda do chamado “Risco País”, apesar de essa continuidade 
se dar sob os aspectos de outra ideologia. Entretanto, fácil foi a consta-
tação de que não foram atendidas, pelo novo governo, as expectativas 
em relação à ética na política e maior transparência no progresso das 
instituições democráticas.

No final de 2004 e início de 2005, a melhoria no desempenho  
fiscal contribuiu para a redução da dívida líquida do país e foi o marco  
do sucesso dos esforços de estabilização. Foram acumulados mais de 
US$10,00 bilhões em reservas internacionais de janeiro a meados de 
março de 2005, o que levou o governo a decidir pela não renovação do 
acordo com o FMI, demonstrou-se a intenção de se manter a estabilidade 
e, principalmente, denotou a força do ajuste, gerando credibilidade. 
Atualmente a situação se inverteu e de devedor o Brasil passou a credor 
dos organismos financeiros internacionais. 
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A Lei de Responsabilidade Fiscal
A implementação da Lei de Responsabilidade Fiscal desde 2000, 

caracterizada pela estrita adesão às metas fiscais, é uma das principais 
razões do alto desempenho fiscal dos últimos anos. O próximo desafio 
será ultrapassar o sucesso quantitativo e crescer qualitativamente com 
mais produtividade e eficiência, com melhor resposta à eficácia das ações. 
A continuidade das reformas previdenciária, tributária e trabalhista, 
visando à qualidade dos gastos, especialmente nas áreas sociais e com o 
lógico retorno dos investimentos, principalmente na infraestrutura, é a 
equação para o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis.

A América Latina é a região com maior desigualdade no mundo 
e, nela, o Brasil é o mais desigual e está entre os dez mais desiguais do 
mundo. Segundo Ferreira e Menéndez Bourguignom, “nas duas últimas décadas, 
o Brasil fez progressos e o resultado disso foi que a disparidade entre a geração 
mais jovem começou a diminuir” (FERREIRA, 2007, p. 127). Se os esforços 
continuarem nessa direção teremos um crescimento mais igualitário  
no futuro. 

Vinod Thomas, em seu livro O Brasil visto por dentro, relata bem  
essa situação e mostra como o país inicia a busca ao desenvolvimento 
sustentado através do controle inflacionário realizado pela equipe eco-
nômica do governo Itamar Franco, a partir dos conceitos aplicados  
por Bresser-Pereira, na identificação correta das causas da inflação 
duradoura e, posteriormente, pela implementação de reforma política 
e administrativa com criação de leis adequadas, encabeçadas pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal de 2000, que, coibindo o oportunismo dos 
governantes, promoveu a organização das contas públicas e definiu limi-
tes ao endividamento estatal em todas as esferas de governo. A partir 
de então, estabilizaram-se os preços e foram criadas as condições para a 
retomada ao crescimento que o país está experimentando na atualidade.

A expressão “ordem” e “progresso”, inspiração positivista de Augusto 
Comte, segundo o qual os fundamentos do sistema filosófico têm o Amor 
por princípio, a Ordem por base e o Progresso por fim, foi inserida  
em nossa bandeira pelo Governo Provisório da República dos Estados 
Unidos do Brasil em 1889, talvez, devido ao contexto de lutas na defesa  
da Pátria, diferentemente do atual, mas que resume todo o cerne da Lei 
nº 101/2000. Além de ser marco do controle na administração pública 
nacional, merece agora, por presente de dez anos, a menção de que 
valoriza dizeres tão esquecidos.
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introdução
A Lei de Responsabilidade Fiscal completa dez anos de uma vida 

que se imagina muito mais duradoura. Em um país em que os planos 
legais da vigência, validade e eficácia são resumidos no vocabulário 
popular sob os qualificativos de “pegou” ou “não pegou”, pode-se dizer 
que a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, completa seu 
aniversário sendo ainda foco de atenção e de debates. Com efeito, um 
dos méritos principais do diploma que surgiu com festa há dez anos foi 
ter criado a cultura de se discutir, na grande imprensa e na população 
em geral, planejamento, transparência, controle e responsabilização de 
agentes públicos que lidam com finanças públicas. Nos anos em que 
são realizadas eleições, sobretudo, o cumprimento ou não às normas e 
princípios da Lei — carinhosamente chamada de “LRF” — é objeto de 
grande atenção e cobrança, fazendo parte dos ataques e defesas comuns 
em campanhas eleitorais. Esse fato deve-se, em grande parte, à existência 
de instrumentos voltados à publicidade e transparência da gestão fiscal, 
tema que será desenvolvido neste artigo. 

1 os princípios da publicidade e transparência administrativas
Na esteira dos ensinamentos doutrinários mais autorizados,1 pode-

mos asseverar que, na linha de transformação de Direito Administrativo, 

*  Publicado anteriormente em: CASTRo, Rodrigo Pironti Aguirre de (Coord.). Lei de responsabilidade fiscal: 
ensaios em comemoração aos 10 anos da Lei Complementar nº 101/00. Belo Horizonte: Fórum, 2010.

1  A esse respeito: MEDAUAR, odete. O direito administrativo em evolução. 2. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2003 e BAPTiSTA, Patrícia. Transformações do direito administrativo. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2003.
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a Administração Pública distancia-se da rigidez autoritária e aproxima-se  
da flexibilidade democrática,2 por intermédio principalmente da absorção 
de valores e princípios constitucionais e da assimilação de novas temáticas 
de relacionamento entre Estado e sociedade.� Como componente indis-
pensável deste cenário, o princípio democrático, visto por alguns como 
direito fundamental de quarta geração, exsurge como “o mais excelso 
princípio de nosso ordenamento, condicionante tanto das regras polí-
ticas como jurídicas da Lei Maior”, segundo Paulo Bonavides.4 A consti-
tucionalização dos princípios e regras tocantes à Administração Pública, 
como decorrência lógica do triunfo do constitucionalismo, somada à 
necessária importância do princípio democrático, permite que se imagine 
a publicidade como um dos meios de legitimação da Administração, 
pressuposto necessário à efetivação da participação popular. 

O princípio da publicidade administrativa caracteriza-se também 
como direito fundamental do cidadão, indissociável do princípio demo-
crático, possuindo um substrato positivo — o dever estatal de promover  
amplo e livre acesso à informação como condição necessária ao conhe-
cimento, à participação e ao controle da Administração — e outro negativo 
— salvo no que afete à segurança da sociedade e do Estado e o direito 
à intimidade, as ações administrativas não podem desenvolver-se em 
segredo.5

Este direito fundamental parece efetivar-se em quatro vertentes: 
a)  direito de conhecer todos os expedientes e motivos referentes à 

ação administrativa, bem como seus desdobramentos e resul-
tados, em razão do direito fundamental à informação; 

b) garantia frente ao processo de produção de decisões adminis-
trativas, em contraposição ao segredo procedimental, por meio 
da audiência dos envolvidos e interessados, em razão do prin-
cípio da ampla defesa; 

c)  direito subjetivo de acesso aos arquivos e registros públicos, em 
decorrência direta do princípio democrático; 

d) direito de exigir do Estado ações positivas para possibilitar a visi-
bilidade, cognoscibilidade, e controle das ações administrativas.6

2  Esse é o título da relevante obra do jurista João Batista Gomes Moreira, publicado pela Editora Fórum.
3  MEDAUAR, 2003, p. 267.
4  BonAViDES, 2001, p. 127.
5  CAnoTiLHo, 2003.
6  BoBBio, 1989, p. 89. Em recente decisão, o Tribunal de Contas de União recomendou ao Gabinete Civil da 

Presidência da República “que, em obediência ao princípio da publicidade expresso no art. 37 da Constituição 
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A Constituição brasileira conferiu, ao princípio da publicidade, 
tratamento privilegiado. Com efeito, podem ser destacados os seguintes 
direitos fundamentais colocados no catálogo do art. 5º e ligados, direta  
ou indiretamente, à concretização de tal princípio: 

Art. 5º – [...] 
XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo  
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 
taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;
[...]
LXXII – conceder-se-á habeas-data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público;
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;
[...]
LX – a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a 
defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem.

Continuando a análise dos dispositivos constitucionais, é impor-
tante relembrar que as decisões administrativas dos tribunais devem ser 
obrigatoriamente motivadas e em sessão pública, sob pena de incons-
titucionalidade por afronta ao artigo 94, inciso X.

O princípio da publicidade das questões administrativas é tema 
central nos regimes democráticos contemporâneos. A publicidade cons-
titui, como referido, um princípio ínsito à democracia,7 que somente  

Federal e no precedente do Supremo Tribunal Federal ao julgar o MS nº 24.725 MC/DF, tome as providências 
necessárias à divulgação dos dados e informações constantes dos sistemas Siafi, Sidor, Siasg, Spiu e Siape, 
necessárias à transparência dos gastos públicos e ao controle social, resguardados os dados indispensáveis 
à segurança da sociedade e do Estado e à preservação da privacidade dos dados individuais dos servidores 
públicos” (Acórdão nº 1.526/2005 – Plenário). Ao tratar da publicidade das despesas realizadas mediante 
suprimento de fundos, o mesmo TCU recomendou ao Ministério do Planejamento que, em conjunto com 
o Ministério da Fazenda, “estude a possibilidade da implantação de sistema informatizado único para 
a Administração Pública Federal, integrado ao SiAFi e acessível ao público para consultas via internet, 
contemplando módulo específico para o gerenciamento dos dispêndios efetivados em cada órgão/entidade, 
visando ao aperfeiçoamento do mecanismo de realização de despesa mediante suprimento de fundos, para 
fins de controle e acompanhamento das várias fases do processo” (Acórdão nº 1276/2008 – Plenário).

7  Cumpre transcrever, sobre democracia representativa e representatividade, passagem lapidar de Carl Schmitt, 
citado por Bobbio: “a representação apenas pode ocorrer na esfera da publicidade. não existe nenhuma 
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pode ser mitigado em situações excepcionais e com fundadas razões. 
Segundo Cármen Lúcia Antunes Rocha, 

[...] a publicidade da Administração é que confere certeza às condutas estatais 
e segurança aos direitos individuais e políticos dos cidadãos. Sem ela, a ambi-
güidade diante das práticas administrativas conduz à insegurança jurídica 
e à ruptura do elemento de confiança que o cidadão tem que depositar no 
Estado.8

É importante, ao considerar a Administração como necessaria-
mente aberta e permeável ao público, fazer referência ao pensamento de 
Kant, que considera como “fórmula transcendental do direito público” 
o princípio segundo o qual “todas as ações relativas ao direito de outros 
homens cuja máxima não é conciliável com a publicidade são injustas”.9 
Nesse mesmo sentido, lembrando-se que o Direito Administrativo surgiu 
como reação ao absolutismo, a visibilidade da atuação administrativa é, 
mais que tendência, necessidade no atual estágio do constitucionalismo 
e das relações Estado-sociedade. Assim, entende-se que a publicidade é 
requisito essencial para a eficácia do controle do poder, além de elemento 
indissociável da noção de Estado de Direito. 

Nessa linha de raciocínio, por trás do princípio da publicidade, 
estão a exigência de segurança do direito e a proibição da política do 
“segredo”, entendida esta última proibição não somente como uma 
vedação ao arbítrio, mas como um dever de informar por parte do 
Estado.10 O princípio da publicidade, em suma, protege o cidadão de 
intromissões indevidas da Administração em sua esfera de liberdade 
constitucionalmente protegida. Em recente e importante decisão, ensinou 
o Ministro do Supremo Tribunal Federal Celso de Mello:

Os postulados constitucionais da publicidade, da moralidade e da responsabilidade 
— indissociáveis da diretriz que consagra a prática republicana do poder — não 

representação que se desenvolva em segredo ou a portas fechadas. Um parlamento tem um caráter 
representativo apenas enquanto se acredita que sua atividade própria seja pública. Sessões secretas, acordos 
e decisões secretas de qualquer comitê podem ser muito significativos e importantes, mas não podem jamais 
ter um caráter representativo” (BoBBio, 1989, p. 101).

8  RoCHA, 1994, p. 240.
9  Apud BoBBio, 1989, p. 104.
10  CAnoTiLHo, 2003, p. 1165. na correta lição de Juarez Freitas (2004, p. 56): “[...] o agente público precisa prestar 

contas de todos os seus atos e velar para que tudo seja feito com a visibilidade do sol do meio-dia, preservando 
sua própria reputação, somente se admitindo que não o faça por excepcional e estrita exigência superior do 
interesse público (v.g., de segurança) ou por ditames da dignidade da pessoa humana. Filosoficamente, o 
normal é que tudo que não possa vir a público deva ser encarado como suspeito de incorreção, nada havendo 
que não deva ser, de algum jeito ou em certo tempo, revelado nos regimes democráticos”.
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permitem que temas, como os da destinação, da utilização e da comprovação 
dos gastos pertinentes a recursos públicos, sejam postos sob inconcebível regime 
de sigilo. Não custa rememorar que os estatutos do poder, numa República 
fundada em bases democráticas, não podem privilegiar o mistério, eis que a 
legitimidade político-jurídica da ordem democrática, impregnada de necessário 
substrato ético, somente é compatível com um regime do poder visível, definido, 
na lição de Bobbio, como “um modelo ideal do governo público em público”. 
– Ao dessacralizar o segredo, a nova Constituição do Brasil restaurou o velho 
dogma republicano e expôs o Estado, em plenitude, ao princípio democrático 
da publicidade, cuja incidência — sobre repudiar qualquer compromisso 
com o mistério — atua como fator de legitimação das decisões e dos atos 
governamentais. – O novo estatuto político brasileiro — que rejeita o poder que 
oculta e que não tolera o poder que se oculta — consagrou a publicidade dos 
atos e das atividades estatais como expressivo valor constitucional, incluindo-
o, tal a magnitude desse postulado, no rol dos direitos, das garantias e das 
liberdades fundamentais.11

Destaque-se que a visibilidade necessariamente conferida à Admi-
nistração possibilita o combate à ineficácia das disposições de garantia 
legalmente instituídas. Em obra sobre a chamada “Administração para-
lela”, identificada como aquela que se constitui de procedimentos infor-
mais paralelos aos formalmente estabelecidos, Agustín Gordillo12 ensina 
com maestria que

[...] mesmo com as leis e constituições consagrando enfaticamente o princípio 
da publicidade dos atos do governo e também o mais irrestrito acesso dos 
interessados às atuações administrativas, salvo se forem qualificadas por ato 
expresso e motivado como confidenciais, a verdade é que, na prática, estas 
disposições jamais são cumpridas facilmente. A tradição das administrações 
hispanoamericanas é o silêncio, o segredo, a reserva, não a publicidade. O 
funcionário público não considera, com isso, que realiza uma atividade ilícita: 
ao contrário, percebe que o correto, o devido, o lícito e normal é ser o zeloso 
guardião de toda a informação administrativa e, sobretudo, não possibilitar o 
acesso a ela dos administrados ou terceiros, pois isso poderia comprometê-lo. 
Se o funcionário for informado da lei que dispõe em sentido contrário, sua 
incredulidade será genuína: ele imaginará que essa norma é ilegal, sem saber 
como nem por que, mas terá consciência de que a conduta que se espera dele, 
por parte da sociedade, não é em absoluto aquela descrita na lei, mas sim aquela 
que é apreendida, sem nenhuma dificuldade, de seus superiores e companheiros 
de trabalho. 

11  Decisão proferida, liminarmente, no MS nº 24.725, divulgada no informativo nº 331 do Supremo Tribunal 
Federal. Disponível em: <http://www.stf.gov.br/informativo>. Acesso em: 10 out. 2005.

12  GoRDiLLo, 1992, p. 54, tradução nossa.
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O autor conclui que a participação popular e a publicidade na 
elaboração das normas tocantes à Administração são condições de sua 
futura eficácia, evitando a criação de um parassistema, ou, segundo 
a terminologia de Bobbio, de um poder invisível. Estas ideias trazem 
consigo a noção de transparência administrativa.1�

Wallace Paiva Martins Júnior entende que o princípio da transpa- 
rência administrativa é composto pelos subprincípios da publicidade, 
da motivação e da participação popular na gestão administrativa. Rela-
cionando o princípio da transparência com a ideia de Estado Democrá-
tico de Direito, o autor anota:

Em escala decrescente, o princípio da transparência é inerência do princípio 
democrático (princípio fundamental estruturante) e, à míngua de clara e pre-
cisa denominação normativo-constitucional, resulta como o valor impresso e o 
fim expresso pelos princípios da publicidade, da motivação e da participação 
popular, uma vez que todos apontam para a visibilidade da atuação administra-
tiva e inspiram a produção de regras como o direito de petição, e certidão, e o 
direito à informação, tidos como mecanismos essenciais no controle jurisdicio-
nal da transparência.14

Marcos Juruena Vilella Souto, por sua vez, esposa entendimento 
original ao buscar para o princípio da transparência um significado 
diverso do comumente atribuído ao princípio da publicidade:

Ao que parece, por transparência se quer muito mais, lançando-se, aqui, a idéia 
de que o verdadeiro controle visível ou transparente se dá quando se revela 
a intimidade das autoridades investidas de poder, naquilo que se refere ao 
exercício desse poder. Em outras palavras, o exercício de uma função pública, 
voltada para o público, deve permitir o seu constante acompanhamento,  
sem que o direito de intimidade, inegável aos indivíduos, especialmente contra 
o próprio Estado, possa ser alegado para afastar esses controles.15

13  Anota odete Medauar (2003, p. 235): “o secreto, invisível, reinante na Administração, mostra-se contrário ao 
caráter democrático do Estado. A publicidade ampla contribui para garantir direitos dos administrados; em 
nível mais geral, assegura condições de legalidade objetiva porque atribui à população o direito de conhecer 
o modo como a Administração atua e toma decisões; ‘abate o muro secreto da cidadela administrativa’, 
possibilitando o controle permanente sobre suas atividades (...) com a publicidade como regra, tem-se ‘o diálogo 
em lugar do mutismo, a transparência em lugar da opacidade’, e suscita-se a confiança do administrado na 
Administração”.

14  MARTinS JÚnioR, 2004, p. 31.
15  SoUTo, 2007, p. 37. Cabe transcrever a acertada conclusão do autor: “[...] a opção pelo exercício da autoridade, 

mormente em tempos em que a corrupção é um dos maiores males do país, exige que se renuncie à proteção 
da intimidade diante dos temas que podem interferir no exercício do poder, bem como que se apresente, de 
forma transparente, o interesse público que se deseja defender no exercício do cargo público”.
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As ideias de publicidade e transparência parecem ser complemen-
tares. A partir da acepção comum das palavras, pode-se entender a 
publicidade como característica do que é público, conhecido, não mantido 
secreto. Não obstante, a publicidade oficial atua como requisito para a efi-
cácia dos atos, em geral, praticados pelo poder público. Transparência, ao 
seu turno, é atributo do que é transparente, límpido, cristalino, visível;  
é o que se deixa perpassar pela luz e ver nitidamente o que está por trás.  
A transparência exige não somente a disponibilidade de conhecimento  
mas também a possibilidade de entendimento dos atos. Os atos administra-
tivos devem ser públicos e transparentes — públicos porque devem ser 
levados a conhecimento dos interessados por meio dos instrumentos 
legalmente previstos (citação, publicação, comunicação, etc.); transparentes 
porque devem permitir entender com clareza seu conteúdo e todos os 
elementos de sua composição, inclusive o motivo e a finalidade, para que 
seja possível efetivar seu controle.

2 o princípio da transparência fiscal
Transpondo a análise feita para o campo do direito financeiro,  

tendo como necessário pano de fundo o sistema constitucional, pode-
se afirmar sem ressalvas que, em razão dos princípios republicano e 
democrático, é possível identificar um princípio implícito da transpa-
rência fiscal em nosso sistema constitucional. Como bem explica Gilmar 
Ferreira Mendes,16

O princípio da transparência ou clareza foi estabelecido pela Constituição de 
1988 como pedra de toque do Direito Financeiro. Poderia ser considerado 
mesmo um princípio constitucional vinculado à idéia de segurança orçamen-
tária. Nesse sentido, a idéia de transparência possui a importante função de 
fornecer subsídios para o debate acerca das finanças públicas, o que permite 
uma maior fiscalização das contas públicas por parte dos órgãos competentes e, 
mais amplamente, da própria sociedade. A busca pela transparência é também 
a busca pela legitimidade.

No mesmo sentido a lição de Ricardo Lobo Torres,17 para quem a 
transparência fiscal é um princípio constitucional implícito, que sinaliza 
no sentido de que a atividade financeira deve se desenvolver segundo os 
ditames da clareza, abertura e simplicidade. Dirige-se, assim, ao Estado 

16  MEnDES, 2001, p. 334.
17  ToRRES, 2000.
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como à sociedade, tanto aos organismos financeiros supranacionais  
quanto às entidades não governamentais, e baliza a problemática elabo-
ração do orçamento e sua gestão responsável.

O que se tem chamado de princípio da transparência fiscal é impli-
citamente extraído de diversas regras constitucionais, também contri-
buindo para sua identificação a centralização do processo de elaboração 
orçamentária no Poder Legislativo. Merecem destaque, contudo, os pará-
grafos 1º e 6º do art. 165, que determinam, respectivamente:

§1º – A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionali-
zada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas 
de duração continuada. 
§6º – O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia. 

De acordo com a lição de Marcelo Figueiredo:18

Ao lado do planejamento responsável, a lei alude a transparência, também 
conceito novo, que vem dar maior elasticidade ao princípio da publicidade, 
garantia constitucional. Do modo em que inserida na lei, a transparência  
surge não somente como imperativo, como também com o objetivo de informar 
a decisão do Administrador. (...) 

O princípio da transparência concretiza o princípio da cidadania (artigo 1º, 
inciso I da CF) e oferece meios para que os cidadãos brasileiros possam, não 
somente compreender a gestão dos recursos públicos, como efetivamente par-
ticipar desse processo administrativo. Não se conceberia que a transparência 
pudesse apenas ser uma obrigação formal da administração, um requisito a ser 
cumprido para dar eficácia à boa gestão fiscal. É mais do que isso. Acreditamos 
que seja ademais de um requisito legal, uma necessidade para dar legitimidade 
às decisões do administrador, fundamentando suas opções técnicas e políticas 
em matéria de planejamento fiscal. De nada valeria todo o esforço de incentivo à 
participação se não pudesse a população e as entidades interessadas efetivamente 
opinar e, sobretudo, influenciar a decisão administrativa. A “apreciação” exige 
conhecimento, explicação minuciosa das peças orçamentárias, preparação de 
quem vai examinar e esclarecimento de quem exibe a conta, enfim, transparência 
e participação para efetivar a cidadania. Nesse sentido, o mandatário divide 
a responsabilidade com a sociedade. Decide segundo as possibilidades, com o 
respaldo de pressões legítimas. 

18  Informativo de Direito Administrativo e Responsabilidade Fiscal – IDAF, seção Doutrina/Parecer/Comentários, 
edição n. 06, p. 524, jan./2002.
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Tais regras, nitidamente inspiradas pelos princípios republicano 
e democrático, objetivam permitir o controle das leis orçamentárias, de 
forma a verificar se possibilitam, ainda que indiretamente, amparar o 
poder público na consecução dos objetivos da República. Não obstantes, 
estas normas devem assegurar transparência de informações e clareza 
de linguagem, de forma a possibilitar, para o cidadão e também para 
os entes públicos, o correto entendimento das leis orçamentárias. A  
falta de transparência e de sinceridade orçamentárias pode comprometer 
não somente o regime republicano democrático como também o sistema 
federalista, por não permitir o adequado planejamento por parte dos 
entes públicos.

3 Publicidade e transparência na Lei de Responsabilidade Fiscal
A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estabelece  

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição Federal. 
Os princípios que embasam a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal 
advêm do próprio texto constitucional, como a moralidade, a publicidade, 
a economicidade, dentre outros. A lei em comento alcança os Poderes 
Executivo, Legislativo, inclusive Tribunais de Contas, Judiciário e o Minis-
tério Público, bem como os respectivos órgãos da administração direta,  
os fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes. O novo 
diploma, atendendo ao anseio social de cobrança de responsabilidade no 
trato com os recursos públicos, segundo Régis Fernandes de Oliveira,

[...] veio sanar espaço punitivo contra o mau administrador público. Estabelece 
ela requisitos imprescindíveis no âmbito financeiro público, para cumprimento 
pelos administradores. O político que gerencia o ente estatal como se fosse 
coisa sua passará a ter problemas sérios. O desequilíbrio orçamentário, o gasto 
excessivo com pessoal, as operações irresponsáveis de crédito, o descuido com o 
patrimônio público, tudo passa a ser fiscalizado e sancionado pela lei nova.19

A transparência certamente constitui um dos mais importantes 
pilares de apoio e sustentação da Lei de Responsabilidade Fiscal. Exi-
gência imposta por inspiração republicana e democrática,

[...] a transparência fiscal se revela como um mecanismo democrático que busca o 
fortalecimento da cidadania, servindo de pressuposto ao controle social e forma 

19  oLiVEiRA, 2002, p. 17.
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de valorar e tornar mais eficiente o sistema de controle das contas públicas, na 
medida em que enfatiza a obrigatoriedade de informação ao cidadão sobre 
a estrutura e funções de governo, os fins da política fiscal adotada, qual a 
orientação para elaboração e execução dos planos de governo, a situação das 
contas públicas e as respectivas prestações de contas.20

O Manual de Boas Práticas para a Gestão Fiscal,21 proposto e 
divulgado pelo Fundo Monetário Internacional e uma das fontes inspi-
radoras da Lei de Responsabilidade Fiscal, elege quatro princípios gerais 
como sustentáculo da transparência fiscal: a) Princípio da definição clara 
de funções e responsabilidades; b) Princípio do acesso público geral à 
informação; c) Princípio da abertura na preparação, execução e prestação 
de contas do orçamento; e d) Princípio da garantia de integridade 
das informações fiscais. Pode-se dizer, sem qualquer temor, que direta 
ou indiretamente todos estes princípios foram acolhidos por nosso 
ordenamento.

Em virtude dos objetivos do presente estudo, deixamos de tecer 
comentários de maior relevância acerca de aspectos gerais da LRF, 
remetendo o leitor para as obras específicas a respeito do assunto. Ao 
tratar, logo em seu artigo inicial, dos pressupostos da chamada “gestão 
fiscal responsável”, entendeu o legislador que é necessária “ação plane-
jada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes 
de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 
metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 
condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de 
garantia e inscrição em Restos a Pagar” (destacamos; art. 1º, §1º da Lei 
de Responsabilidade Fiscal). Uma breve análise é capaz de demonstrar 
que a preocupação com a publicidade e transparência perpassam todo  
o conteúdo da Lei de Responsabilidade Fiscal. Nesse sentido, é relevante 
destacar:

a)  a importância da participação popular, assegurada sobretudo 
mediante incentivo à participação popular e realização de audiên-
cias públicas, durante os processos de elaboração e de discussão 
dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos (art. 
48, parágrafo único, inciso I). A respeito das audiências públicas 

20  MiLESKi, 2002, p. 27.
21  Disponível em: <http://www.planejamento.gov.br>.
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entende Régis Fernandes de Oliveira: constituírem “condição 
obrigatória como requisito de validade de aprovação dos textos 
orçamentários. Superada a fase do orçamento autoritário, resol-
vido dentro de quatro paredes, por autoridades e especialistas 
na área. Sem audiência do povo, inadmissível a aprovação do 
orçamento, que pode ser questionado em Juízo. Assim, a audiência 
popular é requisito de validade para a vigência do orçamento”;22

b) O estabelecimento de instrumentos de transparência da gestão 
fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público a saber: os planos, orçamentos e leis 
de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo 
parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses 
documentos;

c)  O dever de publicação do Relatório de Gestão Fiscal (art. 55, §2º) 
e do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (art. 52) 

d) A ampla divulgação que deverá ser dada aos resultados da apre-
ciação das contas, julgadas ou tomadas (art. 56, §�º); e

e)  A criação de um “Conselho de Gestão Fiscal” para acompa-
nhamento e avaliação, de forma permanente, da política e da 
operacionalidade da gestão fiscal constituído por representantes 
de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público 
e de entidades técnicas representativas da sociedade (art. 67).

A Lei Complementar nº 1�1, de 27 de maio de 2009 trouxe im-
portante reforço ao dever de transparência fiscal. Com efeito, foi asse-
verado que a transparência será assegurada mediante liberação em 
tempo real, ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, de 
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, 
em meios eletrônicos de acesso público (art. 48, parágrafo único, inciso 
II). Não obstante, foi determinada a adoção de sistema integrado de 
administração financeira e controle que disponibilize ao público infor-
mações detalhadas sobre receita e despesa (art. 48-A), e que atenda a 
um padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 
União. Foram estabelecidos prazos diferenciados para a plena execução 
dos novos instrumentos de transparência, de acordo com o porte dos  
entes políticos (art. 7�-B), cujo descumprimento poderá ensejar a vedação 
ao recebimento de transferências voluntárias.

22  oLiVEiRA, 2002, p. 96.
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As inovações são alvissareiras, sobretudo em razão da facilidade de 
acesso à rede mundial de computadores. Outro aspecto, contudo, merece 
relevo: para segurança da própria sociedade, deve-se exigir, sobretudo 
nos municípios, que a operacionalização do novo sistema seja efetivada 
por servidores de carreira, ocupantes de cargos efetivos e com as garantias 
necessárias para suportar as pressões dos ocupantes temporários das 
funções eletivas.

3.1 Publicidade e o Relatório de Gestão Fiscal
Previsto no Capítulo IX da Lei comentada, intitulado “Da trans-

parência, controle e fiscalização”, o Relatório de Gestão Fiscal é instru-
mento determinante para os quatro pontos principais da lei: planeja-
mento, transparência, controle e responsabilização. Determina o artigo 
54 da Lei Complementar nº 101/00: 

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes 
e órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:
I – Chefe do Poder Executivo;
Art. 55. 
(...)
§2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do perí-
odo a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio 
eletrônico.

Reconhecendo a importância da publicidade — inerente ao regime 
democrático — e da fiscalização para o alcance da responsabilidade 
na gestão fiscal, estatui a Lei nº 10.028/00 sanção para condutas que  
atentem contra tais determinações:

Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas:
I – deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o 
relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei;
§1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento  
dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da 
multa de sua responsabilidade pessoal.
§2º A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tri- 
bunal de Contas a que competir a fiscalização contábil, financeira e orçamentária 
da pessoa jurídica de direito público envolvida.

O dispositivo citado merece interpretação atenta. Inicialmente, a 
utilização da conjunção “ou” permite concluir que são tipificadas como 
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infrações, de forma alternativa, ambas as condutas. É imperioso ressaltar 
que tanto a ausência de divulgação quanto a desídia no encaminhamento ao 
Tribunal de Contas do Relatório de Gestão Fiscal são puníveis com a multa prevista 
no parágrafo primeiro. Não se exige, neste caso, a cumulatividade das 
condutas.

Desta maneira, deve-se primeiramente encarecer que tão somente 
a falta de encaminhamento do Relatório ao Tribunal de Contas compe- 
tente já sujeita o Administrador a multa no valor equivalente a �0% de 
seus vencimentos anuais. Por outro lado, o prazo para encaminhamento 
do referido Relatório à Corte de Contas deve ser disciplinado pela pró-
pria Corte, no exercício de sua função normativa.2� Entende-se, neste 
particular, que a expressão “lei” constante do artigo 5º, inciso I da Lei  
nº 10.028/00 deve ser interpretada em seu sentido amplo.

Não se registram divergências pontuais quanto ao poder nor- 
mativo atribuído pelo ordenamento jurídico aos Tribunais de Contas. Com 
efeito, as Constituições Estaduais e as Leis Orgânicas de cada Tribunal 
costumam atribuir competências genéricas para o exercício do controle 
externo, não descendo a minúcias.24 Como ensina Luciano Ferraz,25

Contudo, hipóteses há em que as leis orgânicas não estabelecem minuciosa-
mente todos os detalhes para que a obrigação pública de prestar contas seja 
adimplida pelo responsável (v.g., prazo, forma, modo, rotinas). Quando isso 
acontece, tem cabimento a edição de um ato normativo subseqüente. Assim, os 
regimentos internos e instruções normativas dos Tribunais de Contas são atos 
que cumprem o desiderato de estabelecer as situações concretas que dão lugar 
à obrigação pública de prestar contas. 

Em algumas situações, o ordenamento admite o exercício implícito 
da função normativa. A existência de competências implícitas é credi-
tada, sobretudo, à força normativa da Constituição e à vinculação direta 
da Administração aos seus preceitos, acenando, inclusive, para a possibili-
dade de aplicação direta da mesma, sem intermediação legislativa, em 
algumas hipóteses. Não se deve considerar tais competências como um 
privilégio da Administração, pois estão necessária e estritamente ligadas 
ao alcance de objetivos constitucionais, possuindo natureza instrumental. 

23  MoTTA, Fabrício. Função normativa da Administração Pública. Belo Horizonte: Fórum, 2007.
24  A Lei orgânica do TCU — Lei 8.443/92 —, por exemplo, estabelece em seu art. 3º: “Ao Tribunal de Contas da 

União, no âmbito de sua competência e jurisdição, assiste o poder regulamentar, podendo, em consequência, 
expedir atos e instruções normativas sobre matéria de suas atribuições e sobre a organização dos processos 
que lhe devam ser submetidos, obrigando ao seu cumprimento, sob pena de responsabilidade”.

25  FERRAZ, 2002.
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Para evitar que a adoção da técnica das competências implícitas signi-
fique adesão à máxima maquiavélica de que os fins justificam os meios,  
é também sumamente importante assegurar seu exercício rigidamente 
subordinado aos princípios e valores constitucionais.26 Também não  
custa ressaltar que tais competências devem profundo respeito aos 
princípios da reserva legal e da preeminência da lei.27

Pode-se afirmar que o estabelecimento dos meios necessários para o cum-
primento das competências constitucionais ou legais deve ser feito, em atenção aos 
princípios da isonomia, segurança jurídica e publicidade, por ato normativo. A 
conclusão forçosa é que a disciplina para o encaminhamento do Relatório 
de Gestão Fiscal a esta Corte deve ser disciplinada por ato normativo  
do próprio Tribunal de Contas competente. Nessa linha de raciocínio,

As hipóteses em que a regulamentação, por intermédio de atos normativos, 
têm lugar se apresentam quando o texto da lei se mostra insuficiente, incom-
pleto, sendo necessário: a) desdobrar seu conteúdo sintético; b) limitar a 
discricionariedade administrativa definindo regras procedimentais para a 
Administração ou caracterizando fatos, situações ou comportamentos enuncia-
dos na lei, mediante conceitos legais vagos, os quais, para a exata definição, 
envolvam critérios técnicos (“normas administrativas em branco”). 

Serão estas as hipóteses em que o Tribunal de Contas poderá exercer compe-
tência normativa, destacando-se como a mais importante, a possibilidade  
de definir regras procedimentais. É onde se enquadram os atos que obrigam 
os administradores submetidos ao controle dos Tribunais de Contas a enviar 
periodicamente relatórios, comprovantes, documentos, segundo critérios e 
prazos determinados. O descumprimento dessas determinações poderá dar 
ensejo à aplicação de penalidades.28

Obviamente, a função normativa encontra limites estabelecidos em  
lei e nas normas constitucionais. No presente caso, não pode ser estabe-
lecido prazo desarrazoado, em desacordo com os prazos de elaboração 

26  BonAViDES (2006, p. 433) expõe a natureza da técnica e suas preocupações: “É, ao mesmo tempo, a técnica 
que, partidos os laços de origem, e consequentemente emancipada de toda a servidão ideológica, pode, com 
a máxima eficácia, se constituir num instrumento interpretativo de toda Constituição, não importa o conteúdo 
material nem as premissas teóricas fundamentais sobre as quais repouse. Vale assim de princípio deveras idôneo 
com que conduzir indiferentemente a construção jurídica do modelo constitucional sem relação necessária com 
este ou aquele quadro de princípios e valores, perante os quais pode de todo neutralizar-se. Em rigor, como 
instrumento aplicável, é mais uma técnica do que um princípio — princípio e técnica fora conjuntamente no 
constitucionalismo americano do século xix”.

27  A respeito da distinção entre reserva de lei e preeminência ou preferência da lei, leciona Alberto xavier (1979, p. 
331): “[...] temos um princípio de reserva da lei apenas naquela matéria que se traduz na criação de deveres e 
obrigações. Porque em tudo aquilo que está fora do campo, bem definido, da criação de deveres e obrigações, 
o princípio da legalidade valerá apenas como preeminência da lei, mas não necessariamente como reserva  
da lei”.

28  FERRAZ, ibid.
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previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. O prazo estabelecido por 
ato normativo deve ser divulgado com a antecedência necessária ao seu 
conhecimento e cumprimento pelos gestores públicos.

É importante também interpretar de forma correta os vocábulos 
divulgar e publicar, que se fazem presentes no diploma antes comentado.  
A respeito de publicidade e divulgação, escreveu Diogenes Gasparini:29

A publicidade legal, não porque haja publicidade ilegal, mas porque exigida  
pela lei, é a notícia oficial de atos, contratos e demais instrumentos jurídicos 
da responsabilidade da Administração Pública, para conhecimento, início dos 
efeitos, desencadeamento de prazos recursais e prescricionais e controle. Sua 
razão é a necessidade de ser a Administração Pública transparente em todas 
suas atuações. (...)

A publicação legal para sua plena realização é a do jornal oficial de divulgação 
ou imprensa oficial, não sendo assim considerada a simples notícia veiculada 
pela mídia, mesmo que ocorra em programa radiofônico ou televisivo desti-
nado a noticiar os atos oficiais da Administração Pública, conforme já decidiu o 
STF ao julgar o RE 71.652 (RDA, 111:145). Imprensa oficial é o jornal público 
especialmente instituído por lei para a divulgação dos atos, contratos e outros 
instrumentos legais e jurídicos da Administração Pública. É chamado de diário 
oficial (DOU, DOE, DOM). Não se confunde com o órgão ou entidade criado 
para sua edição, como é o caso da imprensa nacional. 

A par dessa modalidade de publicação oficial, outra é instituída e viabilizada  
por afixação do instrumento jurídico a ser noticiado em quadro de editais, 
colocado em local de fácil acesso na sede da Administração Pública cuja 
publicação lhe cabe, a exemplo do que ocorre com a publicação da carta-convite. 
A lei instituidora do diário oficial deve indicar qual a publicidade oficial exeqüí-
vel mediante afixação, não ficando, desse modo, a escolha da modalidade à 
discrição da Administração Pública que deve satisfazer a exigência da publicação. 
Se nada dispuser, pela simples existência da imprensa oficial, há de se entender 
vedada a publicação por afixação. A regra é a publicidade dos atos, contratos e 
outros instrumentos jurídicos da responsabilidade da Administração Pública no 
diário oficial e por inteiro, embora a lei possa autorizar sua notícia resumida, 
como ocorre com os editais licitatórios e com os contratos e aditamentos por 
ela celebrados.

Analisando caso concreto envolvendo a publicação dos Anexos da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, e enfrentando a existência ou não de 
diferença entre “publicar” e “divulgar” entendeu o Tribunal de Contas  
do Estado de São Paulo:

29  Informativo de Licitações e Contratos – ILC, Curitiba, p. 10-120, fev./2004.
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Na sistemática da Lei de Responsabilidade Fiscal, há distinção. Bem analisados, 
de um lado, os dispositivos que utilizam o verbo publicar (ou derivações dele) 
e, de outro lado, os que aludem a divulgar (ou variantes), percebe-se a dife-
rença. Divulgar significa dar amplo conhecimento por qualquer meio; publicar 
significa dar amplo conhecimento pela imprensa. Confira-se, por exemplo, 
que quando a Lei se refere à transparência obtida pela utilização de meios 
eletrônicos (Internet) se refere a divulgar, nunca a publicar. Nesse sentido,  
a exigência de publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
na imprensa oficial alcança todo tipo de Município, pequeno, médio ou grande 
(...) Portanto, a afixação, na sede da Prefeitura, do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária e seus demonstrativos não supre a obrigação de sua 
publicação na imprensa. (destaques originais. TC nº 1.075/008/01; Rel. Cons. 
Cláudio Ferraz de Alvarenga)

Apesar da divergência semântica entre os termos, não pode o 
hermeneuta procurar solução que vulnere contundentemente a razão de 
existir do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/00, a saber: o de punir, entre 
outras, a conduta do agente público que, sem demonstrar a existência 
de justa causa, encaminhar tardiamente o Relatório de Gestão Fiscal ao 
órgão de controle externo. O preceito cominatório da multa, não bas-
tasse sua redação taxativa, é de ordem pública. Assim sendo, embora  
não afaste a possibilidade de purgação da mora, não autoriza a remissão 
pura e simples da sanção pecuniária ali veiculada. Ainda mais quando 
ausente justificativa robusta para o descumprimento da obrigação  
imposta em lei.

Desta maneira, como existe a obrigação legal de publicar o Relatório 
de Gestão Fiscal até trinta dias após o encerramento do período a que 
corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrô-
nico (art. 54, §2º da Lei de Responsabilidade Fiscal), parece não haver 
justificativa para se entender o termo divulgar, como utilizado na Lei  
nº 10.028/00, como tocante apenas às formas de publicidade que não sejam 
no veículo oficial do ente. A melhor solução, para o objetivo pedagógico 
e ao mesmo tempo sancionador pregado pela legislação, parece ser a 
compreensão do verbo “divulgar” em sentido amplo, abrangendo, nesta 
situação, o termo “publicar”. Sintetizando a questão, a sanção deve alcan-
çar também o gestor que não publicar na imprensa oficial o Relatório de 
Gestão Fiscal dentro do prazo determinado.

É importante destacar que o Tribunal de Contas da União entendeu 
possível a gradação da multa referida, mesmo diante da taxatividade da 
Lei nº 10.028/00. Como ressaltou o relator, Ministro Walton Alencar 
Rodrigues,
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Como toda sanção de natureza punitiva, a medida da punição  decorre do juízo  
de valor a ser feito sobre a gravidade da conduta e dos limites máximos e mínimos 
definidos em lei. Para evitar injustiças, considero que a multa prevista no artigo 
5º, §1º da Lei 10.028/2000 deve ser aquilatada pelo juiz e entendida como de até  
30% dos vencimentos anuais do gestor, conferindo ao aplicador da norma a 
necessária margem de valoração da conduta para fixação do seu valor.�0

4 notas finais
Para a efetivação do princípio democrático na Administração 

Pública,�1 que nesta se materializa por meio da participação e do controle 
sociais, é imprescindível o direito à informação do desenvolvimento das 
atividades administrativas. É condição insuficiente, mas necessária, que 
a Administração atue, em regra, publicamente. Entende-se por público, 
aqui, o que é manifesto, aberto ao conhecimento geral, feito diante de 
espectadores, e privado o que se diz ou se faz num círculo restrito e,  
no limite, em segredo. 

O princípio da publicidade administrativa, insculpido no art. �7 
da Constituição da República e disseminado, indiretamente, por todo  
o texto constitucional, é decorrência direta dos princípios republicano e 
democrático consagrados no artigo 1º da mesma Carta. Nesse sentido, 
conceitualmente, o problema do caráter público do poder sempre serviu 
para diferenciar a democracia, caracterizada pelo controle público do 
poder e na idade moderna pela livre formação de uma opinião pública, 
e o principado, cujo método de governo contempla inclusive o recurso 
aos arcana imperii, isto é, ao segredo de Estado que num Estado de Direito 
moderno é previsto apenas como remédio excepcional.�2

A Lei de Responsabilidade Fiscal apresenta-se como importante 
diploma legislativo que, na tendência de afastar a Administração do 
autoritarismo e aproximá-la do cidadão, impõe uma série de regras sobre 
finanças públicas. A transparência no manejo dos recursos públicos, por 
meio de uma série de instrumentos estabelecidos para proporcionar ao 
cidadão plena visibilidade da movimentação administrativa, constitui-se 
em um dos mais importantes pilares de sustentação da nova lei. Talvez  

30  Destacamos. Acórdão nº 317/2003 – Plenário; DOU, 11 abr. 2003. na ocasião, considerando a reincidência 
do órgão no descumprimento dos prazos legais e a omissão do gestor (ex-Presidente do TRE/AP), foi fixada 
multa no valor de R$10.000,00 (dez mil reais).

31  Segundo a conhecida construção de norberto Bobbio, “democracia é o governo do poder público em 
público”.

32  BoBBio, 1989.
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o maior mérito da Lei, em seus dez anos de vigência, seja justamente a  
luta constante em prol da efetivação do dever de transparência admi-
nistrativa e fiscal.

Incumbe ao aplicador do direito, na sua missão de assegurar a maior 
eficácia possível à Constituição Republicana, cercar-se de cautelas para 
direcionar sua interpretação sempre no sentido da maior publicidade  
e transparência possíveis. Ao cidadão, fonte e destino de toda forma de 
poder, cabe fazer bom e pleno uso dessa transparência para bem fisca- 
lizar a persecução dos objetivos da República.
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Palavras-chave: Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Finanças públicas. 

A Responsabilidade Fiscal é tema novo no Brasil, país tão acostu-
mado a moratórias, precatórios não honrados e déficits fiscais. A edição 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) foi mais um passo dado na 
direção do equilíbrio das contas públicas, só possível graças ao fim do 
ciclo inflacionário que maquiava os orçamentos públicos e inutilizava o 
planejamento governamental.

Talvez não fosse necessário editar a Lei Complementar nº 101/00  
se os gestores públicos brasileiros estivessem habituados a cumprir uma 
lei anterior, a Lei Federal nº 4.�20/64, que já previa o equilíbrio financeiro 
dos orçamentos. Porém, a realidade das finanças públicas não era essa, o 
corriqueiro era as dívidas serem repassadas aos seus sucessores através de 
Restos a Pagar, cancelamento de empenhos e Precatórios não quitados.

Em se tratando dos Precatórios, por exemplo, o Congresso Nacional 
promulgou no final do ano passado a Emenda Constitucional nº 62/2009, 
que alterou mais uma vez o artigo 100 da Carta Federal e criou regime 
especial para quitação dos precatórios vencidos. Essa já é a terceira 
emenda que modifica o texto constitucional original para tentar resolver 
o problema nacional dos precatórios não honrados.

No caso dos Restos a Pagar, nos primeiros momentos da entrada 
em vigor da LC nº 101/00, a grande questão a ser enfrentada decorria  
da repentina vedação prevista no artigo 42 da LRF, face ao costume de 
inscrição dessas despesas sem cobertura financeira. A súbita proibição de 
uma prática antiga criou um grande problema tanto para os administra-
dores públicos quanto para os órgãos de controle: para estes porque  
teriam que interpretar e aplicar o novo diploma Legal, promulgado 
justamente no último ano de mandato dos prefeitos; e, para aqueles, 
porquanto viram práticas antigas repentinamente se transformarem em 
crimes contra as finanças públicas.

Neste cenário de incertezas e insegurança jurídica, a Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN) editou a polêmica Portaria nº 447/2002, 
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propondo um novo enfoque para as receitas públicas, com a adoção dos 
chamados restos a receber.

A Portaria dispôs que os valores arrecadados pela União, mas não 
repassados no próprio exercício comporiam os Restos a Receber do ente 
recebedor. Como a regulamentação mostrou-se flagrantemente contrária 
ao disposto no artigo �5, I, da Lei Federal nº 4.�20/64, vários Tribunais 
de Contas dissentiram da orientação da proposta, ainda que a STN seja 
o Órgão Central de Contabilidade da União e competente para edição 
de normas gerais para consolidação das contas públicas (art. 50, §2º  
da LRF).

Polêmicas à parte, o fato é que a Portaria foi baixada às vésperas  
do término do mandato de Governadores, e sua inovação, com a inclusão 
dos Restos a Receber às disponibilidades, favorecia claramente os 
gestores no cumprimento do artigo 42 da LRF. Ainda que controversa, 
a Portaria permaneceu por cinco longos anos no ordenamento jurídico, 
sendo expressamente revogada pela superveniência da Portaria Conjunta  
STN/SOF nº 02, de 08 de agosto de 2007. O banimento do Ordenamento 
Jurídico da Portaria STN nº 447/02 representa uma evolução no enten-
dimento do artigo 42 da LC nº 101/00.

Ainda em se tratando do artigo 42 da LRF, outro fato polêmico 
ocorreu quando o Tribunal de Contas do Município de São Paulo opinou 
pela aprovação das contas da Prefeitura de São Paulo na gestão de  
Marta Suplicy, referentes ao exercício de 2004. O Tribunal decidiu que a 
ex-Prefeita cumpriu a LRF e a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2004, 
cujo artigo �0 determinava a segregação entre as despesas com venci-
mento em 2004 e 2005. 

O decisório também salientou que a LC nº 101/00 não previu regra 
de transição para os Restos a Pagar, por isso, deveria haver, na avaliação 
do cumprimento do artigo 42, uma ponderação entre a situação fiscal 
encontrada pelo gestor e a deixada por ele. Neste caso, percebe-se que a 
interpretação proposta pela Corte de Contas também mitigava os efeitos 
do dispositivo da LRF.

Muito embora as contas da gestora tenham obtido parecer favorável 
do TCM paulistano, o Partido Democrático Trabalhista representou a 
então Ministra de Estado no Supremo Tribunal Federal, sob a alegação de 
cometimento de crime contra as finanças públicas. No entanto, Seguindo 
parecer da Procuradoria-Geral da República, a representação foi arqui-
vada por determinação do Ministro Eros Roberto Grau.
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A forma de apuração das despesas com pessoal é outro ponto ainda 
não sedimentado da Lei de Responsabilidade Fiscal. Embora as defini- 
ções contidas nos artigos 18 e 19 da lei sejam aparentemente cristalinas, 
alguns Tribunais de Contas e Tribunais de Justiça Estaduais vêm inter-
pretando que as parcelas referentes ao Imposto de Renda suportado pelos 
servidores públicos devam ser excluídas tanto da despesa com pessoal, 
quanto do cálculo da Receita Corrente Líquida. Em alguns Estados, 
excluem-se também as despesas com pensionistas do cálculo.

No caso dos Tribunais de Justiça, o Conselho Nacional de Justiça, 
como órgão de Controle Administrativo da Justiça Nacional, tem sido 
seguidamente provocado a apreciar esses expurgos pelas cortes esta-
duais. Conquanto o Departamento de Acompanhamento Orçametário 
do Órgão tenha expedido Nota Técnica em que esclarece como deve ser 
apurada a despesa com pessoal no âmbito dos Tribunais, o Conselho não 
tem avançado no julgamento da questão porque a matéria se encontra 
pendente de Julgamento no Supremo Tribunal Federal na Adin nº �.889, 
proposta pelo Governador do Estado de Rondônia contra decisão do 
Tribunal de Contas daquele Estado.

O Governador insurgiu-se contra Ato Normativo do Tribunal de 
Contas do Estado que, após consulta realizada pelo Procurador-Geral 
de Justiça, entendeu que os valores concernentes ao Imposto de Renda 
retido da folha pessoal não comporiam a base cálculo da Receita Corrente 
Líquida, bem como o total da despesa com pessoal.

A impugnação apresentada pelo Chefe do Poder Executivo apontava 
inconstitucionalidade, tanto material, quanto formal, no Ato Normativo 
exarado pelo Tribunal de Contas. Foi apontada invasão da competência 
legiferante da União, reservada à Lei Complementar, na fixação de 
limites da despesa com pessoal, assim como na definição da composição 
da Receita Corrente Líquida (artigos 16�, I, e 169, caput, da Constituição 
Federal). Desta sorte, não poderia o Órgão determinar a apuração da RCL 
diferente daquela estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal, como, 
também, escapar do rol taxativo das despesas não computadas no cálculo 
da despesa com pessoal, estabelecidas nos artigos 18 e 19 da LRF.

Devido à importância do julgamento, diversas associações com 
interesse no tema, como a OAB e sindicatos de servidores, e vários 
Tribunais de Contas Estaduais requereram a intervenção no Processo. O 
Relator deferiu o pleito considerando a participação destas entidades e 
órgãos como legitimação social da decisão da Suprema Corte. Todavia, 
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o pedido de Medida Cautelar proposto pelo Governador ainda não foi 
decidido pelo Ministro Joaquim Barbosa. Também, não há, segundo o  
site do Tribunal, previsão de a matéria ser apreciada pelo Pleno.

A década que se fechará neste exercício financeiro foi um período de 
constante expansão do Produto Interno Bruto mundial, e, especialmente, 
brasileiro. Excetuando-se o ano de 2009, auge da mais aguda crise eco-
nômica dos tempos atuais, o Produto Interno do Brasil sempre sofreu 
variações positivas que favoreceram a arrecadação de impostos e, conse-
quentemente, as contas públicas.

Este bom momento vivido pela economia possibilitou que o 
Governo Federal expandisse seus gastos, tanto os de custeio quanto os 
de investimentos. Neste cenário de elevação da despesa pública, foram 
implantados diversos programas de governo, como o Programa de Ace-
leração de Crescimento (PAC), o aumento de cobertura do Bolsa Família, 
além da bem-sucedida política de recuperação do poder de compra do 
salário mínimo.

No âmbito dos municípios, principalmente naqueles localizados  
nas regiões mais pobres do país, os resultados dessa política governa-
mental foram diversos. Se por um lado houve uma contínua irrigação 
da economia local, mormente pelo pagamento dos benefícios do INSS e 
do Programa Bolsa Família. De outra parte, as contas municipais foram 
pressionadas pela elevação progressiva, nominal e real do salário mínimo, 
ainda indexador dos holerites situados na base da pirâmide salarial.

Embora a crise econômica mundial tenha se originado em setembro 
de 2008 com a quebra do banco americano Lehman Brothers, foi em  
2009 que a arrecadação de impostos mais sofreu os efeitos da crise. 
Isto ocorreu porque a recessão explodiu numa época em que o país 
vivia um momento auspicioso de crescimento econômico e os efeitos da 
queda foram sentidos meses mais tarde com a acomodação da atividade 
econômica. Aliado a isso, o Governo Federal promoveu uma série de 
desonerações tributárias, especialmente do IPI, que se refletiram nas 
quotas de transferências dos fundos de participação dos Estados (FPE)  
e dos Municípios (FPM).

Ademais, como a Lei de Responsabilidade Fiscal definiu o período 
de apuração da Receita Corrente Líquida (RCL) somando-se a arrecada-

ção do mês em referência com as dos onze meses anteriores (artigo  
2º, parágrafo �º), a RCL demorou em refletir a queda na arrecadação 
de impostos ocorrida no início da crise. Mas, por outro lado, quando a 
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inevitável deterioração dos indicadores de endividamento e gastos com 
pessoal aconteceu, ironicamente, o país já dava sinais de retomada no 
crescimento econômico. 

Neste cenário, o ano de 2009 foi bastante sensível para as contas  
dos entes federados, porque houve uma redução no crescimento ou 
mesmo queda na arrecadação aliada a uma grande pressão de gastos.  
O efeito nas contas públicas foi sentido em Estados com histórico de 
finanças equilibradas como a Bahia que em 2009 atingiu o limite pru-
dencial de gastos com pessoal (artigo 20, inciso II).

Do ponto de vista dos Municípios, algumas medidas urgentes  
foram tomadas para mitigar os efeitos da crise mundial nas contas 
municipais. Como a Medida Provisória nº 462, convertida na Lei nº 
12.058/09, que garantiu aos municípios, em 2009, o repasse da quota 
do Fundo de Participação dos Municípios pelo menos igual ao montante 
transferido pela União em 2008.

A Lei Responsabilidade Fiscal já prevê mecanismos de mitiga-
ção dos efeitos da recessão nas contas governamentais nos períodos de 
decréscimo na atividade econômica, como o previsto no artigo 66, que 
duplica os prazos de recondução aos limites da despesa total com pes- 
soal e da dívida consolidada quando a taxa real acumulada do Produto 
Interno Bruto foi inferior a 1% nos quatro últimos trimestres. Todavia, 
enquanto o ente estiver acima dos limites previstos na lei, ficará suscetível 
às sanções previstas nos artigos 22 e 2�.

A classe política também se mostrou sensível ao problema. Neste 
sentido, o Senador César Borges apresentou o Projeto de Lei Comple-
mentar nº 450/09, atendendo sugestão da Confederação Nacional dos 
Municípios. O projeto propõe uma flexibilização no cumprimento das 
obrigações previstas pela Lei de Responsabilidade Fiscal no encerra- 
mento do exercício financeiro de 2009.

Em consonância com a proposta do parlamentar, os limites e 
obrigações definidos pela LRF deverão ser flexibilizados na mesma 
proporção da frustração da receita estimada no orçamento do respectivo 
ente federado. O Projeto do Senador contempla Municípios, Estados  
e a União, estabelecendo que os Tribunais de Contas sejam responsá- 
veis pela orientação dos seus jurisdicionados no cumprimento dos 
dispositivos legais.

Dentre outros projetos que tramitam no Congresso Nacional 
para alterar dispositivos da LC nº 101/00, o Projeto de Lei do Senador 
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baiano tem uma característica interessante: para contornar as resistências  
que porventura surgiriam pela modificação da Lei de Responsabilidade 
de Fiscal, o parlamentar propôs que a alteração só teria validade para o 
exercício financeiro de 2009.

Conquanto tenha sido aprovado pela Comissão de Assuntos Eco-
nômicos do Senado no dia 08 de dezembro de 2009, o Projeto de Lei 
não foi apreciado pelo Plenário. Desta forma, caso a matéria seja ainda 
analisada pelos senadores em 2010, talvez não haja tempo para que as 
alterações propostas tenham os efeitos desejados pelo autor, especial-
mente a intervenção tempestiva dos Tribunais de Contas na flexibilização 
dos índices de despesas e endividamento dos Estados e Municípios.

Embora tenha havido percalços nestes dez anos de vigência da Lei  
de Responsabilidade Fiscal, compreensíveis pelo ineditismo e complexi- 
dade da Norma, observa-se que seus dispositivos provocaram uma 
inexorável mudança de cultura no panorama das contas públicas brasi-
leiras. Cujos vetores, são o equilíbrio fiscal, a transparência e o incentivo 
da participação social na fiscalização dos recursos públicos.

Neste sentido, a edição da Lei Complementar nº 1�1/09 possibi-
litará um aprofundamento na publicidade das contas públicas ao obrigar 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a disponibiliza- 
rem, em tempo real, na internet, informações detalhadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, possibilitando acompanhamento quase ins-
tantâneo da aplicação dos recursos públicos pelos órgãos de controle, bem 
como pelo cidadão.

Assim sendo, o desafio que está colocado para as Cortes de Contas 
é realizar sua missão constitucional num ambiente de imediatismo da 
informação em tempo real, sob pena de serem ultrapassados pelos demais 
setores da sociedade.
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A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), após dez anos, está conso-
lidada no âmbito das finanças públicas como uma das mais importantes 
inovações na administração pública brasileira, motivo de comemoração 
pelos seus resultados altamente positivos para a população, embora 
alguns pontos de controle ainda precisem de regulamentação e/ou de 
aperfeiçoamento.

Para isso, tramitam no Congresso Nacional projetos como a Lei  
da Qualidade Fiscal e a Reforma da Administração Pública. A lei em si 
é muito boa para o equilíbrio das contas públicas, mas sua eficácia só é 
observada pela atuação dos órgãos fiscalizadores que analisam e julgam 
as contas da gestão fiscal em conformidade com o que determina aquela 
disciplina fiscal.

É nessa hora que se percebe a real importância dos Tribunais de 
Contas para a população em geral, pois, se a LRF trouxe benefícios para 
a sociedade, muito foi em função da ação orientadora, fiscalizatória 
e punitiva dos Tribunais de Contas para com seus jurisdicionados —  
gestores dos recurso públicos.

Com o advento da LRF, os TCs ganharam novas funções que lhes 
forçaram a adquirirem uma melhor preparação técnica para acompanhar 
as inovações trazidas tanto nos instrumentos de planejamento, quanto na 
execução orçamentária, principalmente na verificação de cumprimentos 
de limites de gastos, os quais são evidenciados em relatórios bimestrais e 
quadrimestrais que são, por determinação da própria Lei, encaminhados 
aos respectivos Tribunais de Contas para averiguação de pontos como 
o alcance das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias  
(LDO); limites e condições para realização de operações de crédito e 
inscrição em Restos a Pagar; das medidas adotadas para o retorno da 
despesa total com pessoal ao respectivo limite etc. Para a implementação 
das novas atribuições, os tribunais de Contas precisariam se modernizar.

Nesse contexto, o governo federal, por meio do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, propôs aos Tribunais de Contas a 
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criação do Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios Brasileiros (PROMOEX), 
visando a fortalecer o sistema de controle externo como instrumento  
da cidadania, incluindo a intensificação das relações intergovernamen-
tais e interinstitucionais, com vistas ao cumprimento da LRF e, assim, 
exercerem suas competências de forma mais eficaz.

Outra importante função que a Lei Complementar nº 101/00  
trouxe para os Tribunais de Contas foi a de estabelecer que cabe às 
Cortes a tarefa de alertar os poderes ou órgãos quando constatarem que 
o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% do limite; que  
os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite defi-
nido em lei; que fatos comprometam os custos ou os resultados dos 
programas ou indícios de irregularidades na gestão orçamentária etc.

Percebe-se então que o sistema de controle externo, representado 
pelos Tribunais de Contas, além das suas tradicionais atribuições cons-
titucionais, vê reforçada a missão de fiscalizar a correta aplicação dos 
recursos públicos, bem como as atividades de gestão das finanças, confor-
me bem definiu a LRF. Este reforço nas atribuições dos Tribunais é uma 
prova de fortalecimento de sua importância para a sociedade, que muitas 
vezes, de forma injusta, os vê de maneira equivocada e com um certo 
descrédito, talvez por desconhecimento das suas imensas e sobrepujantes 
virtudes como, por exemplo, o papel decisivo e crucial no exercício de 
órgão que exerce a fiscalização e orientação do cumprimento das normas 
desta Lei Complementar.
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